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Ata da 203ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 18 de novembro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Renan Calheiros, Tião Viana,  
João Alberto Souza e da Sra. Serys Slhessarenko

ÀS 9 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – A lista de presença acusa o comparecimento 
de 58 Srs. Senadores.  regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, mensagem presidencial que pas-
so a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

– Nº 255, de 2005 (nº 763/2005, na origem), de 10 
do corrente, restituindo autógrafos do Projeto 
de Lei de Conversão nº 24, de 2005, que pror-
roga os prazos previstos nos arts. 30 e 32 da 
Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
proveniente da Medida Provisória nº 253, de 
2005, sancionado e transformado na Lei nº 
11.191, de 10 de novembro de 2005.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A mensagem que acaba de ser lida vai à publica-
ção.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 PARECER Nº 1.954, DE 2005

Da Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
14, de 2005, de iniciativa da Comissão de Di-
reitos Humanos e Legislação Participativa, 
que altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir, na Relação Des-
critiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Nacional a rodovia que especifica.  

Relator: Senador Eduardo Azeredo.

I – Relatório 

Submete-se ao exame da Comissão de Servi-
ços de Infra-Estrutura o Projeto de Lei do Senado nº 
14, de 2005, de autoria da Comissão de Legislação 
Participativa. 

O projeto, originado de Sugestão apresentada 
pela Associação Comunitária de Chonin de Cima, visa 
a incluir nova rodovia na Relação Descritiva das Rodo-
vias do Sistema Rodoviário Federal do Plano Nacional 
de Viação (PNV), aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 
de setembro de 1973. Essa rodovia, com extensão de 
268km, interligaria a BR-381 e a BR-116, unindo as 
cidades de Mantena, no Estado de Minas Gerais, e 
Ubaporanga, no Estado de Espírito Santo.  A justifica-

ção que acompanha o projeto destaca a importância 
da rodovia para o desenvolvimento da região atendi-
da, por permitir o acesso dos habitantes aos serviços 
sociais e econômicos fundamentais para a melhoria 
da qualidade de vida, além de contribuir para a maior 
integração dos municípios envolvidos com as demais 
regiões do País. O trecho existente, que servirá de base 
para a nova rodovia, é constituído de sub-trechos das 
malhas rodoviárias estaduais e municipais e encontra-
se apenas parcialmente asfaltado. 

Na Comissão de Serviços de Infra-estrutura não 
foram apresentadas emendas à proposição. 

II – Análise 

No que tange aos aspectos legais, o Projeto de 
Lei do Senado nº 14, de 2005, encontra respaldo no 
art. 22, XI, da Constituição Federal, que inclui os trans-
portes na reserva de competência legislativa da União. 
Assim, cabe ao Congresso Nacional (art. 48, caput), 
bem como a qualquer de seus membros (art. 61, ca-
put) a iniciativa para a proposição de leis sobre tais 
matérias.  A proposição, ademais, atende aos critérios 
exigidos para a inclusão de rodovias no Plano Nacional 
de Viação, ao possibilitar a ligação entre duas rodovias 
federais já existentes, O projeto, pois, não apresenta 
vícios de iniciativa, inconstitucionalidade ou injuridici-
dade que o desabonem. 

No que concerne aos aspectos de mérito, con-
cordamos com os argumentos apresentados, os quais 
consideram que a inclusão da rodovia pretendida no 
rol das rodovias federais vai favorecer a obtenção de 
recursos da União para obras de pavimentação e ma-
nutenção, além de colaborar para a melhoria de seu 
padrão construtivo, com reflexos positivos para o de-
senvolvimento da região. 

Um único reparo ao projeto diz respeito à refe-
rência, no texto da ementa, ao “Sistema Rodoviário 
Nacional”, em vez da menção a “Sistema Rodoviário 
Federal”, expressão correta. 

III – Voto 

À vista do exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2005, com a emen-
da de redação que apresentamos a seguir. 

EMENDA Nº 1 – CI 
(De redação) 

Substitua-se, no texto da ementa do Projeto de Lei 
do Senado nº 14, de 2005, a expressão “Sistema Ro-
doviário Nacional” por “Sistema Rodoviário Federal”.

Sala da Comissão, 8 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA 

MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

................................... .........................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares 
e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repú-
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao ProcuradorGeral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nes-
ta Constituição.
.................................... ........................................

PARECER Nº 1.955, DE 2005 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre Projeto de Lei da Câmara nº 50, de 
2005 (nº 432/2003 na Casa de origem), 
que define as diretrizes da Política de 
Prevenção e Atenção integral à Saúde da 
Pessoa Portadora de Hepatite, em todas 
as suas formas, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde – SUS, e dá outras pro-
vidências. 

Relator: Senador Papaléo Paes 

I – Relatório  

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 50, de 
2005 (Projeto de Lei nº 432, de 2003, na origem) 
foi recebido pelo Protocolo Legislativo do Senado 
Federal em 30 de junho de 2005. Em 4 de julho 
de 2005 foi distribuído à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), para decisão em caráter não-ter-
minativo. 

Na sua ementa, a proposição informa que a 
finalidade da lei é definir as diretrizes da Política 
de Prevenção e Atenção Integral à Saúde da Pes-
soa Portadora de Hepatite, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

No seu art. 1º, determina que, na atenção 
à saúde dos portadores de hepatite virais o SUS 

deverá ter como diretrizes os princípios da univer-
salidade, integralidade, eqüidade, descentraliza-
ção e participação da sociedade na definição e no 
controle das ações e dos serviços que se fizerem 
necessários. 

O art. 2º estabelece que entidades de usuários, 
representantes da sociedade civil e profissionais de 
saúde deverão participar das ações programáticas 
referentes à assistência, promoção e prevenção de 
hepatites virais. 

O Poder Público deverá apresentar propos-
ta de Norma Técnica que estabeleça as diretrizes 
para uma política de prevenção e atenção à saúde 
da pessoa portadora de hepatite, com ênfase nas 
ações de vigilância. E o que determina o art. 3º da 
proposição. 

O art. 4º especifica, nos seis incisos, as fun-
ções ou atribuições do Poder Público na coorde-
nação do programa de atenção aos portadores de 
hepatites virais. 

No art. 5º, determina-se que o Poder Público 
desenvolverá estratégias para ampliar a preven-
ção, a assistência e a pesquisa relacionadas com 
as hepatites virais, com ênfase na produção de 
medicamentos e insumos para o diagnóstico e o 
tratamento. 

O art. 6º estabelece que as despesas decor-
rentes da aplicação da lei que se originar do projeto 
decorrerão de dotação orçamentária própria, nas 
três esferas de governo. 

O último artigo determina que a lei entrará em 
vigor na data da sua publicação. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – Análise 

O PLC nº 50, de 2003, tem o objetivo de deter-
minar a definição, no âmbito do SUS, de política de 
atenção integral à saúde das pessoas portadoras 
de hepatites, em todas as suas formas. 

O Poder Público – que no contexto da pro-
posição deve ser entendido como os órgãos com-
petentes do Poder Executivo –será o responsável 
pela coordenação do programa e terá as funções 
de elaborar estratégias de divulgação; definir crité-
rios para o diagnóstico, acompanhamento e trata-
mento das hepatites virais; desenvolver ações de 
capacitação técnica para os profissionais de saú-
de e entidades ligadas a essas doenças; definir as 
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competências de cada nível assistencial; promover 
a notificação dos casos de infecções pelos vírus B 
e C; e acompanhar e avaliar as ações e os servi-
ços desenvolvidos. 

As hepatites dos tipos B e C transformaram-se, 
nas duas últimas décadas, em grandes problemas 
de saúde pública, não só porque acometem uma 
importante parcela da população, mas, também, 
porque muitos pacientes não se curam e passam 
a apresentar a sua forma crônica. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) con-
sidera que as hepatites virais, especialmente a que 
é causada pelo vírus do tipo C, constituem, na atu-
alidade, o maior problema de saúde pública a ser 
enfrentado pelos governos de todo o mundo. Segun-
do as estimativas da OMS, cerca de dois bilhões de 
pessoas já tiveram contato com o vírus da hepatite 
B e 325 milhões são portadores crônicos. No que 
diz respeito à hepatite C, as estimativas apontam 
que cerca de duzentos milhões de pessoas cerca 
de três por cento da população mundial são por-
tadoras do vírus. 

No Brasil, os números relativos às hepatites 
são falhos e os Indicadores de Dados Básicos, 
fontes das estatísticas, chamam a atenção para o 
fato de que ainda não existem estudos capazes de 
estabelecer a real prevalência dessas doenças na 
população brasileira. A Secretaria de Vigilância em 
Saúde, do Ministério da Saúde, estima que cerca de 
um milhão e meio de brasileiros sejam portadores 
do vírus da hepatite C. Em relação à hepatite B, os 
números são igualmente imprecisos, mas estima-se 
que cerca de quatro milhões de brasileiros sejam 
portadores do vírus. 

O tratamento de ambos os tipos da doença 
ainda não é totalmente eficaz e é feito principal-
mente com lamivudina, ribavirina e interferon, to-
dos de elevado custo. Atualmente, o tratamento da 
infecção causada pelo genótipo 1 do vírus da he-
patite C, feito com interferon peguilado, custa aos 
cofres públicos nada menos que R$19.452,00. Se 
a infecção é causada pelos demais genótipos, o 
custo é bem menor, mas mesmo assim elevado: 
R$1.413,36. 

Cerca de um a dez por cento dos casos de 
hepatite B tornam-se crônicos e podem evoluir para 
cirrose ou câncer do fígado. Em relação à hepatite 
C, os números são mais preocupantes, pois cerca 
de oitenta por cento dos pacientes infectados tor-

nam-se portadores crônicos do vírus; vinte a qua-
renta por cento deles desenvolvem cirrose ou in-
suficiência hepática; e um a dois por cento podem 
ter câncer do fígado. 

As formas crônicas de ambos os tipos exigem 
tratamento continuo e prolongado, como tentativa 
de prevenir as suas piores conseqüências: a cirrose 
e o câncer do fígado. Como medida extrema, resta 
transplante. Cerca de trinta a cinqüenta por cento 
dos transplantes de fígado atualmente realizados 
têm como indicação a cirrose hepática causada por 
hepatites virais. 

O mérito da proposição é inegável, pois têm 
o objetivo de determinar, entre outras medidas, a 
instituição de política de assistência aos portado-
res de hepatites virais que promova a prevenção 
e a vigilância epidemiológica dessas infecções, a 
capacitação de profissionais de saúde com elas en-
volvidos e a produção de insumos e medicamentos 
destinados ao seu tratamento. 

Não identificamos óbices na proposição no 
que se refere à constitucionalidade e à juridicidade. 
A Constituição Federal confere à União, aos Esta-
dos e ao Distrito Federal competência para legislar 
concorrentemente sobre proteção e defesa da saú-
de. Ademais, a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 – Lei Orgânica da Saúde – estabelece, no § 
1º do art. 2º, que o dever do Estado de garantir a 
saúde consiste na formulação e execução de polí-
ticas econômicas e sociais que visem à redução de 
riscos de doenças e de outros agravos e no esta-
belecimento de condições que assegurem acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços para 
a sua promoção, proteção e recuperação. 

A proposição não mostra, também, vícios de 
técnica legislativa, pois não contraria dispositivos 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998. 

III – Voto  

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Pro-
jeto de Lei da Câmara nº 50, de 2005.

Sala da Comissão. – Lúcia Vânia, Presidente;  
Papaléo Paes, Relator.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990

Mensagem de veto 

Dispõe sobre as condições para a pro-
moção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos ser-
viços correspondentes e dá outras provi-
dências.

.............. ......................................................................

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições indis-
pensáveis ao seu pleno exercício. 

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde con-
siste na formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais que visem à redução de riscos de doenças 
e de outros agravos e no estabelecimento de condi-
ções que assegurem acesso universal e igualitário às 
ações e aos serviços para a sua promoção, proteção 
e recuperação.
....................... .............................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1996 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e  a consolidação das leis, con-
forme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece 
normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.

PARECER Nº 1.956, DE 2005

 Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 77, de 2005, (nº 
5.373/2001, na Casa de origem) que deno-
mina “Viaduto Colonizador Enio Pipino” o 
viaduto situado no trevo de acesso à cida-
de de SINOP, Estado de Mato Grosso, na 
BR – 163. 

Relator: Senador Valdir Raupp 

I – Relatório 

Oriundo da Câmara dos Deputados, o Projeto de 
Lei da Câmara nº 77, de 2005 (nº 5.373, de 2001, na 
origem), pretende dar ao viaduto situado no trevo de 
acesso à cidade de Sinop, no Estado de Mato Grosso, 
na rodovia federal BR-163, a denominação “Viaduto 
Colonizador Ênio Pipino”. 

Trata-se de homenagem ao ilustre empresário do 
setor imobiliário pela importante contribuição que deu 
ao processo de ocupação do território brasileiro, nota-
damente nos Estados de Mato Grosso e Paraná. 

Conforme justifica o autor da proposição, a cidade 
de Sinop, assim como diversos outros núcleos urbanos 
do Estado, deve sua implantação ao Projeto de Colo-
nização Gleba Celeste, desenvolvido por Ênio Pipino 
“na altura do quilômetro 500 da rodovia BR- 163”, que 
liga Cuiabá (MT) a Santarém (PA). 

Á Comissão de Educação compete examinar a 
proposição quanto à constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa além de pronun-
ciar-se sobre o mérito da iniciativa. 

Perante esta Comissão, não foram apresenta-
das emendas. 

II – Análise

O projeto encontra amparo no art. 22, XI, da Cons-
tituição Federal, que inclui os transportes na reserva de 
competência legislativa da União. O art. 48, caput, pos-
sibilita ao Congresso Nacional dispor sobre as matérias 
de interesse da União, observado que, no presente caso, 
não incide a reserva de iniciativa, privativa do Presidente 
da República, de que trata o § 1º do art. 61. 

O viaduto que o projeto visa a denominar em 
homenagem a Enio Pipino é parte integrante da ro-
dovia federal BR-163, de configuração longitudinal, 
constante da relação descritiva do Sistema Federal 

de Viação, anexa ao Plano Nacional de Viação (PNV). 
Nessa condição, a proposta de atribuição de denomi-
nação ao componente especificado enquadra-se nas 
disposições da Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, 
que faculta atribuir a terminais, viadutos ou trechos de 
vias integrantes do Sistema Nacional de Transportes, 
mediante lei especial, designação supletiva àquela de 
caráter oficial estabelecida no PNV. 

Segundo a mesma lei, são admissíveis, para esse 
fim, as designações de fatos históricos ou nomes de 
pessoas falecidas com relevantes serviços prestados 
à Nação ou à humanidade, observados a proibição 
de atribuir “nome de pessoa viva a bem público, de 
qualquer natureza, pertencente à União ou às pesso-
as jurídicas da Administração indireta”, prevista na Lei 
nº 6.454, de 24 de outubro de 1977. 

Nascido em 1917, na cidade de Penápolis (SP), 
o homenageado entregou-se ao desafio colonizador, 
participando intensamente da criação de novas fron-
teiras de ocupação do território nacional. À vista da 
biografia oferecida, conclui-se que, além de constitu-
cional, jurídico, regimental e vazado em boa técnica 
legislativa, o projeto é também aceitável quanto ao 
mérito. Nesse aspecto, louva-se especialmente o fato 
de a homenagem recair sobre o acesso rodoviário à 
cidade de Sinop, núcleo urbano que tem sua história 
– do surgimento à consolidação – fortemente ligada ao 
arrojado projeto de colonização desenvolvida naquela 
região pelo homenageado. 

Quanto à redação, duas pequenas improprieda-
des foram constatadas no projeto. Uma delas reside no 
nome da cidade mato-grossense de Sinop, inadequa-
damente grafado em caracteres maiúsculos; a outra, 
na pouca formalidade com que o texto se refere à ro-
dovia onde se situa o viaduto objeto da homenagem. 
No primeiro caso, faz-se necessária a substituição da 
grafia “SINOP” por “Sinop”, tanto na ementa como no 
art. 1º do projeto; e, no segundo, a inserção do termo 
“rodovia” antes da designação “BR-163”, na forma da 
emenda proposta ao final deste relatório. 

III – Voto

Ante o exposto, voto pela Aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nº 77, de 2005, com as modificações decor-
rentes da emenda de redação apresentada a seguir.

EMENDA Nº 1-CE  
(de redação) 

Inclua-se o termo “rodovia” antes da designação 
“BR-163”, constante da ementa e do art. 1º do projeto.

Sala da Comissão, 1º de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

................................... ...........................................

Art. 22. Compete privativamente à União le-
gislar sobre:
..................................... .........................................

XI – trânsito e transporte;
..................................... .........................................

LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977 

Dispõe sobre a denominação de lo-
gradouros, obras, serviços e monumentos 
públicos, e dá outras providências. 

................................... ...........................................

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

................................. .............................................

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional 
de viação, e dá outras providencias. PNV 
– Lei nº 5.917, de 10-9-1973.

................................... ...........................................

 PARECER Nº 1.957, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2005 (nº 
2.866/2004, na Casa de Origem), que institui 
o dia 5 de maio como o “Dia Nacional do 
Líder Comunitário”. 

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti 
Relator ad hoc: Senador Mão Santa
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I – Relatório

Vem a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 79, de 2005 (PL nº 2.866-B, de 2004, na Casa 
de Origem), de autoria do Deputado Neucimar Fraga, 
que institui o dia 5 de maio como o “Dia Nacional do 
Líder Comunitário”.

Na Câmara dos Deputados, o projeto de lei foi 
apreciado pela Comissão de Educação e Cultura e pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Durante o prazo regimental não foram apresentadas 
emendas ao projeto.

II – Análise

É inegável a importância do papel do líder comunitário 
para a organização e o funcionamento da sociedade.

Geralmente resultado de liderança natural, surgida 
dentro da comunidade, o líder comunitário torna-se a 
figura que melhor representa os anseios e as necessi-
dades locais. Suas reivindicações junto ao poder público 
são legitimadas pelo conhecimento de quem vivencia 
os problemas da vida cotidiana de um determinado 

grupo social. Seu trabalho é voltado para a solução das 
questões mais fundamentais, na busca de resultados 
práticos e imediatos que atendam as necessidades mais 
urgentes e melhorem a vida dos moradores. 

Dessa forma, a instituição do “Dia Nacional do 
Líder Comunitário”, proposta pelo PLC nº 79, de 2005, 
não somente representa o reconhecimento da impor-
tância desse líder, como também proporciona a opor-
tunidade de homenagear essa figura tão crucial para 
a vida das nossas comunidades.

No que se refere aos aspectos de constituciona-
lidade, juridicidade e de boa técnica legislativa, não há 
reparos a se fazer à proposição.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2005 (PL nº 2.866-
B, de 2004, na Câmara dos Deputados).

Sala da Comissão, 1º de novembro de 2005. 
– Senador Mozarildo Cavalcanti, Relator, – Senador 
Mão Santa, Relator ad hoc.
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PARECER Nº 1.958, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2005 (nº 
3.482 2004, na Casa de origem), que institui 
o Dia Nacional da Matemática. 

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2005, de 
autoria da Deputada Raquel Teixeira, tem por objetivo 
instituir o dia 6 de maio como Dia Nacional da Mate-
mática. A data escolhida é o dia de nascimento do 
matemático, educador e escritor brasileiro Júlio César 
de Mello e Souza (1895-1974), que muito contribuiu 
para o desenvolvimento da pedagogia da matemática, 
publicando diversos livros nessa área, sob o pseudô-
nimo de Malba Tahan.

O art. 2º dispõe que o Poder Executivo, por meio 
dos Ministérios da Educação e da Cultura, incentivará 
a promoção de atividades educativas e culturais alu-
sivas à data. O art. 3º determina que a lei em que se 
transformar a proposição deverá entrar em vigor na 
data de sua publicação. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu 
pareceres favoráveis na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. No Senado Federal, o projeto 
foi distribuído apenas a esta Comissão de Educação. 

Vencido o prazo regimental, não foram apresen-
tadas emendas à proposição.

II – Análise

Como destaca a autora, na justificação do projeto, 
é inegável a importância da matemática não somente 
como ciência básica, mas também no desenvolvimen-
to científico e tecnológico, nas ciências aplicadas e no 
cotidiano de todos. 

Infelizmente, a importância dessa ciência vem 
sendo maculada pelos indicadores de aprendizagem 
dos estudantes brasileiros. Segundo os resultados 
do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica (SAEB), de 2003, pouco menos de 30% dos 
alunos de 4a série, por exemplo, atingem níveis sa-
tisfatórios de proficiência em matemática. A média 
nacional foi de 177 pontos, numa escala em que 200 
pontos seria o padrão mínimo para quatro anos de 
escolaridade.

Os resultados do Programa Internacional de Ava-
liação de Alunos (PISA), promovido pela Organização 

para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 
(OCDE), apontam na mesma direção. Nessa avaliação, 
realizada em 41 países, o Brasil ficou em último lugar 
na proficiência em matemática, com mais da metade 
dos estudantes abaixo do nível 1, numa escala de 0 
a 6 pontos. 

A instituição de um Dia Nacional da Matemática, 
nesse contexto, tem inquestionável valor, na medida 
em que ensejará uma data de reflexão e mobilização 
em prol dessa ciência em nossas instituições educa-
cionais, científicas e culturais.

Da mesma forma, é justíssima a homenagem ao 
grande matemático, educador e escritor Malba Tahan, 
que, com sua pedagogia original e estórias imagina-
tivas, conquistou admiradores de todas as idades e 
deu inegável contribuição ao ensino da matemática em 
nosso País. Suas publicações já ultrapassaram os dois 
milhões de exemplares, e sua obra mais conhecida, O 
homem que calculava, teve mais de 40 edições.

Vale destacar, ainda, que o projeto em tela 
responde aos anseios da Sociedade Brasileira de 
Educação Matemática (SBEM), que, em 2003, su-
geriu a criação dessa data comemorativa. Alguns 
estados brasileiros e instituições de ensino, inclu-
sive, vêm promovendo comemorações não-oficiais 
nesse sentido. 

No que se refere à constitucionalidade, o art. 20 
do PLC nº 80, de 2005, incorre em vício de iniciativa, 
uma vez que é de competência privativa do Presiden-
te da República dispor sobre a organização e o fun-
cionamento da administração federal (art. 84, VI, a, 
da Constituição Federal). Para sanar esse vício, sem 
afetar o mérito da proposição, julgamos conveniente 
a apresentação de emenda, que exclua a menção a 
órgãos específicos do projeto em apreço.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2005, com a 
seguinte emenda:

EMENDA Nº 01 – CE

Dê-se ao art. 20 do PLC nº 80, de 2005, a se-
guinte redação:

Art. 2º O Poder Executivo incentivará a promo-
ção de atividades educativas e culturais alusivas á 
referida data.

Sala da Comissão, 1º-11-05. – Senador Gerson 
Camata, Presidente.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.......... ..........................................................................

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
.......... ..........................................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

a) organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos; (Incluída pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
..................... ...............................................................

PARECER Nº 1.959, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre o Projeto de Lei do Sena-
do nº 207, de 2004, de autoria do Senador 
Valdir Raupp, que altera a Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 – Código Eleitoral, para 
disciplinar o voto do eleitor que se encon-
trar fora de seu domicílio eleitoral; Projeto 
de Lei do Senado nº 339, de 2004, de auto-
ria do Senador Arthur Virgílio, que altera o 
art. 62 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, que estabelece normas para as 
eleições, para autorizar o voto em trânsito 
no sistema eletrônico de votação e adota 
outras providências; Projeto de Lei do Se-
nado nº 361, de 2004, de autoria da Senado-
ra Lúcia Vânia, que acrescenta o art. 59-A 
à Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que “estabelece normas para as eleições”, 
para prever o voto em trânsito e dá outras 
providências; e Projeto de Lei do Senado 
nº 195, de 2002, de autoria do Senador Mo-
zarildo Cavalcanti, que acrescenta inciso X 
ao parágrafo único do art. 145 e §§ 6º e 7º 
ao art. 148 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), para permitir que 
o eleitor vote fora de sua seção eleitoral. 
(Tramitando em conjunto nos termos do 
Requerimento nº 556, de 2005). 

Relator: Senador Tasso Jereissati

I – Relatório

Pelo Requerimento nº 556, de 2005, foi solicitada, 
com base no art. 258 do Regimento Interno do Senado 
Federal, a tramitação em conjunto dos Projetos de Lei do 
Senado nº 195, de 2002, que altera os arts. 145 e 148 da 
Lei nº 4.737/1965, nº 207, de 2004, que acrescenta Capítulo 

ao Título V da Parte Quarta da Lei nº 4.737/1995, nº 339, 
de 2004, que altera o art. 62 da Lei nº 9.504/1997, e nº 361, 
de 2004, que acrescenta artigo à Lei nº 9.504/1997.

O Projeto nº 195, de 2002, acrescenta inciso ao 
art. 145 do Código Eleitoral, para permitir o voto, fora da 
seção eleitoral, a qualquer eleitor que não puder compa-
recer à sua seção. O dispositivo vigente prevê o mesmo 
direito apenas a algumas autoridades: Juiz Eleitoral, 
candidatos a postos eletivos, militares e policiais.

O projeto ainda altera o art. 148, acrescentando-
lhe dois parágrafos (§§ 6º e 7º), para prever que os 
eleitores possam votar fora das seções eleitorais desde 
que solicitem autorização ao juiz no prazo mínimo de 
60 dias antes das eleições. Se o pedido for homologa-
do, o juiz eleitoral promoverá a transferência da folha 
de votação para a seção mais próxima da residência 
indicada pelo eleitor.

Na sua justificação, o ilustre autor da medida, Se-
nador Mozarildo Cavalcanti, começa por louvar o sistema 
eletrônico de votação, afirmando em seguida que tal sis-
tema torna muito mais viável o voto em trânsito.

O Projeto nº 207, de 2004, acrescenta dois arti-
gos ao Código Eleitoral (arts. 224-A e 224-B), tornan-
do obrigatório o voto em trânsito, e estabelecendo a 
universalização progressiva dos meios necessários 
para esta modalidade de voto pela Justiça Eleitoral. 
Revoga, ainda, a alínea b do inciso II do art. 6º do Có-
digo, que isenta da obrigatoriedade do voto os que se 
encontrem fora de seu domicílio.

Justifica o nobre autor da proposta, Senador Valmir 
Raupp, que o dispositivo do Código que o projeto pretende 
revogar (art. 6º, II, b) restringe o mandamento constitucio-
nal que obriga o voto para todos, sem distinção.

Além disso, com o sistema eletrônico de vota-
ção, oportuna e plenamente possível é a viabilização 
do voto para todos os eleitores, quer se encontrem na 
sua seção eleitoral ou não.

O Projeto nº 339, de 2004, também trata do voto 
em trânsito, porém sem torná-lo obrigatório, autorizan-
do-o nas eleições realizadas por sistema eletrônico de 
votação, e estabelecendo, no parágrafo único, que o 
direito fica condicionado à existência das condições 
financeiras, técnicas e operacionais necessárias à sua 
efetivação, que poderá ser gradual quanto ao âmbito 
das eleições e de eleitores atendidos, resguardado o 
sigilo do voto e a segurança do processo de votação.

O autor da iniciativa, ilustre Senador Arthur Virgí-
lio, ressalta que o enunciado contido no art. 62 da Lei 
nº 9.504, de 1997, segundo o qual somente eleitores 
que estiverem nas folhas de votação é que poderão 
votar nas seções em que é adotada a urna eletrônica, 
é incongruente com outros dispositivos da lei, como, 
por exemplo, o art. 103, que estende a possibilidade do 
voto em trânsito aos policiais militares em serviço. Tal 
situação contraria a tendência moderna de ampliação 
dos direitos políticos, prejudicando vários cidadãos que 
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não podem escolher seus candidatos por se encon-
trarem fora de seu domicílio eleitoral.

Finalmente, o Projeto nº 361, de 2004, acrescenta 
dispositivo à Lei nº 9.504, de 1997 (art. 59-A), conce-
dendo, também, o direito ao voto em trânsito, estabe-
lecendo condições graduais para sua implementacão, 
sem prejuízo da segurança do sistema eletrônico de 
votação, e deixando ao TSE a regulamentação do dis-
posto no projeto.

Justifica sua autora, a nobre Senadora Lúcia Vâ-
nia, que o já citado art. 62 da lei susta o direito ao voto 
em trânsito, mesmo nos casos em que a lei o permite, 
gerando situação curiosa e contraditória. O projeto, en-
tão, busca prever, expressamente, o direito de qualquer 
brasileiro votar, esteja ele na sua circunscrição eleitoral 
ou não, afinando a lei com as tendências globalizantes 
que vivemos nos dias que correm e que influenciam, 
também, o sistema eleitoral de diversos países, am-
pliando os direitos eleitorais.

II – Análise

Acolhemos como mais adequado aos ditames 
constitucionais, no que concerne ao sistema eleitoral, 
o PLS nº 207, de 2004. A nossa Constituição obriga, 
no seu art. 14, o voto para os brasileiros entre 18 e 70 
anos, sem distinção de nenhuma natureza. Assim, com 
o sistema eletrônico de votação, aumenta a possibilidade 
de tornar plenamente eficaz este mandamento magno, 
com a regulação do voto em trânsito para todos os bra-
sileiros que se encontrem fora de sua seção eleitoral. 
Para que a lei ordinária se enquadre no preceito cons-
titucional citado, é preciso que o voto em trânsito, uma 
vez aprovado, seja obrigatório e não facultativo. O pro-
jeto sob comento, por sugerir uma escala gradual para 
implantação do voto em trânsito, por tipo de eleição, 
mostra-se mais adequado e deve seguir seu curso.

Os demais projetos que prevêem o voto em trân-
sito (PLS nos 339/2004, 361/2004 e 195/2002), embora 
semelhantes ao PLS nº  207/2004, por visarem asse-
gurar o voto em trânsito, com implantação gradual, 
fazem do mesmo apenas um direito e não um dever. 
Tal fato gera uma situação dissonante com o manda-
mento constitucional do voto obrigatório, estabelecen-
do obrigatoriedade do voto somente para os que se 
encontram em suas circunscrições eleitorais. Aos que 
se encontram fora dela, será facultado votar ou não. O 
exercício do voto, então, será um direito-dever para os 
primeiros, e apenas um direito para os segundos.

Assim sendo, cremos viável e oportuna a apro-
vação do PLS nº 207/2004, incorporando, em parte, 
propostas dos PLS nos 339/2004, 361/2004 e PLS nº 
195/2002, por adotarem o mesmo princípio do voto 
em trânsito, mediante implantação progressiva, consi-
derando, em conseqüência, prejudicados os referidos 
projetos. O citado PLS nº 207/2004, que acolhemos 
em sua quase totalidade, necessita, todavia, de alguns 

reparos, para sua melhor compatibilização com o cor-
po da legislação eleitoral.

Cabe ressaltar que não incorporamos a proposta 
de revogação expressa da alínea b, do inciso II, do art. 
6º, do Código Eleitoral, contida no PLS nº 207/2004, 
por entender que se faz necessária a vigência dessa 
norma para viabilizar a implantação gradual da obri-
gatoriedade do voto em trânsito.

III – Voto

Ante o exposto, nosso voto é pela aprovação do PLS 
nº 207/2004, nos termos do substitutivo a seguir, acolhen-
do, em parte, propostas dos PLS nos 339/2004, 361/2004 
e 195/2002, que, em conseqüência, ficam prejudicados:

EMENDA Nº 1–CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 207  
(SUBSTITUTIVO), DE 2004

Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 – Código Eleitoral, para disciplinar o 
voto do eleitor que se encontrar fora de seu 
domicílio eleitoral.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É acrescentado ao Título V da Parte Quar-

ta da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, o seguinte 
Capítulo VI–A: 

“Capítulo VI-A

Do voto em trânsito

Art. 224-A. É obrigatório o voto do eleitor que, 
fora de seu domicílio eleitoral, se encontre em cir-
cunscrição atendida pela Justiça Eleitoral.

Art. 224-B. A Justiça Eleitoral procederá à 
universalização progressiva dos meios necessá-
rios ao exercício do direito de voto em trânsito, 
obedecida a seguinte ordem de prioridade:

I – para Presidente e Vice-Presidente, 
para todos os eleitores que se encontrem fora 
de seu domicílio eleitoral;

II – para governador, vice-governador, 
senador, deputado federal, deputado estadu-
al, para todo eleitor que, fora de seu domicílio 
eleitoral, se encontre em município incluído nos 
limites da circunscrição dessas eleições;

III – para governador, vice-governador, 
senador, deputado federal e deputado estadu-
al, para todo eleitor que se encontre fora dos 
limites da circunscrição dessas eleições;

IV – para prefeito e vice-prefeito, para 
todo eleitor que se encontre fora dos limites 
da circunscrição dessas eleições;

V – para vereador, para todo eleitor que 
se encontre fora dos limites da circunscrição 
dessas eleições.”
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Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista 
no art. 224-A, a ser regulamentada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, fica condicionada à existência 
das condições financeiras, técnicas e operacio-
nais necessárias à sua efetivação, resguarda-
dos o sigilo do voto e a segurança do processo 
de votação, e observado, no que for aplicável, o 

disposto no art. 148, da Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 –Código Eleitoral, e no art. 62, da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 26 de outubro de 2005. 
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA  
E CIDADANIA

TEXTO FINAL 
Do Projeto de Lei do Senado nº 207, de 2004 

Na Comissão de Constituição,  
Justiça e Cidadania que:

“Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 – Código Eleitoral, para disciplinar 
o voto do eleitor que se encontrar fora de 
seu domicílio eleitoral”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É acrescentado ao Título V da Parte Quar-

ta da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, o seguinte 
Capítulo VI-A:

“CAPÍTULO VI-A
Do voto em trânsito

Art. 224-A. É obrigatório o voto do eleitor que, 
fora de seu domicílio eleitoral, se encontre em cir-
cunscrição atendida pela Justiça Eleitoral.

Art. 224-B. A Justiça Eleitoral procede-
rá à universalização progressiva dos meios 
necessários ao exercício do direito de voto 
em trânsito, obedecida a seguinte ordem de 
prioridade:

I – para Presidente e Vice-Presidente, 
para todos os eleitores que se encontrem fora 
de seu domicílio Eleitoral;

II – para governador, vice-governador, 
senador, deputado federal, deputado estadu-
al, para todo eleitor que, fora de seu domicílio 
eleitoral, se encontre em município incluído nos 
limites da circunscrição dessas eleições;

III – para governador, vice-governador, 
senador, deputado federal e deputado estadu-
al, para todo eleitor que se encontre fora dos 
limites da circunscrição dessas eleições;

IV – para prefeito e vice-prefeito, para 
todo eleitor que se encontre fora dos limites 
da circunscrição dessas eleições;

V – para vereador, para todo eleitor que 
se encontre fora dos limites da circunscrição 
dessas eleições.

Parágrafo único. A obrigatoriedade prevista 
no art. 224-A, a ser regulamentada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, fica condicionada â existência 

das condições financeiras, técnicas e operacio-
nais necessárias à sua efetivação, resguarda-
dos o sigilo do voto e a segurança do processo 
de votação, e observado, no que for aplicável, o 
disposto no art. 148, da Lei nº 4.737, de 15 de 
julho de 1965 – Código Eleitoral, e no art. 62, da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, que 
estabelece normas para as eleições.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 9 de novembro de 2005. 

Ofício nº 156/05—PRESIDÊNCIA/CCJ

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: Substitutivo definitivamente adotado em tur-
no suplementar

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

combinado com o art. 284, do Regimento Interno desta 
Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reunião 
Ordinária realizada em 9 de novembro do corrente, 
esta Comissão, em turno suplementar, adotou defini-
tivamente o Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 
nº 207, de 2004, de autoria do Senador Valdir Raupp, 
que “Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Có-
digo Eleitoral, para disciplinar o voto do eleitor que se 
encontrar fora de seu domicílio eleitoral”; que tramita 
em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 195, 
de 2002, Projeto de Lei do Senado nº 339, de 2004, e 
o Projeto de Lei do Senado nº 361, de 2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

............................ ........................................................
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Art. 14. A soberania popular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.
§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são:
I – obrigatórios para os maiores de dezoito 

anos:
II – facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de de-

zoito anos.
§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os es-

trangeiros e, durante o período do serviço militar obri-
gatório, os conscritos.

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma 
da lei:

I – a nacionalidade brasileira;
II – o pleno exercício dos direitos políticos;
III o alistamento eleitoral;
IV – o domicílio eleitoral na circunscrição;
V – a filiação partidária;
VI – a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para presidente e vice-pre-

sidente da República e senador;
b) trinta anos para governador e vice-governador 

de estado e do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para deputado federal, depu-

tado estadual ou distrital, prefeito, vice-prefeito e juiz 
de paz:

d) dezoito anos para vereador.
§ 4º São inelegíveis os inavistáveis e os anal-

fabetos.
§ 5º O Presidente da República, os governa-

dores de estado e do Distrito Federal, os prefeitos e 
quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos 
mandatos poderão ser reeleitos para um único perío-
do subseqüente.

(Redação dada pela Emenda constitucional nº 
16, de 1997)

§ 6º – Para concorrerem a outros cargos, o Pre-
sidente da República, os governadores de estado e do 
Distrito Federal e os prefeitos devem renunciar aos res-
pectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição 
do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou 
afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presi-
dente da República, de governador de estado ou ter-
ritório, do Distrito Federal, de prefeito ou de quem os 
haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao 

pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candi-
dato à reeleição.

§ 8º – O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições:

I – se contar menos de dez anos de serviço, de-
verá afastar-se da atividade;

II – se contar mais de dez anos de serviço, será agre-
gado pela autoridade superior e, se eleito, – passará auto-
maticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, – a fim 
de proteger a probidade administrativa, a moralidade 
para exercício de mandato considerada – vida pregres-
sa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 
eleições contra a influência do – poder econômico ou 
o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na 
administração direta ou indireta. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994)

§ 10 – O mandato eletivo poderá ser impugnado 
ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias con-
tados da diplomação, instruída a ação com provas de 
abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

§ 11 – A ação de impugnação de mandato trami-
tará em segredo de justiça, respondendo o autor, na 
forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.
........................................ ............................................

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral.

Texto compilado
............................ ........................................................

PARTE QUARTA 
Das Eleições

............................ ........................................................

TÍTULO V 
Da Apuração

CAPÍTULO I 
Dos Órgãos Apuradores

Art. 158. A apuração compete:
I – às Juntas Eleitorais quanto às eleições reali-

zadas na zona sob sua jurisdição; 
II – aos Tribunais Regionais a referente às eleições 

para governador, vice-governador, senador, deputado 
federal e estadual, de acordo com os resultados par-
ciais enviados pelas Junta Eleitorais;

III – ao Tribunal Superior Eleitoral nas eleições 
para presidente e vice-presidente da República pelos 
resultados parciais remetidos pelos Tribunais Regio-
nais.
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CAPÍTULO II 
Da Apuração nas Juntas

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares

Art. 159. A apuração começará no dia seguinte 
ao das eleições e, salvo motivo justificado, deverá ter-
minar dentro de 10 (dez) dias.

§ 1º Iniciada a apuração, os trabalhos não serão 
interrompidos aos sábados, domingos e dias feriados, 
devendo a Junta funcionar das 8 (oito) às 18 (dezoito) 
horas, pelo menos.

§ 2º Em caso de impossibilidade de observância 
do prazo previsto neste artigo, o fato deverá ser ime-
diatamente justificado perante o Tribunal Regional, 
mencionando-se as horas ou dias necessários para o 
adiamento que não poderá exceder a cinco dias. (Re-
dação dada pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

§ 3º Esgotado o prazo e a prorrogação estipula-
da neste artigo ou não tendo havido em tempo hábil 
o pedido de prorrogação, a respectiva Junta Eleitoral 
perde a competência para prosseguir na apuração 
devendo o seu presidente remeter, imediatamente ao 
Tribunal Regional, todo o material relativo à votação. 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

§ 4º Ocorrendo a hipótese presta no parágrafo 
anterior, competirá ao Tribunal Regional fazer a apura-
ção. (Incluído pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

§ 5º Os membros da Junta Eleitoral responsáveis 
pela inobservância injustificada dos prazos fixados 
neste artigo estarão sujeitos à multa de dois a dez 
salários-mínimos, aplicada pelo Tribunal Regional. (In-
cluído pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

Art. 160. Havendo conveniência, em razão do nú-
mero de urnas a apurar, a Junta poderá subdividir-se 
em turmas, até o limite de 5 (cinco), todas presididas 
por algum dos seus componentes.

Parágrafo único. As dúvidas que forem levantadas 
em cada turma serão decididas por maioria de votos 
dos membros da Junta.

Art. 161. Cada partido poderá credenciar perante 
as Juntas até 3 (três) fiscais, que se revezem na fisca-
lização dos trabalhos.

§ 1º Em caso de divisão da Junta em turmas, 
cada partido poderá credenciar até 3 (três) fiscais 
para cada turma. 

§ 2º Não será permitida, na Junta ou turma, a 
atuação de mais de 1 (um) fiscal de cada partido.

Art. 162. Cada partido poderá credenciar mais de 
1 (um) delegado perante a Junta, mas no decorrer da 
apuração se funcionará 1 (um) de cada vez.

Art. 163. Iniciada a apuração da urna, não será a 
mesma interrompida, devendo ser concluída.

Parágrafo único. Em caso de interrupção por mo-
tivo de força maior, as cédulas e as folhas de apuração 
serão recolhidas à urna e esta fechada e lacrada, o 
que constará da ata.

Art. 164. É vedado às Juntas Eleitorais a divul-
gação, por qualquer meio, de expressões, frases ou 
desenhos estranhos ao pleito, apostos ou contidos 
nas cédulas.

§ 1º Aos membros, escrutinadores e auxiliares 
das Juntas que infringirem o disposto neste artigo será 
aplicada a multa de 1 (um) a 2 (dois) salários-míni-
mos vigentes na Zona Eleitoral, cobrados por meio de 
executivo fiscal ou da inutilização de selos federais no 
processo em que for arbitrada a multa.

§ 2º Será considerada dívida líquida e certa, 
para efeito de cobrança, a que for arbitrada pelo Tribu-
nal Regional e inscrita em livro próprio na Secretaria 
desse órgão.

SEÇÃO II 
Da Abertura Da Urna

Art. 165. Antes de abrir cada urna a Junta veri-
ficará:

I – se há indício de violação da urna; II – se a 
mesa receptora se constituiu legalmente;

III – se as folhas individuais de votação e as fo-
lhas modelo 2 (dois) são autênticas;

IV – se a eleição se realizou no dia, hora e local 
designados e se a votação não foi encerrada antes 
das 17 (dezessete) horas;

V – se foram infringidas as condições que res-
guardam o sigilo do voto;

VI – se a seção eleitoral foi localizada com infra-
ção ao disposto nos §§ 4º e 5º do art. 135;

VII – se foi recusada, sem fundamento legal, a 
fiscalização de partidos aos atos eleitorais;

VIII – se votou eleitor excluído do alistamento, 
sem ser o seu voto tomado em separado;

IX – se votou eleitor de outra seção, a não ser 
nos casos expressamente admitidos;

X – se houve demora na entrega da urna e dos 
documentos conforme determina o nº VI, do art. 154.

XI – se consta nas folhas individuais de votação 
dos eleitores faltosos o devido registro de sua falta. 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

§ 1º Se houver indício de violação da urna, pro-
ceder-se-á da seguinte forma:

I – antes da apuração, o presidente da Junta in-
dicará pessoa idônea para servir como perito e exa-
minar a urna com assistência do representante do 
Ministério Público;
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II – se o perito concluir pela existência de viola-
ção e o seu parecer for aceito pela Junta, o presidente 
desta comunicará a ocorrência ao Tribunal Regional, 
para as providências de lei;

III – se o perito e o representante do Ministério 
Público concluírem pela inexistência de violação, far-
se-á a apuração;

IV – se apenas o representante do Ministério Pú-
blico entender que a urna foi violada, a junta decidirá 
podendo aquele, se a decisão não for unânime, recor-
rer imediatamente para o tribunal regional;

V – não poderão servir de peritos os referidos no 
art. 36, § 3º, nos I a IV.

§ 2º As impugnações fundadas em violação da 
urna somente poderão ser apresentadas até a aber-
tura desta.

§ 3º Verificado qualquer dos casos dos nos II, 
III, IV e V do artigo, a junta anulará a votação, fará a 
apuração dos votos em separado e recorrerá de ofício 
para o tribunal regional.

§ 4º Nos casos dos números VI, VII, VIII, IX e X, 
a junta decidirá se a votação é válida, procedendo à 
apuração definitiva em caso afirmativo, ou na forma 
do parágrafo anterior, se resolver pela nulidade da 
votação.

§ 5º A junta deixará de apurar os votos de urna 
que não estiver acompanhada dos documentos legais 
e lavrará termo relativo ao fato, remetendo-a, com có-
pia da sua decisão, ao tribunal regional.

Art. 166. Aberta a urna, a junta verificará se o nú-
mero de cédulas oficiais corresponde ao de votantes. 
(Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

§ 1º A incoincidência entre o número de votantes 
e o de cédulas oficiais encontradas na urna não cons-
tituirá motivo de nulidade da votação, desde que não 
resulte de fraude comprovada. (Redação dada pela 
Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

§ 2º Se a junta entender que a incoincidência 
resulta de fraude, anulará a votação, fará a apuração 
em separado e recorrerá de ofício para o tribunal re-
gional.

Art. 167. Resolvida a apuração da uma, deverá 
a junta inicialmente:

I – examinar as sobrecartas brancas contidas na 
urna, anulando os votos referentes aos eleitores que 
não podiam votar; (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 4-5-1966)

II – misturar as cédulas oficiais dos que podiam 
votar com as demais existentes na urna. (Redação 
dada pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

Art. 168. As questões relativas à existência de ra-
suras, emendas e entrelinhas nas folhas de votação e 

na ata da eleição, somente poderão ser suscitadas na 
fase correspondente à abertura das urnas.

SEÇÃO III 
Das Impugnações e dos Recursos

Art. 169. À medida que os votos forem sendo 
apurados, poderão os fiscais e delegados de partido, 
assim como os candidatos, apresentar impugnações 
que serão decididas de plano pela junta. 

§ 1º As juntas decidirão por maioria de votos as 
impugnações.

§ 2º De suas decisões cabe recurso imediato, 
interposto verbalmente ou por escrito, que deverá ser 
fundamentado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para que tenha seguimento.

§ 3º O recurso, quando ocorrerem eleições si-
multâneas, indicará expressamente a eleição a que 
se refere.

§ 4º Os recursos serão instruídos de ofício, com 
certidão da decisão recorrida; se interpostos verbal-
mente, constará também da certidão o trecho corres-
pondente do boletim. (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 4-5-1966)

Art. 170. As impugnações quanto à identidade 
do eleitor, apresentadas no ato da votação, serão re-
solvidas pelo confronto da assinatura tomada no ver-
so da folha individual de votação com a existente no 
anverso; se o eleitor votou em separado, no caso de 
omissão da folha individual na respectiva pasta, con-
frontando-se a assinatura da folha modelo 2 (dois) com 
a do título eleitoral.

Art. 171. Não será admitido recurso contra a apu-
ração, se não tiver havido impugnação perante a junta, 
no ato da apuração, contra as nulidades argüidas.

Art. 172. Sempre que houver recurso fundado 
em contagem errônea de votos, vícios de cédulas ou 
de sobrecartas para votos em separado, deverão as 
cédulas ser conservadas em invólucro lacrado, que 
acompanhará o recurso e deverá ser rubricado pelo 
juiz eleitoral, pelo recorrente e pelos delegados de 
partido que o desejarem. (Redação dada pela Lei nº 
4.961, de 4-5-1966)

SEÇÃO IV 
Da Contagem dos Votos

Art. 173. Resolvidas as impugnações a junta pas-
sará a apurar os votos.

Parágrafo único. Na apuração, poderá ser utiliza-
do sistema eletrônico, a critério do Tribunal Superior 
Eleitoral e na forma por ele estabelecida. (Incluído pela 
Lei nº 6.978, de 19-1-1982)
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Art. 174. As cédulas oficiais, à medida em que 
forem sendo abertas, serão examinadas e lidas em 
voz alta por um dos componentes da junta.

§ 1º Após fazer a declaração dos votos em branco 
e antes de ser anunciado o seguinte, será aposto na 
cédula, no lugar correspondente à indicação do voto, 
um carimbo com a expressão “em branco” além da 
rubrica do presidente da turma. (Redação dada pela 
Lei nº 6.055, de 17-6-1974)

§ 2º O mesmo processo será adaptado para o 
voto nulo. (Incluído pela Lei nº 6.055, de 17-6-1974)

§ 3º Não poderá ser iniciada a apuração dos 
votos da urna subseqüente sob as penas do art. 345, 
sem que os votos em branco da anterior estejam to-
dos registrados pela forma referida no § 1º (Parágrafo 
segundo acrescentado pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966 
e renumerado pela Lei nº 6.055, de 17-6-1974)

§ 4º As questões relativas às cédulas somente 
poderão ser suscitadas nessa oportunidade. (Parágra-
fo único renumerado para § 3º pela Lei nº 4.961, de 
4-5-1966 e renumerado para § 4º pela Lei nº 6.055, 
de 17-6-1974)

Art. 175. Serão nulas as cédulas:
I – que não corresponderem ao modelo oficial; 

(Vide Lei nº 7.332, de 1º-7-1985)
II – que não estiverem devidamente autentica-

das;
III – que contiverem expressões, frases ou sinais 

que possam identificar o voto.
§ 1º Serão nulos os votos, em cada eleição ma-

joritária:
I – quando forem assinalados os nomes de dois 

ou mais candidatos para o mesmo cargo;
II – quando a assinalação estiver colocada fora 

do quadrilátero próprio, desde que torne duvidosa a 
manifestação da vontade do eleitor.

§ 2º Serão nulos os votos, em cada eleição pelo 
sistema proporcional: (Parágrafo renumerado pelo art. 
39 da Lei nº 4.961, de 4-5-66)

I – quando o candidato não for indicado, por meio 
do nome ou do número, com clareza suficiente para 
distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo, mas 
de outro partido, e o eleitor não indicar a legenda;

II – se o eleitor escrever o nome de mais de um 
candidato ao mesmo cargo, pertencentes a partidos 
diversos, ou, indicando apenas os números, o fizer 
também de candidatos de partidos diferentes;

III – se o eleitor, não manifestando preferência 
por candidato, ou o fazendo de modo que não se pos-
sa identificar o de sua preferência, escrever duas ou 
mais legendas diferentes no espaço relativo à mes-
ma eleição.

§ 3º Serão nulos, para todos os efeitos, os votos 
dados a candidatos inelegíveis ou não registrados. 
(Parágrafo renumerado pelo art. 39 da Lei nº 4.961, 
de 4-5-66)

§ 4º O disposto no parágrafo anterior não se apli-
ca quando a decisão de inelegibilidade ou de cance-
lamento de registro for proferida após a realização da 
eleição a que concorreu o candidato alcançado pela 
sentença, caso em que os votos serão contados para 
o partido pelo qual tiver sido feito o seu registro. (In-
cluído pela Lei nº 7.179, de 19-12-1983)

Art. 176. Contar-se-á o voto apenas para a legen-
da, nas eleições pelo sistema proporcional: (Redação 
dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

I – se o eleitor escrever apenas a sigla partidária, 
não indicando o candidato de sua preferência; (Reda-
ção dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

II – se o eleitor escrever o nome de mais de um 
candidato do mesmo partido; (Redação dada pela Lei 
nº 8.037, de 1990)

III – se o eleitor, escrevendo apenas os núme-
ros, indicar mais de um candidato do mesmo partido; 
(Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

IV – se o eleitor não indicar o candidato por meio 
do nome ou do número com clareza suficiente para 
distingui-lo de outro candidato do mesmo partido. (Re-
dação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições 
realizadas pelo sistema proporcional observar-se-ão, 
ainda, as seguintes normas: (Redação dada pela Lei 
nº 8.037, de 1990)

I – a inversão, omissão ou erro de grafia do nome 
ou prenome não invalidará o voto, desde que seja pos-
sível a identificação do candidato; (Redação dada pela 
Lei nº 8.037, de 1990)

II – se o eleitor escrever o nome de um candidato 
e o número correspondente a outro da mesma legenda 
ou não, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome 
foi escrito, bem como para a legenda a que pertence; 
(Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

III – se o eleitor escrever o nome ou o número 
de um candidato e a legenda de outro partido, contar-
se-á o voto para o candidato cujo nome ou número foi 
escrito; (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

IV – se o eleitor escrever o nome ou o número de 
um candidato a deputado federal na parte da cédula 
referente a deputado estadual ou vice-versa, o voto 
será contado para o candidato cujo nome ou número foi 
escrito; (Redação dada pela Lei nº 8.037, de 1990)

V – se o eleitor escrever o nome ou o número 
de candidatos em espaço da cédula que não seja o 
correspondente ao cargo para o qual o candidato foi 
registrado, será o voto computado para o candidato e 
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respectiva legenda, conforme o registro. (Incluído pela 
Lei nº 8.037, de 1990)

Art. 178. O voto dado ao candidato a Presidente 
da República entender-se-á dado também ao candi-
dato a vice-presidente, assim como o dado aos can-
didatos a governador, senador, deputado federal nos 
territórios, prefeito e juiz de paz entender-se-á dado 
ao respectivo vice ou suplente.

Art. 179. Concluída a contagem dos votos a junta 
ou turma deverá:

I – transcrever nos mapas referentes à urna a 
votação apurada;

II – expedir boletim contendo o resultado da res-
pectiva seção, no qual serão consignados o número 
de votantes, a votação individual de cada candidato, 
os votos de cada legenda partidária, os votos nulos e 
os em branco, bem como recursos, se houver.

§ 1º Os mapas, em todas as suas folhas, e os 
boletins de apuração, serão assinados pelo presiden-
te e membros da junta e pelos fiscais de partido que 
o desejarem.

§ 2º O boletim a que se refere e este artigo obe-
decerá a modelo aprovado pelo Tribunal Superior Elei-
toral, podendo porém, na sua falta, ser substituído por 
qualquer outro expedido por Tribunal Regional ou pela 
própria Junta Eleitoral.

§ 3º Um dos exemplares do boletim de apuração 
será imediatamente afixado na sede da junta, em local 
que possa ser copiado por qualquer pessoa.

§ 4º Cópia autenticada do boletim de apuração 
será entregue a cada partido, por intermédio do dele-
gado ou fiscal presente, mediante recibo.

§ 5º O boletim de apuração ou sua cópia auten-
ticada com a assinatura do juiz e pelo menos de um 
dos membros da junta, podendo ser apresentado ao 
tribunal regional, nas eleições federais e estaduais, 
sempre que o número de votos constantes dos mapas 
recebidos pela comissão apuradora não coincidir com 
os nele consignados.

§ 6º O partido ou candidato poderá apresentar o 
boletim na oportunidade concedida pelo art. 200, quan-
do terá vista do relatório da comissão apuradora, ou 
antes, se durante os trabalhos da comissão tiver co-
nhecimento da incoincidência de qualquer resultado.

§ 7º Apresentado o boletim, será aberta vista 
aos demais partidos, pelo prazo de 2 (dois) dias, os 
quais somente poderão contestar o erro indicado com 
a apresentação de boletim da mesma urna, revestido 
das mesmas formalidades.

§ 8º Se o boletim apresentado na contestação 
consignar outro resultado, coincidente ou não com o 
que figurar no mapa enviado pela junta, a urna será 

requisitada e recontada pelo próprio tribunal regional, 
em sessão.

§ 9º A não expedição do boletim imediatamente 
após a apuração de cada urna e antes de se passar à 
subseqüente, sob qualquer pretexto, constitui o crime 
previsto no art. 313.

Art. 180. O disposto no artigo anterior e em todos 
os seus parágrafos aplica-se às eleições municipais, 
observadas somente as seguintes alterações:

I – o boletim de apuração poderá ser apresen-
tado à junta até 3 (três) dias depois de totalizados os 
resultados, devendo os partidos ser cientificados, por 
meio de seus delegados, da data em que começará a 
correr esse prazo;

II – apresentado o boletim será observado o dis-
posto nos §§ 7º e 8º do artigo anterior, devendo a re-
contagem ser procedida pela própria junta.

Art. 181. Salvo nos casos mencionados nos arti-
gos anteriores, a recontagem de votos só poderá ser 
deferida pelos tribunais regionais, em recurso interposto 
imediatamente após a apuração de cada urna.

Parágrafo único. Em nenhuma outra hipótese 
poderá a junta determinar a reabertura de urnas já 
apuradas para recontagem de votos.

Art. 182. Os títulos dos eleitores estranhos à se-
ção separados, para remessa, depois de terminados 
os trabalhos da Junta, ao juiz eleitoral da zona neles 
mencionadas, a fim de que seja anotado na folha indivi-
dual de votação o voto dado em outra seção. Parágrafo 
único. Se, ao ser feita a anotação, no confronto do título 
com a folha individual, se verificar incoincidência ou ou-
tro indício de fraude, serão autuados tais documentos 
e o juiz determinará as providências necessárias para 
apuração do fato e conseqüentes medidas legais.

Art. 183. Concluída a apuração, e antes de se 
passar à subseqüente, as cédulas serão recolhidas à 
urna, sendo esta fechada e lacrada, não podendo ser 
reaberta senão depois de transitada em julgado a di-
plomação, salvo nos casos de recontagem de votos.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no presente artigo, sob qualquer pretexto, constitui o 
crime eleitoral previsto no art. 314.

Art. 184. Terminada a apuração, a Junta reme-
terá ao Tribunal Regional no prazo de vinte e quatro 
horas, todos os papéis eleitorais referentes às eleições 
estaduais ou federais, acompanhados dos documen-
tos referentes à apuração, juntamente com a ata ge-
ral dos seus trabalhos, na qual serão consignadas as 
votações apuradas para cada legenda e candidato e 
os votos não apurados com a declaração dos motivos 
porque o não foram. (Redação dada pela Lei nº 4.961, 
de 4-5-1966)
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§ 1º Essa remessa será feita em invólucros fe-
chado, lacrado e rubricado pelos membros da Junta, 
delegados e fiscais de Partido, por via postal ou sob 
protocolo, conforme for mais rápida e segura a chega-
da ao destino. (Parágrafo único renumerado pela Lei 
nº 4.961, de 4-5-1966)

§ 2º Se a remessa dos papéis eleitorais de que 
trata este artigo não se verificar no prazo nele estabe-
lecido os membros da Junta estarão sujeitos à multa 
correspondente à metade do salário-mínimo regional 
por dia de retardamento. (Incluído pela Lei nº 4.961, 
de 4-5-1966)

§ 3º Decorridos quinze dias sem que o Tribunal 
Regional tenha recebido os papéis referidos – neste 
artigo ou comunicação de sua expedição, determinará 
ao Corregedor Regional ou Juiz – Eleitoral mais pró-
ximo que os faça apreender e enviar imediatamente, 
transferindo-se para o – Tribunal Regional a compe-
tência para decidir sobre os mesmos. (Incluído pela 
Lei nº 4.961, de 4-5-1966)

Art. 185. Sessenta dias após o trânsito em julga-
do da diplomação de todos os candidatos, eleitos nos 
pleitos eleitorais realizados simultaneamente e prévia 
publicação de edital de convocação, as cédulas serão 
retiradas das urnas e imediatamente incineradas, na 
presença do Juiz Eleitoral e em ato público, vedado 
a qualquer pessoa inclusive ao Juiz, o seu exame na 
ocasião da incineração. (Redação dada pela Lei nº 
6.055, de 17-6-1974) Parágrafo único. Poderá ainda 
a Justiça Eleitoral, tomadas as medidas necessárias 
à garantia do sigilo, autorizar a reciclagem industrial 
das cédulas, em proveito do ensino público de primei-
ro grau ou de instituições beneficentes. (Incluído pela 
Lei nº 7.977, de 27-12-1989) 

Art. 186. Com relação às eleições municipais e 
distritais, uma vez terminada a apuração de todas as 
urnas, a Junta resolverá as dúvidas não decididas, veri-
ficará o total dos votos apurados, inclusive os votos em 
branco, determinará o quociente eleitoral e os quocien-
tes partidários e proclamará os candidatos eleitos.

§ 1º O presidente da Junta fará lavrar, por um dos 
secretários, a ata geral concernente às eleições referi-
das neste artigo, da qual constará o seguinte:

I – as seções apuradas e o número de votos apu-
rados em cada urna;

II – as seções anuladas, os motivos por que fo-
ram e o número de votos não apurados;

III – as seções onde não houve eleição e os 
motivos;

IV – as impugnações feitas, a solução que lhes 
foi dada e os recursos interpostos;

V – a votação de cada legenda na eleição para 
vereador;

VI – o quociente eleitoral e os quocientes par-
tidários;

VII – a votação dos candidatos a vereador, in-
cluídos em cada lista registrada, na ordem da vota-
ção recebida;

VIII – a votação dos candidatos a prefeito, vice-
prefeito e a juiz de paz, na ordem da votação recebi-
da.

§ 2º Cópia da ata geral da eleição municipal, devi-
damente autenticada pelo juiz, será enviada ao Tribunal 
Regional e ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 187. Verificando a Junta Apuradora que os 
votos das seções anuladas e daquelas cujos eleitores 
foram impedidos de votar, poderão alterar a represen-
tação de qualquer pedido ou classificação de candidato 
eleito pelo princípio majoritário, nas eleições municipais, 
fará imediata comunicação do fato ao Tribunal Regio-
nal, que marcará, se for o caso, dia para a renovação 
da votação naquelas seções.

§ 1º Nas eleições suplementares municipais ob-
servar-se-á, no que couber, o disposto no art. 210.

§ 2º Essas eleições serão realizadas perante 
novas mesas receptoras, nomeadas pelo juiz eleitoral, 
e apuradas pela própria Junta que, considerando os 
anteriores e os novos resultados, confirmará ou inva-
lidará os diplomas que houver expedido.

§ 3º Havendo renovação de eleições para os car-
gos de prefeito e vice-prefeito, os diplomas somente 
serão expedidos depois de apuradas as eleições su-
plementares.

§ 4º Nas eleições suplementares, quando ser re-
ferirem a mandatos de representação proporcional, a 
votação e a apuração far-se-ão exclusivamente para 
as legendas registradas.

SEÇÃO V 
Da Contagem dos Votos pela Mesa Receptora

Art. 188. O Tribunal Superior Eleitoral poderá auto-
rizar a contagem de votos pelas mesas receptoras, nos 
estados em que o Tribunal Regional indicar as zonas 
ou seções em que esse sistema deva ser adotado.

Art. 189. Os mesários das seções em que for 
efetuada a contagem dos votos serão nomeados es-
crutinadores da junta.

Art. 190. Não será efetuada a contagem dos vo-
tos pela mesa se esta não se julgar suficientemente 
garantida, ou se qualquer eleitor houver votado sob 
impugnação, devendo a mesa, em um ou outro caso, 
proceder na forma determinada para as demais, das 
zonas em que a contagem não foi autorizada.

Art. 191. Terminada a votação, o presidente da 
mesa tomará as providências mencionadas nas alíne-
as II, III, IV e V do art. 154.
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Art. 192. Lavrada e assinada ata, o presidente 
da mesa, na presença dos demais membros, fiscais 
e delegados do partido, abrirá a urna e o invólucro e 
verificará se o número de cédulas oficiais coincide 
com o de votantes.

§ 1º Se não houver coincidência entre o núme-
ro de votantes e o de cédulas oficiais encontradas na 
urna e no invólucro a mesa receptora não fará a con-
tagem dos votos.

§ 2º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo 
anterior, o presidente da mesa determinará – que as 
cédulas e as sobrecadas sejam novamente recolhidas a 
urna e ao invólucro, os quais serão – fechados e lacra-
dos, procedendo, em seguida, na forma recomendada 
pelas alíneas VI, VII e VIII e – do art. 54. 

Art. 193. Havendo coincidência entre o número de 
cédulas e o de votantes deverá a mesa, inicialmente, 
misturar as cédulas contidas nas sobrecartas brancas, 
da urna e do invólucro, com as demais.

§ 1º Em seguida proceder-se-á à abertura das 
cédulas e contagem dos votos, observando-se o dis-
posto nos artigos. 169 e seguintes, no que couber.

§ 2º Terminada a contagem dos votos será la-
vrada ata resumida, de acordo com modelo aprovado 
pelo Tribunal Superior e da qual constarão apenas as 
impugnações acaso apresentadas, figurando os resul-
tados no boletim que se incorporará à ata, e do qual 
se dará cópia aos fiscais dos partidos.

Art. 194. Após a lavratura da ata, que deverá ser 
assinada pelos membros da mesa e fiscais e delegados 
de partido, as cédulas e as sobrecadas serão recolhi-
das à urna, sendo esta fechada, lacrada e entregue ao 
juiz eleitoral pelo presidente da mesa ou por um dos 
mesários, mediante recibo.

§ 1º O juiz eleitoral poderá, havendo possibilidade, 
designar funcionários para recolher as urnas e demais 
documentos nos próprios locais da votação ou instalar 
postos e locais da votação ou instalar postos e locais 
diversos para o seu recebimento.

§ 2º Os fiscais e delegados de partido podem 
vigiar e acompanhar a urna desde o momento da elei-
ção, durante a permanência nos postos arrecadadores 
e até a entrega à Junta.

Art. 195. Recebida a urna e documentos, a Jun-
ta deverá:

I – examinar a sua regularidade, inclusive quanto 
ao funcionamento normal da seção;

II – rever o boletim de contagem de votos da mesa 
receptora, a fim de verificar se está aritmeticamente 
cedo, fazendo dele constar que, conferido, nenhum 
erro foi encontrado;

III – abrir a urna e conferir os votos sempre que 
a contagem da mesa receptora não permitir o fecha-
mento dos resultados;

IV – proceder à apuração se da ata da eleição 
constar impugnação de fiscal, delegado, candidato ou 
membro da própria mesa em relação ao resultado de 
contagem dos votos;

V – resolver todas as impugnações constantes 
da ata da eleição;

VI – praticar todos os atos previstos na compe-
tência das Juntas Eleitorais.

Art. 196. De acordo com as instruções recebidas a 
Junta Apuradora poderá reunir os membros das mesas 
receptoras e demais componentes da Junta em local 
amplo e adequado no dia seguinte ao da eleição, em 
horário previamente fixado, e a proceder à apuração 
na forma estabelecida nos artigos. 159 e seguintes, de 
uma só vez ou em duas ou mais etapas.

Parágrafo único. Nesse caso cada partido pode-
rá credenciar um fiscal para acompanhar a apuração 
de cada urna, realizando-se esta sob a supervisão do 
juiz e dos demais membros da Junta, aos quais cabe-
rá decidir, em cada caso, as impugnações e demais 
incidentes verificados durante os trabalhos.

CAPÍTULO III 
Da Apuração nos Tribunais Regionais 

Art. 197. Na apuração, compete ao Tribunal Re-
gional.

I – resolver as dúvidas não decididas e os recur-
sos interpostos sobre as eleições federais e estadu-
ais e apurar as votações que haja validado em grau 
de recurso;

II – verificar o total dos votos apurados entre os 
quais se incluem os em branco;

III – Determinar os quocientes, eleitoral e parti-
dário, bem como a distribuição das sobras;

IV – proclamar os eleitos e expedir os respecti-
vos diplomas;

V – fazer a apuração parcial das eleições para 
presidente e vice-presidente da República.

Art 198. A apuração pelo Tribunal Regional come-
çará no dia seguinte ao em que receber os primeiros 
resultados parciais das Juntas e prosseguirá sem inter-
rupção, inclusive nos sábados, domingos e feriados, de 
acordo com o horário previamente publicado, devendo 
terminar 30 (trinta) dias depois da eleição.

§ 1º Ocorrendo motivos relevantes, expostos com 
a necessária antecedência, o Tribunal Superior poderá 
conceder prorrogação desse prazo, uma só vez e por 
quinze dias. (Parágrafo único renumerado e alterado 
pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966)
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§ 2º Se o Tribunal Regional não terminar a apu-
ração no prazo legal, seus membros estarão sujeitos 
à multa correspondente à metade do salário-mínimo 
regional por dia de retardamento. (Incluído pela Lei nº 
4.961, de 4-5-1966)

Art. 199. Antes de iniciar a apuração o Tribunal 
Regional constituirá com 3 (três) de seus membros, 
presidida por um destes, uma Comissão Apuradora.

§ 1º O Presidente da Comissão designará um 
funcionário do Tribunal para servir de secretário e para 
auxiliarem os seus trabalhos, tantos outros quantos 
julgar necessários.

§ 2º De cada sessão da Comissão Apuradora 
será lavrada ata resumida.

§ 3º A Comissão Apuradora fará publicar no órgão 
oficial, diariamente, um boletim com a indicação dos 
trabalhos realizados e do número de votos atribuídos 
a cada candidato.

§ 4º Os trabalhos da Comissão Apuradora po-
derão ser acompanhados por delegados dos partidos 
interessados, sem que, entretanto, neles intervenha 
com protestos, impugnações ou recursos.

§ 5º Ao final dos trabalhos, a Comissão Apuradora 
apresentará ao Tribunal Regional os mapas gerais da 
apuração e um relatório, que mencione:

I – o número de votos válidos e anulados em cada 
Junta Eleitoral, relativos a cada eleição;

II – as seções apuradas e os votos nulos e anu-
lados de cada uma;

III – as seções anuladas, os motivos por que o fo-
ram e o número de votos anulados ou não apurados;

IV – as seções onde não houve eleição e os 
motivos;

V – as impugnações apresentadas às Juntas e 
como foram resolvidas por elas, assim como os recur-
sos que tenham sido interposto;

VI – a votação de cada partido;
VII – a votação de cada candidato;
VIII – o quocientes partidários; 
IX – os quocientes partidários; 
X – a distribuição das sobras. 
Art. 200. O relatório a que se refere o artigo an-

terior ficará na Secretaria do Tribunal, pelo prazo de 
3 (três) dias, para exame dos partidos e candidatos 
interessados, que poderão examinar também os do-
cumentos em que ele se baseou. 

§ 1º Terminado o prazo supra, os partidos pode-
rão apresentar as suas reclamações, dentro de 2 (dois) 
dias, sendo estas submetidas a parecer da Comissão 
Apuradora que, no prazo de 3 (três) dias, apresentará 
aditamento ao relatório com a proposta das modifica-
ções que julgar procedentes, ou com a justificação da 

improcedência das argüições. (Parágrafo único renu-
merado pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966). 

§ 2º O Tribunal Regional, antes de aprovar o rela-
tório da Comissão Apuradora e, em três dias improrro-
gáveis, julgará as impugnações e as reclamações não 
providas pela Comissão Apuradora, e, se as deferir, 
voltará o relatório à Comissão para que sejam feitas 
as alterações resultantes da decisão. (Incluído pela Lei 
nº 4.961, de 4-5-1966). 

Art. 201. De posse do relatório referido no artigo 
anterior, reunir-se-á o Tribunal, no dia seguinte, para o 
conhecimento do total dos votos apurados, e, em se-
guida, se verificar que os votos das seções anuladas 
e daquelas cujos eleitores foram impedidos de votar, 
poderão alterar a representação de candidato eleito 
pelo principio majoritário, ordenará a realização de 
novas eleições. 

Parágrafo único. As novas eleições obedecerão 
às seguintes normas: 

I – o Presidente do Tribunal fixará, imediatamente, 
a data, para que se realizem dentro de 15 (quinze) dias, 
no mínimo, e de 30 (trinta) dias no máximo, a contar 
do despacho que a fixar, desde que não tenha havido 
recurso contra a anulação das seções; 

II – somente serão admitidos a votar os eleitores 
da seção, que hajam comparecido a eleição anulada, 
e os de outras seções que ali houverem votado; 

III – nos casos de coação que haja impedido o 
comparecimento dos eleitores às urnas, no de encer-
ramento da votação antes da hora legal, e quando a 
votação tiver sido realizada em dia, hora e lugar dife-
rentes dos designados, poderão votar todos os eleito-
res da seção e somente estes; 

IV – nas zonas onde apenas uma seção for anula-
da, o juiz eleitoral respectivo presidirá a mesa receptora; 
se houver mais de uma seção anulada, o presidente 
do Tribunal Regional designará os juízes presidentes 
das respectivas mesas receptoras. 

V – as eleições realizar-se-ão nos mesmos lo-
cais anteriormente designados, servindo os mesários 
e secretários que pelo juiz forem nomeados, com a 
antecedência de, pelo menos, cinco dias, salvo se a 
anulação for decretada por infração dos §§ 4º e 5º do 
art. 135; 

VI – as eleições assim realizadas serão apuradas 
pelo Tribunal Regional. 

Art. 202. Da reunião do Tribunal Regional será 
lavrada ata geral, assinada pelos seus membros e da 
qual constarão: 

I – as seções apuradas e o número de votos apu-
rados em cada uma; 

II – as seções anuladas, as razões por que o fo-
ram e o número de votos não apurados; 
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III – as seções onde não tenha havido eleição e 
os motivos; 

IV – as impugnações apresentadas às juntas 
eleitorais e como foram resolvidas; 

V – as seções em que se vai realizar ou renovar 
a eleição; 

V – as seções em que se vai realizar ou renovar 
a eleição; 

VI – a votação obtida pelos partidos; 
VII – o quociente eleitoral e o partidário; 
VIII – o quociente eleitoral e o partidário; 
IX – os nomes dos votados na ordem decres-

cente dos votos; 
X – os nomes dos eleitos; 
XI – os nomes dos suplentes, na ordem em que 

devem substituir ou suceder. 
§ 1º Na mesma sessão o Tribunal Regional pro-

clamará os eleitos e os respectivos suplentes e mar-
cará a data para a expedição solene dos diplomas em 
sessão pública, salvo quanto a governador e vice-go-
vernador, se ocorrer a hipótese prevista na Emenda 
Constitucional nº 13. 

§ 2º O vice-governador e o suplente de senador, 
considerar-se-ão eleitos em virtude da eleição do gover-
nador e do senador com os quais se candidatarem. 

§ 3º Os candidatos a governador e vice-governa-
dor somente serão diplomados depois de realizadas as 
eleições suplementares referentes a esses cargos.

§ 4º Um traslado da ata da sessão, autenticado 
com a assinatura de todos os membros do Tribunal que 
assinaram a ata original, será remetida ao presidente 
do Tribunal Superior. 

§ 5º O Tribunal Regional comunicará o resultado 
da eleição ao Senado Federal, Câmara dos Deputados 
e Assembléia Legislativa. 

Art. 203. Sempre que forem realizadas eleições 
de âmbito estadual juntamente com eleições para 
Presidente e Vice-Presidente da República, o Tribunal 
Regional desdobrará os seus trabalhos de apuração, 
fazendo tanto para aquelas como para esta, uma ata 
geral. 

§ 1º A Comissão Apuradora deverá, também, 
apresentar relatórios distintos, um dos quais referente 
apenas às eleições presidenciais. 

§ 2º Concluídos os trabalhos da apuração o Tri-
bunal Regional remeterá ao Tribunal Superior os re-
sultados parciais das eleições para Presidente e Vice-
Presidente da República, acompanhados de todos os 
papéis que lhe digam respeito.

Art. 204. O Tribunal Regional julgando convenien-
tes, poderá determinar que a totalização dos resulta-
dos de cada urna realizada pela própria Comissão 
Apuradora. 

Parágrafo único. Ocorrendo essa hipótese serão 
observadas as seguintes regras: 

I – a decisão do Tribunal será comunicada, até 30 
(trinta) dias antes da eleição aos juizes eleitorais, aos 
diretórios dos partidos e ao Tribunal Superior; 

II – iniciada a apuração os juizes eleitorais reme-
terão ao Tribunal Regional, diariamente, sob registro 
postal ou por portador, os mapas de todas as urnas 
apuradas no dia; 

III – os mapas serão acompanhados de ofício 
sucinto, que esclareça apenas a que seções corres-
pondem e quantas ainda faltam para completar a apu-
ração da zona; 

IV – havendo sido interposto recurso em rela-
ção a urna correspondente aos mapas enviados, o 
juiz fará constar do oficio, em seguida à indicação da 
seção, entre parênteses, apenas esse esclarecimento 
– “houve recurso”; 

V – a ata final da junta não mencionará, no seu 
texto, a votação obtida pelos partidos e candidatos, a 
qual ficará constando dos boletins de apuração do Ju-
ízo, que dela ficarão fazendo parte integrante; 

VI – cópia autenticada da ata, assinada por todos 
os que assinaram o original, será enviada ao Tribunal 
Regional na forma prevista no art. 184; 

VII – a Comissão Apuradora, à medida em que 
for recebendo os mapas, passará a totalizar os votos, 
aguardando, porém, a chegada da cópia autêntica 
da ata para encerrar a totalização referente a cada 
zona; 

VIII – no caso de extravio de mapa o juiz eleitoral 
providenciará a remessa de 2a. via, preenchida à vista 
dos delegados de partido especialmente convocados 
para esse fim e pelos resultados constantes do boletim 
de apuração que deverá ficar arquivado no Juízo.

CAPÍTULO IV  
Da apuração no Tribunal Superior

Art. 205. O Tribunal Superior fará a apuração ge-
ral das eleições para Presidente e Vice-Presidente da 
República pelos resultados verificados pelos Tribunais 
Regionais em cada Estado. 

Art. 206. Antes da realização da eleição o Presi-
dente do Tribunal sorteará, dentre os juízes, o relator 
de cada grupo de estados, ao qual serão distribuídos 
todos os recursos e documentos da eleição referentes 
ao respectivo grupo. 

Art. 207. Recebidos os resultados de cada estado, 
e julgados os recursos interpostos das decisões dos 
Tribunais Regionais, o relator terá o prazo de 5 (cinco) 
dias para apresentar seu relatório, com as conclusões 
seguintes:
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I –os totais dos votos válidos e nulos do Esta-
do; 

II – os votos apurados pelo Tribunal Regional que 
devem ser computados como válidos; 

III – a votação de cada candidato; 
IV – a votação de cada candidato; 
V – o resumo das decisões do Tribunal Regio-

nal sobre as dúvidas e impugnações, bem como dos 
recursos que hajam sido interpostos para o Tribunal 
Superior, com as respectivas decisões e indicação das 
implicações sobre os resultados. 

Art. 208. O relatório referente a cada Estado fica-
rá na Secretaria do Tribunal, pelo prazo de dois dias, 
para exame dos partidos e candidatos interessados, 
que poderão examinar também os documentos em que 
ele se baseou e apresentar alegações ou documentos 
sobre o relatório, no prazo de 2 (dois) dias. 

Parágrafo único. Findo esse prazo serão os au-
tos conclusos ao relator, que, dentro em 2 (dois) dias, 
os apresentará a julgamento, que será previamente 
anunciado. 

Art. 209. Na sessão designada será o feito cha-
mado a julgamento de preferência a qualquer outro 
processo. 

§ 1º Se o relatório tiver sido impugnado, os par-
tidos interessados poderão, no prazo de 15 (quinze) 
minutos, sustentar oralmente as suas conclusões. 

§ 2º Se o julgamento resultar em alterações na 
apuração efetuada pelo Tribunal Regional, o acórdão 
determinará que a Secretaria, dentro em 5 (cinco) dias, 
levante as folhas de apuração parcial das seções cujos 
resultados tiverem sido alterados, bem como o mapa 
geral da respectiva circunscrição, de acordo com as 
alterações decorrentes do julgado, devendo o mapa, 
após o visto do relato, ser publicado na Secretaria. 

§ 3º A esse mapa admitir-se-á, dentro em 48 
(quarenta e oito) horas de sua publicação, impugnação 
fundada em erro de conta ou de cálculo, decorrente 
da própria sentença. 

Art. 210. Os mapas gerais de todas as circuns-
crições com as impugnações, se houver, e a folha de 
apuração final levantada pela secretaria, serão autu-
ados e distribuídos a um relator geral, designado pelo 
Presidente. 

Parágrafo único. Recebidos os autos, após a 
audiência do Procurador-Geral, o relator, dentro de 
48 (quarenta e oito) horas, resolverá as impugnações 
relativas aos erros de conta ou de cálculo, mandan-
do fazer as correções, se for o caso, e apresentará, a 
seguir, o relatório final com os nomes dos candidatos 
que deverão ser proclamados eleitos e os dos demais 
candidatos, na ordem decrescente das votações. 

Art. 211. Aprovada em sessão especial a apura-
ção geral, o Presidente anunciará a votação dos can-
didatos, proclamando a seguir eleito Presidente da 
República o candidato, mais votado que tiver obtido 
maioria absoluta de votos, excluídos, para a apuração 
desta, os em branco e os nulos. 

Art. 212. Verificando que os votos das seções 
anuladas e daquelas cujos eleitores foram impedidos 
de votar, em todo o País, poderão alterar a classifica-
ção de candidato, ordenará o Tribunal Superior a rea-
lização de novas eleições. 

§ 1º Essas eleições serão marcadas desde logo 
pelo Presidente do Tribunal Superior e terão lugar no 
primeiro domingo ou feriado que ocorrer após o 15º 
(décimo quinto) dia a contar da data do despacho, de-
vendo ser observado o disposto nos números II a VI 
do parágrafo único do art. 201. 

§ 2º Os candidatos a Presidente e Vice-Presi-
dente da República somente serão diplomados depois 
de realizadas as eleições suplementares referentes a 
esses cargos. 

Art. 213. Não se verificando a maioria absoluta, 
o Congresso Nacional, dentro de quinze dias após ha-
ver recebido a respectiva comunicação do Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, reunir-se-á em sessão 
pública para se manifestar sobre o candidato mais 
votado, que será considerado eleito se, em escrutínio 
secreto, obtiver metade mais um dos votos dos seus 
membros. 

§ 1º Se não ocorrer a maioria absoluta referida 
no caput deste artigo, renovar-se-á, até 30 (trinta) dias 
depois, a eleição em todo pais, à qual concorrerão os 
dois candidatos mais votados, cujos registros estarão 
automaticamente revalidados. 

§ 2º No caso de renúncia ou morte, concorrerá 
à eleição prevista no parágrafo anterior o substituto 
registrado pelo mesmo partido político ou coligação 
partidária. 

Art. 214. O Presidente e o Vice-Presidente da 
República tomarão posse a 15 (quinze) de março, em 
sessão do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. No caso do § 1º do artigo ante-
rior, a posse realizar-se-á dentro de 15 (quinze) dias 
a contar da proclamação do resultado da segunda 
eleição, expirando, porém, o mandato a 15 (quinze) 
de março do quarto ano.

CAPÍTULO V  
Dos Diplomas

 Art. 215. Os candidatos eleitos, assim como os 
suplentes, receberão diploma assinado pelo Presi-
dente do Tribunal Regional ou da Junta Eleitoral, con-
forme o caso. 
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Parágrafo único. Do diploma deverá constar o 
nome do candidato, a indicação da legenda sob a qual 
concorreu, o cargo para o qual foi eleito ou a sua clas-
sificação como suplente, e, facultativamente, outros 
dados a critério do juiz ou do Tribunal.

Art. 216. Enquanto o Tribunal Superior não deci-
dir o recurso interposto contra a expedição do diplo-
ma, poderá o diplomado exercer o mandato em toda 
a sua plenitude. 

Art. 217. Apuradas as eleições suplementares o 
juiz ou o Tribunal reverá a apuração anterior, confirman-
do ou invalidando os diplomas que houver expedido. 

Parágrafo único. No caso de provimento, após a 
diplomação, de recurso contra o registro de candidato 
ou de recurso parcial, será também revista a apuração 
anterior, para confirmação ou invalidação de diplomas, 
observado o disposto no § 3º do Art. 261. 

Art. 218. O presidente de junta ou de Tribunal que 
diplomar militar candidato a cargo eletivo, comunicará 
imediatamente a diplomação à autoridade a que o mes-
mo estiver subordinado, para os fins do Art. 98. 

CAPÍTULO VI  
Das Nulidades da Votação 

Art. 219. Na aplicação da lei eleitoral o juiz aten-
derá sempre aos fins e resultados a que ela se dirige, 
abstendo-se de pronunciar nulidades sem demonstra-
ção de prejuízo. 

Parágrafo único. A declaração de nulidade não 
poderá ser requerida pela parte que lhe deu causa 
nem a ela aproveitar. 

Art. 220. É nula a votação: 
I – quando feita perante mesa não nomeada pelo 

juiz eleitoral, ou constituída com ofensa à letra da lei; 
II – quando efetuada em folhas de votação fal-

sas; 
III – quando realizada em dia, hora ou local di-

ferentes do designado ou encerrada antes das 17 
horas; 

IV – quando preterida formalidade essencial do 
sigilo dos sufrágios; 

V – quando a seção eleitoral tiver sido localizada 
com infração do disposto nos §§ 4º e 5º do art. 135. 
(Incluído pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966). 

Parágrafo único. A nulidade será pronunciada 
quando o órgão apurador conhecer do ato ou dos seus 
efeitos e o encontrar provada, não lhe sendo lícito su-
pri-la, ainda que haja consenso das partes. 

Art. 221. É anulável a votação:
I – quando houver extravio de documento reputa-

do essencial; (Inciso II renumerado pela Lei nº 4.961, 
de 4-5-1966). 

II – quando for negado ou sofrer restrição o direi-
to de fiscalizar, e o fato constar da ata ou de protesto 
interposto, por escrito, no momento: (Inciso III renu-
merado pela Lei nº 4.961, de 4-5-1966). 

III – quando votar, sem as cautelas do Art. 147, 
§ 2º. (Inciso IV renumerado pela Lei nº. 4.961, de 4-
5-1966). 

a) eleitor excluído por sentença não cumprida 
por ocasião da remessa das folhas individuais de vo-
tação à mesa, desde que haja oportuna reclamação 
de partido; 

b) eleitor de outra seção, salvo a hipótese do 
Art. 145; 

c) alguém com falsa identidade em lugar do elei-
tor chamado. 

Art. 222. É também anulável a votação, quando 
viciada de falsidade, fraude, coação, uso de meios de 
que trata o Art. 237, ou emprego de processo de pro-
paganda ou captação de sufrágios vedado por lei. 

Art. 223. A nulidade de qualquer ato, não decreta-
da de ofício pela junta, só poderá ser argüida quando 
de sua prática, não mais podendo ser alegada, salvo 
se a argüição se basear em motivo superveniente ou 
de ordem constitucional. 

§ 1º Se a nulidade ocorrer em fase na qual não 
possa ser alegada no ato, poderá ser argüida na pri-
meira oportunidade que para tanto se apresente. 

§ 2º Se se basear em motivo superveniente de-
verá ser alegada imediatamente, assim que se tornar 
conhecida, podendo as razões do recurso ser aditadas 
no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 3º A nulidade de qualquer ato, baseada em 
motivo de ordem constitucional, não poderá ser co-
nhecida em recurso interposto fora do prazo. Perdido 
o prazo numa fase própria, só em outra que se apre-
sentar poderá ser argüida. (Redação dada pela Lei nº. 
4.961, de 4-5-1966). 

Art. 224. Se a nulidade atingir a mais de metade 
dos votos do País nas eleições presidenciais, do Esta-
do nas eleições federais e estaduais ou do município 
nas eleições municipais, julgar-se-ão prejudicadas as 
demais votações e o Tribunal marcará dia para nova 
eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) 
dias. 

§ 1º Se o Tribunal Regional na área de sua com-
petência, deixar de cumprir o disposto neste artigo, o 
procurador regional levará o fato ao conhecimento do 
procurador geral, que providenciará junto ao Tribunal 
Superior para que seja marcada imediatamente nova 
eleição. 

§ 2º Ocorrendo qualquer dos casos previstos 
neste capítulo o Ministério Público promoverá, ime-
diatamente a punição dos culpados. 
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CAPÍTULO VII  
Do Voto no Exterior 

Art. 225. Nas eleições para presidente e vice-
presidente da República poderá votar o eleitor que se 
encontrar no exterior. 

§ 1º Para esse fim serão organizadas seções 
eleitorais, nas sedes das embaixadas e consulados 
gerais. 

§ 2º Sendo necessário instalar duas ou mais se-
ções poderá ser utilizado local em que funcione serviço 
do Governo brasileiro. 

Art. 226. Para que se organize uma seção eleitoral 
no exterior é necessário que na circunscrição sob a ju-
risdição da Missão Diplomática ou do Consulado Geral 
haja um mínimo de 30 (trinta) eleitores inscritos. 

Parágrafo único. Quando o número de eleitores 
não atingir o mínimo previsto no parágrafo anterior, os 
eleitores poderão votar na mesa receptora mais próxi-
ma, desde que localizada no mesmo país, de acordo 
com a comunicação que lhes for feita. 

Art. 227. As mesas receptoras serão organizadas 
pelo Tribunal Regional do Distrito Federal mediante 
proposta dos chefes de missão e cônsules gerais, que 
ficarão investidos, no que for aplicável, da funções ad-
ministrativas de juiz eleitoral. 

Parágrafo único. Será aplicável às mesas recepto-
ras o processo de composição e fiscalização partidária 
vigente para as que funcionam no território nacional. 

Art. 228. Até 30 (trinta) dias antes da realização 
da eleição todos os brasileiros eleitores, residentes 
no estrangeiro, comunicarão à sede da missão diplo-
mática ou ao consulado geral, em cada, telegrama ou 
qualquer outra via, a sua condição de eleitor e sua 
residência. 

§ 1º Com a relação dessas comunicações e com 
os dados do registro consular, serão organizadas as 
folhas de votação, e notificados os eleitores da hora e 
local da votação. 

§ 2º No dia da eleição só serão admitidos a votar 
os que constem da tolha de votação e os passageiros 
e tripulantes de navios e aviões de guerra e mercantes 
que, no dia, estejam na sede das sessões eleitorais. 

Art. 229. Encerrada a votação, as umas serão 
enviadas pelos cônsules gerais às sedes das Missões 
Diplomáticas. Estas as remeterão, pela mala diplomá-
tica, ao Ministério das Relações Exteriores, que delas 
fará entrega ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito 
Federal, a quem competirá a apuração dos votos e 
julgamento das dúvidas e recursos que hajam sido 
interpostos. 

Parágrafo único. Todo o serviço de transporte do 
material eleitoral será feito por via aérea. 

Art. 230. Todos os eleitores que votarem no ex-
terior terão os seus títulos apreendidos pela mesa 
receptora. 

Parágrafo único. A todo eleitor que votar no exte-
rior será concedido comprovante para a comunicação 
legal ao juiz eleitoral de sua zona. 

Art. 231. Todo aquele que, estando obrigado a 
votar, não o fizer, fica sujeito, além das penalidades 
previstas para o eleitor que não vota no território na-
cional, à proibição de requerer qualquer documento 
perante a repartição diplomática a que estiver subor-
dinado, enquanto não se justificar. 

Art. 232. Todo o processo eleitoral realizado no 
estrangeiro fica diretamente subordinado ao Tribunal 
Regional do Distrito Federal. 

Art. 233. O Tribunal Superior Eleitoral e o Minis-
tério das Relações Exteriores baixarão as instruções 
necessárias e adotarão as medidas adequadas para 
o voto no exterior. 
.... ................................................................................

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

Estabelece normas para as eleições. 
... .................................................................................

Art. 103º art. 19, caput da Lei nº 9.096, de 19 de 
setembro de 1995 – Lei dos Partidos, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 19. Na segunda semana dos me-
ses de abril e outubro de cada ano, o partido, 
por seus órgãos de direção municipais, regio-
nais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 
eleitorais, para arquivamento, publicação e 
cumprimento dos prazos de filiação partidária 
para efeito de candidatura a cargos eletivos, a 
relação dos nomes de todos os seus filiados, 
da qual constará a data de filiação, o núme-
ro dos títulos eleitorais e das seções em que 
estão inscritos.

 ............................................................ .”

RELATÓRIO 

Relator: Senador Benício Sampaio 

I – Relatório 

O projeto de lei sob exame, de autoria do nobre 
Senador Mozarildo Cavalcanti, tem por objetivo alte-
rar dispositivos do Código Eleitoral, para permitir que 
eleitores possam votar fora de sua seção eleitoral, 
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caso se vejam impossibilitados de comparecer à sua 
seção no dia da votação. Para isso, será necessário o 
cumprimento de algumas formalidades, como a solici-
tação de autorização ao juiz eleitoral da circunscrição 
no prazo mínimo de 60 dias antes das eleições, que 
deverá ser justificada com documento comprobatório 
de residência. Caso o pedido seja homologado, o juiz 
promoverá a transferência temporária da folha individual 
de votação para a seção mais próxima da residência 
indicada pelo eleitor. 

Os dispositivos objetos de alteração do Código 
Eleitoral são os arts. 145 e 148. 

Na sua justificação, o ilustre autor da proposta 
ressalta que o processo eleitoral, com a universaliza-
ção dos meios eletrônicos de votação, está cada vez 
mais dotado de rapidez e confiabilidade, tendo já sido 
concluída, assim, mais uma etapa de sua democra-
tização. 

Dessa forma, a viabilização do voto fora da se-
ção eleitoral, já há muito solicitada com freqüência 
por grande parte dos eleitores, deve vir completar o 
aprimoramento deste processo. O projeto visa, então, 
a permitir que o eleitor, impossibilitado de viajar caso 
esteja fora de sua seção no dia da votação, e que não 
tiver conseguido ainda transferir seu titulo na hipótese 
de ter mudado seu domicílio, possa exercer seu direi-
to de voto mediante transferência temporária de sua 
folha de votação para o município onde estiver no dia 
das eleições. 

II – Análise 

A iniciativa não fere nenhum dispositivo consti-
tucional, e nem apresenta incongruências com a le-
gislação eleitoral no seu conjunto, o que a toma cons-
titucional e jurídica. 

Quanto ao mérito, mostra-se conveniente e opor-
tuna pois, ao possibilitar que eleitores possam exercer 
o direito de voto mesmo estando distantes dos seus 
domicílios eleitorais, contribui para o aperfeiçoamento 
de um dos institutos mais marcantes da Democracia 
– o sufrágio popular. 

À medida em que o esclarecimento e a formação 
educacional de uma coletividade se aprimora, mais 
seus componentes anseiam participar do processo de 
escolha dos postulantes aos cargos públicos de relevo. 
Portanto, propostas como a que ora analisamos, viabi-
lizadoras do voto em circunstâncias especiais, devem 
ser bem acolhidas, sintonizadas que estão com os 
princípios básicos da Constituição Federal referentes 
à cidadania e à construção do Estado de Direito. 

III – Voto 

Opinamos, pois, pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 195, de 2002, dada a sua constitu-
cionalidade, juridicidade, além de sua conveniência e 
oportunidade.

Sala da Comissão, Presidente, Relator,

PARECER Nº 1.960, DE 2005 

Da Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
39, de 2002, de autoria do Senador Arlindo 
Porto, que dispõe sobre a instalação de apa-
relho para a medição de pulsos telefônicos 
no Serviço Telefônico Fixo Comutado e do 
Serviço Móvel Celular.

Relator: Senador Rodolpho Tourinho 

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
39, de 2002, que dispõe sobre a instalação de aparelho 
para a medição de pulsos telefônicos no Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado e do Serviço Móvel Celular.

O projeto, de autoria do eminente Senador Arlin-
do Porto, estabelece, no art. 1º, que o referido sistema 
deverá permitir o efetivo controle, pelos assinantes dos 
serviços, de suas chamadas locais e interurbanas, in-
dependentemente dos documentos de cobrança usu-
almente apresentados pelas prestadoras, que conti-
nuarão obrigadas a apresentá-los mesmo no caso de 
o assinante optar pelo uso do sistema, sendo vedada 
a cobrança de quaisquer tarifas adicionais.

Estabelece ainda o projeto, em seu art. 2º, que 
as normas técnicas necessárias à implantação do sis-
tema deverão ser expedidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), bem como as normas 
específicas referentes aos direitos e deveres de ambas 
as partes, assinantes e empresas prestadoras, relativas 
ao uso do sistema. Em seu parágrafo único, esse dis-
positivo fixa um prazo máximo de cento e oitenta dias, 
a partir da expedição das normas pela Anatel, para que 
as prestadoras se ajustem à lei, e determina que, na 
fixação dessas normas, a agência inclua a definição 
das sanções e penalidades nas quais as empresas 
incorrerão, em caso de seu descumprimento. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas ao projeto. 



40200 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

II – Análise 

O objetivo do presente projeto de lei é proteger 
os usuários e assinantes dos serviços telefônicos fixo 
e móvel de cobranças abusivas feitas pelas operado-
ras, fato esse grandemente facilitado por não existirem, 
na atualidade, meios práticos para se controlarem os 
gastos com ligações telefônicas, diferentemente do 
que ocorre com outros serviços públicos, como os de 
energia elétrica, água encanada e gás canalizado. 

A inexistência de leituras que possam ser efetu-
adas diretamente junto às unidades consumidoras e 
passíveis, portanto, de serem monitoradas pelo usuário, 
como é o caso dos outros serviços citados, torna os 
consumidores reféns das informações prestadas pe-
las empresas prestadoras dos serviços de telefonia. 
Isso tem gerado, como bem ressalta o autor em sua 
justificação, uma torrente de queixas e reclamações 
dos assinantes, amplamente relatadas pela imprensa, 
referentes às contas telefônicas. 

A adoção de mecanismo dessa natureza traria 
vantagens aos consumidores dos serviços de telefonia 
fixa e móvel. Primeiramente, haveria grande ganho de 
transparência na cobrança e faturamento desses ser-
viços. A possibilidade de verificar o consumo aferido 
por aparelho próprio do usuário e confrontá-lo com 
a fatura que lhe é apresentada propiciaria melhores 
condições de impugnar eventuais cobranças indevidas. 
De outro lado, também as operadoras teriam como 
contestar eventuais reclamações improcedentes dos 
usuários, mediante a apresentação dos dados coleta-
dos pelo medidor. 

Por conseguinte, não vemos como não aplaudir 
a iniciativa de propor que as empresas prestadoras 
de serviços de telefonia sejam obrigadas a tornar 
disponível, a seus assinantes, a instalação, junto aos 
seus aparelhos telefônicos, de sistema que registre 
os gastos efetivos realizados com ligações telefôni-
cas. Quanto mais porque já existem no mercado vá-
rias facilidades tecnológicas, como “identificação de 
chamada”, “transferência temporária”, “chamada em 
espera”, “teleconferência”, além de outras tantas, de 
modo que o atendimento, pelas empresas, do que es-
tatui este projeto de lei, não deverá implicar grandes 
dificuldades técnicas. Entendemos, contudo, que o 
projeto merece reparos. Em primeiro lugar, observa-
se que a proposição faz menção a medidor de pulsos 
para telefones fixos e celulares. Cuida-se de impro-
priedade técnica, tendo em vista que a tarifação das 

chamadas originadas em terminais móveis dá-se por 
minutos e não por pulsos. Na telefonia fixa, algumas 
operadoras, em feliz iniciativa, já não utilizam o sistema 
de pulsos, e os contratos de concessão que deverão 
vigorar a partir de 2006 determinam a cobrança por 
minuto para as empresas que exploram esse serviço 
no regime público. Tampouco são tarifadas por pulsos 
as chamadas de longa distância mencionadas no § 1º 
do art. 1º da proposição.

Deve-se ressaltar, também, que o PLS nº 39, de 
2002, em seu art. 2º, confere atribuições a órgão do 
Poder Executivo, em violação aos limites constitucionais 
da iniciativa parlamentar. Entendemos também que o 
tema deva ser tratado no âmbito da Lei nº 9.472, de 16 
de julho de 1997, conhecida como Lei Geral de Teleco-
municações (LGT), em harmonia com o disposto na Lei 
Complementar nº 95 de 26 de fevereiro de 1998. 

Em face dessas limitações, mas considerando o 
mérito da proposta, entendemos pertinente apresentar 
proposição substitutiva, a fim de que se possa aprovar 
a matéria com os ajustes necessários.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 39, de 2002, na forma da 
seguinte proposição substitutiva:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 39  
(SUBSTITUTIVO), DE 2002

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, para dispor sobre o controle de con-
sumo dos serviços de telecomunicações.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
XIII:

“Art. 3º............ .......................................
................ ..............................................
XIII – a sistema de registro e medição que 

permita a verificação do consumo efetivo de 
serviços de telecomunicações, independente-
mente dos documentos de cobrança apresen-
tados pelas respectivas prestadoras.(NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 23 de agosto de 2005. – He-
ráclito Fortes, Presidente; Rodolpho Tourinho, Re-
lator.
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TEXTO FINAL  
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 39 DE 2002, 
APROVADO PELA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRA-ESTRUTURA EM REUNIÃO  
DO DIA 23 DE AGOSTO DE 2005

EMENDA Nº 1 (CI) SUBSTITUTIVO

Altera a lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, para dispor sobre o controle de con-
sumo de serviços de telecomunicações

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º artigo 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho 

de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
XIII:

“Art.3º ... ................................................
.... ..........................................................
XIII – o sistema de registro e medição 

que permita a verificação do consumo efetivo 
de serviços de telecomunicações, indepen-
dentemente dos documentos de cobrança 
apresentados pelas respectivas prestado-
ras. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 23 de agosto de 2005. –  He-
ráclito Fortes, Presidente; Rodolpho Tourinho, Re-
lator.

SECRETARIA DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE SERVIÇOS  

DE INFRA-ESTRUTURA

OF. Nº 123/05-CI

Brasília, 10 de outubro de 2005

Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em reunião realizada em 23 de agosto 
do corrente ano, o Substitutivo ao Projeto de Lei do 
Senado nº 39, de 2002, que “Dispõe sobre a instalação 
de aparelhos para a medição de pulsos telefônicos no 
Serviço Telefônico Fixo Comutado e do Serviço Móvel 
Celular”, e que nos termos do art. 282, do Regimento 
Interno do Senado Federal, o referido Substitutivo será 
submetido à Turno Suplementar na próxima reunião 
desta Comissão.

Atenciosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Presidente da Comissão de Serviços de Infra-Estru-
tura.

COMISSÃO DE SERVIÇOS  
DE INFRA-ESTRUTURA

OF. Nº 129/05-CI

Brasília, 8 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 
na presente data, a Emenda nº 1 – CI (Substitutiva) 
oferecida ao Projeto de Lei do Senado nº 39 de 2002, 
que “dispõe sobre a instalação de aparelho para me-
dição de pulsos telefônicos no Serviço Telefônico Fixo 
Comutado e do Serviço Móvel Celular”. 

Respeitosamente, – Senador Heráclito Fortes, 
Presidente da Comissão de Serviços de Infra-Estru-
tura.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997

Dispõe sobre a organização dos ser-
viços de telecomunicações, a criação e 
funcionamento de um órgão regulador e 
outros aspectos institucionais, nos termos 
da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

.... ................................................................................

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunica-
ções tem direito:

I – de acesso aos serviços de telecomunicações, 
com padrões de qualidade e regularidade adequa-
dos à sua natureza, em qualquer ponto do território 
nacional;

II – à liberdade de escolha de sua prestadora 
de serviço;

III – de não ser discriminado quanto às condições 
de acesso e fruição do serviço;

IV – à informação adequada sobre as condições 
de prestação dos serviços, suas tarifas e preços;

V – à inviolabilidade e ao segredo de sua comuni-
cação, salvo nas hipóteses e condições constitucional 
e legalmente previstas;

VI – à não divulgação, caso o requeira, de seu 
código de acesso;

VII – à não suspensão de serviço prestado em 
regime público, salvo por débito diretamente decor-
rente de sua utilização ou por descumprimento de 
condições contratuais;

VIII – ao prévio conhecimento das condições de 
suspensão do serviço;
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IX – ao respeito de sua privacidade nos docu-
mentos de cobrança e na utilização de seus dados 
pessoais pela prestadora do serviço;

X – de resposta às suas reclamações pela pres-
tadora do serviço;

XI – de peticionar contra a prestadora do serviço 
perante o órgão regulador e os organismos de defesa 
do consumidor;

XII – à reparação dos danos causados pela vio-
lação de seus direitos.
..... ...............................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

.... ................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 250 DO 
RISF.

PARECER Nº   , DE 2003

Da Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 39, de 2002, que dispõe sobre a instala-
ção de aparelho para a medição de pulsos 
telefônicos no Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado e no Sistema Móvel Celular.

Relator: Senador Paulo Octávio

I – Relatório

Chega à Comissão de Serviços de Infra-Estrutura 
do Senado Federal, para apreciação em caráter ter-
minativo, o Projeto de Lei do Senado nº 39, de 2002, 
que torna obrigatória a disponibilização gratuita de um 
sistema de registro e medição de pulsos telefônicos 
pelas empresas prestadoras do Serviço Telefônico Fixo 
Comutado e do Sistema Móvel Celular.

O projeto, de autoria do eminente Senador Arlin-
do Porto, estabelece, no art. 1º, que o referido sistema 
deverá permitir o efetivo controle, pelos assinantes dos 
serviços, de suas chamadas locais e interurbanas, in-
dependentemente dos documentos de cobrança usu-
almente apresentados pelas prestadoras, que conti-
nuarão obrigadas a apresentá-los mesmo no caso de 

o assinante optar pelo uso do sistema, sendo vedada 
a cobrança de quaisquer tarifas adicionais.

Estabelece ainda o projeto, em seu art. 2º, que 
as normas técnicas necessárias à implantação do sis-
tema deverão ser expedidas pela Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL), bem como as normas 
específicas referentes aos direitos e deveres de ambas 
as partes, assinantes e empresas prestadoras, relativas 
ao uso do sistema. Em seu parágrafo único, esse dis-
positivo fixa um prazo máximo de cento e oitenta dias, 
a partir da expedição das normas pela Anatel, para que 
as prestadoras se ajustem à Lei, e determina que, na 
fixação dessas normas, a Agência inclua a definição 
das sanções e penalidades nas quais as empresas 
incorrerão, em caso de seu descumprimento.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apre-
sentadas emendas ao projeto.

II – Análise

O objetivo do presente projeto de lei, de auto-
ria do ilustre Senador Arlindo Porto, é de proteger os 
usuários e assinantes dos serviços telefônicos fixo e 
móvel de cobranças abusivas feitas pelas empresas 
prestadoras desses serviços, fato esse grandemen-
te facilitado por não existirem, na atualidade, meios 
práticos para se controlarem os gastos com ligações 
telefônicas, diferentemente do que ocorre com outros 
serviços públicos, como os de energia elétrica, água 
encanada e gás canalizado.

A inexistência de leituras que possam ser efetu-
adas diretamente junto às unidades consumidoras e 
passíveis, portanto, de serem monitoradas pelo usuário, 
como é o caso dos outros serviços citados, torna os 
consumidores reféns das informações prestadas pe-
las empresas prestadoras dos serviços de telefonia. 
Isso tem gerado, como bem ressalta o Autor em sua 
justificação, uma torrente de queixas e reclamações 
dos assinantes, referentes às contas telefônicas, am-
plamente relatadas pela imprensa.

A situação do usuário tornou-se propriamente 
kafkiana, na medida em que mesmo as delegacias 
do Sistema de Defesa do Consumidor (Procon) se 
viram obrigadas a adotar medidas restritivas em seu 
atendimento, passando a não mais aceitar processos 
contra empresas telefônicas, pela simples impossibi-
lidade material de gerir o volume avassalador de soli-
citações que vinham recebendo.

Os consumidores, no cúmulo da humilhação, pas-
saram a ser aconselhados, pelas próprias delegacias 
do consumidor, a procurarem dirimir suas pendências 
diretamente com as empresas prestadoras. Ora, na 
ausência dos postos locais de atendimento – que até 
recentemente recebiam pessoalmente os assinantes 
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para uma verificação de suas dúvidas ou reclamações 
sobre os serviços prestados e que foram fechados por 
todas as empresas prestadores de serviços de telefonia 
por medida de retenção de custos – a solução reco-
mendada (sic!) pelo Procon é, na prática, inexeqüível, 
mormente quando se sabe que o serviço de atendi-
mento 0800 das empresas prestadoras está sempre 
ocupado, seja por falta de atendentes suficientes, seja 
precisamente pelo grande volume de reclamações.

Por conseguinte, não vemos como não aplaudir 
a iniciativa de nosso eminente colega, ao propor que 
as empresas prestadoras de serviços de telefonia se-
jam obrigadas a tomar disponível, a seus assinantes, 
a instalação, junto aos seus aparelhos telefônicos, 
de um sistema que registre em tempo real os gastos 
efetivos realizados com ligações telefônicas. Quanto 
mais porque já existem no mercado várias facilida-
des tecnológicas, como “identificação instantânea da 
chamada”, “transferência temporária”, “chamada em 
espera”, “teleconferência”, além de outras tantas, de 
modo que o atendimento, pelas empresas, do que es-
tatui este projeto de lei, não deverá implicar grandes 
dificuldades técnicas.

A proposição está contemplada nos parâme-
tros de que trata o art. 90, inciso I, do regimento in-
terno, relativamente aos requisitos constitucionais 
para que seja decidida em caráter terminativo por 
esta Comissão.

Temos apenas um pequeno reparo a fazer na 
redação do § 1º do art. 1º: propomos substituir a ex-
pressão “chamadas locais e interurbanas” por “liga-
ções locais e de longa distância nacionais e interna-
cionais”, por tratar-se dos termos técnicos apropriados 
para denotar chamadas telefônicas que se destinam à 
mesma localidade e a localidades diferentes daquela 
de sua origem, já consagrados nos textos legislativos 
e nas normas técnicas do setor de telecomunicações 
no Brasil. Dessa forma, inclusive, estaremos incluindo, 
no dispositivo, tanto as chamadas de longa distância 
nacionais, quanto as internacionais, enquanto “inte-
rurbano” e usualmente interpretado como abrangen-
do apenas as ligações de longa distância nacionais, o 
que não cremos haver sido a intenção do ilustre Autor 
da proposição.

III – Voto

Em face do exposto, e em se tratando de pro-
posição que não merece reparo dos pontos de vista 
constitucional e jurídico, além de vazada em boa téc-
nica legislativa, manifestamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 39, de 2002, com a ado-
ção da seguinte emenda de redação:

EMENDA Nº 1

Substitua-se no § 1º do art. 1º a expressão “cha-
madas locais e interurbanas” por “ligações locais e de 
longa distância nacionais e internacionais”.

Sala da Comissão, –  Paulo Octávio, Relator.

REQUERIMENTO Nº 15, DE 2003 

Senhor Presidente,
Com fundamento no art. 90, inciso II, combinado 

com o art. 93, inciso I, do Regimento Interno, requeiro 
a realização de audiência pública nesta Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura, com a finalidade de ouvir 
entidades de defesa dos direitos do consumidor, para 
instrução do PLS nº 39, de 2002 que “dispõe sobre a 
instalação de aparelho para a medição de pulsos te-
lefônicos do Serviço Telefônico Fixo Comutado e do 
Serviço Móvel Celular”.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2003. – Se-
nador Paulo Octávio (PFL – DF).

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a 20 
reunião extraordinária da Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura.

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com 
a dispensa de leitura da ata da reunião anterior per-
maneçam sentados. (Pausa.)

Esclareço aos Srs. Senadores que na pauta de 
hoje constam três itens e alguns requerimentos.

Item nº 1:

Projeto de Lei do Senado nº 39, de 2002, termi-
nativo. Dispõe sobre a instalação de aparelhos para 
medição de pulsos telefônicos no serviço telefônico 
fixo comutado e no serviço móvel celular. O autor é o 
Senador Arlindo Porto. O relator é o Senador Rodol-
pho Tourinho.

Estamos aqui para a votação em segundo turno. 
Como não houve nenhum pedido para emendas, va-
mos colocá-lo em votação.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PT – RJ) – Sr. 
Presidente, na reunião passada eu sugeri a emenda 
que retirava a expressão “gratuito”, e o Relator con-
cordou com a emenda. Só que hoje eu vejo que, pelo 
menos aqui, continua no...

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Eles retira-
ram a expressão.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Não, mas ficou aprovada a retirada da expressão 
“gratuidade”.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PT – RJ) – Mas 
aqui, no substitutivo transcrito, continua presente. En-
tão, era preciso...

O SR. ROMEU TUMA (PFL – SP) – Vai retirar...
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O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Não é que vai, mas é que está aqui.

Ele está explicando tecnicamente aqui. É que tem 
que ser votado em segundo turno...

O SR. ROBERTO SATURNINO (PT – RJ) – 
Isso.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Aí, retirado, é publicado com a nova redação.

O SR. ROBERTO SATURNINO (PT – RJ) – Está 
bem.

O SR. PRESIDENTE (Heráclito Fortes. PFL – PI) 
– Foi atendido V. Exª.

Em discussão. (Pausa.)
Não havendo mais quem queira discutir, está 

em votação.
Os Srs. Senadores que aprovam queiram perma-

necer sentados. (Pausa.)
Aprovado em turno suplementar.
Temos dois requerimentos.
O primeiro requer, nos termos regimentais, au-

diência pública na Comissão de Infra-Estrutura com o 
Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações 
– Anatel, Elifas Chaves Gurgel do Amaral, com a finali-
dade de prestar informações e esclarecimentos sobre 
a interrupção, por parte da Agência, do serviço 0800 
de atendimento aos usuários de telefonia.

Está havendo uma reclamação muito grande, 
Senador Mestrinho, com relação à suspensão, pela 
Anatel, do serviço 0800, que presta informações prin-
cipalmente à camada mais baixa da população. O re-
querimento é de minha autoria. Consegui, inclusive, o 
apoio do Senador Sibá Machado.

Os Srs. Senadores que aprovam queiram perma-
necer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Queria comunicar aos companheiros Senadores 

que, na quinta-feira, vamos ter aqui uma audiência pú-
blica com a participação do Presidente da Câmara Bra-
sileira de Investidores em Energia Elétrica, Sr. Cláudio 
Sales, que vai prestar informações sobre tributação e 
encargos do setor elétrico.

Será na quinta-feira às 10 horas da manhã, salvo 
algum fato superveniente que nos faça adiar.

Não havendo número para deliberação, declaro 
encerrada a presente reunião.

(Levanta-se a reunião às 10h46min.)

PARECER Nº 1.961, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 71, de 2002 (nº 5.828/2001, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a infor-

matização do processo judicial e dá outras 
providências.

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Esta Comissão examina o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 71, de 2002 (nº 5.828, de 2001, na Casa de 
origem), de autoria da Comissão de Legislação Par-
ticipativa da Câmara dos Deputados, que dispõe so-
bre a informatização do processo judicial e dá outras 
providências.

A proposição traz a estrutura normativa que auto-
riza a comunicação de atos e a transmissão de peças 
processuais por meio eletrônico, aplicável aos proces-
sos civil, penal e trabalhista (art. 1º).

O projeto prevê, ainda, a obrigatoriedade de as 
pessoas de direito público, à exceção dos municípios, 
disponibilizarem, em cento e vinte dias, serviços de 
envio e recebimento de atos judiciais eletrônicos, além 
de obrigar os órgãos do Poder Judiciário a criarem, em 
sessenta dias, sistemas de comunicação de dados e 
de controle dos cadastrados para a realização da co-
municação eletrônica de que trata (arts. 7º e 8º).

Por fim, estatui a obrigatoriedade de que todas 
as pessoas que mantêm cadastros de informações 
necessárias a alguma decisão judicial passem a ofe-
recer acesso eletrônico a esses cadastros, para uso 
dos órgãos judiciários (art. 11).

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado 
sem emendas. Nesta Casa, a matéria inicialmente foi 
distribuída ao Senador Osmar Dias, que apresentou 
relatório pela aprovação na forma de substitutivo. O 
relatório, entretanto, não foi à deliberação da Comis-
são, em razão de o relator ter deixado de integrá-la. 
Em seguida, redistribuída ao Senador Magno Malta, 
houve de ser redistribuída pelo mesmo motivo. Por fim, 
fomos designadas para a sua relatoria.

II – Análise

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea d, 
do Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas, bem assim, 
quanto ao mérito, sobre direito processual.

Inicialmente, cabe registrar que não existe ví-
cio de iniciativa no Projeto de Lei da Câmara nº 71, 
de 2002, não incorrendo em inconstitucionalidade ou 
injuridicidade, de vez que é competência privativa da 
União legislar sobre direito processual, conforme o art. 
22, inciso I, da Constituição Federal.
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Quanto ao mérito, devemos destacar a grande 
relevância da propositura, que trará grande celeridade 
ao processo judicial. No entanto, a versão original do 
projeto foi apresentada há mais de 5 anos, neste perí-
odo ocorreram vários progressos na área de informá-
tica, fazendo-se necessárias algumas adaptações no 
texto original para que sejam contemplados os avan-
ços tecnológicos que proporcionam maior agilidade, 
segurança e economia.

A utilização da tecnologia da informação e da 
comunicação no processo judicial é uma verdadeira 
revolução no mundo jurídico e não é possível deixar 
passar incólume o momento histórico que o país vive. 
E exatamente com essa ótica é que a presente su-
gestão de substituição do Projeto de Lei buscou fazer 
com que o contexto normativo acolha os métodos mais 
modernos de prática de atos jurisdicionais.

Alem da “atualização tecnológica” do PL, o pre-
sente substitutivo também inclui novas ferramentas 
jurídico-processuais que eram tecnicamente inviáveis 
quando da proposição do projeto original, tais como 
Diário da Justiça on-line e Processo Judicial total-
mente virtual.

O diário on-line é de fácil implementação nos 
dias atuais porquanto a maioria dos tribunais já têm 
suas informações disponibilizadas em portais, sendo 
que a internet é hoje o meio mais rápido e ágil para a 
comunicação e transmissão de informações, que se 
pode dar em tempo real para qualquer parte do mundo, 
para exemplificar a superioridade do diário da justiça 
eletrônico em relação ao tradicional que, em determina-
das situações, demora mais de 10 dias para que atinja 
alguns pontos longínquos do território nacional.

Já o Processo Judicial Virtual é uma realidade no 
âmbito de todos os Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais do Trabalho e de vários Tribunais de Justiça, 
fazendo-se urgente o competente suporte normativo 
para que essas experiências possam ser difundidas 
para os demais ramos do processo. A virtualização 
do processo judicial traz vantagens incomparáveis, 
notadamente no que diz respeito ao acesso à Justiça, 
agilidade, transparência, economia. Para exemplifica-
ção, casos nos juizados especiais tiveram uma redu-
ção nos prazos médios de 765 dias, entre as datas de 
distribuição e da prolação da sentença, para menos 
de 50 dias.

Assim, como resultados primários da utilização do 
Processo Judicial Virtual e do Diário da Justiça on-line, 
teremos a já referida agilidade da tramitação proces-
sual e da instantânea disponibilização da informação 
com transparência. E como resultados secundários, 
a maior difusão da informação que hoje, através da 
Internet, estaria acessível até em aldeias indígenas 

no meio da Amazônia; a preservação ecológica, com 
a redução de desmatamento e de gases tóxicos em 
face do abandono do uso do papel; assim como uma 
brutal redução de custos.

Além disso, são propostas alterações na forma de 
citações e intimações de modo a dar maior segurança 
na sua publicação e, em especial, a sua segurança 
quanto ao recebimento do destinatário.

Por fim, são sugeridas alterações no Código de 
Processo Civil em vigor, com objetivo de compatibili-
zá-lo ao uso do meio eletrônico. Com todos esses pro-
pósitos é que submetemos a esta douta Comissão a 
apreciação do presente substitutivo.

III – Voto

Com as considerações precedentes, que ressal-
tam o mérito, a constitucionalidade e a juridicidade da 
proposta, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 71, de 2002 (nº 5.828, de 2001, na origem), 
na forma do substitutivo que apresentamos.

EMENDA Nº 1 – CCJ (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71,  

DE 2005 (SUBSTITUTIVO)

Dispõe sobre a informatização do pro-
cesso judicial e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Da Informatização do Processo Judicial

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de 
processos judiciais, comunicação de atos e transmis-
são de peças processuais será admitido nos termos 
da presente lei.

§ 1º Aplica-se o disposto nesta lei, indistintamente, 
aos processos civil, penal e trabalhista, bem como aos 
juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.

§ 2º Para o disposto nesta lei, considera-se:
I – meio eletrônico qualquer forma de armazena-

mento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;
II – transmissão eletrônica toda forma de co-

municação à distância com a utilização de redes de 
comunicação, preferencialmente a rede mundial de 
computadores;

III – assinatura eletrônica as seguintes formas de 
identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado digital 
emitido por Autoridade Certificadora credenciada, na 
forma de Lei específica;

b) mediante cadastro de usuário junto ao Poder 
Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos res-
pectivos.
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Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prá-
tica de atos processuais em geral por meio eletrônico 
será admitido mediante o uso de assinatura eletrônica, 
na forma do artigo anterior, sendo obrigatório o cre-
denciamento prévio junto ao Poder Judiciário conforme 
disciplinado pelos órgãos respectivos.

§ 1º O credenciamento junto ao Poder Judiciário 
será realizado mediante procedimento no qual esteja 
assegurada a adequada identificação presencial do 
interessado.

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e 
meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o 
sigilo, a identificação e a autenticidade de suas co-
municações.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar 
um cadastro único para o credenciamento previsto 
neste artigo.

Art. 3º Consideram-se realizados os atos proces-
suais por meio eletrônico no dia e hora do seu envio 
ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser for-
necido protocolo eletrônico.

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for 
enviada para atender prazo processual, serão conside-
radas tempestivas as transmitidas até as vinte e quatro 
horas do seu último dia.

CAPÍTULO II 
Da Comunicação Eletrônica  

dos Atos Processuais

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justi-
ça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial 
de computadores, para publicação de atos judiciais e 
administrativos próprios e dos órgãos a ele subordina-
dos, bem como comunicações em geral.

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de 
que trata este artigo deverão ser assinados digi-
talmente com base em certificado emitido por Au-
toridade Certificadora credenciada na forma da lei 
específica.

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo 
substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para 
quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por 
lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3º Considera-se como data da publicação, o 
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da in-
formação no Diário da Justiça eletrônico.

§ 4º Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data 
da publicação.

§ 5º A criação do diário da justiça eletrônico de-
verá ser acompanhada de ampla divulgação e o ato 

administrativo correspondente será publicado durante 
trinta dias no diário oficial em uso.

Art. 5º As intimações serão feitas por meio ele-
trônico em portal próprio aos que se cadastrarem na 
forma do art. 2º desta lei, dispensando-se a publicação 
no órgão oficial, inclusive eletrônico.

§ 1º A intimação feita na forma deste artigo, in-
clusive da Fazenda Pública, considera-se pessoal para 
todos os efeitos legais.

§ 2º A intimação considera-se realizada no dia em 
que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor 
da intimação, devendo o fato ser certificado nos autos. 
Caso a consulta se dê em dia não útil, considera-se 
como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3º A consulta referida no parágrafo anterior 
deverá ser feita em até dez dias corridos contados da 
data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do 
término desse prazo.

§ 4º Em caráter informativo, poderá ser efetivada 
remessa de correspondência eletrônica, comunicando 
o envio da intimação e a abertura automática do prazo 
processual nos termos do parágrafo anterior, aos que 
manifestarem interesse por esse serviço.

§ 5º Nos casos urgentes em que a intimação feita 
na forma deste artigo possa causar prejuízo a quais-
quer das partes o ato processual deverá ser realizado 
por outro meio que atinja a sua finalidade conforme for 
determinado pelo juiz.

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas 
do artigo anterior, as citações, inclusive da Fazen-
da Pública, excetuadas as dos Direitos Processuais 
Criminal e Infracional, poderão ser feitas por meio 
eletrônico, desde que a integra dos autos seja aces-
sível ao citando.

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem 
e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais 
que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem 
assim entre os deste e os dos demais Poderes, serão 
feitas preferencialmente por meio eletrônico.

CAPÍTULO III 
Do Processo Eletrônico

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão 
desenvolver sistemas eletrônicos de processamento 
de ações judiciais através de autos total ou parcial-
mente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede 
mundial de computadores e acesso através de redes 
internas e externas.
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Parágrafo único. Todos os atos processuais do 
processo eletrônico serão assinados eletronicamente 
na forma estabelecida nesta lei.

Art. 9º No processo eletrônico, todas as cita-
ções, intimações e notificações, inclusive da Fazen-
da Pública, serão feitas por meio eletrônico, na forma 
desta lei.

§ 1º As citações, intimações, notificações e re-
messas que viabilizem o acesso à íntegra do processo 
correspondente serão consideradas vista pessoal do 
interessado para todos os efeitos legais.

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o 
uso do meio eletrônico para a realização de citação, 
intimação ou notificação, esses atos processuais po-
derão ser praticados segundo as regras ordinárias, 
digitalizando-se o documento físico, que deverá ser 
posteriormente destruído.

Art. 10 A distribuição da petição inicial e a jun-
tada da contestação, dos recursos e das petições em 
geral, todos em formato digital, nos autos de processo 
eletrônico, pode ser feita diretamente pelos advogados 
públicos e privados, sem necessidade da intervenção 
do cartório ou secretaria judicial, situação em que a 
autuação deverá se dar de forma automática, forne-
cendo-se recibo eletrônico de protocolo.

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser prati-
cado em determinado prazo, por meio de petição ele-
trônica, serão considerados tempestivos os efetivados 
até as vinte e quatro horas do último dia.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se o Sistema 
do Poder Judiciário se tornar indisponível por motivo 
técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para 
o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão man-
ter equipamentos de digitalização e de acesso à rede 
mundial de computadores à disposição dos interessa-
dos para distribuição de peças processuais.

Art. 11 Os documentos produzidos eletronicamen-
te e juntados aos processos eletrônicos com garantia 
da origem e de seu signatário, na forma estabelecida 
nesta lei, são considerados originais para todos os 
efeitos legais.

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digita-
lizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça 
e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxi-
liares, pelas procuradorias, pelas autoridades policiais, 
pelas repartições públicas em geral e por advogados 
públicos ou privados, têm a mesma força probante dos 
originais, ressalvada a alegação motivada e fundamen-
tada de adulteração antes ou durante o processo de 
digitalização. A argüição de falsidade do documento 

original será processada eletronicamente na forma da 
lei processual em vigor.

§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, 
mencionados no parágrafo anterior, deverão ser pre-
servados pelo seu detentor até o trânsito em julgado 
da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo 
para interposição de ação rescisória.

§ 3º Os documentos cuja digitalização seja tec-
nicamente inviável devido ao grande volume ou por 
motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados ao 
cartório ou secretaria no prazo de dez dias contados 
do envio de petição eletrônica comunicando o fato, 
os quais serão devolvidos à parte após o trânsito em 
julgado.

§ 4º Os documentos digitalizados presentes em 
processo eletrônico somente estarão disponíveis para 
acesso através da rede externa para suas respecti-
vas partes e Ministério Público, tomadas as cautelas 
previstas em lei para situações de sigilo e segredo de 
justiça.

Art. 12 A conservação dos autos do processo 
poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio 
eletrônico.

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos devem 
ser protegidos por meio de sistemas de segurança de 
acesso e armazenados em meio que garanta a pre-
servação e integridade dos dados, sendo dispensada 
a formação de autos suplementares.

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tive-
rem que ser remetidos a outro juízo ou ascenderem 
a uma instância superior que não disponham de sis-
tema compatível, deverão ser impressos em papel, 
autuados na forma dos artigos 166 a 168 do Código 
de Processo Civil, ainda que de natureza criminal, tra-
balhista ou juizado especial, devendo o escrivão ou 
chefe de secretaria certificar os autores ou a origem 
dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, 
salvo quando se tratar de segredo de justiça, a forma 
como o banco de dados pode ser acessado para aferir 
a autenticidade das peças e respectivas assinaturas 
digitais. Feita a autuação, a ação prosseguirá segundo 
as regras aplicáveis aos processos físicos.

§ 3º Os autos de processos cíveis, criminais, tra-
balhistas e infracionais totais ou parcialmente instruídos 
em mídia não digital poderão ser para ela convertidos, 
antes ou depois do trânsito em julgado da sentença 
ou do acórdão.

§ 4º Os documentos originais, que instruíram o 
processo em mídia não digital poderão ser devolvidos 
às partes, para guarda, na forma do art. 11, § 2º, ou 
mantidos em arquivo analógico, até findo o prazo de 



40210 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

aforamento da ação. As demais peças processuais po-
derão ser destruídas após a digitalização, atendidas 
as normas previstas neste artigo.

§ 5º A digitalização de autos em mídia não digi-
tal em tramitação ou já arquivados será precedida de 
publicação de editais de intimações ou da intimação 
pessoal das partes e de seus procuradores, para, no 
prazo preclusivo de 30 (trinta) dias se manifestarem 
sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda 
de algum dos documentos originais.

Art. 13 Será assegurada a requisição e o acesso, 
por meio eletrônico, mediante despacho nos autos, de 
dados e documentos constantes de cadastros públicos 
necessários à prestação jurisdicional.

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os 
efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que 
venham a ser criados, ainda que mantidos por conces-
sionárias de serviço público ou empresas privadas, os 
que contenham informações indispensáveis ao exer-
cício da fração judicante.

§ 2º O acesso de que trata este artigo se dará por 
qualquer meio tecnológico disponível, preferentemente 
o de menor custo, considerada sua eficiência.

§ 3º Os entes e órgãos que mantêm os registros 
de que trata este artigo, no prazo de noventa dias, 
contados a partir do recebimento da solicitação, dispo-
nibilizarão os meios necessários para o cumprimento 
desta disposição.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 14 Os sistemas a serem desenvolvidos pe-
los órgãos do Poder Judiciário deverão usar, preferen-
cialmente, programas com código aberto, acessíveis 
ininterruptamente através da rede mundial de compu-
tadores, priorizando-se a sua padronização.

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar iden-
tificar os casos de ocorrência de prevenção, litispen-
dência e coisa julgada.

Art. 15 Salvo impossibilidade que comprometa o 
acesso à Justiça, a parte deverá informar, ao distribuir 
a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no 
cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o 
caso, perante a Secretaria da Receita Federal.

Parágrafo único. Da mesma forma, as peças 
de acusação criminais, deverão ser instruídas pelos 
membros do Ministério Público ou pelas autoridades 
policiais, com os números de registros dos acusados 
no Instituto Nacional de Identificação do Ministério da 
Justiça, se houver.

Art. 16 Os livros cartorários e demais repositórios 
dos órgãos do Poder judiciário poderão ser gerados e 
armazenados em meio totalmente eletrônico.

Art. 17 A Fazenda Pública, incluídas as autarquias, 
fundações e empresas públicas, bem como suas res-
pectivas representações judiciais, deverão cadastrar-
se, na forma prevista no art. 2º desta lei, em até cento 
e oitenta dias após sua publicação, para acesso ao 
serviço de recebimento e envio de comunicações de 
atos judiciais e administrativos por meio eletrônico.

Parágrafo único. As regras da presente lei não 
se aplicam aos municípios e seus respectivos entes, 
bem como aos órgãos e entidades federais e esta-
duais situados no interior dos estados, enquanto não 
possuírem condições técnicas e estrutura necessária 
para o acesso ao serviço de recebimento e envio de 
comunicações de atos judiciais e administrativos por 
meio eletrônico, situação em que deverão promover 
gestões para adequação da estrutura no menor pra-
zo possível.

Art. 18 Os órgãos do Poder Judiciário regula-
mentarão esta lei, no que couber, no âmbito de suas 
respectivas competências.

Art. 19 Ficam convalidados os atos processuais 
praticados por meio eletrônico até a data de publicação 
desta lei, desde que tenham atingido sua finalidade e 
não tenha havido prejuízo para as partes.

Art. 20 A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil), passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 38. ........ .........................................

Parágrafo único. A procuração pode ser 
assinada digitalmente com base em certificado 
emitido por autoridade certificadora credencia-
da na forma da lei específica.” (NR)

“Art. 154. ................. ..............................

Parágrafo único. Todos os atos e termos 
do processo podem ser produzidos, trans-
mitidos, armazenados e assinados por meio 
eletrônico na forma da lei.” (NR)

“Art. 164. ................. ..............................

Parágrafo único. A assinatura dos juízes, 
em todos os graus de jurisdição, pode ser feita 
eletronicamente, na forma da lei”. (NR)

“Art. 169. ........................... ....................

§ 1º É vedado usar abreviaturas.
§ 2º Quando se tratar de processo total 

ou parcialmente eletrônico, os atos processu-
ais praticados na presença do juiz poderão ser 
produzidos e armazenados de modo integral-
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mente digital em arquivo eletrônico inviolável, 
na forma da lei, mediante registro em termo 
que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo 
escrivão ou chefe de secretaria, bem como 
pelos advogados das partes.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, even-
tuais contradições na transcrição deverão ser 
suscitadas oralmente no momento da realiza-
ção do ato, sob pena de preclusão, devendo o 
juiz decidir de plano, registrando-se a alegação 
e a decisão no termo.”(NR)

“Art. 202............................................... .
............................ ..................................

§ 3º A carta de ordem, carta precatória 
ou carta rogatória pode ser expedida por meio 
eletrônico, situação em que a assinatura do juiz 
deverá ser eletrônica, na forma da lei.”(NR)

“Art. 221................................................ 
.............................. ................................

IV – por meio eletrônico, conforme regu-
lado em lei própria.”(NR) 

“Art. 237..................... ...........................
.............................. ................................

Parágrafo único. As intimações podem ser 
feitas de forma eletrônica, conforme regulado 
em lei própria.”(NR)

“Art. 365..................... ...........................
.............................. ................................

IV – os extratos digitais de bancos de da-
dos, públicos e privados, desde que atestado 
pelo seu emitente, sob as penas da lei, que 
as informações conferem com o que consta 
na origem.

V – as reproduções digitalizadas de 
qualquer documento, público ou particular, 
quando juntados aos autos pelos órgãos da 
Justiça e seus auxiliares, pelo Ministério Pú-
blico e seus auxiliares; pelas procuradorias, 
pelas repartições públicas em geral e por 
advogados públicos ou privados, ressalva-
da a alegação motivada e fundamentada de 
adulteração antes ou durante o processo de 
digitalização.

§ 1º Os originais dos documentos digita-
lizados, mencionados no inciso V deste artigo, 
deverão ser preservados pelo seu detentor 
até o final do prazo para interposição de ação 
rescisória.

§ 2º Tratando-se de cópia digital de títu-
lo executivo extrajudicial ou outro documento 

relevante à instrução do processo, o juiz po-
derá determinar o seu depósito em cartório ou 
secretaria.” (NR)

“Art. 399..................... ...........................
.............................. ................................

§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará 
extrair, no prazo máximo e improrrogável de 
30 (trinta) dias, certidões ou reproduções foto-
gráficas das peças indicadas pelas partes ou 
de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à 
repartição de origem.

§ 2º As repartições públicas poderão 
fornecer todos os documentos em meio ele-
trônico conforme disposto em lei, certificando, 
pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel 
do que consta em seu banco de dados ou do 
documento digitalizado.”(NR)

“Art. 417.............................. ..................

§ 1º O depoimento será passado para 
a versão datilográfica quando houver recur-
so da sentença, ou noutros casos, quando o 
juiz o determinar, de ofício ou a requerimento 
da parte.

§ 2º Tratando-se de processo eletrônico, 
observar-se-á o disposto nos parágrafos se-
gundo e terceiro do artigo 169.”(NR)

“Art. 457. ........................... ....................
 ..............................................................

§ 4º Tratando-se de processo eletrônico, 
observar-se-á o disposto nos parágrafos se-
gundo e terceiro do artigo 169.”(NR)

“Art. 556................... .............................

Parágrafo único. Os votos, acórdãos e de-
mais atos processuais podem ser registrados 
em arquivo eletrônico inviolável e assinados 
eletronicamente na forma da lei, devendo ser 
impressos para juntada aos autos do processo 
quando este não for eletrônico.” (NR)

Art. 21 Para fins do disposto nesta lei, os Minis-
tros de estado encaminharão, ao Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, no prazo de sessenta 
dias, a contar da publicação desta lei, necessidade 
orçamentária para adequação das condições técnicas 
e da estrutura necessária para o acesso ao serviço de 
recebimento e envio de comunicações de atos judiciais 
por meio eletrônico.

Art. 22 Esta lei entra em vigor noventa dias de-
pois de sua publicação.

Sala da Comissão, 1º de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................... .............................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
........................ ............................................................

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.
......................................... ...........................................

Art. 38. A procuração geral para o foro, confe-
rida por instrumento público, ou particular assinado 
pela parte, habilita o advogado a praticar todos os 
atos do processo, salvo para receber citação ini-
cial, confessar, reconhecer a procedência do pe-
dido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre 
que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar 
compromisso. (Redação dada pela Lei nº 8.952. de 
13-12-1994)
..................... ...............................................................

Art. 154. Os atos e termos processuais não de-
pendem de forma determinada senão quando a lei 
expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, 
realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade 
essencial.
.................... ................................................................

Art. 164. Os despachos, decisões, sentenças e 
acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos 
juízes. Quando forem proferidos, verbalmente, o taquí-
grafo ou o datilógrafo os registrará, submetendo-os aos 
juízes para revisão e assinatura.
.......................... ..........................................................

Art. 166. Ao receber a petição inicial de qualquer 
processo, o escrivão a autuará, mencionando o juízo, 
a natureza do feito, o número de seu registro, os no-
mes das partes e a data do seu início; e procederá 
do mesmo modo quanto aos volumes que se forem 
formando.

Art. 167. O escrivão numerará e rubricará todas 
as folhas dos autos, procedendo da mesma forma 
quanto aos suplementares.

Parágrafo único. As partes, aos advogados, aos 
órgãos do Ministério Público, aos peritos e às teste-
munhas é facultado rubricar as folhas correspondentes 
aos atos em que intervieram.

Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão 
e outros semelhantes constarão de notas datadas e 
rubricadas pelo escrivão.

Art. 169. Os atos e termos do processo se-
rão datilografados ou escritos com tinta escura e 
indelével, assinando-os as pessoas que rales in-
tervieram. Quando estas não puderem ou não qui-
serem firmá-los, o escrivão certificará, nos autos, 
a ocorrência.

Parágrafo único. É vedado usar abreviaturas.
...................... ..............................................................

Art. 202. São requisitos essenciais da carta de 
ordem, da carta precatória e da carta rogatória:

I – a indicação dos juízes de origem e de cum-
primento do ato;

II – o inteiro teor da petição, do despacho judicial e 
do instrumento do mandato conferido ao advogado; 

III – a menção do ato processual, que lhe cons-
titui o objeto;

IV – o encerramento com a assinatura do juiz.
§ 1º O juiz mandará trasladar, na carta, quaisquer 

outras peças, bem como instruí-la com mapa, dese-
nho ou gráfico, sempre que estes documentos devam 
ser examinados, na diligência, pelas partes, peritos 
ou testemunhas.

§ 2º Quando o objeto da carta for exame pericial 
sobre documento, este será remetido em original, fi-
cando nos autos reprodução fotográfica.
........................ ............................................................

Art. 221. A citação far-se-á:
I – pelo correio;
II – por oficial de justiça;
III – por edital.

..................... ...............................................................

Art. 237. Nas demais comarcas aplicar-se-á o 
disposto no artigo antecedente, se houver órgão de 
publicação dos atos oficiais; não o havendo, competirá 
ao escrivão intimar, de todos os atos do processo, os 
advogados das partes:

I – pessoalmente, tendo domicílio na sede do 
juízo;

II – por carta registrada, com aviso de recebimen-
to quando domiciliado fora do juízo.
...................... ..............................................................
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Art. 365. Fazem a mesma prova que os origi-
nais:

I – as certidões textuais de qualquer peça dos 
autos, do protocolo das audiências, ou de outro livro 
a cargo do escrivão, sendo extraídas por ele ou sob 
sua vigilância e por ele subscritas;

II – os traslados e as certidões extraídas por ofi-
cial público, de instrumentos ou documentos lançados 
em suas notas;

III – as reproduções dos documentos públicos, 
desde que autenticadas por oficial público ou conferi-
das em cartório, com os respectivos originais.
................... .................................................................

Art. 399. O juiz requisitará às repartições públicas 
em qualquer tempo ou grau de jurisdição:

I – as certidões necessárias à prova das alega-
ções das partes;

II – os procedimentos administrativos nas cau-
sas em que forem interessados a União, o estado, o 
município, ou as respectivas entidades da administra-
ção indireta.

Parágrafo único. Recebidos os autos, o juiz man-
dará extrair, no prazo máximo e improrrogável de 30 
(trinta) dias, certidões ou reproduções fotográficas das 
peças indicadas pelas partes ou de oficio; findo o prazo, 
devolverá os autos à repartição de origem.
.................. ..................................................................

Art. 417. O depoimento, datilografado ou regis-
trado por taquigrafia, estenotipia ou outro método idô-
neo de documentação, será assinado pelo juiz, pelo 
depoente e pelos procuradores, facultando-se às par-
tes a sua gravação. (Redação dada pela Lei nº 8.952, 
de 13-12-1994).

Parágrafo único. O depoimento será passado 
para a versão datilográfica Quando houver recurso da 
sentença, ou noutros casos, quando juiz o determinar, 
de ofício ou a requerimento da parte. (Incluído pela Lei 
nº 8.952, de 13-12-1994).
....................... .............................................................

Art. 457. O escrivão lavrará, sob ditado do juiz, 
termo que conterá, em resumo, o ocorrido na audiência, 
bem como, por extenso, os despachos e a sentença, 
se esta for proferida no ato.

§ 1º Quando o termo for datilografado, o juiz lhe 
rubricará as folhas, ordenando que sejam encaderna-
das em volume próprio.

§ 2º Subscreverão o termo o juiz, os advogados, 
o órgão do Ministério Público e o escrivão.

§ 3º O escrivão trasladará para os autos cópia 
autêntica do termo de audiência.
.................... ................................................................

Art. 556. Proferidos os votos, o presidente anun-
ciará o resultado do julgamento, designando para redi-
gir o acórdão o relator, ou, se este for vencido, o autor 
do primeiro voto vencedor.
.............. ......................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO 

Relator: Senador Osmar Dias

I – Relatório

O projeto em exame, de autoria da Comissão de 
Legislação Participativa da Câmara dos Deputados, 
dispõe sobre a utilização de meios eletrônicos nos 
processos judiciais.

Conforme o projeto, o envio de peças processu-
ais por meios eletrônicos dependeria de prévio cadas-
tramento do interessado junto aos órgãos judiciários, 
utilizando-se também o correio eletrônico para intima-
ções pessoais.

Além disso, o projeto prevê a obrigatoriedade de 
as pessoas de direito público (salvo os municípios) dis-
ponibilizarem em cento e vinte dias serviços de envio 
e recebimento de atos judiciais eletrônicos, além de 
obrigar os órgãos do Poder Judiciário a criarem, em 
sessenta dias, sistemas de comunicação de dados e 
de controle dos cadastrados para a realização da co-
municação eletrônica de que trata.

Finalmente, determina ainda a obrigatoriedade 
de que todas as pessoas que mantêm cadastros que 
contêm informações necessárias a alguma decisão 
judicial passem a oferecer acesso eletrônico a esses 
cadastros, para uso dos órgãos judiciários.

O projeto foi aprovado na Câmara dos Deputados, 
sem emendas.

Nesta Comissão, não foram oferecidas emendas 
no prazo regimental.

É o relatório.

II – Análise

Conforme o art. 24, XI, § 1º, da Constituição Fe-
deral, compete à União, concorrentemente com os Es-
tados, legislar sobre normas gerais de procedimentos 
processuais. Nos termos do art. 101, inciso II, item 4, 
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do Regimento Interno do Senado Federal, compete à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania emitir 
parecer sobre “as matérias de competência da União, 
especialmente... [direito] processual”. O projeto em 
tela trata de matéria procedimental, assunto afeito ao 
Direito Processual, cabendo assim a esta Comissão 
opinar sobre seu mérito, bem assim sobre a sua cons-
tucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 
legislativa.

Inicialmente, cabe indicar que se trata de uma 
iniciativa extremamente louvável, vindo colaborar si-
multaneamente para agilizar os processos judiciais e 
para manter o sistema jurídico-legal brasileiro em sin-
tonia com o progresso. Neste sentido, o projeto merece 
todos os encômios.

Em que pese estas considerações, o projeto peca 
na implementação deste grande conceito. Inicialmente, 
note-se que vários dispositivos do texto são inconstitucio-
nais, eis que determinam a órgãos do Poder Judiciário 
atos de natureza administrativa; são os arts. 7º e 8º, este 
último chegando ao ponto de fazer a detalhada descri-
ção de um sistema de processamento de dados a ser 
desenvolvido independentemente por tribunais do país. 
Estes dispositivos criariam uma verdadeira ingerência 
na autonomia administrativa dos órgãos judiciários.

Materialmente inconstitucional é o art. 11, uma 
vez que exige de todas as pessoas jurídicas nacionais 
que passem a oferecer acesso eletrônico a suas ba-
ses de dados que possam ter relevância em qualquer 
processo judicial – e é o mesmo que dizer todas as 
bases – flagrantemente violando o direito ao sigilo das 
informações, resguardado, entre outros dispositivos, 
pelo art. 5º, inc. XII da Constituição Federal.

Por outro lado, ao exigir que cada tribunal desen-
volvesse o seu próprio sistema de cadastro e acesso, o 
projeto praticamente ordenaria outras tantas reinvenções 
da roda. Já existem, livremente disponíveis, soluções 
quiçá mais simples, que bem atenderiam à necessidade 
de autenticação dos documentos processuais.

Refiro-me à chamada tecnologia de chaves pú-
blicas e privadas, um mecanismo de criptografia que 
permite de forma simples a assinatura digital de docu-
mentos eletrônicos. O uso destas chaves permitiria a 
fácil autenticação dos documentos, desde que fossem 
assinados por seus originários ou pelos funcionários 
intervenientes, de forma muito mais simples e confiá-
vel do que a proposta ora sob exame.

O projeto erra ainda ao determinar taxativamen-
te que intimações pessoais serão realizadas por meio 
eletrônico (art. 59). Parece melhor facultar às panes 

aceitarem ou não esta facilidade, na medida de sua 
conveniência e de duas possibilidades.

Há que se considerar ainda que um projeto desta 
natureza não pode olvidar dois importantes aspectos 
do uso de documentos eletrônicos: o seu uso (e a sua 
contestação) como meio de prova e os crimes atinen-
tes ao seu emprego. Felizmente, tanto a legislação 
processual quanto a legislação penal são suficiente-
mente elásticas para abrigar estas novas formas de 
documentos, uma vez autorizadas a isto pela lei.

Finalmente, e mais importante, não pode um 
projeto desta natureza escapar à realidade do país e 
obrigar a sua implantação quase que imediata em to-
dos os seus tribunais. A lei deve facultar aos tribunais a 
adoção destes novos procedimentos, ao mesmo tempo 
que dá as linhas gerais para a sua realização. Destarte, 
cada órgão judiciário poderá, a seu tempo, aderir aos 
novos meios, sem prejuízo de sua autonomia.

III – Voto

Nestes termos, o nosso voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 71, de 2002, nos termos 
do seguinte substitutivo:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71  
(SUBSTITUTIVO), DE 2002

Dispõe sobre a informatização do pro-
cesso judicial.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os atos processuais poderão ser realiza-

dos por meios eletrônicos nos termos desta lei.
§ 1º O disposto nesta lei aplica-se a todos os 

processos judiciais, em qualquer grau de jurisdição, 
bem como a feitos em fase pré-processual.

§ 2º O documento eletrônico, assinado conforme 
disposto nesta lei, reputa-se original.

Art. 2º Para ter validade, o documento eletrônico 
deve ser assinado digitalmente, por meio de sistema 
criptográfico de chave pública e chave privada.

§ 1º As chaves públicas serão mantidas em re-
positórios públicos, sendo permitido a qualquer inte-
ressado ter acesso hábil a esses repositórios por meio 
da Internet.

§ 2º A manutenção, certificação e publicação dos 
repositórios de chaves públicas compete:

a) ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, para as chaves dos advogados;

b) a cada tribunal, para as chaves dos seus magis-
trados e funcionários, bem como as dos magistrados e 
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funcionários dos órgãos judiciais de primeira instância 
e dos órgãos auxiliares sob sua jurisdição;

c) às Procuradorias-Gerais, para as chaves dos 
membros do Ministério Público.

§ 3º Os órgãos responsáveis pelos repositórios 
de chaves públicas poderão descentralizar a adminis-
tração dos repositórios, mantida sempre a sua respon-
sabilidade primária pela disponibilização do acesso às 
chaves públicas sob sua guarda.

Art. 3º Os atos processuais transmitidos por meios 
eletrônicos serão protocolados, com emissão de recibo 
circunstanciado ao transmitente, incluindo a data e a 
hora de seu recebimento e vinculando, mediante assi-
natura digital, o protocolo ao documento transmitido.

§ 1º Os atos que forem impressos para juntada 
aos autos serão autenticados pelo serventuário, de-
clarando sua conformidade em relação ao original em 
forma eletrônica.

§ 2º O original em forma eletrônica será preser-
vado, com suas respectivas assinaturas, assegurando 
seu acesso pelo juiz, pelo Ministério Público e pelas 
demais partes, sem qualquer custo.

§ 3º É facultada aos tribunais a extensão do 
acesso previsto no parágrafo anterior a qualquer inte-
ressado, por meio da Internet, salvo a processos que 
tramitem em segredo de justiça.

Art. 4º A publicação de atos processuais em ór-
gão oficial poderá ser realizada por meio eletrônico, 
que assegure acesso público, sem ônus, de forma 
permanente.

Parágrafo único. Desde que assegurada a inte-
gridade e autenticidade da edição eletrônica do órgão 
oficial, será dispensada a manutenção dos documentos 
em papel comprobatórios do teor e da data de publi-
cação dos seus atos.

Art. 5º Os meios eletrônicos não podem ser utili-
zados nos atos processuais e pré-processuais em que 
o comparecimento pessoal seja da essência do ato.

Art. 6º As cartas precatórias, de ordem e, de modo 
geral, todas as comunicações oficiais entre órgãos do 
Poder Judiciário, ou entre este e os demais Poderes, 
poderão ser realizadas por meios eletrônicos, utilizan-
do-se assinaturas digitais e protocolo eletrônico.

Art. 7º Os órgãos do Poder Judiciário que este-
jam capacitados a receber atos por meios eletrônicos 
deverão publicar os métodos, endereços e outras in-
formações necessárias à realização dessas comuni-
cações eletrônicas.

§ 1º É facultado o estabelecimento de restrições 
que reduzam riscos de segurança computacional, como 
a vedação do uso de anexos.

§ 2º Quando o órgão do Poder Judiciário estiver 
capacitado para tanto, as partes e seus procuradores 
poderão declinar endereço eletrônico em que expres-
samente admitam receber intimações e outras comuni-
cações que não exijam comparecimento pessoal, repu-
tando-se entregue a comunicação quando enviada.

Art. 8º A redução a termo de atos processuais 
poderá ser realizada por meio de gravação de som ou 
imagem, a critério do juízo, passando o termo eletrôni-
co a integrar os autos, nos termos do art. 3º.

Parágrafo único. Os termos eletrônicos serão 
assinados pelos magistrados, membros do Ministério 
Público e advogados participantes.

Art. 9º Os atos processuais praticados original-
mente por meios não eletrônicos poderão ser disponi-
bilizados por meios eletrônicos, para acesso público e 
gratuito, respeitadas as limitações à publicidade previs-
tas em lei, preservando-se os originais em cartório.

Parágrafo único. A conservação dos autos de 
processos findos poderá ser realizada por meios in-
teiramente eletrônicos, passado o prazo para ajuiza-
mento de ação rescisória, e após serem intimadas as 
partes para eventual pedido de desentranhamento de 
documentos.

Art. 10. Aplicam-se às provas produzidas por 
meios eletrônicos todas as disposições legais sobre 
a prova documental, cabendo ao juiz fazer a aprecia-
ção de sua fé.

Parágrafo único. A divergência jurisprudencial, 
para fins de fundamentação de Recurso Especial, po-
derá ser provada por meio de documentos publicados 
eletronicamente pelos órgãos judiciais.

Art. 11. O Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal – passa a vigorar acrescido 
do seguinte artigo:

Art. 305-A. As disposições deste capítulo aplicam-
se às falsificações e adulterações de documentos e de 
assinaturas eletrônicas.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, – Osmar Dias, Relator..

RELATÓRIO

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

Esta Comissão examina o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 71, de 2002 (nº 5.828, de 2001, na Casa de 
origem), de autoria da Comissão de Legislação Par-
ticipativa da Câmara dos Deputados, que dispõe so-
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bre a informatização do processo judicial e dá outras 
providências.

A proposição traz a estrutura normativa que auto-
riza a comunicação de atos e a transmissão de peças 
processuais por meio eletrônico, aplicável aos proces-
sos civil, penal e trabalhista (art. 1º).

O projeto prevê, ainda, a obrigatoriedade de as 
pessoas de direito público, à exceção dos municípios, 
disponibilizarem, em cento e vinte dias, serviços de 
envio e recebimento de atos judiciais eletrônicos, além 
de obrigar os órgãos do Poder Judiciário a criarem, em 
sessenta dias, sistemas de comunicação de dados e 
de controle dos cadastrados para a realização da co-
municação eletrônica de que trata (arts. 7º e 8º).

Por fim, estatui a obrigatoriedade de que todas 
as pessoas que mantêm cadastros de informações 
necessárias a alguma decisão judicial passem a ofe-
recer acesso eletrônico a esses cadastros, para uso 
dos órgãos judiciários (art. 11).

Na Câmara dos Deputados, o projeto foi aprovado 
sem emendas. Nesta Casa, a matéria inicialmente foi 
distribuída ao Senador Osmar Dias, que apresentou 
relatório pela aprovação na forma de substitutivo. O 
relatório, entretanto, não foi à deliberação da Comis-
são, em razão de o relator ter deixado de integrá-la. 
Em seguida, redistribuída ao Senador Magno Malta, 
houve de ser redistribuída pelo mesmo motivo. Por fim, 
fomos designadas para a sua relatoria.

II – Análise

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea d, 
do Regimento Interno desta Casa, cabe à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas, bem assim, 
quanto ao mérito, sobre direito processual.

Inicialmente, cabe registrar que não existe ví-
cio de iniciativa no Projeto de Lei da Câmara nº 71, 
de 2002, não incorrendo em inconstitucionalidade ou 
injuridicidade, de vez que é competência privativa da 
União legislar sobre direito processual, conforme o art. 
22, inciso I, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, devemos destacar a grande 
relevância da propositura, que trará grande celeridade 
ao processo judicial. No entanto, a versão original do 
projeto foi apresentada há mais de 5 anos, neste perí-
odo ocorreram vários progressos na área de informá-
tica, fazendo-se necessárias algumas adaptações no 
texto original para que sejam contemplados os avan-
ços tecnológicos que proporcionam maior agilidade, 
segurança e economia.

A utilização da tecnologia da informação e da 
comunicação no processo judicial é uma verdadeira 
revolução no mundo jurídico e não é possível deixar 
passar incólume o momento histórico que o país vive. 
E exatamente com essa ótica é que a presente su-
gestão de substituição do projeto de lei buscou fazer 
com que o contexto normativo acolha os métodos mais 
modernos de prática de atos jurisdicionais.

Alem da “atualização tecnológica” do PL, o pre-
sente substitutivo também inclui novas ferramentas 
jurídico-processuais que eram tecnicamente inviáveis 
quando da proposição do projeto original, tais como 
Diário da Justiça On-Line e Processo Judicial total-
mente virtual.

O diário on-line é de fácil implementação nos dias 
atuais porquanto a maioria dos tribunais já têm suas 
informações disponibilizadas em portais, sendo que a 
Internet é hoje o meio mais rápido e ágil para a comu-
nicação e transmissão de informações, que se pode 
dar em tempo real para qualquer parte do mundo, para 
exemplificar a superioridade do diário da justiça eletrô-
nico em relação ao tradicional que, em determinadas 
situações, demora mais de 10 dias para que atinja al-
guns pontos longínquos do território nacional.

Já o Processo Judicial Virtual é uma realidade no 
âmbito de todos os Tribunais Regionais Federais, dos 
Tribunais do Trabalho e de vários Tribunais de Justiça, 
fazendo-se urgente o competente suporte normativo para 
que essas experiências possam ser difundidas para os 
demais ramos do processo. A virtualização do processo 
judicial traz vantagens incomparáveis, notadamente no 
que diz respeito ao acesso à Justiça, agilidade, transpa-
rência, economia. Para exemplificação, casos nos juiza-
dos especiais tiveram uma redução nos prazos médios 
de 765 dias, entre as datas de distribuição e da prolação 
da sentença, para menos de 50 dias.

Assim, como resultados primários da utilização do 
Processo Judicial Virtual e do Diário da Justiça On-Line, 
teremos a já referida agilidade da tramitação proces-
sual e da instantânea disponibilização da informação 
com transparência. E como resultados secundários, 
a maior difusão da informação que hoje, por meio da 
Internet, estaria acessível até em aldeias indígenas 
no meio da Amazônia; a preservação ecológica, com 
a redução de desmatamento e de gases tóxicos em 
face do abandono do uso do papel; assim como uma 
brutal redução de custos.

Além disso, são propostas alterações na forma de 
citações e intimações de modo a dar maior segurança 
na sua publicação e, em especial, a sua segurança 
quanto ao recebimento do destinatário.
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Por fim, são sugeridas alterações no Código de 
Processo Civil em vigor, com objetivo de compatibili-
zá-lo ao uso do meio eletrônico. Com todos esses pro-
pósitos é que submetemos a esta douta Comissão a 
apreciação do presente substitutivo.

III – Voto

Com as considerações precedentes, que ressal-
tam o mérito, a constitucionalidade e a juridicidade da 
proposta, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 71, de 2002 (nº 5.828, de 2001, na origem), 
na forma do substitutivo que apresentamos.

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 71, DE 2005 
(SUBSTITUTIVO)

Dispõe sobre a informatização do pro-
cesso judicial e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Da Informatização do Processo Judicial

Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de 
processos judiciais, comunicação de atos e transmis-
são de peças processuais será admitido nos termos 
da presente lei.

§ 1º Aplica-se o disposto nesta lei, indistintamente, 
aos processos civil, penal e trabalhista, bem como aos 
juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.

§ 2º Para o disposto nesta lei, considera-se:
I – meio eletrônico qualquer forma de armazena-

mento ou tráfego de documentos e arquivos digitais;
II – transmissão eletrônica toda forma de co-

municação à distância com a utilização de redes de 
comunicação, preferencialmente a rede mundial de 
computadores;

III – assinatura eletrônica as seguintes formas de 
identificação inequívoca do signatário:

a) assinatura digital baseada em certificado di-
gital emitido por autoridade certificadora credenciada, 
na forma de lei específica;

b) mediante cadastro de usuário junto ao Poder 
Judiciário, conforme disciplinado pelos órgãos res-
pectivos.

Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prá-
tica de atos processuais em geral por meio eletrônico 
será admitido mediante o uso de assinatura eletrônica, 
na forma do artigo anterior, sendo obrigatório o cre-
denciamento prévio junto ao Poder Judiciário conforme 
disciplinado pelos órgãos respectivos.

§ 1º O credenciamento junto ao Poder Judiciário 
será realizado mediante procedimento no qual esteja 
assegurada a adequada identificação presencial do 
interessado.

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e 
meio de acesso ao sistema, de modo a preservar o 
sigilo, a identificação e a autenticidade de suas co-
municações.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar 
um cadastro único para o credenciamento previsto 
neste artigo.

Art. 3º Consideram-se realizados os atos proces-
suais por meio eletrônico no dia e hora do seu envio 
ao sistema do Poder Judiciário, do que deverá ser for-
necido protocolo eletrônico.

Parágrafo único. Quando a petição eletrônica for 
enviada para atender prazo processual, serão con-
sideradas tempestivas as transmitidas até as vinte e 
quatro horas do seu último dia.

CAPÍTULO II 
Da Comunicação Eletrônica  

dos Atos Processuais

Art. 4º Os tribunais poderão criar Diário da Justi-
ça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial 
de computadores, para publicação de atos judiciais e 
administrativos próprios e dos órgãos a ele subordina-
dos, bem como comunicações em geral.

§ 1º O sítio e o conteúdo das publicações de que 
trata este artigo deverão ser assinados digitalmente 
com base em certificado emitido por autoridade certi-
ficadora credenciada na forma da lei específica.

§ 2º A publicação eletrônica na forma deste artigo 
substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para 
quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por 
lei, exigem intimação ou vista pessoal.

§ 3º Considera-se como data da publicação, o 
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da in-
formação no Diário da Justiça eletrônico.

§ 4º Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data 
da publicação.

§ 5º A criação do diário da justiça eletrônico de-
verá ser acompanhada de ampla divulgação e o ato 
administrativo correspondente será publicado durante 
trinta dias no diário oficial em uso.

Art. 5º As intimações serão feitas por meio ele-
trônico em portal próprio aos que se cadastrarem na 
forma do art. 2º desta lei, dispensando-se a publicação 
no órgão oficial, inclusive eletrônico.
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§ 1º A intimação feita na forma deste artigo, in-
clusive da Fazenda Pública, considera-se pessoal para 
todos os efeitos legais.

§ 2º A intimação considera-se realizada no dia em 
que o intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor 
da intimação, devendo o fato ser certificado nos autos. 
Caso a consulta se dê em dia não útil, considera-se 
como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 3º A consulta referida no parágrafo anterior 
deverá ser feita em até dez dias corridos contados da 
data do envio da intimação, sob pena de considerar-
se a intimação automaticamente realizada na data do 
término desse prazo.

§ 4º Em caráter informativo, será efetivada re-
messa de correspondência eletrônica, comunicando o 
envio da intimação e a abertura automática do prazo 
processual nos termos do parágrafo anterior, aos que 
manifestarem interesse por esse serviço.

Art. 6º Observadas as formas e as cautelas do 
artigo anterior, as citações, inclusive da Fazenda Públi-
ca, poderão ser feitas por meio eletrônico, desde que 
a íntegra dos autos seja acessível ao citando.

Art. 7º As cartas precatórias, rogatórias, de ordem 
e, de um modo geral, todas as comunicações oficiais 
que transitem entre órgãos do Poder Judiciário, bem 
assim entre os deste e os dos demais Poderes, serão 
feitas preferencialmente por meio eletrônico.

CAPÍTULO III 
Do Processo Eletrônico

Art. 8º Os órgãos do Poder Judiciário poderão 
desenvolver sistemas eletrônicos de processamento 
de ações judiciais por meio de autos total ou parcial-
mente digitais, utilizando, preferencialmente, a rede 
mundial de computadores e acesso por intermédio de 
redes internas e externas.

Parágrafo único. Todos os atos processuais do 
processo eletrônico serão assinados eletronicamente 
na forma estabelecida nesta lei.

Art. 9º No processo eletrônico, todas as citações, 
intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, 
serão feitas por meio eletrônico, na forma desta lei.

§ 1º As citações, intimações, notificações e re-
messas que viabilizem o acesso à integra do processo 
correspondente serão consideradas vista pessoal do 
interessado para todos os efeitos legais.

§ 2º Quando, por motivo técnico, for inviável o 
uso do meio eletrônico para a realização de citação, 
intimação ou notificação, esses atos processuais po-
derão ser praticados segundo as regras ordinárias, 

digitalizando-se o documento físico, que deverá ser 
posteriormente destruído.

Art. 10 A distribuição da petição inicial e ajunta-
da da contestação, dos recursos e das petições em 
geral, todos em formato digital, nos autos de processo 
eletrônico, pode ser feita diretamente pelos advogados 
públicos e privados, sem necessidade da intervenção 
do cartório ou secretaria judicial, situação em que a 
autuação deverá se dar de forma automática, forne-
cendo-se recibo eletrônico de protocolo.

§ 1º Quando o ato processual tiver que ser prati-
cado em determinado prazo, por meio de petição ele-
trônica, serão considerados tempestivos os efetivados 
até as vinte e quatro horas do último dia.

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se o Sistema 
do Poder Judiciário se tornar indisponível por motivo 
técnico, o prazo fica automaticamente prorrogado para 
o primeiro dia útil seguinte à resolução do problema.

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário deverão man-
ter equipamentos de digitalização e de acesso à rede 
mundial de computadores à disposição dos interessa-
dos para distribuição de peças processuais.

Art. 11 Os documentos produzidos eletronicamen-
te e juntados aos processos eletrônicos com garantia 
da origem e de seu signatário, na forma estabelecida 
nesta lei, são considerados originais para todos os 
efeitos legais.

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digita-
lizados e juntados aos autos pelos órgãos da Justiça 
e seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus auxi-
liares, pelas procuradorias, pelas repartições públicas 
em geral e por advogados públicos ou privados, têm a 
mesma força probante dos originais, ressalvada a ale-
gação motivada e fundamentada de adulteração antes 
ou durante o processo de digitalização. A argüição de 
falsidade do documento original será processada ele-
tronicamente na forma da lei processual em vigor.

§ 2º Os originais dos documentos digitalizados, 
mencionados no parágrafo anterior, deverão ser pre-
servados pelo seu detentor até o trânsito em julgado 
da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo 
para interposição de ação rescisória.

§ 3º Os documentos cuja digitalização seja tecni-
camente inviável devido ao grande volume ou por motivo 
de ilegibilidade deverão ser apresentados ao cartório ou 
secretaria no prazo de dez dias contados do envio de 
petição eletrônica comunicando o fato, os quais serão 
devolvidos à parte após o trânsito em julgado.

§ 4º Os documentos digitalizados presentes em 
processo eletrônico somente estarão disponíveis para 
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acesso por meio da rede externa para suas respecti-
vas partes e para o Ministério Público.

Art. 12 A conservação dos autos do processo 
poderá ser efetuada total ou parcialmente por meio 
eletrônico.

§ 1º Os autos dos processos eletrônicos devem 
ser protegidos por meio de sistemas de segurança de 
acesso e armazenados em meio que garanta a pre-
servação e integridade dos dados, sendo dispensada 
a formação de autos suplementares.

§ 2º Os autos de processos eletrônicos que tive-
rem que ser remetidos a outro juízo ou ascenderem 
a uma instância superior que não disponham de sis-
tema compatível, deverão ser impressos em papel, 
autuados na forma dos artigos 166 a 168 do Código 
de Processo Civil, ainda que de natureza criminal, tra-
balhista ou juizado especial, devendo o escrivão ou 
chefe de secretaria certificar os autores ou a origem 
dos documentos produzidos nos autos, acrescentando, 
salvo quando se tratar de segredo de justiça, a forma 
como o banco de dados pode ser acessado para aferir 
a autenticidade das peças e respectivas assinaturas 
digitais. Feita a autuação, a ação prosseguirá segundo 
as regras aplicáveis aos processos físicos.

Art. 13 Será assegurada a requisição e o acesso, 
por meio eletrônico, mediante despacho nos autos, de 
dados e documentos constantes de cadastros públicos 
necessários à prestação jurisdicional.

§ 1º Consideram-se cadastros públicos, para os 
efeitos deste artigo, dentre outros existentes ou que 
venham a ser criados, ainda que mantidos por conces-
sionárias de serviço público ou empresas privadas, os 
que contenham informações indispensáveis ao exer-
cício da função judicante.

§ 2º O acesso de que trata este artigo se dará por 
qualquer meio tecnológico disponível, preferentemente 
o de menor custo, considerada sua eficiência.

§ 3º Os entes e órgãos que mantêm os registros 
de que trata este artigo, no prazo de noventa dias, 
contados a partir do recebimento da solicitação, dispo-
nibilizarão os meios necessários para o cumprimento 
desta disposição.

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais e Finais

Art. 14 Os sistemas a serem desenvolvidos pelos 
órgãos do Poder Judiciário deverão usar, preferencial-
mente, programas com código aberto, acessíveis inin-
terruptamente por meio da rede mundial de computa-
dores, priorizando-se a sua padronização.

Parágrafo único. Os sistemas devem buscar iden-
tificar os casos de ocorrência de prevenção, litispen-
dência e coisa julgada.

Art. 15 Salvo impossibilidade que comprometa o 
acesso à Justiça, a parte deverá informar, ao distribuir 
a petição inicial de qualquer ação judicial, o número no 
cadastro de pessoas físicas ou jurídicas, conforme o 
caso, perante a Secretaria da Receita Federal.

Art. 16 Os livros cartorários e demais repositórios 
dos órgãos do Poder judiciário poderão ser gerados e 
armazenados em meio totalmente eletrônico.

Art. 17 A Fazenda Pública, incluídas as autarquias, 
fundações e empresas públicas, bem como suas res-
pectivas representações judiciais, deverão cadastrar-
se, na forma prevista no art. 2º desta lei, em até cento 
e oitenta dias após sua publicação, para acesso ao 
serviço de recebimento e envio de comunicações de 
atos judiciais e administrativos por meio eletrônico.

Parágrafo único. As regras da presente lei não 
se aplicam aos municípios e seus respectivos entes, 
bem como aos órgãos e entidades federais e esta-
duais situados no interior dos estados, enquanto não 
possuírem condições técnicas e estrutura necessária 
para o acesso ao serviço de recebimento e envio de 
comunicações de atos judiciais e administrativos por 
meio eletrônico, situação em que deverão promover 
gestões para adequação da estrutura no menor pra-
zo possível.

Art. 18 Os órgãos do Poder Judiciário regula-
mentarão esta lei, no que couber, no âmbito de suas 
respectivas competências.

Art. 19 Ficam convalidados os atos processuais 
praticados por meio eletrônico até a data de publicação 
desta lei, desde que tenham atingido sua finalidade e 
não tenha havido prejuízo para as partes.

Art. 20 A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil), passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 38. ......... ........................................

Parágrafo único. A procuração pode ser 
assinada digitalmente com base em certificado 
emitido por autoridade certificadora credencia-
da na forma da lei específica.” (NR)

“Art. 154. ......... ......................................

Parágrafo único. Todos os atos e termos 
do processo podem ser produzidos, trans-
mitidos, armazenados e assinados por meio 
eletrônico na forma da lei.” (NR)

“Art. 164. ......... ......................................
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Parágrafo único. A assinatura dos juízes, 
em todos os graus de jurisdição, pode ser feita 
eletronicamente, na forma da lei”. (NR)

“Art. 169. .......... .....................................

§ 1º É vedado usar abreviaturas.
§ 2º Quando se tratar de processo total 

ou parcialmente eletrônico, os atos processu-
ais praticados na presença do juiz poderão ser 
produzidos e armazenados de modo integral-
mente digital em arquivo eletrônico inviolável, 
na forma da lei, mediante registro em termo 
que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo 
escrivão ou chefe de secretaria, bem como 
pelos advogados das partes.

§ 3º No caso do parágrafo anterior, even-
tuais contradições na transcrição deverão ser 
suscitadas oralmente no momento da realiza-
ção do ato, sob pena de preclusão, devendo o 
juiz decidir de plano, registrando-se a alegação 
e a decisão no termo.” (NR)

“Art. 202. ......... ......................................
.......... ....................................................

§ 3º A carta de ordem, carta precatória 
ou carta rogatória pode ser expedida por meio 
eletrônico, situação em que a assinatura do juiz 
deverá ser eletrônica, na forma da lei.” (NR)

“Art. 221. ......... ......................................
.......... ....................................................

IV – por meio eletrônico, conforme regu-
lado em lei própria.” (NR)

“Art. 237. ......... ......................................
.......... ....................................................

Parágrafo único. As intimações podem ser 
feitas de forma eletrônica, conforme regulado 
em lei própria.” (NR)

“Art. 365. ......... ......................................
 ..............................................................

IV – os extratos digitais de bancos de da-
dos, públicos e privados, desde que atestado 
pelo seu emitente, sob as penas da lei, que 
as informações conferem com o que consta 
na origem.

V – as reproduções digitalizadas de qual-
quer documento, público ou particular, quando 
juntados aos autos pelos órgãos da Justiça e 
seus auxiliares, pelo Ministério Público e seus 
auxiliares; pelas procuradorias, pelas reparti-
ções públicas em geral e por advogados pú-

blicos ou privados, ressalvada a alegação mo-
tivada e fundamentada de adulteração antes 
ou durante o processo de digitalização.

§ 1º Os originais dos documentos digitaliza-
dos, mencionados no inciso V deste artigo, deve-
rão ser preservados pelo seu detentor até o final 
do prazo para interposição de ação rescisória.

§ 2º Tratando-se de cópia digital de títu-
lo executivo extrajudicial ou outro documento 
relevante à instrução do processo, o juiz po-
derá determinar o seu depósito em cartório ou 
secretaria.” (NR)

“Art. 399............................... .................
........................................ ......................
§ 1º Recebidos os autos, o juiz mandará 

extrair, no prazo máximo e improrrogável de 
30 (trinta) dias, certidões ou reproduções foto-
gráficas das peças indicadas pelas partes ou 
de ofício; findo o prazo, devolverá os autos à 
repartição de origem.

§ 2º As repartições públicas poderão 
fornecer todos os documentos em meio ele-
trônico conforme disposto em lei, certificando, 
pelo mesmo meio, que se trata de extrato fiel 
do que consta em seu banco de dados ou do 
documento digitalizado.” (NR)

“Art. 417............................... .................
§ 1º O depoimento será passado para a 

versão datilográfica quando houver recurso da 
sentença, ou noutros casos, quando o juiz o de-
terminar, de ofício ou a requerimento da parte.

§ 2º Tratando-se de processo eletrônico, 
observar-se-á o disposto nos parágrafos se-
gundo e terceiro do art. 169.” (NR)

“Art. 457............................... .................
........................................ ......................
§ 4º Tratando-se de processo eletrônico, 

observar-se-á o disposto nos parágrafos se-
gundo e terceiro do art. 169.” (NR)

“Art. 556............................... .................
Parágrafo único. Os votos, acórdãos e de-

mais atos processuais podem ser registrados 
em arquivo eletrônico inviolável e assinados 
eletronicamente na forma da lei, devendo ser 
impressos para juntada aos autos do processo 
quando este não for eletrônico.” (NR)

Art. 21. Para fins do disposto nesta lei, os Minis-
tros de Estado encaminharão, ao Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, no prazo de sessenta 
dias, a contar da publicação desta lei, necessidade 
orçamentária para adequação das condições técnicas 
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e da estrutura necessária para o acesso ao serviço de 
recebimento e envio de comunicações de atos judiciais 
por meio eletrônico.

Art. 22. Esta lei entra em vigor noventa dias de-
pois de sua publicação.

Sala da Comissão. – Serys Slhessarenko, Re-
latora.

PARECER Nº 1.962, DE 2005

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da Câ-
mara nº 15, de 2004 (nº 4.176/2001, na Casa 
de origem), que dispõe sobre a alienação de 
terras da União aos Municípios de Belterra 
e Aveiro, no Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da 
Câmara nº 15, de 2004 (nº 4.176, de 2001, na Casa de 
origem), de autoria do nobre Deputado José Priante, 
que dispõe sobre a alienação de terras da União aos 
Municípios de Belterra e Aveiro, no Estado do Pará.

A proposição determina que sejam transferidas, 
a titulo gratuito, aos Municípios de Belterra e Aveiro, 
no Estado do Pará, mediante a anuência destes, as 
terras da União, com as benfeitorias existentes, situa-
das nos respectivos territórios, ressalvadas as áreas 
destinadas à execução de serviços públicos federais 
e estaduais, as áreas de preservação ambiental e as 
ocupadas por particulares, estabelecendo, ainda, que 
as terras ocupadas por particulares serão alienadas 
nos termos da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1999, e 
demais disposições legais pertinentes, assegurada a 
participação dos Municípios nos processos de regu-
larização e alienação dessas áreas.

Finalmente, a proposta fixa o prazo de doze meses 
para o Poder Executivo adotar as providências neces-
sárias para o cumprimento de suas determinações.

Explica o ilustre autor do projeto que os Muni-
cípios de Belterra e Aveiro têm sua história ligada à 
instalação do projeto denominado Fordlândia, a partir 
de 1928, no Estado do Para. O projeto foi desenvolvi-
do pela Companhia Ford Industrial do Brasil, (...) que 
visava obter suprimento próprio de borracha mediante 
o plantio de seringueiras e a extração do látex. (...) To-
davia, fatores como o baixo preço da borracha natural 
no mercado mundial, o advento da borracha sintética 
e a terceirização dos componentes dos veículos leva-
ram ao abandono do projeto original, do que resultou, 
em 1945, a aquisição das terras pelo governo federal, 

inicialmente por meio do Instituto Agronômico do Nor-
te e, posteriormente, às entidades que o sucederam, 
passando finalmente ao domínio da União.

E complementa que a necessidade de cessão dos 
imóveis aos Municípios de Belterra e Aveiro já foi reconhe-
cida por uma comissão técnica constituída por servidores 
de vários ministérios e presidida por representante do Mi-
nistério da Fazenda, com o objetivo de estudar e propor 
alternativas de utilização do restante do acervo da extinta 
Cia. Ford Industrial do Brasil e que apesar dessas reco-
mendações e de algumas ações realizadas pela Secreta-
ria do Patrimônio da União visando resolver o problema, 
concretamente nada foi feito para solucioná-lo.

Aprovada na Câmara dos Deputados, a propo-
sição vem à revisão do Senado Federal, onde não 
recebeu emendas.

II – Análise

A proposição não apresenta vícios de constitucio-
nalidade, juridicidade e regimentalidade e vem vazada 
em boa técnica legislativa.

No tocante ao seu mérito, conforme muito bem 
exposto na respectiva justificação, o acolhimento do 
presente projeto é fundamental para a própria viabi-
lização dos Municípios de Belterra e Aveiro, uma vez 
que, tendo em vista a sua peculiar formação histórica, 
têm eles quase todos os bens públicos de seu território 
pertencentes à União.

Essa situação tem trazido incontáveis problemas 
tanto para a administração daqueles Municípios quanto 
para a sua população. Ficam as Prefeituras, por exem-
plo, impossibilitadas de cobrarem os impostos ao seu 
cargo, ao tempo em que os produtores rurais não têm 
como ter acesso a crédito por não serem proprietários 
das terras que exploram.

Trata-se, aqui, de tema que já mereceu, mesmo, o 
reconhecimento dos órgãos próprios do Poder Executivo 
da União e cuja implementação reclama urgência.

Assim, temos a certeza de que a aprovação do 
PLC nº 15, de 2004, significa o atendimento de legítima 
aspiração daquelas comunidades do Estado do Pará, 
além de contribuir fortemente para o equacionamento 
da questão fundiária em nosso grande Estado.

III – Voto

Assim exposto, e considerando que foram obe-
decidos os preceitos constitucionais, legais e regimen-
tais que informam o processo legislativo, o parecer é 
pela aprovação do Projeto de Lei da Câmara nº 15, 
de 2004.

Sala da Comissão, 1º de Novembro de 2005.
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PARECER Nº 1.963, DE 2005 

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole (CMA), sobre o Aviso nº 29, de 2001 nº 
9.313/2000, na origem), do Presidente do 
Tribunal de Contas da União, que encami-
nha ao Senado Federal cópia da Decisão nº 
1.090, de 2000, bem como dos respectivos 
Relatório e Voto que a fundamentam, em 
referência a levantamento de auditoria rea-
lizado na obra de construção do Anel Rodo-
viário de Fortaleza – CE (TC 008.460/2000-7). 

Relator: Senador Aelton Freitas

O Aviso nº 29, de 2001 (Aviso nº 9.313-SGS-
TCU, de 14 de dezembro de 2000, na origem), do 
Presidente do Tribunal de Contas da União (TCU), 
que encaminhou ao Senado Federal cópia da De-
cisão nº 1.090, de 2000, bem como dos respecti-
vos Relatório e Voto que a fundamentam, refere-se 
a levantamento de auditoria realizado na obra de 
construção do Anel Rodoviário de Fortaleza, Ceará. 
Submetido ao exame da então Comissão de Fiscali-
zação e Controle (CFC) no dia 2 de maio de 2001, o 
mencionado documento ensejou a aprovação do Pa-
recer nº 351, de 2001, de autoria do Senador Tasso 
Rosado, que concluiu pelo conhecimento da matéria 
e, “tendo em vista tratar-se o assunto de matéria situ-
ada no âmbito das competências do TCU”, pela ado-
ção, por parte da CFC, das seguintes providências: 

1) envie ofício ao TCU solicitando infor-
mações sobre a implementação ou não das 
determinações feitas por aquela Corte à Pre-
feitura Municipal de Fortaleza e ao DNER, 
assim como os resultados;

2) caso não tenham sido resolvidas tais 
pendências, convoque o Diretor-Geral do 
DNER e o Prefeito de Fortaleza para prestar 
esclarecimentos a esta Comissão.

No dia 13 de agosto de 2001, a Presidên-
cia comunicou ao Plenário o recebimento do Avi-
so nº 766, de 2001, do Tribunal de Contas da 
União, que encaminha as informações requeri-
das. Nos termos da Resolução do Senado Fede-

ral nº 1, de 2005, a CMA, que sucedeu a antiga 
CFC, assumiu a incumbência de pronunciar-se 
sobre a presente matéria, que, após duas redis-
tribuições, decorrentes de disposições regimen-
tais, veio a este relator no último dia 3 de junho. 

As informações encaminhadas ao Sena-
do Federal, em atendimento ao que fora solici-
tado àquela Corte de Contas pela CFC, foram 
prestadas pela Prefeitura Municipal de Fortale-
za e pelo DNER. O Aviso nº 766, de 2001, faz-
se igualmente acompanhar da análise, efetuada 
pela respectiva unidade técnica do TCU, sobre 
as informações prestadas pelos órgãos fiscaliza-
dos. O documento técnico, de responsabilidade 
do Sr. Roberto José Ferreira de Castro, analista 
de finanças e controle externo, considera que: 

a) a Prefeitura Municipal de Fortaleza 
vem dando cumprimento às determinações 
contidas no item 8.2 da Decisão nº 1.090/2000-
TCU-Plenário;

b) o DNER, embora não tendo cumprido 
a determinação do item 8.3 da mencionada 
Decisão, vem tomando providências nesse 
sentido;

c) o 3º Distrito Rodoviário Federal en-
caminhou à administração superior do DNER 
processo demonstrando a impossibilidade de 
realizar a fiscalização da obra com seus pró-
prios meios e solicitando autorização para a 
contratação de consultora para acompanhar 
a construção do Anel Expresso de Fortaleza, 
em cumprimento ao item 8.4 da mencionada 
Decisão;

Confirma-se, assim, que, como reconhece a pró-
pria Corte de Contas, as determinações do TCU vêm 
sendo paulatinamente implementadas.

Em face do exposto, e tendo em vista o atendi-
mento das determinações contidas no Parecer nº 351, 
de 2001, da extinta Comissão de Fiscalização e Con-
trole, concluo no sentido de que esta Comissão tome 
conhecimento da matéria, procedendo-se em seguida 
o arquivamento do processado.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005. 
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PARECER Nº 1.964, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e 
Controle, sobre o Aviso nº 111, de 2001 
(nº 3.123/2001, na origem), que encami-
nha ao Senado Federal cópia da Decisão 
nº 412, de 2001 – TCU (Plenário), bem 
como dos respectivos Relatório e Voto 
que a fundamentam, sobre auditoria ope-
racional realizada no Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social 
– BNDES, relacionado com as políticas e 
prioridades operacionais da instituição, 
em especial o cumprimento das diretri-
zes estabelecidas no capítulo VI da Lei 
nº 9.473, de 1997 (LDO-98), bem como a 
análise dos contratos de financiamento 
deferidos a beneficiários de incentivos 
fiscais (TC nº 015.203/99-9).

Relator: Senador Cristovam Buarque
Relator ad hoc: Senador Ailton Freitas

I – Relatório

1.1 – Histórico

Vem a esta Comissão de Fiscalização e Con-
trole o Aviso nº 3123-SGS–TCU, de 4 de julho de 
2001, mediante o qual o Tribunal de Contas da União 
– TCU – encaminha ao Senado Federal cópia da 
Decisão 412/2001 e do Relatório de Auditoria Ope-
racional (TC nº 015.203/99-9), referente à auditoria 
operacional realizada no Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES.

A Decisão em comento foi encaminhada pelo 
TCU ao Senado Federal para conhecimento, seguin-
do o procedimento que vem sendo ultimamente ado-
tado por aquela Corte de enviar cópia de todos os 
julgamentos atinentes a auditorias a esta Casa.

A auditoria foi realizada no período de 2-5 a 
3-7/2000, em cumprimento aos Planos de Auditoria 
do TCU aprovados para o 2º semestre de 1999 e 1º 
semestre de 2000, atendendo solicitações oriundas 
do Congresso Nacional, relacionadas com as polí-
ticas e prioridades operacionais da instituição, em 
especial o cumprimento das diretrizes estabelecidas 
no capítulo VI da Lei nº 9.473/97 (LDO/98).

A documentação em análise foi recebida em 
25 de julho de 2001 neste Senado Federal, onde 
foi protocolizada como Aviso nº 111, de 2001, e en-
caminhada à Comissão de Fiscalização e Controle 
em 13 de agosto de 2001.

1.2 – Análise da Matéria

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social – BNDES – é uma empresa pública 
federal vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, que tem como obje-
tivo financiar a longo prazo os empreendimento ? 
para o desenvolvimento do País.

A Empresa está inserta no rol das competên-
cias constitucionais do TCU em fiscalizar as contas 
de qualquer pessoa física ou jurídica que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, 
bens ou valores públicos, visto que, nos termos do 
art. 239 da constituição, gerencia pane dos recursos 
provenientes da arrecadação do PIS/Pasep.

Outro aspecto relevante, é que o BNDES é a 
principal agência financeira oficial de fomento que 
administra recursos orçamentários e, consoante o 
art. 165 da CF, submisso aos mandamentos pres-
critos na lei de diretrizes orçamentárias (LDO), 
detalhado no capítulo concernente à “Política de 
Aplicação de Recursos das Agências Financeiras 
Oficiais de Fomento”. Parte relevante do passivo da 
Instituição inclui os valores repassados anualmente 
pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT. Trata-
se de empréstimos para aphcaç5ts em projetos de 
desenvolvimento econômico, cujo montante, em 31-
12-99, segundo o Relatório Anual do FAT, era de R$ 
28,3 bilhões, cerca de 62% do total do patrimônio 
do Fundo. De outro modo, conforme os dados do 
balanço de 31-12-2000, dos R$ 88,8 bilhões que 
constituem o passivo total do BNDES, 67% (R$59,2 
bilhões) são recursos do PIS/Pasep e do FAT. Como 
as transferências anuais ao Banco provenientes 
do FAT, transitam uma única vez no Orçamento da 
União, restam apenas a vigilância do Congresso 
Nacional para avaliação e controle dos resultados 
das aplicações dos recursos públicos.

Nesse contexto, a presente auditoria operacio-
nal reveste-se de fundamental importância sobre a 
atuação do BNDES, cujo resultado deve contribuir 
para a promoção do desenvolvimento nacional, ge-
ração de empregos e atenuar os desequilíbrios re-



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40227 

gionais. Os resultados das auditorias operacionais 
são recomendações sobre falhas ou deficiências 
na gestão em seus múltiplos aspectos – planeja-
mento, organização, procedimentos operacionais e 
acompanhamento gerencial, inclusive quanto aos 
seus resultados em termos de metas alcançadas. 
Terão, portanto, apenas força de sugestão, pois 
não cabe ao Tribunal ingerir na administração da 
entidade fiscalizada.

1.3  –  Conclusões da Auditoria

O Tribunal diagnosticou satisfatoriamente a 
atuação do BNDES na promoção do desenvolvi-
mento nacional e geração de empregos, adotando 
a Decisão nº 412/2001, cujos aspectos mais rele-
vantes são a seguir transcritos:

“8.1 – recomendar ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social – BN-
DES que:

8.1.1 – reexamine os critérios empre-
gados na alocação dos recursos disponí-
veis, no tocante à seleção dos projetos que 
merecem financiamento, levando em conta 
os objetivos da instituição, especialmente 
o de fomentar o desenvolvimento nacional, 
contribuindo para a geração/manutenção 
de empregos;

8.1.2 – procure identificar setores e/
ou atividades onde vêm se verificando ten-
dência crescente de postos de trabalho 
que ajudem a definir políticas públicas de 
incremento do emprego e/ou redução do 
desemprego;

8.1.3 – dê tratamento preferencial, nas 
políticas de fomento que adotar no âmbito da 
Agência Especial de Financiamento Industrial 
– Finame, às micro, pequenas e médias em-
presas, de conformidade com a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias para o ano de 2001 (Lei nº 
9.995/2000, art. 65, inciso IV, alínea a);

...............................................................
......... 

8.1.6 – reexamine os critérios emprega-
dos na avaliação de relacionamento do risco 
(rating) X garantia, envolvendo empreendimen-
tos de grande porte, em razão da preferência 
pela fiança, de matriz de grandes grupos eco-
nômicos, classificada como de risco zero ou 

praticamente zero, principalmente com relação 
a matrizes sediadas no exterior, em detrimento 
de outras garantias (reais ou fiança bancária de 
instituição financeira com credibilidade, porte 
e patrimônio líquido compatíveis);

8.1.8 – reavalie os programas de desen-
volvimento regional que mantêm, com vistas 
a aumentar a eficácia, mediante a criação de 
linhas especiais e específicas de financiamento 
para as regiões menos assistidas, a ampliação 
dos fatores de atração dos agentes financeiros 
para os financiamentos a serem concedidos 
ao empresariado, ou mediante outras formas 
que entender adequadas;

...............................................................
............... 

8.3 – determinar à 5ª Secex que:
8.3.1 – inclua, em sua próxima progra-

mação de auditorias junto ao Sistema BNDES, 
análise sobre os seguintes temas:

a) critérios que são empregados pela 
entidade na alocação de seus recursos finan-
ceiros, levando em conta os objetivos insti-
tucionais do Sistema BNDES de fomentar o 
desenvolvimento nacional, contribuindo para 
a geração e manutenção de empregos;

b) metodologia utilizada na avaliação de 
relacionamento do risco (rating) X garantia, en-
volvendo empreendimentos de grande porte;

8.3.2 – acompanhe:
a) o resultado das gestões empreendi-

das pelo BNDES para obter informações sobre 
inadimplência desagregada por região geo-
gráfica e setor econômico, bem como sobre 
modalidade de projetos, com vistas a atender 
solicitações nesse sentido por parte da Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização do Congresso Nacional 
– CPMOPF/CN.

II – Voto do Relator

Diante do exposto e tendo em vista tratar-se 
de matéria situada inteiramente no âmbito das com-
petências do Tribunal de Contas da União, não exi-
gindo nenhuma providência adicional do Congresso 
Nacional, opinamos que a Comissão de Fiscaliza-
ção e Controle dela tome conhecimento e delibere 
pelo arquivamento do processo.

Sala da Comissão, 21 de Junho de 2005.
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DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Roberto Saturnino

I – Relatório

I.1 – Histórico

Vem a esta Comissão de Fiscalização e Contro-
le o Aviso nº 3.123-SGS-TCU, de 4 de julho de 2001, 
mediante o qual o Tribunal de Contas da União – TCU 
– encaminha ao Senado Federal cópia da Decisão 
nº 412/2001 e do Relatório de Auditoria Operacional 
(TC nº 015.203/99-9), referente à auditoria operacio-
nal realizada no Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social – BNDES.

A Decisão em comento foi encaminhada pelo 
TCU ao Senado Federal para conhecimento, seguindo 
o procedimento que vem sendo ultimamente adotado 
por aquela Corte de enviar cópia de todos os julga-
mentos atinentes a auditorias a esta Casa.

A auditoria foi realizada no período de 2-05 a 3-
7-2000, em cumprimento aos Planos de Auditoria do 
TCU aprovados para o 2º semestre de 1999 e 1º se-
mestre de 2000, atendendo solicitações oriundas do 
Congresso Nacional, relacionadas com as políticas e 
prioridades operacionais da instituição, em especial o 
cumprimento das diretrizes estabelecidas no capítulo 
VI da Lei nº 9.473/97 (LDO/98).

A documentação em análise foi recebida em 25 
de julho de 2001 neste Senado Federal, onde foi pro-
tocolizada como Aviso nº 111, de 2001, e encaminha-
da à Comissão de Fiscalização e Controle em 13 de 
agosto de 2001.

I.2 – Análise da Matéria

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social – BNDES – é uma empresa pública federal 
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, que tem como objetivo financiar 
a longo prazo os empreendimentos que contribuam 
para o desenvolvimento do País.

A empresa está inserta no rol das competências 
constitucionais do TCU em fiscalizar as contas de 
qualquer pessoa física ou jurídica que utilize, arreca-
de, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens ou 
valores públicos, visto que, nos termos do art. 239 da 
Constituição, gerencia parte dos recursos provenientes 
da arrecadação do PIS/Pasep.

Outro aspecto relevante, é que o BNDES é a 
principal agência financeira oficial de fomento que 

administra recursos orçamentários e, consoante o art. 
165 da CF, submisso aos mandamentos prescritos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), detalhado no 
capítulo concernente à “Política de Aplicação de Re-
cursos das Agências Financeiras Oficiais de Fomento”. 
Parte relevante do passivo da Instituição inclui os va-
lores repassados anualmente pelo Fundo de Amparo 
ao Trabalhador – FAT. Trata-se de empréstimos para 
aplicações em projetos de desenvolvimento econômi-
co, cujo montante, em 31-12-99, segundo o Relatório 
Anual do FAT, era de R$28,3 bilhões, cerca de 62% do 
total do patrimônio do Fundo. De outro modo, conforme 
os dados do balanço de 31-12-2000, dos R$88,8 bi-
lhões que constituem o passivo total do BNDES, 67% 
(R$59,2 bilhões) são recursos do PIS/Pasep e do FAT. 
Como as transferências anuais ao Banco provenien-
tes do FAT, transitam uma única vez no orçamento da 
União, restam apenas a vigilância do Congresso Na-
cional para avaliação e controle dos resultados das 
aplicações dos recursos públicos.

Nesse contexto, a presente auditoria operacional 
reveste-se de fundamental importância sobre a atua-
ção do BNDES, cujo resultado deve contribuir para a 
promoção do desenvolvimento nacional, geração de 
empregos e atenuar os desequilíbrios regionais. Os 
resultados das auditorias operacionais são recomen-
dações sobre falhas ou deficiências na gestão em seus 
múltiplos aspectos: planejamento, organização, proce-
dimentos operacionais e acompanhamento gerencial, 
inclusive quanto aos seus resultados em termos de 
metas alcançadas. Terão, portanto, apenas força de 
sugestão, pois não cabe ao Tribunal ingerir na admi-
nistração da entidade fiscalizada.

I.3 – Conclusões da Auditoria

O Tribunal diagnosticou satisfatoriamente a atu-
ação do BNDES na promoção do desenvolvimento 
nacional e geração de empregos, adotando a Deci-
são nº 412/2001, cujos aspectos mais relevantes são 
a seguir transcritos:

“8.1 – recomendar ao Banco Nacional do Desen-
volvimento Econômico e Social – BNDES que:

8.1.1 – reexamine os critérios empregados na 
alocação dos recursos disponíveis, no tocante à sele-
ção dos projetos que merecem financiamento, levando 
em conta os objetivos da instituição, especialmente o 
de fomentar o desenvolvimento nacional, contribuindo 
para a geração/manutenção de empregos;

8.1.2 – procure identificar setores e/ou ativida-
des onde vêm se verificando tendência crescente 
de postos de trabalho que ajudem a definir políticas 
públicas de incremento do emprego e/ou redução do 
desemprego;
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8.1.3 – dê tratamento preferencial, nas políticas 
de fomento que adotar no âmbito da Agência Espe-
cial de Financiamento Industrial – FINAME, às micro, 
pequenas e médias empresas, de conformidade com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2001 
(Lei nº 9.995/2000, art. 65, inciso IV, alínea a);
...................................... ..............................................

8.1.6 – reexamine os critérios empregados na 
avaliação de relacionamento do risco (rating) X garan-
tia, envolvendo empreendimentos de grande porte, em 
razão da preferência pela fiança de matriz de grandes 
grupos econômicos, classificada como de risco zero 
ou praticamente zero, principalmente com relação a 
matrizes sediadas no exterior, em detrimento de ou-
tras garantias (reais ou fiança bancária de instituição 
financeira com credibilidade, porte e patrimônio líqui-
do compatíveis);
....................................... .............................................

8.1.8 – reavalie os programas de desenvolvi-
mento regional que mantêm, com vistas a aumentar 
a eficácia, mediante a criação de linhas especiais e 
específicas de financiamento para as regiões menos 
assistidas, a ampliação dos fatores de atração dos 
agentes financeiros para os financiamentos a serem 
concedidos ao empresariado, ou mediante outras for-
mas que entender adequadas;
....................................... .............................................

8.3 – determinar à 5ª Secex que:
8.3.1 – inclua, em sua próxima programação de 

auditorias junto ao Sistema BNDES, análise sobre os 
seguintes temas:

a) critérios que são empregados pela entidade 
na alocação de seus recursos financeiros, levando em 
conta os objetivos institucionais do Sistema BNDES 
de fomentar o desenvolvimento nacional, contribuindo 
para a geração e manutenção de empregos;

b) metodologia utilizada na avaliação de rela-
cionamento do risco (rating) X garantia, envolvendo 
empreendimentos de grande porte;

8.3.2 – acompanhe:
a) o resultado das gestões empreendidas pelo 

BNDES para obter informações sobre inadimplência 
desagregada por região geográfica e setor econômico, 
bem como sobre mortalidade de projetos, com vistas 
a atender solicitações nesse sentido por parte da Co-
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização do Congresso Nacional – CPMOPF/CN.

II – Voto do Relator

Diante do exposto e tendo em vista tratar-se de ma-
téria situada inteiramente no âmbito das competências 

do Tribunal de Contas da União, não exigindo nenhuma 
providência adicional do Congresso Nacional, opinamos 
que a Comissão de Fiscalização e Controle dela tome co-
nhecimento e delibere pelo arquivamento do processo.

Sala da Comissão, – Senador  , Presidente – Se-
nador Roberto Saturnino, Relator.

PARECERES Nos 1.965 E 1.966, DE 2005

Sobre o Aviso nº 39, de 2002 (nº 
1.127/2002, na origem), que encaminha 
ao Senado Federal cópia da Decisão nº 
454/2002-TCU (Plenário), bem como dos 
respectivos Relatório e Voto que a funda-
mentam, referente ao Relatório de Auditoria 
Operacional realizada no Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
Secretaria de Educação Média e Tecnológi-
ca – SEMTEC/MEC, Secretaria de Educação 
Fundamental – SEF/MEC e Subsecretaria de 
Assuntos Administrativos – SAA/MEC, no 
período de 15-10-2001 a 14-12-2001, abran-
gendo os exercícios de 1996 a 2001, com a 
finalidade de avaliar a qualidade das obras 
executadas em escolas públicas com recur-
sos federais (TC-013.337/2001-2).

PARECER Nº 1.965, DE 2005  
Da Comissão de Educação

Relator: Senador Luiz Pontes

I – Relatório

Por meio do Aviso nº 39, de 2002 (nº 1127-SGS-
TCU/2002, na origem), o Tribunal de Contas da União 
(TCU) encaminha a esta Comissão de Educação cópia 
da Decisão nº 454/2002, adotada pelo Plenário daquela 
Corte, em 8-5- 2002, bem como dos respectivos rela-
tório e voto do Ministro-Relator, que a fundamentam.

A decisão refere-se ao relatório de auditoria opera-
cional realizada no Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE –, na Secretaria de Educação 
Média e Tecnológica – SEMTEC/MEC –, na Secretaria 
de Educação Fundamental – SEF/MEC –, e na Sub-
secretaria de Assuntos Administrativos – SAA/MEC –, 
com vistas a avaliar a qualidade das obras executadas 
em escolas públicas com recursos federais, abrangen-
do os exercícios de 1996 a 2001.

Cabe ressaltar que a auditoria foi realizada em 
decorrência de determinação do Ministro-Presidente 
à SEGECBX – Secretaria Geral de Controle Externo 
– para “que desenvolvesse sistemática para a verifi-
cação dos aspectos qualitativos de nossas obras pú-
blicas (...), notadamente aquelas ligadas a rodovias e 
escolas financiadas com recursos federais”.
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Conforme consta do processo (fls. 39), o trabalho 
abrange “a análise da qualidade das obras nas esco-
las construídas, reformadas, ampliadas ou concluídas, 
nos últimos cinco anos, referente às seguintes ações 
de Governo:

a) Programa de Expansão da Educação Profis-
sional (PROEP) e Programa de Expansão e Melhoria 
do Ensino Técnico (PROTEC), programas de âmbito 
nacional destinados ao atendimento a escolas técni-
cas, sob responsabilidade da Secretaria de Educação 
Média e Tecnológica (SEMTEC/MEC);

b) Projeto Minha Gente, no qual foram constru-
ídos os Centros de Atendimento Integral à Criança e 
ao Adolescente (CAIC), cujo acompanhamento está, 
atualmente, sob responsabilidade da Subsecretaria de 
Assuntos Administrativos (SAA/MEC);

c) Projeto Nordeste (concluído) e Fundescola I e II, 
administrados pelo mesmo grupo técnico especializado 
contratado para gerenciar os programas por exigência 
do BIRD, órgão externo financiador do programa;

d) Convênios firmados diretamente entre o FNDE 
e governos estaduais ou municipais cujo objeto con-
templa a realização de obras em escolas”.

Na definição de procedimentos, consta que, a 
partir da seleção das ações de governo, acima men-
cionadas, os trabalhos de auditoria obedeceram a se-
guinte metodologia:

“a) levantamento dos dados relativos a essas 
ações de governo mediante entrevistas e solicitações 
de informações aos órgãos responsáveis, incluindo 
a formação de cadastro das escolas atendidas pelos 
programas selecionados;

b) avaliação das instalações físicas dos estabe-
lecimentos educacionais por meio de envio de ques-
tionários postais aos diretores de uma amostra de 856 
escolas do cadastro, formado com base nos grupos 
definidos na fase de planejamento;

c) realização de vistorias em amostra de 36 es-
colas dos estados do RS, ES, SE, AC e DF, seleciona-
das a partir do cadastro obtido, que permitiram avaliar 
a satisfação dos usuários da escola, suas demandas 
por novas obras, o atendimento de padrões mínimos 
de funcionamento para salas de aula e banheiros, as 
condições físicas das escolas e a conformidade da obra 
executada em relação a projetos e especificações”.

É o relatório.

I.2 – Análise

Conforme consta do relatório de auditoria, repro-
duzido pelo ministro-relator, em sua apreciação, as con-
dições das instalações vistoriadas, em grande maioria, 
foram classificadas como boas e regulares, “embora 
tenha sido detectado grande número de escolas que 

apresentam algum tipo de problema nas instalações 
físicas que comprometem a segurança dos usuários” 
– v. p. 20. É possível inferir que a ocorrência desses 
problemas pode ser associado a questões gerenciais, 
haja vista que ficou constatado que “os diretores das 
escolas não recorrem às empreiteiras quando identi-
ficam problemas decorrentes da obra”.

Demais disso, foram detectadas impropriedades 
de natureza formal no FNDE, órgão repassador de re-
cursos mediante convênios, para execução de obras, 
da seguinte ordem:

I) “não existem critérios claros para seleção e 
aprovação dos projetos que receberão recursos para 
execução de obras;

II) existem deficiências graves no controle das 
obras executadas com recursos daquele órgão, tais 
como precária fiscalização e pessoal desqualificado 
para exercer tal atividade, além de total desorganiza-
ção no registro de dados;

III) os convênios firmados entre o FNDE e os 
estados e prefeituras não possuem a descrição com-
pleta do seu objeto;

IV) as escolas do FNDE apresentaram o maior 
número de problemas identificados nas vistorias rea-
lizadas”.

Em face das impropriedades apontadas, o Tri-
bunal, com base nas sugestões do Ministro-Relator, 
houve por bem adotar as seguintes decisões:

I – recomendar:
a) à Secretaria de Educação Média e Tecnológi-

ca/MEC, Secretaria de Educação Fundamental/MEC 
e FNDE:

a.1) que, quando da celebração de convênios com 
governos estaduais e municipais cujo objeto envolva a 
execução de obras, orientem esses entes no sentido 
de encaminhar, para fins de arquivo, às Secretarias de 
Educação locais e às escolas envolvidas, o contrato 
firmado com a empresa executora da obra e seus ane-
xos, incluindo os respectivos projetos e especificações 
técnicas, de forma a permitir a responsabilização da 
empresa por eventuais problemas detectados na obra, 
em atendimento ao disposto na Lei nº 8.666/93, art. 
69, c/c art. 73, § 2º; Item 5.2.2, alínea b);

a.2) que analisem a viabilidade de adotar meto-
dologia de contratação de corpo técnico especializado 
para gerenciamento dos futuros repasses de recursos, 
destinados à execução de obra, com vistas a imple-
mentar o processo de análise, aprovação de projetos e 
fiscalização das obras a fim de obter obras de melhor 
qualidade, dados os resultados satisfatórios alcançados 
no âmbito dos programas Fundescola, Proep e Protec 
que utilizaram tal metodologia; (item 5.2.1, alínea b, e 
item 5.1, alíneas d e f);
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a.3) que, na concessão de recursos para obras, 
priorizem a solução de problemas das instalações físicas 
que afetem a segurança, saúde e higiene dos usuários, 
dado o alto índice de escolas com estes problemas de-
tectados na presente auditoria, bem como verifiquem 
a possibilidade de considerar as principais demandas 
informadas nos questionários pelos diretores de escolas 
elencadas no Anexo III do presente relatório, tais como, 
revisão do sistema de esgotos com vistas a sanar os 
constantes entupimentos, revisão de lajes, calhas, jun-
tas de dilatação e telhados que possuem freqüentes 
infiltrações, entre outros; (item 5.2.2, alínea a);

b) à Secretaria de Educação Média e Tecnológica/
MEC e Secretaria de Educação Fundamental/MEC:

b.1) que promovam campanha informativa com 
vistas a esclarecer todas as escolas da responsabi-
lidade do construtor de reparar o objeto do contrato 
quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados; 
item 5.2.2, alínea b);

b.2) que promovam campanhas educativas que 
visem a preparar os usuários das escolas a utilizar 
corretamente a edificação e equipamentos existentes; 
(item 3.2.1.8);

b.3) que estudem a possibilidade de estabele-
cer padronizações de projetos e especificações por 
grupos de escola e regiões, bem como de elaborar 
manuais técnicos orientativos que contenham padrões 
construtivos mínimos para escolas, procedimentos de 
manutenção e utilização das edificações, a serem dis-
tribuídos às Secretarias de Educação dos governos 
locais; (item 5.1, alínea e);

b.4) que acompanhem, efetivamente, as condi-
ções físicas dos Cais, sob responsabilidade da SAA/
MEC, e que estabeleçam junto às Secretarias de Edu-
cação de estados e municípios uma forma viável de 
realizar sua manutenção, informando aos diretores a 
identificação dos responsáveis pela construção das 
escolas com vistas a possibilitar o reparo do objeto 
do contrato quando se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; (item 5.2.2, alíneas d e e);

II – determinar, de acordo com o previsto no art. 
43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c art. 194, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, aos responsáveis pelas 
entidades abaixo nomeadas, de acordo com o que foi 
constatado nos itens indicados neste relatório:

a) FNDE:
a.1) que observe as disposições da IN/STN nº 

01/97, art. 2º inciso II e § 1º c/c Lei nº 8.666/93, art. 
116, § 1º, inciso I ao firmar convênios para execução de 
obras em escolas, fazendo constar do Plano de Trabalho 
a identificação do objeto, com sua completa descrição, 

que deve conter, em especial, o projeto básico com os 
requisitos determinados pela Lei nº 8.666/93, art 6º inciso 
IX, bem como a localização exata da obra a fim de pos-
sibilitar a perfeita identificação do convênio e o controle 
da utilização dos recursos; (item 5.2.1, alínea e);

a.2) que mantenha toda a documentação relativa 
à concessão de convênios arquivada e em ordem, para 
que possa ser disponibilizada aos órgãos de controle 
em tempo hábil, possibilitando, em especial, o cumpri-
mento da função constitucional do Tribunal de fiscali-
zar a aplicação dos recursos repassados pela União 
mediante convênio, conforme dispõe o art. 71, inciso 
VI, CF; (item 5.2.1, alíneas d e c);

b) Secretaria de Educação Média e Tecnológica/
MEC e Secretaria de Educação Fundamental/MEC:

b.1) que as conclusões das análises, avaliações 
e estudos realizados como resultado das recomenda-
ções recebidas constem do Relatório de Gestão ela-
borado pelo órgão, conforme disposições da IN/TCU 
nº 12/96, art. 15, inc. II, alínea d, deforma a possibilitar 
o acompanhamento, pelas 6º Secex e Secretaria de 
Controle Interno, dos resultados do trabalho ora rela-
tado, quando da apreciação das contas;

c) FNDE:
c.1) que as conclusões das análises, avaliações 

e estudos realizados como resultado das recomenda-
ções recebidas constem do Relatório de Gestão elabo-
rado pelo órgão, conforme disposições da IN/TCU nº 
12/96, art. 16, inciso II, alínea d, deforma a possibilitar 
o acompanhamento, pelas 6º Secex e Secretaria de 
Controle Interno, dos resultados do trabalho ora rela-
tado, quando da apreciação das contas;

III – que seja encaminhada ao Ministro da Edu-
cação, ao Secretário de Educação Fundamental do 
MEC, ao Secretário de Educação Média e Tecnológi-
ca do MEC, ao Subsecretário de Assuntos Adminis-
trativos do MEC, à Secretária Executiva do FNDE, ao 
Diretor-Geral do Programa Fundescola, à Secretaria 
de Controle Interno, aos Membros das Comissões de 
Educação da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, cópia da Decisão que vier a ser proferida, 
devidamente acompanhada dos respectivos Relatório 
e Voto, bem como do presente trabalho”.

II – Voto do Relator

Em razão de todo o exposto, e considerando 
que a Decisão do TCU não aponta qualquer dano ao 
erário ou qualquer outra impropriedade que demande 
providências adicionais, o nosso voto é para que esta 
Comissão dela tome conhecimento e encaminhe à 
CFC para apreciação.

Sala da Comissão, 12 de novembro de 2002.
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PARECER Nº 1.966, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Aviso nº 39, de 2002 (Aviso nº 1.127-SGS-TCU, 
de 8 de maio de 2002, na origem), ora submetido ao 
exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), refere-
se ao encaminhamento, pelo Presidente do Tribunal de 
Contas da União (TCU), para conhecimento do Sena-
do Federal, de cópia da Decisão nº 454, de 8 de maio 
de 2002, relativa a relatório de auditoria operacional 
realizada no Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), na Secretaria de Educação Média 
e Tecnológica (SEMTEC), na Secretaria de Educação 
Fundamental (SEF) e na Subsecretaria de Assuntos 
Administrativos (SAA) do Ministério da Educação.

A Decisão Nº 454, de 2002, juntamente com os res-
pectivos relatorio e voto, foi recebida pelo Senado Federal 
em 22 de maio do mesmo ano e encaminhada, no dia se-
guinte, à Comissão de Educação (CE), para subseqüente 
envio à Comissão de Fiscalização e Controle (CFC).

Em 12 de novembro dc 2002, a CE aprovou pa-
recer pelo conhecimento e remessa da matéria à CFC, 
onde o processado foi recebido no dia seguinte. No 
entanto, o aviso permaneceu sem ser apreciado até 
o encerramento da 51ª Legislatura. Como ressalvado 
pelo inciso V do art. 332 do Regimento Interno do Se-
nado Federal, modificado pela Resolução nº 17, de 2 
de maio de 2002, porém, trata-se de matéria de com-
petência privativa do Congresso Nacional (vide o inciso 
X do art. 49 da Constituição). Assim, houve a designa-
ção de novo relator na presente legislatura, agora no 
âmbito da nova Comissão de Meio Ambiente, Direito 
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), que 
sucedeu a antiga CFC, nos termos da Resolução do 
Senado Federal nº 1, de 2005.

II – Análise

A Decisão nº 454, de 2002, refere-se à auditoria 
operacional realizada, de outubro a dezembro de 2001, 
no FNDE e nas Secretarias do Ministério da Educação 
acima mencionadas. O trabalho objetivava avaliar a 
qualidade das obras realizadas, com recursos fede-
rais, em escolas públicas. O período analisado está 
compreendido entre os anos de 1996 e 2001. O rela-
tório dos auditores descreve as instalações visitadas 
como regulares e boas, em sua maioria, nos quesitos 
ventilação, iluminação, pé direito, tamanho e revesti-
mento das paredes. No entanto, há exceções, dentre 
as quais destaca-se a situação de vários CAICs, que 
foram construídos de forma pouco durável e tem re-
cebido manutenção deficiente.

Além da qualidade física das construções, am-
pliações e reformas de prédios escolares, o TCU anali-
sou também aspectos jurídico-formais. Desse ponto de 
vista, também encontrou espaço para aperfeiçoamen-
tos, principalmente no que toca aos mecanismos de 
planejamento, organização e controle do FNDE, que, 
conforme ressalta o Relatório, já vêm sendo objeto de 
recomendações e determinações por parte do Tribunal 
desde 1992, sem no entanto, que se note significativo 
avanço gerencial. A reincidência por parte do Fundo 
mereceu severa admoestação no relatorio do TCU, 
que mencionou, inclusive, a dificuldade que a equipe 
de auditoria enfrentou para levar a cabo seu trabalho, 
além do que classificou como “deficiências graves no 
controle das obras executadas, como fiscalização pre-
cária e baixa qualificação do pessoal”, “desorganização 
no registro de dados” e “apresentação do maior número 
de problemas nas instalações das escolas custeadas 
com seus recursos”, entre outras deficiências.

Baseado no relatório da equipe de auditoria e 
respaldado pelo Plenário, o relator, Ministro Guilherme 
Palmeira, concluiu pela adoção de diversas recomen-
dações e determinações, dentre as quais destacamos 
as seguintes:

a) determinação ao FNDE para que mantenha 
toda a documentação relativa aos convênios arquiva-
da e em boa ordem;

b) determinação ao FNDE para que, ao firmar 
convênios para execução de obras, exija que o plano 
de trabalho identifique e descreva completamente o 
objeto do contrato, inclusive o projeto básico e a loca-
lização exata da obra;

c) determinação ao FNDE, à Semtec e à SEF 
para que façam constar dos respectivos relatórios de 
gestão as conclusões das análises, avaliações e es-
tudos realizados em atendimento às recomendações 
e determinações do TCU.

O relatório ainda sugere que o Secretário-Exe-
cutivo do FNDE seja chamado a explicar, em audiên-
cia, as razões pelas quais a administração do Fundo 
tem apresentado tamanha morosidade em adotar as 
recomendações do Tribunal.

O Plenário da Corte de Contas também determi-
nou o encaminhamento de cópia da decisão em ques-
tão, e dos respectivos relatório e voto, ao Ministro da 
Educação, aos secretários da SEF, da Semtec e da 
SAA, à Secretaria-Executiva do FNDE, à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal.

III – Voto

Em face do exposto e tendo em vista tratar-se 
de matéria situada no âmbito das competências do 
TCU, voto para que a Comissão de Meio Ambiente, 
Direitos do Consumidor e Fiscalização e Controle dela 
tome conhecimento e determine o arquivamento do 
processado.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. 
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PARECER Nº 1.967, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Contro-
le, sobre o Aviso nº 3, de 2003 (nº 182/2003, 
na origem), do Tribunal de Contas da União, 
que “encaminha ao Senado Federal cópia 
da Acórdão nº 122, de 2003, bem como dos 
respectivos Relatório e Voto que a fundamen-
tam, sobre relatório de auditoria operacional 
realizada junto à Advocacia-Geral da União, 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Tri-
bunais Regionais Federais das cinco Regiões 
e em diversas Varas da Justiça Federal, com o 
objetivo de identificar entraves à recuperação 
de créditos da União (TC–008.883/99-8).

Relator: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Trata-se de Decisão e correspondentes Relatório 
e Voto encaminhados à Presidência desta Casa, para 
fins de conhecimento, em 19 de fevereiro de 2003, 
por Sua Excelência o Senhor Ministro Valmir Campe-
lo, então Presidente do Tribunal de Contas da União 
– TCU, para dar conhecimento ao Senado de Auditoria 
Operacional realizada pelo Tribunal para identificar en-
traves à recuperação dos créditos da União (Processo 
TC–008.883/1999-8).

Nos termos do voto do Ministro-Relator Adylson 
Motta, tratou-se de ampla análise do sistema de re-
cuperação de créditos da União, com a realização de 
auditoria operacional na Advocacia-Geral da União, na 
Procuradoria-Geral da União, em Procuradorias Re-
gionais e Estaduais da União, na Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, em Procuradorias Regionais e 
Estaduais da Fazenda Nacional, nos Tribunais Regio-
nais Federais e em Seções Judiciárias Federais.

Outrossim, ponderou Sua Excelência que, embora 
no âmbito do Tribunal seja comum o entendimento de 
que os créditos de natureza não-tributária exigíveis pela 
União e por seus entes autárquicos, devem ser inscritos 
na Dívida Ativa e executados segundo a Lei de Execu-
ções Fiscais, o fato é que a grande maioria dos créditos 
da União, a cargo da Advocacia-Geral, bem como os 
créditos a cargo dos entes autárquicos, não têm sido 
ajuizados sob a égide da Lei de Execuções Fiscais.

Por outro lado, o Senhor Ministro-Relator ressalvou 
que não cabe ao TCU interferir na solução de eventuais 
conflitos de competência sobre a que órgão cabe a titula-
ridade do processo de cobrança dos créditos da União.

No que se refere a valores mínimos ideais para 
fins de inscrição na Dívida Ativa registrou-se que o Mi-
nistério da Fazenda editou a Portaria nº 248, reduzindo 
os valores mínimos para tal inscrição.

No Acórdão o Colegiado da Corte de Contas apro-
vou uma série de determinações à Advocacia-Geral 
da União e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
para que definam procedimentos para a inscrição de 
todos os créditos não-tributários na Dívida Ativa da 
União, bem como para a respectiva execução.

Ademais, foi determinado à Secretaria da Receita 
Federal que intensificasse a adoção de procedimen-
tos relativos ao arrolamento de bens dos devedores 
da Fazenda Nacional e à medida cautelar fiscal, bem 
como que efetuasse a fiscalização do cumprimento 
da exigência de comprovação de quitação de créditos 
tributários e contribuições federais, pelos Cartórios de 
Registro de Imóveis e de Notas e Títulos.

Também foi determinado à Secretaria da Receita 
Federal que avaliasse junto ao Departamento Nacio-
nal de Registro do Comércio, aos Cartórios de Títulos 
e Documentos e de Imóveis e às Juntas Comerciais, a 
comprovação de quitação de créditos tributários e de 
contribuições federais, tanto das empresas quanto dos 
respectivos sócios, para o registro e outros procedimen-
tos relativos aos correspondentes contratos sociais.

Determinou-se, ainda, a realização de diversos 
estudos e avaliações concernentes ao tema da recu-
peração de créditos da União.

II – Análise

Cabe a esta Comissão opinar sobre a matéria, 
nos termos regimentais.

Como visto, tratou-se de decisão e correspon-
dentes relatório e voto encaminhados à Presidência 
desta Casa, por Sua Excelência o Senhor Presidente 
do Tribunal de Contas da União, para dar conhecimen-
to ao Senado de Auditoria Operacional realizada pelo 
Tribunal para identificar entraves à recuperação dos 
créditos da União.

Também como supra-relatado, a Corte de Contas ao 
decidir sobre a matéria, aprovou uma série de determina-
ções à Advocacia-Geral da União, à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, à Secretaria da Receita Federal 
e a outros órgãos, com o objetivo de aprimorar e tomar 
mais efetiva a cobrança da dívida ativa da União.

Cabe registrar que o encaminhamento do Aviso 
em tela a esta Casa foi feito, conforme nele consta, 
para fins de conhecimento.

Em face do acima relatado, parece-nos que, nos 
termos do art. 133, III, do Regimento Interno desta Casa, a 
matéria deve ser conhecida e encaminhada ao arquivo.

III – Voto

Votamos, pois, pelo arquivamento do Aviso nº 
3, de 2003.

Sala da Comissão, 16 de agosto de 2005. 
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PARECER Nº  1.968, DE 2005–CMA

Da Comissão de Meio Ambiente, Defe-
sa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
sobre o Aviso nº 6, de 2003 (nº 476/2003, na 
origem), que encaminha ao Senado Federal 
cópia do Acórdão nº 357, de 2003 – TCU (Ple-
nário), bem como dos respectivos Relatório 
e Voto que o fundamentam, sobre auditoria 
realizada em superintendências estaduais 
do Banco do Brasil, na área de concessão 
de empréstimos e renegociação de dívidas, 
em vários Estados (TC–009.579/2001-7).

Relator: Senador Jonas Pinheiro
Relator ad hoc:  Senador Luiz Otávio

I – Relatório

I.1. O processado

O Presidente do Tribunal de Contas da União 
– TCU encaminhou ao Presidente do Senado Federal, 
para conhecimento, cópia do Acórdão nº 357/2003, 
aprovado pelo Tribunal na Sessão Extraordinária-Re-
servada do Plenário de 9 de abril de 2003, bem como 
dos respectivos relatório e voto que o fundamentam 
(TC nº 009.579/2001-7). Por iniciativa da Presidência 
do Senado Federal, o processado seguiu para a Co-
missão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle – CMA.

No Acórdão nº 357/2003 os Ministros do Tribu-
nal de Contas da União, reunidos em sessão plenária, 
acordam em:

“9.1. determinar ao Banco do Brasil S.A. 
que, sob pena de aplicação de multa, envide 
esforços para o presto atendimento das soli-
citações do TCU, explicitando pronta e deta-
lhadamente as razões, quando for o caso, em 
que as requisições não puderem ser atendidas 
no conteúdo, forma e prazo fixados;

9.2. encaminhar cópia deste acórdão, 
bem como do relatório e voto que o funda-
mentam, ao Senhor Ministro de Estado da 
Fazenda, para conhecimento e previdências 
cabíveis, bem como, para conhecimento, aos 
Presidentes da Câmara dos Deputados e Se-
nado Federal;

9.3. arquivar o presente processo”.

O voto do Ministro-Relator destaca que o pro-
cesso trata de questão relevante, pois define a viabi-

lidade do exercício do Controle Externo, nos termos 
expressos na Constituição Federal. O objeto da audi-
toria abrange aspectos sensíveis da atuação do Banco 
do Brasil, com relação à concessão de empréstimos e 
renegociação de dívidas pendentes, não sendo justi-
ficadas as sucessivas delongas, como padrão regular 
de procedimento, no atendimento das requisições da 
equipe de auditoria.

I.2. Análise

Entre as atribuições da CMA compete exercer 
a fiscalização e o controle dos atos do Poder Execu-
tivo, incluídos os da administração indireta, podendo, 
para esse fim avaliar as contas dos administradores 
e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores 
públicos da administração direta e indireta, incluídas 
as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público federal, notadamente quando houver 
indícios de perda, extravio ou irregularidade de qual-
quer natureza que resulte prejuízo ao Erário, podendo, 
inclusive, solicitar ao Tribunal de Contas da União que 
realize inspeções ou auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial.1 
Compete, ainda, propor ao Plenário do Senado as 
providências cabíveis em relação aos resultados da 
avaliação, inclusive quanto ao resultado de diligências 
realizadas pelo Tribunal de Contas da União.

No presente caso, o TCU entendeu que o Banco 
do Brasil não tem atendido às suas requisições na forma 
e prazo fixados. Sob o império dos fatos, entretanto, o 
Tribunal decidiu determinar que o Banco do Brasil en-
vide esforços para o atendimento das solicitações do 
TCU, explicitando, razões, quando for o caso, em que 
as requisições não puderem ser atendidas.

Cabe destacar, do mesmo modo, que os minis-
tros do Tribunal de Contas da União encaminharam 
cópia do acórdão, para conhecimento, ao Presidente 
do Senado Federal.

II –  Voto

Em face da análise efetuada, propomos que a 
Comissão tome conhecimento das informações e, 
considerando que não há providências a serem to-
madas, delibere pelo encaminhamento do processa-
do ao arquivo.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. – Se-
nador Jonas Pinheiro, Relator.

1 Consoante o art. 102-A do Regimento Interno do Senado Fede-
ral – RISF.



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40239 

PARECER Nº 1.969, DE 2005

Da comissão de meio ambiente, defe-
sa do consumidor e fiscalização e controle, 
sobre o Aviso nº 25, de 2003 (nº 1.551, de 
2003, na origem), que encaminha ao Senado 
Federal cópia do Acórdão nº 904, de 2003 
– TCU (Plenário), bem como dos respectivos 
relatório e voto que o fundamentam, sobre 
levantamento de auditoria no Programa 
de Trabalho PT nº 12.364.0041 0048.0150 
– Apoio a Entidades de Ensino Superior 
Não Federais – Brasília-DF (Faculdade de 
Medicina). TC – 010.228/2003-0.

Relator: Senador Luiz Otávio
Relato Ad hoc: Senador Antônio Leite

I – Relatório

O Aviso nº 25, de 2003, encaminha ao Senado 
Federal o Acórdão nº 904, de 2003, do Plenário do 
Tribunal de Contas da União (TCU), que dispõe sobre 
auditoria no Programa de Trabalho acerca do Apoio 
a Entidades de Ensino Superior Não Federais – Bra-
sília-DF (Faculdade de Medicina), relativamente ao 
FISCOBRAS 2003.

O aviso também encaminha o relatório e o voto 
que fundamentam esse acórdão do Tribunal.
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A auditoria do TCU foi realizada entre 9 e 25 de 
junho de 2003. A unidade técnica do TCU encarrega-
da da matéria verificou que a dotação orçamentária 
encontrava-se contingenciada, não tendo havido de-
sembolso ou execução física. Constatou-se, ainda, que 
sequer houve elaboração de projeto básico.

Desse modo, uma vez que não se configurou qual-
quer irregularidade no levantamento, a unidade técnica 
do TCU propôs o encerramento do processo.

II – Análise

Dado que o programa de trabalho em tela não ha-
via sido elaborado e a respectiva verba encontrava-se 
contigenciada, o TCU avaliou que não se configurara 

irregularidade no objeto de sua auditoria. Manifestou-se, 
assim, pela remessa de cópias do relatório, voto e acór-
dão em apreço ao Congresso Nacional, em cumprimento 
ao disposto no art. 2º do Decreto Legislativo nº 61, de 
2002, e pelo arquivamento dos autos em questão.

Em decorrência do exposto, cabe a esta comis-
são tomar conhecimento dos procedimentos do TCU 
e encaminhar a matéria ao arquivo.

III – Voto

Em vista do exposto, voto pelo arquivamento da 
matéria.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005.  –
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PARECERES NOS 1.970 E 1.971, DE 2005

Sobre o Aviso nº 4, de 2004 (nº 

3.182/2003, na origem), que encaminha 
ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 

1.932/2003-TCU (Plenário), bem como dos 
respectivos Relatório e Voto que o funda-
mentam, sobre relatório anual de acom-
panhamento da aplicação dos recursos 
repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro 
(COB), por força da Lei nº 10.264/2001, no 
período de agosto de 2001 a dezembro de 
2002 (TC012.684/2003-0).

PARECER Nº 1.970, DE 2005  
Da Comissão de Educação

Relator: Senador Sérgio Cabral

 
I – Relatório

I.1 – Histórico
Por meio do Aviso nº 4, de 2004 (nº 3.1 82-SGS-

TCU, na origem), o Tribunal de Contas da União (TCU) 
encaminhou ao Senado Federal cópia do Acórdão nº 

1.932/2003, adotado pelo Plenário daquela Corte, 
bem como dos respectivos Relatório e Voto que o fun-
damentam, referente ao Relatório Anual de Acompa-
nhamento da aplicação dos recursos repassados ao 
Comitê Olímpico Brasileiro (COB), por força da Lei nº 

10.264/2001, no período de agosto de 2001 a dezem-
bro de 2002 (TC-012.68412003-0).

Os documentos ora apreciados foram enviados 
pelo TCU para conhecimento da Subcomissão Per-
manente do Esporte, integrante desta Comissão de 
Educação, e da Comissão de Fiscalização e Controle 
do Senado Federal, de acordo com procedimento ado-
tado por aquela Instituição de enviar cópia de todos 
os seus julgamentos a esta Casa.

O Aviso foi recebido neste Senado Federal, em 
14 de janeiro de 2004, e, no dia 19 do mesmo mês, 
remetido a esta Comissão de Educação e à Comissão 
de Fiscalização e Controle.

1.2 – Análise da Matéria
Conforme dispõe o art. 217 da Constituição Fe-

deral, é dever do Estado fomentar práticas desportivas 
formais e não formais. O inciso II desse artigo determina 
a destinação de recursos públicos pra a promoção do 
desporto educacional e de alto rendimento.

Ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB), entidade 
jurídica de direito privado, compete, nos termos da Lei 
nº 9.615/98 (conhecida como “Lei Pelé”), representar o 
País nos eventos olímpicos, e noutros de igual nature-
za, além de fomentar o movimento olímpico no territó-
rio nacional. Em conjunto com o Comitê Paraolímpico 
Brasileiro e entidades nacionais de administração do 
desporto, constitui subsistema específico do Sistema 
Nacional do Desporto, ao qual se aplica o disposto no 
mencionado inciso II do art. 217.

Por sua vez, com o advento da Lei nº 10.264/2001 
(conhecida como “Lei Agnelo/Piva”), incluiu-se entre as 
fontes de recursos necessários ao fomento das práti-
cas desportivas “dois por cento da arrecadação bruta 
dos concursos de prognósticos e loterias federais e 
similares cuja realização estiver sujeita à autorização 
federal, deduzindo-se este valor do montante desti-
nado aos prêmios”. Ao COB cabe oitenta e cinco por 
cento e ao Comitê Paraolímpico os demais quinze por 
cento dessa arrecadação. Esses recursos devem ser 
aplicados em programas e projetos de fomento, de-
senvolvimento e manutenção do desporto, bem como 
em participações em eventos desportivos. O citado di-
ploma legal incumbiu o TCU de fiscalizar a aplicação 
dos referidos recursos.

Segundo a 6ª Secretaria de Controle Externo 
(Secex), unidade técnica responsável pelo acompanha-
mento, verificou-se que o COB recebeu, no período que 
compreende o último trimestre de 2001 e o ano de 2002, 
R$68 milhões, tendo utilizado R$45 milhões. Relata a 
6ª Secex, que a distribuição dos recursos atendeu à 
previsão legal e que foram detectadas apenas falhas 
de caráter formal, devidamente saneadas.

A partir da análise dos autos sobre a questão 
em exame, em 10-12-2003, os Ministros do TCU, em 
sessão do Plenário, acordaram em determinar o arqui-
vamento do processo, além de dar ciência do acórdão 
ao Ministério do Esporte, Comitê Olímpico Brasileiro e 
diversas Comissões do Congresso Nacional.

 
II – Voto do Relator

Diante do exposto e tendo em vista que a matéria 
em análise não exige nenhuma providência do Poder 
Legislativo, opinamos que esta Comissão dela tome 
conhecimento e encaminhe o processo à Comissão 
de Fiscalização e Controle.

Sala da Comissão, 7 de dezembro de 2004. – 
Senador Osmar Dias, Presidente, – Senador Sergio 
Cabral, Relator.
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PARECER Nº 1.971, DE 2005

Da Comissão de Meio Ambiente, De-
fesa do Consumidor e Fiscalização e Con-
trole.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório

O Aviso nº 4, de 2004 (Aviso nº 3.182-SGS-TCU, 
de 10 de dezembro de 2003, na origem), ora submetido 
ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), refere-se ao 
encaminhamento, pelo Presidente do Tribunal de Contas 
da União (TCU), para conhecimento do Senado Federal, 
de cópia do Acórdão nº 1.932, de 10 de dezembro de 
2003, sobre o Relatório Anual de Acompanhamento da 
Aplicação de Recursos Repassados ao Comitê Olímpi-
co Brasileiro (COB), relativo ao período compreendido 
entre agosto de 2001 e dezembro de 2002.

O Acórdão nº 1.932, de 2003, juntamente com os 
respectivos relatórios e voto, chegou ao Senado Fede-
ral no dia 14 de janeiro de 2004 e foi encaminhado, na 
semana seguinte, às Comissões de Educação (CE) e 
Fiscalização e Controle (CFC).

Em 7 de dezembro de 2004, foi aprovado parecer 
da CE, concluído pelo conhecimento da matéria e seu 
envio à CFC, para prosseguir sua tramitação. A CMA, 
que nos termos da Resolução do Senado Federal nº 1, 
de 2005, sucedeu a antiga CFC, assumiu a incumbên-
cia de pronunciar-se sobre a presente matéria.

II – Análise

O Acórdão nº 1.932, de 2003, refere-se ao exa-
me do Relatório de Acompanhamento Anual rela-
tivo aos recursos repassados, por força da Lei nº 
10.264, de 2001 (Lei Agnelo/Piva), ao Comitê Olím-
pico Brasileiro. Esses recursos atingiram o mon-
tante de R$68.171.052,08, dos quais 66,6%, ou 
R$45.400.231,55, foram gastos.

Segundo o relatório, a equipe de auditoria con-
tou com a colaboração do COB e da Caixa Econômica 
Federal (CEF). Foram detectadas algumas falhas de 
caráter formal na apresentação dos demonstrativos e 

documentos por parte do COB e da CEF. Os percen-
tuais de gastos e os programas financiados estão em 
acordo com a Lei nº 10.264, de 2001. Não se identi-
ficaram ocorrências contrárias aos princípios do Di-
reito Administrativo que pudessem originar medidas 
corretivas.

A única dificuldade relevante sentida pela equipe 
de auditoria é a falta de regulamentação do art. 56, § 
3º, II, da Lei nº. 9.615, de 1998, alterado pela Lei Ag-
nelo/Piva, que estabelece os objetivos para os dis-
pêndios em questão. Sem a devida regulamentação, 
é difícil verificar o cumprimento da Lei. Em 2002, por 
meio do TC nº 018.624/02-1, o Tribunal já recomendou 
ao Ministro do Esporte que promova estudos visando 
à edição de decreto para suprir essa lacuna.

Baseado no relatório da equipe de auditoria, o 
relator, Ministro Walton Alencar Rodrigues, concluiu 
respaldado pelo Plenário, que a aplicação de recur-
sos públicos por parte do COB não apresentava ir-
regularidades, restando apenas a determinação, à 
Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex), de 
que promova estudos para avaliar a atual sistemáti-
ca de controle de recursos transferidos aos Comitês 
Olímpico e Paraolímpico Brasileiros e sugerir possí-
veis aperfeiçoamentos à Instrução Normativa nº 39, 
do TCU, que dispõe sobre os procedimentos para a 
fiscalização desses recursos. As falhas formais en-
contradas já foram sanadas por meio de diligências 
da unidade técnica competente.

O Plenário da Corte de Contas também determi-
nou o encaminhamento de cópia da decisão em ques-
tão, e dos respectivos relatórios e voto, ao Ministério 
do Esporte, ao Comitê Olímpico Brasileiro, à Câmara 
dos Deputados e ao Senado Federal.

III – Voto

Em face do exposto e tendo em vista tratar-se de 
matéria situada no âmbito das competências do TCU, 
voto para que a Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle dela tome 
conhecimento, procedendo-se em seguida ao arqui-
vamento do processado.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2005. 
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PARECER Nº 1.972, DE 2005 

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
153, de 2000 – Complementar, de autoria do 
Senador Osmar Dias que cria instrumento 
de redistribuição do Fundo de Participação 
dos estados para entes da Federação que 
cumpram todos os dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e dá outra provi-
dências.

Relator: Senador César Borges

I – Relatório

Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos 
o Projeto de Lei do Senado nº 153, de 2000 – Com-
plementar, de iniciativa do ilustre Senador Osmar Dias, 
que “cria instrumento de redistribuição do Fundo de 
Participação dos estados para entes da Federação que 
cumpram todos os dispositivos da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal e dá outras providências”.

O projeto em tela modifica o § lº do art. 2º da Lei 
Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 
estabelecendo os seguintes critérios para cálculo dos 
coeficientes de rateio do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal (FPE), a serem aplicados 
a partir do ano de 2001:

• 40% do resultado da aplicação dos per-
centuais previstos nos incisos I e II do caput 
do art. 2º (que destina 85% dos recursos totais 
para as Unidades da Federação integrantes 
das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
e 15% para as Unidades da Federação das 
regiões Sul e Sudeste) distribuídos propor-
cionalmente à população de cada uma das 
unidades integrantes dos respectivos blocos 
regionais;

• 50% do resultado da aplicação dos per-
centuais previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 2º distribuídos de forma inversamente pro-
porcional à renda per capita de cada uma das 
unidades integrantes dos respectivos blocos;

• 10% para constituir Reserva do FPE, a 
ser distribuída aos estados e Distrito Federal, 
de forma igualitária, aos entes da Federação 
que cumpram todos os dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Na justificativa da proposição, o autor aponta que 
não existem instrumentos para estimular os estados 
a seguirem a restrição orçamentária. Nesse sentido, 
o objetivo do projeto é o de garantir aos estados que 
cumpram a Lei de Responsabilidade Fiscal um benefi-

cio financeiro atrelado ao FPE. Com isto, “garantir-se-á 
que os beneficiados na Federação sejam os estados 
que cumpram as metas e limites fiscais em detrimento 
dos estados perdulários”.

 
II – Análise

Em que pese a intenção meritória do autor do 
projeto de estimular os estados a buscarem o equilí-
brio orçamentário e a gestão financeira responsável, 
o instrumento escolhido de destinação de uma parte 
dos recursos do FPE para estados cumpridores da Lei 
de Responsabilidade Fiscal não é adequado.

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), 
estabelece uma série de sanções administrativas para 
os estados que não cumpram os limites, condições e 
obrigações estabelecidos na lei, como, por exemplo, o 
não recebimento de transferências voluntárias da União, 
vedação à obtenção de garantia, direta ou indireta, 
de outro ente federado e proibição de contratação de 
operações de crédito, interna ou externa, entre outras. 
Além dessas sanções, a Lei nº 10.028, de 19 de outu-
bro de 2000, que altera o Decreto – Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 1.079, 
de 10 de abril de 1950, e o Decreto-Lei nº 201, de 27 
de fevereiro de 1967, institui uma série de penalidades 
relativas aos crimes contra as Finanças Públicas, de 
acordo com os ditames da LRF.

Dessa forma, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
deve ser cumprida e aquele que não cumprir estará 
sujeito às sanções e penalidades pertinentes. Não há 
porque privilegiar o estado cumpridor da lei e sim punir 
o que não a cumpre. Além disso, do lado operacional, 
seria muito difícil adotar a proposição em tela, pois 
determinado Estado poderia estar cumprindo a maior 
parte das disposições da LRF e estar descumprindo 
apenas determinada exigência, por dificuldades tran-
sitórias e alheias à administração do estado, ficando 
prejudicado frente a outros estados cumpridores de 
todas as exigências. Certamente essa situação gera-
ria forte pressão para alterar a legislação de forma a 
prever diferentes graus de cumprimento da lei, visando 
o recebimento proporcional da Reserva do FPE, o que 
na prática não faria sentido. É mais razoável aplicar as 
penalidades e sanções previstas na legislação, de maior 
ou menor rigor, em função da ilegalidade ocorrida.

III – Voto

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado nº 153, de 2000.

Sala da Comissão, 18 de outubro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 62, 
 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Estabelece normas sobre o cálculo, 
a entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos Fundos de Participação, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 2º Os recursos do Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal – FPE, serão distribuídos 
da seguinte forma:

I – 85% (oitenta e cinco por cento) às Unidades 
da Federação integrantes das regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste;

II – 15% (quinze por cento) às Unidades da Fe-
deração integrantes das regiões Sul e Sudeste.

§ 1º Os coeficientes individuais de participação 
dos estados e do Distrito Federal no Fundo de Par-
ticipação dos Estados e do Distrito Federal – FPE, a 
serem aplicados até o exercício de 1991, inclusive, são 
os constantes do Anexo Único, que é parte integrante 
desta Lei Complementar.

§ 2º Os critérios de rateio do Fundo de Partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal, a vigorarem 
a partir de 1992, serão fixados em lei específica, com 
base na apuração do censo de 1990.

§ 3º Até que sejam definidos os critérios a 
que se refere o parágrafo anterior, continuarão em 
vigor os coeficientes estabelecidos nesta Lei Com-
plementar.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101,  
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 10.028, DE 19 DE OUTUBRO DE 2000

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, a Lei nº 
1.079, de 10 de abril de 1950, e o Decreto-
Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.

....................................................................................

LEI Nº 1.079,DE 10 DE ABRIL DE 1950

Define os crimes de responsabilidade e 
regula o respectivo processo de julgamento.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7  
DE DEZEMBRO DE 1940

                             Código Penal.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 201, DE 27  
DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a responsabilidade dos 
Prefeitos e Vereadores, e dá outras provi-
dências.

....................................................................................

DOCUMENTOS ANEXADOS NOS TER-
MOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 250 
DO RI/SF.

RELATÓRIO

Relator: Senador Agnelo Alves
Vem a esta Comissão de Assuntos Econômicos 

o Projeto de Lei do Senado nº 153, de 2000 – Com-
plementar, de iniciativa do ilustre Senador Osmar Dias, 
que “cria instrumento de redistribuição do Fundo de 
Participação dos Estados para entes da federação que 
cumpram todos os dispositivos da Lei de Responsabi-
lidade Fiscal e dá outras providências”.

O projeto em tela modifica o § 1º do art. 20 da 
Lei Complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989, 
estabelecendo os seguintes critérios para cálculo dos 
coeficientes de rateio do Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal – FPE, a serem aplica-
dos a partir do ano de 2001:

• 40% do resultado da aplicação dos per-
centuais previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 20 (que destina 85% dos recursos totais para 
as Unidades da Federação integrantes das re-
giões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, e 15% 
para as Unidades da Federação das regiões 
Sul e Sudeste), distribuídos proporcionalmente 
à população de cada uma das unidades inte-
grantes dos respectivos blocos regionais;

• 50% do resultado da aplicação dos per-
centuais previstos nos incisos I e II do caput do 
art. 2º, distribuídos de forma inversamente pro-
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porcional à renda per capita de cada uma das 
unidades integrantes dos respectivos blocos;

 • 10% para constituir Reserva do FPE, a 
ser distribuída aos estados e Distrito Federal, 
de forma igualitária, aos entes da Federação 
que cumpram todos os dispositivos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Na justificativa da proposição, o autor aponta que 
não existem instrumentos para estimular os estados a 
seguirem a restrição orçamentária. Nesse sentido, o ob-
jetivo do projeto é o de garantir aos estados que cum-
pram a Lei de Responsabilidade Fiscal um benefício 
financeiro atrelado ao FPE. Com isto, “garantir-se-á que 
os beneficiados na Federação sejam os estados que 
cumpram as metas e limites fiscais em detrimento dos 
estados perdulários”.

É o relatório.

II – Voto

Em que pese a intenção meritória do autor do 
projeto de estimular os estados a buscarem o equilí-
brio orçamentário e gestão financeira responsável, o 
instrumento escolhido de destinação de uma parte dos 
recursos do FPE para estados cumpridores da Lei de 
Responsabilidade Fiscal não é adequado.

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 
2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal, es-
tabelece uma série de sanções administrativas para os 
estados que não cumpram com os limites, condições e 
obrigações estabelecidos na Lei, como por exemplo, o 
não recebimento de transferências voluntárias da União 
ou do Estado, vedação à obtenção de garantia, direta 
ou indireta, de outro ente federado, proibição de con-
tratação de operações de crédito, interna ou externa, 
entre outras. Além dessas sanções, o Projeto de Lei 
da Câmara n° 21, de 2000, que altera o Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
atualmente em tramitação no Senado Federal, institui 
uma série de penalidades relativas aos crimes contra 
as Finanças Públicas, de acordo com os ditames da 
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Dessa forma, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
deve ser cumprida e aquele que não cumprir estará 
sujeito às sanções e penalidades pertinentes.

Não há porque privilegiar o Estado cumpridor da 
Lei, e sim punir o que não a cumpre. Além disso, do lado 
operacional, seria muito difícil adotar a proposição em 
tela, pois determinado estado poderia estar cumprindo 
a maior parte das exigências da Lei de Responsabili-

dade Fiscal e estar descumprindo apenas determina-
da exigência, por dificuldades transitórias e alheias à 
administração do estado, ficando prejudicado frente a 
outros estados cumpridores de todas as exigências. 
Certamente essa situação geraria forte pressão para 
alterar a legislação de forma a prever diferentes graus 
de cumprimento da Lei, visando o recebimento propor-
cional da Reserva do FPE, o que na prática não faria 
sentido. É muito mais razoável aplicar as penalidades 
e sanções previstas na legislação, de maior ou menor 
rigor, em função da ilegalidade ocorrida.

Pelo exposto, opinamos pela rejeição do Projeto 
de Lei do Senado n° 153, de 2000.

Sala da Comissão, Agnelo Alves.

PARECER N° 1.973, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Sociais 
sobre o Projeto de Lei do Senado n° 252, 
de 2005 – Complementar, de autoria do 
Senador Paulo Paim, que dispõe sobre os 
requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos segura-
dos do regime geral de previdência social 
portadores de deficiência.

Relator: Senador Gilberto Goellner
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

É submetida à apreciação desta CAS o Projeto 
de Lei do Senado nº 252, de 2005 – Complementar, 
de autoria do ilustre Senador Paulo Paim. Trata-se de 
proposição que prevê a aposentadoria voluntária dos 
portadores de deficiência após vinte e cinco anos de 
contribuição. O beneficiário da aposentadoria previs-
ta é “a pessoa acometida por limitação físico-motora, 
mental, visual, auditiva ou múltipla, que a torne hipos-
suficiente para a regular inserção social”.

O autor pretende regulamentar um direito con-
cedido em modificação recente ao § lº do art. 201 da 
Constituição Federal, que permite a previsão de requi-
sitos e critérios diferenciados para a aposentadoria de 
portadores de deficiência, segurados do Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS).

O autor argumenta, em defesa de sua proposição, 
que as pessoas portadoras de deficiência precisam 
“despender muito maior esforço para o desempenho 
de uma atividade qualquer”. Registra que, apesar disso, 
“frente a novas concepções quanto à manutenção da 
saúde física, como psíquica, aconselha-se uma pos-
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tura ativa do portador de deficiência na família e na 
comunidade, em busca da integração ao meio social, 
sobretudo proporcionando-se condições especiais de 
acesso a uma atividade profissional”.

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas.

II – Análise

A concessão de aposentadorias insere-se no 
campo do Direito Previdenciário. Normas nesse sen-
tido estão entre aquelas de iniciativa comum, prevista 
no art. 61 da Constituição Federal, cabendo ao Con-
gresso nacional a competência para legislar sobre o 
tema, nos termos do art. 48 da mesma Carta. No caso 
da aposentadoria em condições diferenciadas para 
portadores de deficiência, há exigência de lei comple-
mentar. A proposição atenta para esse detalhe. Não 
há, portanto, impedimentos no que se refere a esses 
ditames constitucionais.

Quanto ao mérito, entendemos que se trata de 
um benefício passível de concessão em face dos ar-
gumentos justificadores da iniciativa. Há um desgaste 
acrescido e evidente no trabalho realizados pelos por-
tadores de deficiência. Nada mais justo que compensar 
essa dificuldade adicional com uma redução no prazo 
exigido para aposentadoria. E o tempo de contribui-
ção previsto, de vinte e cinco anos, parece-nos bem 
razoável e compatível com a situação dos possíveis 
beneficiários.

Reconhecendo, então, como válidos os argu-
mentos elencados pelo autor, gostaríamos de acres-
centar que a aposentadoria para os portadores de 
deficiência, em condições favorecidas, servirá como 
um forte estímulo à inserção desses trabalhadores 
no mercado de trabalho, melhorando as condições 
socioeconômicas e físico-psicológicas desse seg-
mento da população.

É notório que os portadores de alguma deficiên-
cia revelam capacidade surpreendente nos empregos 
obtidos, dada a utilização acentuada dos sentidos não 
comprometidos e a disposição redobrada com que se 
dedicam ao trabalho. Inseri-los nos processos de pro-
dução econômica, concedendo-lhes direitos de acordo 
com a especificidade de sua condição, é, em conseqü-
ência, uma forma de aumentar a produtividade e uma 
necessidade social.

Há, entretanto, a questão constitucional do cus-
teio. Reza o § 5º do art. 195 da Carta Magna que “Ne-
nhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a corresponden-
te fonte de custeio total”. Faz-se necessário, portanto, 
encontrar uma forma de custear essa aposentadoria 
com prazo de contribuição reduzido.

Cremos que essa impropriedade pode ser sanada. 
Estamos apresentando proposta de emenda que atribui 
essa responsabilidade aos orçamentos da União.

III – Voto

Em face dos argumentos expostos, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 252, 
de 2005 – Complementar, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 01 (CAS)

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 

252, de 2005 – Complementar, a seguinte redação, 
acrescentando-se art. 3º:

“Art. 2º As despesas acrescidas, decor-
rentes da concessão da aposentadoria pre-
vista nesta lei, correrão à conta das dotações 
próprias dos orçamentos da União.

Art. 3º Esta lei entra vigor no primeiro dia do exer-
cício financeiro seguinte ao de sua publicação.”

 Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 
da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos muni-
cípios, e das seguintes contribuições sociais:
....................................................................................

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem 
a correspondente fonte de custeio total.
....................................................................................

Art. 201. A previdência social será organizada sob 
a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 
filiação obrigatória, observados critérios que preser-
vem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos 
termos da lei, a: (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº  20, de 1998).
....................................................................................

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e crité-
rios diferenciados para a concessão de aposentado-
ria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas 
sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física e quando se tratar de segurados 
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei 
complementar. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº  47, de 2005)
 ...................................................................................

O SR. PRESIDENTE ( Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Os pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 156/05-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 9 de novembro de 2005

Assunto: Substitutivo definitivamente adotado em tur-
no suplementar

Senhor Presidente,
Em Cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

Combinado com o art. 284, do Regimento Interno desta 
Casa, comunico a Vossa Excelência que, em Reunião 
Ordinária realizada em 9 de novembro do corrente, 
esta Comissão, em turno suplementar, adotou defini-
tivamente o Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado 
nº 207, de 2004, de autoria do Senador Valdir Raupp, 
que “Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Có-
digo Eleitoral, para disciplinar o voto do eleitor que se 
encontrar fora de seu domicilio eleitoral”; que tramita 
em conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 195, 
de 2002, Projeto de Lei do Senado nº 339, de 2004, e 
o Projeto de Lei do Senado nº 361, de 2004.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça Cidadania

OF. 129/05-CI

Brasília, 8 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos do § 20 do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 
na presente data, a Emenda nº 1 – CI (Substitutiva) 
oferecida ao Projeto de Lei do Senado nº  39 de 2002, 
que “dispõe sobre a instalação de aparelho para me-
dição de pulsos telefônicos no Serviço Telefônico Fixo 
Comutado e do Serviço Móvel Celular”.

Respeitosamente, – Heráclito Fortes, presidente 
da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composi-
ção da Casa, para que o Projeto de Lei do Senado nº 
39, de 2002 e o Projeto de Lei do Senado nº 207, de 
2004, que tramita em conjunto com os de nºs 339 e 
361, de 2004, e 195, de 2002, sejam apreciados pelo 
Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 1.954 a 
1.958, de 2005, das Comissões de Serviços de Infra-
Estrutura, de Assuntos Sociais e de Educação, sobre 
as seguintes matérias:
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– Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2005, de 
iniciativa da Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa, que altera a Lei nº 
5.917, de 10 de setembro de 1973, que apro-
va o Plano Nacional de Viação, de modo a in-
cluir, na Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Nacional, a rodovia que 
especifica;

– Projeto de Lei da Câmara nº 50, de 2005 (nº 
432/2003, na Casa de origem), que define as 
diretrizes da Política de Prevenção e Atenção 
Integral à Saúde da Pessoa Portadora de He-
patite, em todas as suas formas, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, e dá outras 
providências;

– Projeto de Lei da Câmara nº 77, de 2005 (nº 
5.373/2001, na Casa de origem), que denomi-
na “Viaduto Colonizador Ênio Pipino” o viaduto 
situado no trevo de acesso à cidade de Sinop, 
Estado de Mato Grosso, na BR-163;

– Projeto de Lei da Câmara nº 79, de 2005 (nº 
2.866/2004, na Casa de origem), que institui 
o dia 5 de maio como o “Dia Nacional do Líder 
Comunitário”; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 80, de 2005 (nº 
3.482/2004, na Casa de origem), que institui 
o Dia Nacional da Matemática.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Foram lidos anteriormente os Pareceres nºs 1.961 e 
1.962, de 2005, da Comissão Constituição, Justiça e 
Cidadania, sobre as seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 71, de 2002 (nº 
5.828/2001, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a informatização do processo judicial e 
dá outras providências; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 15, de 2004 (nº 
4.176/2001, na Casa de origem), que dis-
põe sobre a alienação de terras da União aos 
Municípios de Belterra e Aveiro, no Estado 
do Pará.

As matérias ficarão perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Com relação aos Pareceres nºs 1.963 a 1.971, de 
2005, referentes aos Avisos nºs 29 e 111, de 2001; 39, 
de 2002; 3, 6 e 25, de 2003; e 4, de 2004, a Presidên-

cia, em observância às suas conclusões, encaminha 
as matérias ao Arquivo.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.972, de 2005, 
da Comissão de Assuntos Econômicos, concluindo 
contrariamente ao Projeto de Lei do Senado nº 153, de 
2000 – Complementar, de autoria do Senador Osmar 
Dias, que cria instrumento de redistribuição do Fundo 
de Participação dos Estados para entes da federação 
que cumpram todos os dispositivos da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal e dá outras providências.

De acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 254, do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 
dois dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo dos membros do Senado, para que a matéria 
continue sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 1.973, de 2005, 
da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 252, de 2005–Complementar, de 
autoria do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre os 
requisitos e critérios diferenciados para a concessão 
de aposentadoria aos segurados do regime geral de 
previdência social portadores de deficiência.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – A Presidência recebeu a Mensagem nº 154, de 
2005-CN (nº 756/2005, na origem), do Presidente da 
República, que encaminha ao Congresso Nacional, nos 
termos do § 8º do art. 72 da Lei nº 10.934, de 11 de 
agosto de 2004, o Relatório de Avaliação de Receitas 
e Despesas, referente ao quinto bimestre de 2005.

A matéria vai à Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização.

Será feita comunicação à Câmara dos Depu-
tados.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF/A/PSB/ 504 / 05

Brasília, 17 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a indicação do 

deputado Iberê Ferreira para integrar, como titular, a 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização, em minha substituição.

Atenciosamente, Deputado Renato Casagran-
de, Líder do PSB.
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OF/A/PSB/ 512 /05

Brasília, 16 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência a substituição da 

Deputada Janete Capiberibe (PSB/AP) pelo Deputado 
Jamil Murad (PCdoB/SP) na vaga de titular do Partido 
Socialista Brasileiro na Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito “da Terra”.

Atenciosamente, Deputado Renato Casagran-
de, Líder do PSB.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Serão feitas as substituições solicitadas.

Há oradores inscritos.
Concedo a palavra ao eminente Senador Valdir 

Raupp sem prejuízo da ordem dos inscritos. A seguir, 
falará o Senador Paulo Paim se não chegarem os ora-
dores regularmente inscritos.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, alertas têm sido 
feitos com freqüência por especialistas e instituições 
diversas do setor elétrico sobre os riscos de uma crise 
de abastecimento de energia elétrica em nosso País. 
Há dúvidas apenas quanto ao momento em que isso 
poderia ocorrer, o que depende de fatores tão incertos 
como o regime de chuvas e o ritmo de crescimento da 
economia.

O primeiro presidente da Eletrobrás, no Governo 
do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, o físico Luís 
Pinguelli Rosa, em entrevista à Agência Estado, em 
31 de outubro último, declarou que está entre os es-
pecialistas que pensam que o País terá problemas de 
energia já a partir de 2008. Sem extremismos, é certo 
admitir que não há certeza sobre a situação do abas-
tecimento de energia elétrica na virada da década.

O Secretário de Energia do Ministério de Minas e 
Energia, Ronaldo Schuk, veio a público, recentemente, 
argumentar em contrário. Segundo matéria publicada 
pela Agência Estado, no mesmo dia 31 de outubro, o 
Secretário assegurou que o abastecimento de ener-
gia elétrica está garantido até 2009 – vejam bem: até 
2009 –, mas que o suprimento para 2010 já dependerá 
dos leilões a serem realizados ainda este ano. Ainda 
de acordo com a mesma matéria, o Secretário teria 
afirmado que o sistema receberá, nos próximos cinco 
anos, cerca de 13 mil megawatts (MW) adicionais. Pe-
las suas previsões, no próximo ano já está assegurada 
a entrada de 5.345 MW, seguidos de 2.976 MW em 
2007, 816 MW em 2008 e 869 em 2009.

Infelizmente, os números encontrados no Boletim 
Energia, editado pela Agencia Nacional de Energia Elé-
trica (Aneel), no qual são publicados dados atualizados 

mensalmente pela fiscalização da Agência a respeito 
da expectativa firme de entrada em operação de novos 
empreendimentos, não são tão otimistas assim. 

A Agência oferece dados precisos sobre a pre-
visão de entrada em operação, nos próximos anos, 
dos empreendimentos de geração em construção, já 
que lhe cabe fiscalizar o andamento das obras des-
sas usinas. Vejamos os dados da Aneel, disponíveis 
no Boletim Energia nº 195, publicado na página da 
Agência na Internet.

Os empreendimentos sem restrições para entrada 
em operação ainda em 2005 chegam a 1.578,9 MW, 
que, se somados aos 1.870,2 MW já agregados ao sis-
tema este ano, perfazem 3.449,1 MW. Para 2006, está 
prevista, com boa margem de segurança, a entrada em 
funcionamento de usinas que totalizam 4.965 MW. Mas 
já em 2007 está prevista a entrada de apenas 183 MW 
novos! E não há previsão de entrada em funcionamento 
de nenhuma nova usina em 2008 e 2009!

Tudo somado, o que está na mão mesmo é um 
acréscimo de 8.597,6 MW, número bastante diferente 
dos 13 mil MW anunciados pelo Secretário. Fora isso, 
tudo mais são obras que enfrentam dificuldades de li-
cenciamento ambiental, entre outras, para as quais não 
há qualquer garantia de entrada em operação.

É importante notar que, em 2007, haverá uma 
queda da média anual de entrada em operação, de 
3.224 MW novos, mantida no período de dez anos, 
entre 1996 e 2005, para ínfimos 183 MW! Esses nú-
meros, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, exigem 
reflexão e, sobretudo, ação imediata por parte do Go-
verno Federal. 

Todos sabem que o Brasil é um país cuja vo-
cação natural é de produção de energia de fontes 
hidráulicas, mercê das imensas bacias hidrográficas 
com que fomos agraciados. Sabe-se, também, que 
a energia dessas fontes é a mais barata atualmente 
disponível no País. 

Ainda assim, o último leilão de hidrelétricas foi 
realizado em julho de 2002, há três anos e três meses 
portanto. De lá para cá, o Governo não conseguiu reali-
zar nenhum novo leilão, em que pese haver anunciado 
que iria licitar 17 novos empreendimentos, com uma 
capacidade total de aproximadamente 2.780 MW.

Pois já foi lançado o edital para a realização, em 
16 de dezembro próximo, do leilão de novos empre-
endimentos de geração. Apenas 13 aproveitamentos 
hidrelétricos novos foram relacionados para licitação. 
Desses, apenas cinco, que somam cerca de 640 MW, 
já têm licença ambiental. Outros oito, que perfazem 
cerca de 1.430 MW, ainda dependem de licenciamento 
e somente poderão ir a leilão se obtiverem as respecti-
vas licenças ambientais. Tem-se, portanto, no máximo, 
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um total de 2.070 MW a serem licitados dos 2.780 MW 
inicialmente previstos.

Ainda assim, é importante notar que, mesmo que 
se conseguisse conceder todos os 2.780 MW a serem 
gerados por esses anunciados 17 empreendimentos, 
eles não atenderiam sequer à demanda nacional de 
energia elétrica de um único ano, hoje estimada em 
cerca de 3.000 MW.

O resultado é que, como está previsto no edital, 
também participarão do leilão usinas térmicas, cujos 
custos de geração são sabidamente maiores. 

Dessa forma, ficará prejudicada a modicidade 
tarifária, tão cara ao Governo Federal, a ponto de ter 
sido um dos argumentos centrais para a alteração da 
legislação que vigorava até o início do Governo Lula 
e que promovia uma expansão da oferta de mais de 
3.000 MW novos por ano.

Mas o Governo resolveu complicar ainda mais as 
coisas e, conforme noticiado pela imprensa, retirou do 
edital a possibilidade, admitida pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica (Aneel), de revisão tarifária extraor-
dinária no caso de haver custos extras para a obtenção 
da licença ambiental de instalação, imprescindível à 
entrada em funcionamento das usinas.

A tendência é a de que, com isso, haja sobrepre-
ço nas propostas dos interessados, o que também vai 
encarecer as tarifas ao consumidor. Alternativa pior 
que essa será a falta de investidores interessados em 
arrematar essas usinas, já que, na nova modalida-
de de leilão, eles ainda serão levados a competir em 
uma segunda fase do processo, com base no critério 
de menor tarifa.

Assim, de um jeito ou de outro, ainda que o mo-
delo proposto para o leilão se baseie nas menores 
tarifas ofertadas, o resultado global em matéria de re-
dução tarifária é duvidoso. Entretanto, mesmo preços 
mais elevados seriam ainda menos ruins que a falta 
de energia. Como ninguém ignora, a energia mais cara 
é aquela que falta.

Assim, ironia das ironias, o Governo fez impor-
tantes mudanças na legislação do setor elétrico, com 
o objetivo de reduzir as tarifas, por ele consideradas 
insuportáveis para a população mais carente. Está, 
agora, obrigado a adotar alternativas mais caras de 
produção de energia diante do risco de possível crise 
de abastecimento, devida justamente às alterações 
que promoveu.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero, mais 
uma vez, desta tribuna, fazer um alerta ao Governo 
Federal, à Eletrobrás, tão bem dirigida neste momento 
pelo eminente Presidente Aloisio Marcos Vasconcelos 
Novais, que a assumiu recentemente e a está dinami-
zando. Aquela empresa também foi bem administrada 
anteriormente pelo atual Ministro das Minas e Energia, 
Silas Rondeau Cavalcante Silva, Ministro dinâmico, 
competente, profundo conhecedor do setor. Com esta 
equipe – o Ministro Silas, o Presidente da Eletrobrás, 
Aloisio Vasconcelos, o novo Presidente da Eletronorte 

e todos os representantes de seus escritórios regio-
nais –, esse processo de construção de novas usinas 
poderá ser acelerado, Sr. Presidente.

Cito aqui o caso de Rondônia, que tem grande 
potencial hídrico no rio Madeira, podendo imediata-
mente ser construídas duas grandes usinas para ge-
rar em torno de 7.000 MW de energia elétrica. É uma 
meia Itaipu, que abasteceria todo o Brasil. É claro que 
essa energia não será gasta só em Rondônia ou no 
Acre. São duas usinas: as usinas de Girau e de Santo 
Antônio no rio Madeira, podendo ser construída uma 
terceira na cachoeira Esperanza, próxima de Guajará-
Mirim, fronteira com a Bolívia.

Só essa energia de Rondônia gerará emprego e 
renda para o povo de Rondônia e do Brasil, além da 
usina de Belo Monte no Pará. Sei que existem defen-
sores, nesta Casa, da construção da usina de Belo 
Monte no Pará. Esse projeto já existe há 11 anos. O 
projeto do Madeira é mais novo, mas foi construído em 
um modelo mais inovador, mais moderno, que gerará 
energia com pouca alagação e, portanto, com pouco 
impacto ambiental.

O que peço ao Governo Federal, ao Ministro Si-
las Rondeau, é que coloque em prática imediatamen-
te – visto que está havendo dificuldade em leilões de 
outras usinas – as usinas do Madeira, que já contam 
com a aprovação da Aneel. Os projetos estão prontos 
na Aneel, e a primeira fase já foi aprovada pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente. É só acelerar a aprovação 
desse projeto do meio ambiente e colocá-las logo a 
leilão, pois já teríamos, dentro de três anos aproxima-
damente, 7.000 MW de energia nova para abastecer 
e sustentar o crescimento do País.

Ainda nessa área de geração de energia, quero 
falar do gasoduto Urucu-Porto Velho. Há exatamente 
três anos, nobre Líder, Senador Ney Suassuna, esta-
mos batalhando, lutando pela licença ambiental desse 
empreendimento. É um gasoduto que vai escoar gás da 
bacia do Urucu. Parte desse gás está sendo queimada 
na atmosfera há vários anos; a outra parte está sendo 
reinjetada no solo, para se tirar posteriormente. E o Iba-
ma não resolve essa situação. Agora, licenciou as duas 
pontas do gasoduto. É como se tivesse conseguido uma 
licença para construir um prédio, em que fossem licen-
ciados o quinto e o sexto pisos e em que não fossem 
licenciados o terceiro e o quarto pisos. Como se cons-
trói um prédio fazendo os primeiros andares, deixando 
alguns no meio e fazendo os outros andares para cima? 
É impossível. A lei da física ainda não conseguiu resol-
ver essa equação, essa situação. Assim fizeram com o 
gasoduto: licenciaram a parte próxima da jazida de gás, 
licenciaram a outra parte próxima da usina, após Porto 
Velho, e deixaram o meio, porque foi criada, neste ano, 
uma reserva florestal atingindo 70 quilômetros do tra-
çado do gasoduto. Não posso aceitar isso.
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Conversei ontem com os técnicos do Ibama que 
disseram que a única solução seria fazer um plano de 
manejo no Parque Nacional ou fazer a mudança do tra-
çado, fazer um novo projeto. Se levamos três anos para 
conseguir que se aprovassem esses dois pedaços da 
licença, demorará mais dois ou três anos a aprovação 
desse restante que foi impedido pelo parque. Não dá 
mais para agüentar essa situação!

Concedo um aparte ao nobre Senador Ney Su-
assuna.

O Sr. Ney Suassuna (PMDB – PB) – Permita-me, 
nobre Senador, lamentar que essa situação se estenda 
a outros projetos. Temos de preservar o meio ambiente, 
sim, mas tudo o que é demais é veneno. Todos nós, na 
nossa juventude, lembramos da intrepidez com que se 
fez a Transamazônica, que chegou a ser transitada de 
fora a fora. Agora, vários ambientalistas estão falando 
que, como o meio da estrada não foi preservado e a 
floresta terminou tomando conta, não se pode, então, 
continuá-la. Por conta disso, não querem dar licença 
para restaurar uma estrada que já existia. Que o diga o 
nosso companheiro, Senador Gilberto Mestrinho, que 
andou de carro de um canto para outro e agora não 
pode mais andar porque a floresta tomou conta. É algo 
que chega a ser inusitado. O mesmo acontece com as 
populações que estão na expectativa da construção 
do gasoduto, que, pura e simplesmente, por “pirraça” 
do meio ambiente, não poderá ser construído. Assim, 
vamos voltar ao ano de 1500: se uma folha de árvore 
cair, vamos ter de colá-la, para que volte ao seu esta-
do anterior. A população tem prioridade! É claro que 
temos de preservar o meio ambiente, mas estou fir-
me com a posição de V. Exª: tudo que é demais, todo 
exagero é venenoso.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Muito 
obrigado, grande Líder Ney Suassuna.

Quero dizer que fiz essa viagem de carro. Em 
1984, fui em um Fiat 147 de Porto Velho a Manaus por 
essa estrada. A estrada existia, e por ela eram trans-
portadas mercadorias. É claro que havia um limite de 
quatro toneladas, porque já era uma estrada frágil de-
vido à topografia do terreno, que era um tanto alaga-
diço. Mas a estrada existiu por muito tempo, e é claro 
que foi concedida a licença. Por que, então, é preciso 
uma nova licença para restaurar uma estrada que já 
existiu? Acho que o Ministro Alfredo Nascimento e o 
Senador Gilberto Mestrinho, assim como os demais 
políticos da Amazônia, têm todo direito de reclamar 
dessa situação.

Para concluir, Sr. Presidente, quero dizer que, 
além disso, também há alertas sobre a escassez de 
gás e os problemas de sempre, gerados pelo domínio 
absoluto da Petrobras sobre o setor.

Em matéria recente da Folha de S.Paulo, o 
consultor Adriano Pires alertou para o fato de que o 
Governo, se não tiver uma política para reduzir o mer-

cado, correrá o risco de não ter gás suficiente para as 
usinas térmicas, caso elas tenham que entrar no sis-
tema em 2009 ou 2010.

Para nossa sorte, os reservatórios das usinas 
existentes estão cheios, como há muito tempo não es-
tavam nesta época do ano, de início das chuvas. Isso 
é quase um milagre, muito bom para o Brasil. Também 
foram acrescidos mais de 20 mil quilômetros de linhas 
à Rede Básica de Transmissão, construídas entre 1995 
e 2004, graças aos investimentos privados, ao esforço 
do Governo e aos leilões realizados pela Aneel, o que 
aumenta a confiabilidade e a flexibilidade do sistema. 
Felizmente, nesse campo, o Governo Lula conseguiu 
agir, tendo mantido o ritmo das licitações para a cons-
trução de novas linhas de transmissão.

Assim, é preciso que haja um esforço redobrado 
do Governo no sentido de que se retomem os leilões 
de usinas hidrelétricas, aproveitando-se os extraordi-
nários recursos naturais de que dispõe o Brasil. Não 
é possível que os entraves ambientais sejam tão insu-
peráveis assim, que possam comprometer a sustenta-
bilidade da economia e do crescimento econômico do 
nosso País. Precisamos licitar novas hidrelétricas, sem 
prejuízo de outras soluções, porque essa é a melhor 
saída para que não tenhamos, em futuro muito breve, 
novo racionamento de energia elétrica no Brasil, por-
que estamos amargando até hoje as conseqüências 
do apagão de anos atrás.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado pela generosidade em me con-

ceder alguns minutos para que eu pudesse concluir 
meu pronunciamento.

Durante o discurso do Sr. Valdir Raupp, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. João Alberto Souza, 2º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna, 
do PMDB da Paraíba, por dez minutos.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, amplos setores da 
sociedade brasileira vêm acompanhando com grande 
interesse a evolução das discussões sobre as diversas 
tentativas de recuperação da companhia Viação Aérea 
Rio-Grandense (Varig). 

Como bem sabemos, o assunto é polêmico e tem 
mobilizado constantemente o Congresso, o Governo, as 
instituições financeiras, empresas credoras da compa-
nhia, investidores, especialistas, milhares de ex-funcioná-
rios e funcionários que vivem preocupados com a perda 
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de seus empregos, com ameaça a seus direitos e com 
o destino que deverá ser reservado à empresa.

Em face desse quadro de incerteza e de grande 
dificuldade que a companhia está enfrentando, não 
podemos esquecer que o sistema de previdência do 
grupo Varig (Aerus) abriga cerca de 35 mil aposenta-
dos e dependentes.

É importante considerar que eles não estão con-
seguindo dormir com tranqüilidade porque pensam a 
todo momento em suas vidas, no destino dos seus 
créditos previdenciários e trabalhistas e na segurança 
de suas famílias.

Sr. Presidente, apesar das enormes dificuldades 
que a companhia está atravessando, devo dizer que 
qualquer plano de recuperação referente à empresa 
não pode deixar de reconhecer que seu corpo funcio-
nal é um de seus maiores credores.

A Varig tem credibilidade entre seus clientes. Esse 
diploma foi conquistado depois de quase 80 anos de 
atuação no Brasil e em vários aeroportos do mundo.

Devo destacar que sua imagem de marca foi 
construída pela sua clientela, pela eficiência de suas 
operações diárias, pelo envolvimento marcante com a 
cultura econômica do País e pelo desempenho do seu 
competente corpo funcional. 

Assim, aos 78 anos de serviços prestados ao 
Brasil e ao mundo, a Varig é uma incontestável re-
ferência que precisa ser mantida. Além de tudo, é a 
única empresa aérea brasileira com presença firme 
no exterior. 

A Varig é indiscutivelmente a maior empresa 
aérea do Brasil e da América do Sul. Foi fundada em 
1927 e, desde então, oferece serviços aéreos regulares 
no mercado interno e no internacional. A companhia 
opera atualmente 289 vôos diários para 36 destinos 
no território nacional. 

Em nível internacional, oferece vôos para 23 di-
reções. Opera igualmente uma média de 26 partidas 
diárias para a América Latina, América do Norte, Eu-
ropa e Ásia. 

Até 29 de setembro próximo passado, a empresa 
possuía uma frota de 64 aeronaves a jato para trans-
porte de passageiros. Todavia, de acordo com o seu 
Vice-Presidente Operacional e Técnico, Comandante 
Miguel Dau, do total desses aviões, 15 estão parados 
por falta de manutenção.

Segundo ele, para reativar os aparelhos, seriam ne-
cessários gastos da ordem de US$70 milhões, mas a rein-
tegração à frota demoraria no mínimo uns seis meses. 

Na verdade, essa situação é apenas um detalhe 
da séria crise que a companhia atravessa. Podemos 
dizer que são mais de onze anos de turbulências que 
chegaram ao limite máximo. Agora, a Varig precisa de 

socorro imediato. Sem dúvida alguma, sua recupera-
ção depende diretamente dos credores, do interesse 
do Governo e da mobilização dos seus funcionários. 

Apesar de toda a adversidade que enfrenta, não 
podemos deixar de reconhecer que a reabilitação da 
Varig representará, ao mesmo tempo, o resgate de um 
importante patrimônio nacional e o respeito ao orgulho 
do povo brasileiro, que tem a Varig como um símbolo. 

Esses dois motivos já são por demais suficientes 
para justificar o imediato saneamento da empresa. Só 
assim ela poderá reconquistar o seu verdadeiro lugar 
nos céus mundiais e continuar elevando o nome do Bra-
sil, como o fez ao longo desses 78 anos de existência. 

Como eu já disse, as dificuldades enfrentadas 
pela Varig mexem com a vida de muita gente, tocam 
profundamente o sentimento nacional e despertam a 
cobiça de inúmeros interesses econômicos nacionais 
e internacionais. 

Há milhares de empregos diretos e indiretos em 
jogo, milhares de pessoas aposentadas, centenas de 
empresas satélites que lhe prestam serviços e uma 
gama de interesses que não são nada desprezíveis. 

Portanto, a importância da Varig para a econo-
mia nacional e para algumas empresas internacionais 
é muito grande. 

Eminentes Senadores e Senadoras, as informa-
ções controvertidas que surgiram nos últimos dias sobre 
a venda da Varig provocaram um verdadeiro delírio em 
diversos espaços empresariais nacionais e internacio-
nais. As negociações para a venda do controle da em-
presa tornaram-se uma verdadeira onda de boatos. 

De repente, movidos por essas notícias desen-
contradas e pelo apetite desenfreado de comprar uma 
companhia em dificuldade que pode ser totalmente re-
cuperada em médio prazo, empresários, empresas e 
grupos internacionais poderosos manifestam interesse 
em assumir o comando da companhia. 

Não tardou e apareceram também diversos fundos 
portugueses e norte-americanos, a TAP – Transpor-
tes Aéreos Portugueses, grupos hoteleiros de outras 
partes da Europa, banqueiros suíços, investidores te-
xanos e até representantes da Coroa espanhola com 
suas propostas.

As propostas desses agentes e desses investi-
dores devem ser analisadas e estudadas, mas com 
prudência. Assim seremos capazes de evitar possíveis 
conseqüências negativas mais adiante. Aliás, sem ser 
necessário ir muito adiante, a Argentina está aí para 
nos dar um exemplo insólito. 

Estive na Argentina e vi a repercussão da perda 
da sua companhia aérea. Aliás, na América do Sul, o 
único país que ainda tem companhia própria é o Brasil, 
um País continental. Ai, Sr. Presidente, Srs. Senado-
res, de um país com estas dimensões que não tenha 
linhas aéreas próprias! Se houver um tumulto, um caos, 
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uma invasão na nossa Amazônia, não vai ser a pé que 
os soldados vão chegar lá. Num país de proporções 
continentais, é muito importante que as linhas aéreas 
sejam forças auxiliares da Aeronáutica. 

Nos Estados Unidos, em que há todas as rega-
lias – os aviões são fabricados lá, os juros são quase 
inexistentes, a escala de compra é enorme, o estacio-
namento nos aeroportos é muito mais barato, assim 
como o querosene –, enfim, onde todas as condições 
são propícias – aqui tudo é adverso –, quando uma em-
presa compra um avião, o Governo, a Força Aérea diz: 
“precisa equipar com este, este e este equipamento”, e 
paga 30%, na maioria das vezes, dos aviões, para, no 
caso de necessidade, usá-los como força auxiliar. 

No Brasil, criamos todas as dificuldades possíveis 
às empresas aéreas. Se se vai comprar peça, é com 
dólar, e quem lida com o dólar é o Governo; portanto, 
nunca se sabe o que vai acontecer com a sua dívida 
em dólar. Para um leasing, antes não havia taxação; 
de repente, criaram uma taxação sobre o leasing. É 
mais um problema sério. 

É mais fácil e mais barato, hoje, viajar de Reci-
fe a Miami do que ir ao Rio Grande do Sul, que custa 
muito mais caro, porque o querosene, aqui, tem um 
preço e, lá fora, tem outro; o mesmo ocorre com o pre-
ço dos impostos. 

É muito difícil administrar uma companhia aérea 
no Brasil, diante das dificuldades que os Governos 
Estaduais, por meio do ICMs, e o Federal, por meio 
dos impostos e das taxas, criam às empresas aéreas. 
É muito difícil administrar essa situação.

No caso da Varig, estamos vendo um símbolo 
ser desmanchado. Não sei a quem isso interessa; sei 
que nós, do Congresso, temos de estar com olhos 
abertos, analisando essa situação, para que, depois, 
não ouçamos lamentações, como está ocorrendo hoje 
na Argentina, como está ocorrendo hoje na Colômbia, 
como está ocorrendo hoje nos países que se desfize-
ram de suas linhas aéreas.

Na última sexta-feira, Sr. Presidente, o Presidente 
da Varig, Dr. Omar Carneiro da Cunha, confirmou que 
a empresa aérea portuguesa TAP, a brasileira Ocean 
Air e o fundo norte-americano de investimentos Matlin 
Patterson apresentaram formalmente suas propostas 
de investimento, visando à recuperação da Varig.

A apresentação aconteceu na última assembléia 
de credores, que se reuniu no dia 26 de outubro para 
aprovar o plano de recuperação da empresa.

Na referida reunião, foram aprovadas três impor-
tantes premissas básicas para aportar recursos e para 
viabilizar a reestruturação da companhia em curto pra-
zo. São elas: a criação de um Fundo de Investimento e 
Participações (FIP) e de uma Sociedade de Propósito 
Específico (SPE), que terão o objetivo de reunir recur-

sos; a autorização e a criação de uma conta vinculada, 
de modo a movimentar recursos para o pagamento de 
empresas de arrendamento de aviões; e a autorização 
para a venda de subsidiárias, como a VariLog e a Varig 
Engenharia e Manutenção.

Finalmente, diante de todas essas controvérsias 
para se chegar a um plano de recuperação definitivo, 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) se mostra reticente em considerar 
determinados pontos que foram colocados no último 
encontro de credores.

Na reunião, o Assessor da Presidência do BN-
DES, Dr. Sérgio Varella, detalhou o plano da instituição 
para a reestruturação financeira da empresa e acenou 
com a possibilidade de um encontro de contas entre 
a Varig e a União.

Vale destacar que a Varig acumula dívidas de 
cerca de R$4 bilhões com o Governo, grande parte 
com o INSS e com a Receita Federal, e tem a rece-
ber R$3 bilhões.

É importante frisar, Sr. Presidente – já estou finali-
zando –, que esse montante decorre de uma ação já tra-
mitada em julgado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
em que a empresa requereu reparação pelas perdas 
causadas pelo congelamento de tarifas desde o Plano 
Cruzado, em 1986, e que vigorou até o início de 1990.

Logo após a realização da assembléia de cre-
dores, o Presidente do BNDES, o economista Guido 
Mantega, em entrevista coletiva, negou a realização 
desse encontro de contas. Porém, destacou que, por 
enquanto, o papel do banco na reestruturação da Varig 
se resume unicamente ao financiamento dos investido-
res interessados em comprar as subsidiárias VarigLog 
e Vem, cujo preço está estimado em US$70 milhões.

Segundo o Presidente do BNDES, até dois terços 
desse valor poderão ser financiados. No final de sua co-
letiva, o economista Guido Mantega foi irônico e disse: 
“O BNDES não é ambulância, nem pronto-socorro, nem 
tampouco faz milagres”. Por fim, admitiu que o banco 
poderá participar da segunda etapa de reestruturação 
da Varig, desde que os credores se entendam sobre o 
plano de resgate da companhia.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria 
de encerrar minha intervenção neste plenário, deixan-
do em aberto a seguinte questão...

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 
Suassuna...

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Pois 
não.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Só quero 
cumprimentá-lo pelo seu pronunciamento e dizer que 
todo o Brasil está olhando com muita atenção para o 
caso Varig, mas, especialmente, o Rio Grande do Sul. 



40258 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005

Não tenha nenhuma duvida de que o Senador Paim, 
que está presente, o Senador Simon, a Bancada gaú-
cha e eu temos trabalhado intensamente para encontrar 
uma saída para esse problema. A Varig é um símbo-
lo nacional, mas, acima de tudo, um símbolo gaúcho 
– Viação Aérea Rio-Grandense. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – É ver-
dade.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – É funda-
mental que os aviões da Varig não apenas continuem 
voando, mas também resgatem as linhas paradas, as 
linhas perdidas e possam contribuir com a nossa so-
berania, que é algo de vital importância. Uma empresa 
como a Varig é uma questão de soberania nacional. 
Sem uma grande empresa que cubra as extensões que 
a Varig cobre, teremos a nossa soberania ameaçada. 
Por essa razão, quero cumprimentá-lo. Participei de 
uma reunião que V. Exª presidiu e que, talvez, tenha 
sido o início de todo esse processo de contatos, que 
começa a chegar, finalmente, a uma solução. Quero 
deixar aqui o nosso reconhecimento, como gaúcho, 
pelo seu trabalho.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Muito 
obrigado. Fico feliz, porque realmente a empresa traz, 
até no seu nome, a sua vinculação com o Rio Gran-
de do Sul.

Ao encerrar, Sr. Presidente, eu queria dizer que 
nenhum poder nacional – estudamos isto nos tratados 
militares, na Escola Superior de Guerra, de onde fui 
aluno – pode abrir mão de uma instituição como a Varig. 
É uma pena que estejamos olhando o problema com 
um certo desleixo – e digo nós, o Governo. É preciso 
realmente fazer um empenho, porque a pergunta que 
fica é: a quem interessa esse desmantelamento? Temos 
de analisar com cuidado e lutar para que não sirva aos 
interesses brasileiros todos esses imbróglios.

Sr. Presidente, quero agradecer e aproveitar a tri-
buna apenas para conclamar os Senadores do PMDB 
para que venham ao plenário, para que coloquem o 
seu nome no quadro, porque estamos apoiando a vo-
tação e estamos fazendo força para que seja votado, 
nesta manhã, a Medida Provisória nº 258.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA.) – Muito obrigado, Senador.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim, do 
PT do Rio Grande do Sul.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador João Alberto; Senadora Ideli, Senador 
Tião Viana; Senadora Fátima Cleide; Senador Zambiasi 
e Senadores que me antecederam na tribuna, sei que 
o debate de hoje, a partir das 10h30, 11h, será sobre 
a Medida Provisória nº 258. 

Sr. Presidente, esse momento do debate não está 
definido; se a matéria vai ser votada ou não e qual a posi-
ção que cada Senador e Senadora vai assumir. Isso ocor-
rerá no momento do debate e da respectiva votação.

Confesso, Sr. Presidente, que fomos procurados 
– e todos o sabem, o Senador Zambiasi é testemunha 
disto – pelos servidores públicos; um setor é a favor e 
um outro, contra. Na conversa que tivemos – e temos 
o maior respeito por todas as entidades dos servidores 
públicos –, nós nos reservamos o direito de estabelecer 
aqui, no plenário, o debate, ouvindo as posições parti-
dárias e, conseqüentemente, determinar qual a linha de 
conduta que cada um de nós há de assumir no momento 
adequado. No momento do debate – nem eu, nem os 
demais Senadores, tenho certeza, temos nos furtado a 
emitir a nossa opinião e qual a nossa posição –, vamos, 
naturalmente, dizer qual a linha que vamos assumir, 
quando, efetivamente – e assim será, tenho certeza, 
Senador Tião Viana –, o debate for estabelecido.

Como estamos ainda nas preliminares, no mo-
mento em que cada Senador vem à tribuna e fala das 
realidades do seu Estado e do seu País, eu queria, Sr. 
Presidente, deixar registrada aqui a minha alegria pelo 
transcurso, Senador João Alberto, da Feira do Livro 
de Porto Alegre. Ela foi um sucesso absoluto! Tanto 
que um dos poetas chegou a dizer que o povo do Rio 
Grande merecia mais um mês de Feira do Livro, por-
que milhares e milhares de pessoas por lá passaram, 
conversando, dialogando, recebendo, comprando os 
livros que lá foram colocados. 

Para minha alegria, do livro Salário Mínimo: 
uma história de luta, foram cerca de 2 mil livros, dos 
quais 1.712 eu assinei e entreguei a cada um dos que 
lá estiveram presentes. No entanto, não é disso que 
quero falar. 

Sr. Presidente, foi com enorme satisfação e muito 
orgulho que, na sexta-feira passada, durante a Feira 
do Livro de Porto Alegre, recebi um longo e belíssimo 
documento, que fala muito da história do Rio Grande, 
assinado pelas forças vivas do Rio Grande, entre elas 
o movimento sindical, liderado pelas centrais sindicais 
e pelas confederações, as entidades de aposentados 
e pensionistas, setores do empresariado, de jovens, 
índios, negros e brancos.

Esse documento, Senador Zambiasi, pede-me 
que, pelo menos, eu não descarte a possibilidade de 
o meu nome ser cogitado, assim como já acontece 
com o de V. Exª, entre aqueles que poderiam, numa 
aliança progressista, retomar o crescimento do Rio 
Grande do Sul da forma como acreditamos. Senador 
Zambiasi, dirijo-me a V. Exª porque conversávamos 
sobre isso ontem. A imprensa gaúcha, hoje, comenta 
esse nosso diálogo a respeito não desse ou daque-
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le Partido, do seu nome, do meu ou de outros tantos 
nomes que são citados neste momento histórico do 
nosso Estado, mas daquilo que seria o melhor para o 
Rio Grande do Sul. 

O documento, cujo título é Levanta, Rio Grande, 
traz uma síntese histórica dos nossos Pampas, dos seus 
principais heróis e dos personagens que pelearam e 
forjaram o atual mapa do nosso Rio Grande. 

Outro enfoque abordado pelos sindicalistas e 
pela sociedade viva do Estado, que preocupa a todos 
nós, são os indicadores econômicos e sociais do Rio 
Grande do Sul. Conforme o manifesto, em matéria de 
crescimento, o Rio Grande do Sul está nas últimas colo-
cações, entre todos os Estados federados da União. 

O manifesto cita, também, algumas de nossas 
bandeiras de luta – aqui, refiro-me não especificamente 
ao Senado, mas aos Senadores Zambiasi, Ideli, Sibá, e 
Fátima, enfim. Sempre digo que, por exemplo, o Estatuto 
do Idoso é uma obra da Câmara e do Senado. É claro 
que, para mim, foi importante ter apresentado a sua re-
dação original, mas depois, no amplo debate na Casa, 
ela foi ampliada, melhorada e, hoje, é uma peça que tem 
credibilidade até em congressos internacionais.

O Senador Rodolpho Tourinho, na redação final, 
ampliou e melhorou o Estatuto da Igualdade Racial, 
recebendo subsídios de todos os Senadores, da Câ-
mara dos Deputados e do Executivo. Repito o que já 
disse aqui: tomara que a França copie o Estatuto da 
Igualdade Racial, que é obra do Senado e da Câma-
ra, e adote modelo semelhante àquele que haveremos 
de implantar neste País. Já está na mesa um reque-
rimento assinado por todos os Líderes, inclusive por 
V. Exª, Senador Zambiasi, e pela Liderança do PTB, 
para que o Estatuto de Igualdade Racial seja votado 
rapidamente e, como espero, seja sancionado ainda 
no mês de novembro.

Recebi um convite para, representando o Estado 
brasileiro, falar na OEA sobre a questão da igualdade 
racial. Respondi que só irei se o Estatuto, efetivamente, 
estiver aprovado nas duas Casas e sancionado pelo 
Presidente, pois não posso falar a respeito de um proje-
to de estatuto. Quero falar, naquele fórum internacional, 
da importância da lei aprovada pelo Congresso Nacio-
nal brasileiro e sancionada pelo Presidente Lula.

Fiquei feliz por entregar, agora, ao Presidente em 
exercício, João Alberto, e ao nosso Carreiro o docu-
mento com a assinatura de todos – não há um Líder 
que não tenha assinado. 

Senador Zambiasi, é com alegria que concedo 
um aparte a V. Exª, porque sei, também, que o Esta-
tuto da Pessoa Portadora de Deficiência, do qual o 
Senador Flávio Arns é Relator, está sendo construído 
com a participação de todos os Senadores. Além dis-

so, na Câmara, o Deputado Celso Russomanno está 
fazendo a sua parte.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 
Paim, mais uma vez quero cumprimentá-lo pela sua 
iniciativa. É extremamente importante esse movimen-
to no sentido da tramitação rápida e da aprovação 
do Estatuto da Igualdade Racial. Ainda hoje, toda a 
imprensa brasileira destaca que as mulheres negras 
são as que têm os menores salários no mercado de 
trabalho. Quem sabe, ali à frente, com a aprovação 
desse estatuto, possamos oferecer a devida oportuni-
dade e o reconhecimento a essas mulheres, que são 
as mais discriminadas no mercado de trabalho – não 
estou nem comentando os outros setores, mas, ainda 
o mercado de trabalho. Por isso a importância da sua 
iniciativa, que foi acolhida e lapidada.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Ampliada.
O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Inclusive, 

recebeu inúmeras contribuições para que houvesse, 
finalmente, a possibilidade de ser votada nos próximos 
dias. Esse movimento chega num momento mundial 
muito especial. Seu comentário com relação à ques-
tão racial na França chamou a atenção de todos nós. 
Felizmente, aqui, ainda vive-se em paz, porém, é im-
portante que haja um instrumento legal que proteja as 
minorias dessas brutais desigualdades.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Sérgio Zambiasi, V. Exª, mais uma vez, de forma muito 
competente e elegante, fortalece esse artigo do Esta-
tuto que, quero dizer de público, não estava na peça 
original, mas que foi fruto de iniciativa do movimento 
das mulheres e do Relator Rodolpho Tourinho, contando 
com a nossa participação. Dessa forma, conseguimos 
incluí-lo na redação final, já aprovada em dois turnos 
e pronta para ser enviada à Câmara. Com a urgência, 
queremos ganhar cinco dias e, com isso, por volta dos 
dias 27 ou 28, para quando está previsto esse encon-
tro internacional em Washington, podermos já levar o 
projeto sancionado. 

Quero cumprimentar o Senador Valdir Raupp, 
que também contribuiu para que o Estatuto se tor-
nasse realidade.

Sr. Presidente, peço a V. Exª que considere lido, 
na íntegra, esse documento.

Volto a um assunto que me aconselharam a não 
comentar – e o pior é que, às vezes, venho à tribuna 
com essa posição. 

Um Senador do PFL deu-nos as devidas expli-
cações sobre um termo que usou. Todos os Partidos 
entenderam a sua posição e lhe foram solidários, pois 
foram colocados cartazes, nas cidades, em que ele era 
representado como um nazista. Esse fato não condiz 
com a realidade daqueles que são contrários ao ra-
cismo e aos preconceitos. 
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Sem a visão do aspecto policial, falo muito a res-
peito de racismo e preconceito, seja contra branco, ne-
gro, índio, aqueles de origem polonesa, italiana, alemã 
ou africana, e sempre que entender algum ato como 
sendo racista, virei à tribuna para condená-lo. 

Aos que me enviaram e-mails manifestando es-
tranheza por eu ter defendido, no plenário, um Senador 
de outro Partido que foi discriminado de forma precon-
ceituosa e racista, embora sendo branco, reafirmo as 
minhas posições, porque não é por ser um Parlamen-
tar negro que venho à tribuna. Não há porque dizer 
que sou aquele, entre os 81 Senadores, que luta pela 
igualdade racial.

Ainda como Deputado Federal, fui autor de uma 
lei muito clara: todo ato racista não o é só contra o 
negro, mas pode ser contra o branco, o índio; enfim, 
contra qualquer homem ou mulher. O ato racista e pre-
conceituoso pode se dar contra a raça, a etnia ou até 
mesmo contra a religião. Se alguém for discriminado 
por sua opção religiosa, virei à tribuna e darei minha 
posição com muita clareza.

Assim, digo àqueles que se preocuparam em fazer 
esse e-mail que o guardem e o engulam, porque voltarei 
à tribuna quantas vezes forem necessárias quando eu 
entender que alguém esteja sendo discriminado pela 
raça, pela etnia, pela cor, pela idade ou pela deficiência 
física. Nós também sabemos que há uma grande discri-
minação, neste País, contra as pessoas portadoras de 
deficiência. Por isso, está em debate, na Casa, o Esta-
tuto da Pessoa Portadora de Deficiência.

Falei porque tinha de falar. Sou daqueles que não 
consegue dormir à noite se não vier à tribuna expressar 
exatamente aquilo que está pensando. Por isso, reafirmo 
minha posição de que estarei sempre aqui, na trincheira 
de luta, contra aqueles que agem de forma preconcei-
tuosa e racista, seja quem for. Também terei a grandeza 
possível quando houver a devida explicação, a devida 
justificativa em muitos casos, como foi o do livro que 
escreveram aqui em Brasília, chamado Senzala, super-
preconceituoso, cujas autoras vieram ao meu gabinete, 
quando eu estava na Vice-Presidência do Senado, pe-
dir-me desculpas porque o escreveram sem conhecer, 
de fato, a questão de fundo. O livro, ainda na época do 
Ministro Cristovam Buarque, foi retirado de circulação 
do cenário nacional. Tenho a maior consideração pelas 
duas autoras do livro. Entendi que elas assim procede-
ram por desconhecimento, querendo, na verdade, forta-
lecer o debate interno da questão racial nas escolas; e 
cometeram quase um crime. Vieram ao nosso gabinete, 
pediram desculpas e trabalharam pela retirada de cir-
culação do livro. Isso é bonito. Sempre digo que errar é 
humano. Reconhecer o erro é ainda mais bonito. Agora, 
se alguém errou e continua errando, agindo de forma 
preconceituosa e racista, enfim, aí deve ser devidamente 
criticado e acionado inclusive na Justiça.

Sr. Presidente, por tudo isso, peço a V. Exª que con-
sidere o meu pronunciamento como lido na íntegra.

Agradeço ao povo gaúcho e àqueles que aju-
daram a formular esse livro que citei em outra opor-
tunidade.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, foi com enorme satisfação e muito orgulho 
que, na sexta-feira passada, durante a feira do livro de 
Porto Alegre, recebi das forças vivas do Rio Grande 
– entre elas o Movimento Sindical, Movimento Negro, 
Movimento de Estudantes, Aposentados, Índios e em-
presariado – um manifesto no qual pedem para que 
eu considere a possibilidade de concorrer ao governo 
do Estado do Rio Grande do Sul em 2006.

O documento sob o título “Levanta Rio Grande” 
trás uma síntese da história do Rio Grande do Sul e 
de seus principais heróis. Personagens estes que pe-
learam e forjaram a construção do que é hoje o mapa 
do Rio Grande do Sul.

Outro enfoque abordado pelos sindicalistas e 
que preocupa em muito a todos nós são os atuais 
indicadores econômicos e sociais do Rio Grande do 
Sul. Conforme o manifesto, o Rio Grande do Sul está 
nas últimas colocações em crescimento entre os entes 
federados da União.

O manifesto cita também algumas bandeiras de 
luta do nosso mandato como o salário mínimo, Estatu-
to do Idoso, Estatuto da Igualdade Racial, Estatuto do 
Deficiente Físico e PEC Paralela da Previdência. 

O Manifesto foi assinado pelas centrais CUT e 
Força Sindical, Movimento Negro, Fórum das Fede-
rações, que reúne representantes dos metalúrgicos, 
aposentados e pensionistas, alimentação, rodoviários, 
saúde, militares estaduais, jornalistas, entre outros. 

Sr. Presidente, quero deixar aqui o meu agrade-
cimento a esse movimento que está buscando a uni-
dade das forças progressistas para alavancar o futuro 
do Rio Grande do Sul. Como já disse e volto a repetir 
estou muito orgulhoso. E peço que fique registrado na 
íntegra este documento.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAULO PAIM EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO:

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª será atendido.

Concedo a palavra à Senadora Fátima Cleide, 
do PT de Rondônia. 

V. Exª dispõe de até dez minutos.
A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos últimos 
meses, os desmatamentos, as queimadas, os incên-
dios florestais na Amazônia impõem uma degrada-
ção que torna mais aguda a crise, cuja complexidade 
exige respostas articuladas social e economicamente 
com as populações amazônidas e seus projetos de 
sustentabilidade.

Cabe destacar, neste sentido, a ação do Ministério 
do Meio Ambiente que, em conjunto com o Ministério 
Público Federal e com a Polícia Federal, implementa 
energicamente o Plano de Ação para a Prevenção e 
Controle de Desmatamento da Amazônia. 

Essas ações combatem práticas e procedimentos 
ilegais na atividade florestal, suspendendo a aprova-
ção de Planos de Manejo Florestal sem a devida do-
cumentação fundiária e aprimorando o monitoramento 
sobre o desmatamento, além de seguidas operações 
de fiscalização antidesmatamento ilegal, em todos os 
Estados da Amazônia. 

Desde 2003, as operações Setembro Negro, em 
Rondônia, Faroeste, no Pará, Curupira I e II, no Mato 
Grosso e Rondônia, além de duas grandes operações 
de investigação interna ao IBAMA, denominadas Ope-
ração Belém I e II, demonstram o efetivo empenho 
do Governo do Presidente Lula em fazer sua parte, 
buscando estancar a histórica e perversa sangria dos 
nossos recursos florestais. 

Essas medidas têm produzido um impacto mo-
ralizador em toda a Amazônia. 

Apenas neste período, foram apreendidos mais 
de 250 mil metros cúbicos de madeira em toras, além 
de dezenas de veículos e equipamentos utilizados nos 
desmatamentos ilegais.

Foram emitidos mais de R$ 800 milhões em 
multas e reduzidos em mais de 65% a emissão de 
Autorizações para Transporte de Produtos Florestais 
(ATPF).

Essas operações desencadearam a prisão de 
186 pessoas envolvidas, sendo, 63 servidores públi-
cos e 123 pessoas entre madeireiros, despachantes 
e contadores.

A coragem em enfrentar esse problema levou à 
descoberta de uma rede de falsificação de ATPF, en-
volvendo alguns servidores do IBAMA e alguns em-
presários do setor madeireiro.
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Não é um espasmo. É uma política de segurança 
ambiental, implementada sob a coordenação da Minis-
tra Marina Silva desde o primeiro dia de sua gestão na 
equipe do Governo do Presidente Lula. 

Dada a seriedade, o rigor e a natureza técnica 
das investigações em curso, as estratégicas utilizadas 
e seus resultados só agora podem vir a público – e 
com êxito. Já somam 462 autos de infração e R$4,5 
milhões em multas expedidas, a identificação e o en-
caminhamento para a Polícia Federal de cerca de 2 
mil Autorizações de Transporte de Produto Florestal 
(ATPF) falsas ou “calçadas”, envolvendo 94 empresas, 
a identificação de rotas para a distribuição de ATPFs 
falsificadas, a suspensão da autorização para 500 
empresas madeireiras, a suspensão do cadastro de 
622 empresas, a identificação de 129 empresas fan-
tasmas, a execução de 26 mandatos de prisão contra 
madeireiros e despachantes, a demissão de servido-
res públicos e a instalação de 33 sindicâncias investi-
gatórias e 15 processos administrativos disciplinares 
envolvendo servidores do Ibama. 

Em setembro deste ano, a Diretoria de Florestas 
do Ibama descobriu, após três meses de auditoria, 
que oito siderúrgicas do Pará e do Maranhão consu-
miram ilegalmente 7,4 milhões de metros de carvão 
nos últimos cinco anos e deixaram de replantar uma 
área de 60 mil hectares, a título de reposição florestal 
obrigatória. Em outubro, o Ibama autua as oito siderúr-
gicas que consumiram carvão vegetal ilegal no Pará 
e no Maranhão. 

As diligências foram realizadas com o apoio de 
27 analistas ambientais e dois procuradores federais 
do Ibama. 

São números, Sr. Presidente, que demonstram a 
crescente eficiência e eficácia da atuação do Governo 
Federal através do Ministério do Meio Ambiente. 

A capacidade de agir tanto interna quanto exter-
namente, respondendo a políticas públicas implemen-
tadas pelo Governo Federal a partir do Ibama, mostra 
que, apesar das exceções, o serviço público brasileiro 
se compõe de uma grande maioria de servidores ho-
nestos e competentes, que honram nosso País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a ação cri-
minosa do desmatamento, principalmente quando rea-
lizada em florestas públicas, é resultado do hiato exis-
tente entre o legal e o real na Região Amazônica. 

A depredação madeireira torna-se descontrola-
da, sem a identificação correta das empresas, pela 
falta de definição de como, quando e onde, por quem 
poderá ser realizado o manejo sustentável dos recur-
sos florestais. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o Brasil 
abriga a segunda maior área florestal do mundo e a 

primeira em diversidade – 544 milhões de hectares 
de floresta, 64,3% do território nacional, aí incluída a 
maior floresta tropical e a maior concentração de água 
doce do Planeta.

Mais de 50% das florestas brasileiras estão em 
áreas públicas. Na Amazônia, descontadas as terras 
indígenas, as unidades de conservação e as áreas mi-
litares, 45% das restantes são terras públicas.

Grande parte dessas áreas não está destinada, 
nem arrecadada ou registrada no patrimônio público, 
permanecendo prato feito favorito de ação de grileiros 
e especuladores.

A falta de regularização das terras públicas, as-
sociada à falta de regras claras sobre a exploração 
madeireira em florestas públicas, favorece a atividade 
degradadora e ilegal, em detrimento do empresariado 
bem-intencionado que tenta investir na Amazônia com 
responsabilidade social e ambiental.

Apesar do justo reconhecimento dos esforços e 
êxitos coordenados pelo Ministério do Meio Ambien-
te, a prevenção e o combate ao desmatamento e aos 
incêndios ainda são emergenciais na Amazônia.

Não é à toa que muitos setores da sociedade 
brasileira cobram providência e se dispõem a colabo-
rar nessa complexa situação. Em documentos e ma-
nifestações diversas, exigem e propõem conceitos e 
metas de desenvolvimento voltados ao equilíbrio e à 
justiça socioambientais, desestimulando a grilagem e 
o desmatamento. Exigem e propõem parcerias saudá-
veis entre o poder público e a sociedade, para proteger 
e usar corretamente os recursos florestais, além dos 
saberes associados a esses recursos, milenarmente 
guardados pela “gente do mato”. E exigem “para já” a 
arrecadação e o registro das terras públicas no patri-
mônio da União, invalidando imediatamente o estoque 
de terras griláveis e desmatáveis.

Ao Senado Federal, em especial, isso significa, 
Sr. Presidente, colaborar para a urgente aprovação do 
Projeto de Lei de Gestão de Florestas Públicas para 
a Produção Sustentável, na versão que se aprimorou 
na Câmara dos Deputados e conforme o parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania des-
ta Casa.

Em nosso entendimento, aquele projeto alcançou 
a formulação adequada para, nas atuais circunstâncias, 
regulamentar a gestão de florestas em áreas públicas, 
tendo em vista a produção sustentável, além de criar 
o Serviço Florestal Brasileiro e o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Florestal.

Esse projeto prevê três formas de uso sustentável 
de florestas públicas, por ordem de prioridade:

– destinação ao uso sustentável por comunida-
des locais;
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– definição de unidades de conservação de uso 
sustentável, como florestas nacionais, estaduais e 
municipais;

– e, só então, a definição das áreas passíveis 
de concessão, por licitação, com pagamento pelo uso 
do produto.

Ressalte-se que, por bem-vinda precaução, o 
projeto prevê uma fase experimental para suas dis-
posições, limitando as concessões iniciais a pequeno 
percentual do total de florestas públicas a licitar e por 
prazo experimental de dez anos.

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Se-
nadora Fátima Cleide, V. Exª me concede a honra de 
um aparte?

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – Pois 
não, Senadora Ana Júlia, com todo prazer.

A Srª Ana Júlia Carepa (Bloco/PT – PA) – Se-
nadora, voltei ao plenário quando vi o assunto sobre o 
qual V. Exª começou a falar, porque somos da região 
amazônica e nossos Estados foram determinantes, os 
dirigentes do Ibama naquela região foram importantís-
simos na contribuição à Polícia Federal e ao Ministério 
Público Federal para desbaratar essa quadrilha que fal-
sificava as Autorizações para Transporte de Produtos 
Florestais (ATPFs). Não é possível transportar madeira 
no País sem as ATPFs. Os nossos Estados do Pará 
e de Rondônia estavam envolvidos, porque era onde 
essa quadrilha atuava. Parabenizo V. Exª, Senadora 
Fátima Cleide, por trazer, hoje, mais uma vez, esse 
tema a esta Casa. Sei o quanto o tema é importante 
para nós. V. Exª assoma à tribuna para falar da prisão 
desses falsificadores. Várias dessas pessoas fazem 
parte de esquema de grilagem de terras em nossos 
Estados. Alertei esta Casa de que aí estava um dos 
grandes motivos pelo qual o gerente do Ibama e eu 
somos sempre atacados por essa bandidagem. Isso 
tem como conseqüência denúncias absolutamente ca-
luniosas. Mas lhe quero dizer, Senadora Fátima Cleide: 
nada como um dia atrás do outro. Estou bem perto de 
subir novamente a esta tribuna para provar para este 
Brasil inteiro algo que, na verdade, o Brasil já começa 
a perceber: o quanto Emir Sader tem razão, porque a 
revista Veja mente, mente e mente desesperadamen-
te. Vou processar todos, todos, um a um, inclusive os 
que se escondem atrás do anonimato, os covardes que 
fazem denúncias, usando entidades indevidamente. 
Isso é fraude. Essas entidades fizeram denúncias à 
CPI da Biopirataria que, depois, foram desmentidas. 
O Sindicato dos Produtores Rurais de Anapu mandou 
um documento dizendo que a entidade foi usada inde-
vidamente e que jamais fez aquele tipo de denúncia. 
São essas pessoas, são esses bandidos que nos per-
seguem, Senadora Fátima Cleide, porque sabem que, 

enquanto tivermos saúde, enquanto tivermos condições 
de falar e de andar, estaremos combatendo aqueles 
que são grileiros de terra, aqueles que fazem a explo-
ração predatória dos nossos recursos naturais. Esses 
recursos devem, sim, ser explorados, devem, sim, sem 
a menor dúvida, ser utilizados para a geração de em-
pregos, para a distribuição de renda. Senadora Ideli 
Salvatti, sempre digo que essa história de que defen-
demos a floresta amazônica faz parte de um passado 
tão distante, que ninguém mais fala sobre isso. Pelo 
contrário, queremos que as nossas gerações futuras 
não entrem na Justiça contra nós por termos permiti-
do que nossos recursos naturais fossem utilizados de 
forma não sustentável. Queremos que as pessoas de 
hoje possam ganhar o seu sustento, ter uma vida dig-
na, com a exploração dos nossos produtos florestais, 
da nossa madeira. E há muita gente séria, graças a 
Deus, nesse setor. Há muita gente que apóia quem 
quer trabalhar de forma séria. Mas, infelizmente, tam-
bém há bandidagem, e é essa bandidagem que não 
quer a regulamentação, que não quer que o Ibama te-
nha uma postura séria. Por isso, perseguem, inclusive, 
muitos de seus dirigentes. V. Exª falou, no início, em 
Operação Belém I e em Operação Belém II. Senadora 
Fátima Cleide, foram exatamente a gerência do Ibama 
em Belém, vários funcionários, a Polícia Federal e o 
Ministério Público que contribuíram bastante para que 
se pudesse desbaratar essa quadrilha, principalmente 
a que falsificava ATPFs, além de outros documentos 
do Ibama, grilava terra e vendia madeira ilegal. São 
recursos que deixam de entrar para a nossa socieda-
de, são impostos que deixam de ser pagos. Portanto, 
prejudicando a sociedade como um todo. Então, Se-
nadora, eu não poderia deixar de fazer este registro 
nem de parabenizá-la, porque sei que V. Exª é também 
uma defensora diuturna do nosso desenvolvimento 
sustentável. Obrigada, Senadora.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – Obri-
gada, Senadora Ana Júlia, por seu aparte. 

Peço à Mesa que o inclua, na íntegra, em meu 
pronunciamento.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Peço que conclua, Senadora, por gentileza.

A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – Para 
concluir, Sr. Presidente – e nós hoje temos tempo para 
isso –, fazendo coro com as palavras da Senadora Ana 
Júlia, gostaria de solicitar mais uma vez a esta Casa 
que nos dediquemos com afinco a aprovar, com a maior 
brevidade possível, o PL relativo à gestão de florestas. 
Isso é algo extremamente importante. 

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Peço que conclua, Senadora, por gentileza.
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A SRA. FÁTIMA CLEIDE (Bloco/PT – RO) – 
Concluindo, Sr. Presidente, com a sua complacência: 
aprovar esse projeto é a coisa mais importante que 
esta Casa pode fazer pela Amazônia ainda este ano. 
Penso que esta responsabilidade é de todos nós, de 
cada um de nós, Senadores e Senadoras: compreen-
der os fundamentos e instituir, com celeridade, as dis-
posições do PL relativo à gestão de florestas públicas 
para a produção sustentável na versão que em breve 
se submeterá à aprovação deste Plenário. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigada, Sr. Presidente, mais uma vez, 

por sua paciência. Obrigada a todos.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Concedo a palavra à Senadora Ideli Salvatti, 
do PT de Santa Catarina.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, muito obrigada pela ênfase dada ao 
meu Partido e ao meu Estado.

Nesta semana, tivemos muitas polêmicas e mui-
tos debates no Senado e na mídia. Um dos que mais 
me causou estranheza – aliás, não diria estranheza, 
porque nos dias em que nos compete viver atualmente 
não temos mais muito do que nos admirar – foi o deba-
te a respeito da fala e das manifestações de ontem do 
Presidente da República. Disse-se que S. Exª elogiou a 
Ministra Dilma Rousseff, falou pouco sobre o Ministro 
Palocci e mais uma série de coisas, Senadora Serys. 
Falou-se, inclusive, do significado de o Presidente ter 
citado cinco vezes a Ministra Dilma Rousseff na sole-
nidade da entrega dos certificados para os que estão 
produzindo o nosso biodiesel.

Fiquei pensando sobre essas afirmações – se o 
Presidente ficou ou não ficou, se assistiu ou não as-
sistiu à participação do Ministro Palocci na Comissão 
de Assuntos Econômicos – e acompanhei atentamente 
a forma como foram interpretadas, divulgadas e como 
foram comentadas a fala do Presidente Lula, as refe-
rências feitas ou não, a quantidade de vezes que se 
referiu à Ministra Dilma e o fato de não ter se referido 
tantas vezes ao Ministro Palocci, e ao fato de ter as-
sistido ou não, durante as quase onze horas que du-
rou, à audiência do Ministro Palocci na Comissão de 
Assuntos Econômicos.

Em primeiro lugar, é importante fazermos o se-
guinte registro. A solenidade de que o Presidente par-
ticipou foi uma solenidade de entrega de certificados 
a produtores de biodiesel, uma solenidade que tem 
a ver com uma atuação indiscutivelmente pertinente 
e louvável da Ministra Dilma Rousseff, até porque a 
Ministra, antes de ser designada para dirigir a Casa 
Civil, foi Ministra de Minas e Energia. Foi ela quem 
coordenou o trabalho do grupo interministerial que 
acabou resultando no projeto de lei que o Congresso 
aprovou. Aliás, as ações propostas por esse grupo de 
trabalho que ela presidiu já vêm sendo implementadas 

e, em conseqüência, foi desencadeada uma série de 
ações governamentais e empresariais que permitem 
ao Brasil disputar esse mercado, esse nicho de pro-
dução de alternativa energética tão importante para o 
nosso País e para o desenvolvimento da energia em 
todo o nosso planeta. 

A propósito, no caso do Brasil, além de disputar 
o mercado com essa energia alternativa, há um outro 
viés que foi devidamente destacado. Nós não queremos 
produzir o biodiesel apenas para ter essa alternativa 
energética colocada numa disputa de mercados, mas 
para ter uma alternativa de produção de bioenergia 
principalmente para comunidades do semi-árido. Por 
exemplo: a palma e o dendê, que sob o ponto de vis-
ta econômico não são utilizados intensivamente, têm 
potencial para serem utilizados na matriz energética 
do biodiesel com mais viabilidade. 

A inclusão dessas alternativas na produção da 
matriz energética do biodiesel brasileiro foi um debate 
colocado de forma inequívoca pela tenacidade da Mi-
nistra Dilma Rousseff, tendo sido iniciado pelo Ministro 
Rodrigues, que foi, segundo disse o Presidente Lula 
em sua fala, quem primeiro o alertou sobre a impor-
tância do tema e que o motivou, inclusive, a constituir 
o grupo interministerial conduzido pela Ministra Dilma 
Rousseff.

Na solenidade de ontem, Senador Paulo Paim, 
era inequívoco, era óbvio, eu diria até ululante que o 
Presidente Lula teria de, obrigatoriamente, fazer refe-
rências ao trabalho feito pela Ministra Dilma Rousseff 
de coordenação de várias áreas do Governo, de vários 
Ministros, de vários Ministérios. Não elogiá-la seria algo 
até suspeito no comportamento do Presidente...

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT – AC) – Descortês.
A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Se-

ria até descortês, conforme me ajuda o Senador Tião 
Viana, para com a Ministra Dilma Rousseff.

Há outra questão que o telejornal da Globo abor-
dou e que não ficou tão clara. Imaginar que o Presiden-
te da República fosse ficar durante dez ou onze horas 
assistindo ao Ministro Antonio Palocci seria descortês 
para com o Ministro. Obviamente, quando o Presiden-
te Lula disse que trabalhou, quis dizer que recebeu 
relatos sobre o acompanhamento do depoimento e 
informações de sua assessoria quanto ao que estava 
acontecendo. Imaginar que o Presidente da Repúbli-
ca faria o acompanhamento detalhado dos esclareci-
mentos prestados pelo Ministro Palocci à Comissão 
de Assuntos Econômicos seria uma descortesia para 
com o Ministro, que recebeu delegação do Presidente 
Lula para conduzir a economia do nosso País, o que 
vem fazendo de forma muito transparente, tranqüila e 
competente, conforme atestam os resultados da eco-
nomia, a retomada do desenvolvimento, do crescimen-
to, da geração de emprego, e as políticas de inclusão 
social que vêm sendo implementadas pelo Governo 
com resultados extremamente significativos.
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Portanto, imaginar que seria preciso haver mo-
nitoramento para alguém que recebeu a delegação e 
o apoio do Presidente Lula para conduzir, com todo 
esse sucesso, a economia do País – e os indicadores 
macroeconômicos e de políticas públicas estão a de-
monstrar esse sucesso – seria algo descortês para com 
o Ministro Palocci, que, aliás, tem recebido apoio inte-
gral do Presidente Lula, delegado que foi não só para 
conduzir o Ministério da Fazenda, como também para 
se relacionar com o Congresso Nacional, como S. Exª 
o fez de forma brilhante, calma, tranqüila, transparente 
e respeitosa. Quando me pronunciei na Comissão, eu 
até cheguei a dizer que, quando eu crescer, quero ter 
a paciência do Ministro Palocci. Estar subordinado, su-
jeito, submetido a questionamento de alto nível, como 
o feito pela Comissão de Assuntos Econômicos, não é 
para qualquer personalidade política. O Ministro, mais 
uma vez, demonstrou toda sua grandeza e convicção 
naquilo que faz.

Portanto, parece-me que toda a polêmica é cria-
da para tentar esquentar ou aquecer polêmicas falsas. 
Todo e qualquer governo tem tensão óbvia entre os 
que têm a tarefa inequívoca de conduzir a economia, 
a tarefa de fazer com que a economia esteja nos pa-
tamares da responsabilidade fiscal, do controle da in-
flação, do cumprimento dos acordos e compromissos 
que qualquer governo precisa executar. A tarefa de 
fazer isso, com responsabilidade, está colocada de for-
ma muito centrada na figura do Ministro da Fazenda. 
Essa é a tensão natural que qualquer governo tem, Sr. 
Presidente, de executar as obras, os investimentos e 
as ações de Governo, que está centrada na figura de 
quem coordena a Casa Civil, neste momento, chefiada 
pela Ministra Dilma Rousseff.

Portanto, a tensão existe e isso é normal, natural. 
Para que o Governo vá bem, para que tenha bom re-
sultado, os dois Ministérios precisam andar bem. Pre-
cisa andar bem a execução das metas econômicas, do 
controle da inflação, o cumprimento dos acordos e o 
pagamento dos nossos compromissos, que estão sob 
a responsabilidade do Ministro da Fazenda, e também 
a execução do Orçamento, as obras, os investimentos, 
que estão sob a responsabilidade, sob a coordenação 
da Casa Civil. Para que qualquer Governo dê certo, é 
preciso que esses dois Ministérios, essas duas funções 
sejam desenvolvidas efetivamente com competência, 
como vêm fazendo o Ministro Palocci e a Ministra Dil-
ma Rousseff.

Esta manhã, na entrevista coletiva que o Presi-
dente deu a várias rádios do nosso País, Sua Exce-
lência reafirmou a importância desses Ministros, para 
que não continue polêmica, para que não cause tititi, 
para que não fiquem dizendo que o Presidente falou 

cinco vezes na Dilma e apenas uma no Palocci. O 
Presidente colocou a pá de cal nesse assunto, nessa 
falsa polêmica, no meu ponto de vista, dos que querem 
apenas aquecer o ambiente político.

Ouço o Senador Paulo Paim com muito prazer.
O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senadora 

Ideli Salvatti, mais uma vez cumprimento V. Exª pelo 
esclarecimento que faz, a fim de que não pairem mais 
dúvidas. Sou amigo pessoal da Ministra Dilma Rous-
seff e fiquei muito feliz por ver o Presidente elogiar 
o trabalho dela, assim como V. Exª o faz agora, sem 
nenhum demérito à habilíssima forma como trabalha 
o Ministro Palocci, que compareceu na Comissão de 
Assuntos Econômicos desta Casa, onde fez uma be-
líssima exposição, e ninguém tem dúvida disso. Mas 
V. Exª explica muito bem quando diz que o Presidente 
estava trabalhando muito, mas que, no entanto, não 
deixou de acompanhar o debate e ficar feliz com as 
informações que recebeu da excelente exposição do 
Ministro. Penso que ficaria triste se Palocci fosse mal, 
visto que o Ministério da Fazenda é um dos mais im-
portantes do País. E o Ministro foi tão bem que disse 
que estaria disposto a vir em um outro espaço, se as-
sim convidado, para falar, com a maior tranqüilidade, 
sobre o tema que for provocado. Então, o meu aparte 
é mais para cumprimentá-la, visto que V. Exª explica 
de forma didática e tranqüila que tanto a Ministra Dil-
ma Rousseff tem o seu valor como, naturalmente, o 
Palocci também.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – O que 
é que o Senador Pedro Simon está querendo?

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – S. Exª está 
fazendo um aparte ao meu aparte, dizendo que...

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Ele 
está lhe aparteando? 

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Ele está di-
zendo que essa tranqüilidade é que é gratificante. E 
S. Exª recomendou que eu a elogiasse. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço. 

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Mas só para 
concluir. Quero dizer que tenho acompanhado esse 
debate. E é um debate bom. A Ministra Dilma Rousseff 
tem a sua posição: diz que deveríamos investir mais no 
social. Mas também é bom que o Ministro Palocci tenha 
a sua posição firme, porque flexibilizar um pouco para 
o social não pode dar a impressão de que vamos abrir 
as torneiras, já que estamos às vésperas do processo 
eleitoral. Então, é um debate de alto nível, e sei que o 
Presidente está sabendo mediar, conversar com am-
bos, fortalecendo, ao mesmo tempo, a Ministra Dilma 
Rousseff e o Ministro Palocci. Parabéns a V. Exª.
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A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Agra-
deço ao Senador Paulo Paim e, por tabela, ao Sena-
dor Pedro Simon. Quero dizer que é exatamente isto: 
um debate, uma tensão normal de qualquer governo. 
Em qualquer administração, esta tensão existe per-
manentemente, porque as responsabilidades são dife-
renciadas entre o Ministro da Fazenda e a Ministra da 
Casa Civil, portanto cada um tem que cuidar de que 
sua área ande efetivamente muito bem, e todos dois 
querem que ande o melhor possível. É óbvio que do 
“tensionamento” sai aquilo que é possível fazer, aten-
dendo exatamente a que tanto a economia, a Fazenda, 
o controle da inflação, o cumprimento do pagamento 
de nossas responsabilidades, como também os inves-
timentos, as obras e as ações de Governo, possam 
fluir. E é exatamente dessa...

A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) – Se-
nadora, peço um aparte.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Já 
vou lhe conceder, Senadora Serys Slhessarenko. É 
exatamente desse “tensionamento” que sai um pos-
sível a ser feito. Da controvérsia nasce a luz, nasce o 
que é possível realizar.

Senadora Serys Slhessarenko, por favor.
A Srª Serys Slhessarenko (Bloco/PT – MT) – Sei 

que seu tempo está exíguo, Senadora Ideli Salvatti, 
mas não poderia deixar de fazer duas colocações. Na 
primeira, quero endossar absolutamente tudo o que 
V. Exª disse, principalmente o final. É necessário que 
exista realmente a discussão para que a coisa avance, 
para que a política econômica se mantenha cada vez 
mais consolidada, para que se possa dar estabilidade 
ao País, etc., e a área social e tudo o mais que a Mi-
nistra Dilma Rousseff administra – aliás, uma mulher 
com muita competência. Agora já vão dizer que posso 
estar contra o Ministro porque dei ênfase na questão 
da mulher. O papel que a Ministra vem desempenhan-
do é da maior grandeza. Mas realmente, Senadora, 
causou-me muita estranheza anteontem. Foi muito 
interessante. Eu não sei se peguei dois flashes por 
acaso: um de manhã, antes de o Presidente Lula ir 
para o encontro de ciência e tecnologia – não sei se 
posso chamar assim –, em que ouvi o comentarista 
dizendo que era um absurdo que o Presidente fosse 
ao encontro fazer a defesa do Ministro Palocci – uma 
crítica violenta contra o Presidente. Fiquei pensando: 
será que Sua Excelência vai fazer, não vai fazer. Tratei 
de ouvir o discurso do Senhor Presidente. No final da 
tarde, ouvi comentaristas dizendo que era um absurdo 
porque o Presidente não reforçou o Ministro Palocci. 
Afinal o que é para fazer? Era para reforçar ou não? 
Porque de manhã não era, à tarde já era. Sendo que o 
Presidente fez toda a colocação, do meu ponto de vista, 

dentro dos conformes como deveria ser feito. Portanto, 
fiz questão de fazer este aparte para deixar claro que 
ficamos realmente perdidos com alguns comentários, 
porque pela manhã, antes de acontecer o fato, é uma 
situação; depois que acontece o fato é cobrado exa-
tamente o contrário. Muito obrigada.

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT–SC) – Agra-
deço a Senadora Serys Slhessarenko.

O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – Senadora Ideli Salvatti, o tempo de V. Exª já 
esgotou. 

A SRA. IDELI SALVATTI (Bloco/PT – SC) – Sr. 
Presidente, só para dizer que lá em Florianópolis, a 
linguagem – o manezês, como chamamos – estabelece 
quando alguém vai muito bem, dizemos “arrombaste, 
dás um banho”. E acho que é isso que temos, para de-
sespero da Oposição, porque o Palocci, na condução 
da estabilidade econômica de todos os indicadores, “dá 
um banho, arrombaste”; e a Ministra Dilma Rousseff, 
na condução das obras e das execuções do nosso 
programa de Governo também dá um banho. Então, 
para desespero da Oposição, temos dois excelentes 
Ministros apoiados pelo Presidente Lula, entre o início 
e a metade do mês de novembro. 

Então, que andem muito bem o Palocci e a Dil-
ma, de braços dados, porque o Brasil e Santa Catarina 
agradecem muito.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 

– MA) – Com a palavra o Senador Tião Viana, do PT 
do Acre, Vice-Presidente da Mesa Diretora do Senado, 
por até dez minutos.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sema revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, quero me reportar hoje 
ao debate sobre a MP nº 258. Estaremos tomando a 
decisão em alguns minutos. Há um desentendimento 
entre Governo e Oposição. O Governo insiste na aprova-
ção da matéria, esforça-se para obter quórum suficiente 
para sua votação. E a Oposição tem o entendimento 
de que a matéria não deve ser aprovada na forma de 
medida provisória, mas como um projeto de lei ordiná-
ria que possa tramitar em regime de urgência.

É uma pena esse desentendimento. Concordo 
com a Oposição integralmente no que diz respeito 
à edição reiterada de medidas provisórias, que tem 
ferido o processo legislativo brasileiro, tem sido um 
atentado à autonomia e às prerrogativas do Congres-
so Nacional. Mas, lamentavelmente, uma matéria de 
mérito inquestionável como essa poderia contar com 
a compreensão da Oposição, que poderia ter a mão 
estendida para a sua aprovação, pelo que ela repre-
senta para o Brasil. 
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Mas não foi esse o entendimento. Isso faz parte 
da política e do cotidiano das relações entre Governo 
e Oposição.

Gostaria de apresentar, com interesse muito di-
reto, as justificativas da criação da chamada Receita 
Federal do Brasil, pautada na Medida Provisória nº 
258, que nada mais é do que a reorganização da ad-
ministração tributária nacional.

Diz o seguinte o documento elaborado pela Re-
ceita Federal, pelo Dr. Rachid e sua equipe técnica 
de apoio:

1. Objetivo central:
– reorganização da administração tributária da 

União, visando ao incremento da arrecadação sem 
aumento da carga tributária.

2. Objetivos subsidiários:
– racionalização e otimização de recursos ma-

teriais e humanos;
– simplificação de processos de trabalho;
– redução a médio prazo das obrigações aces-

sórias;
– interação das pessoas jurídicas – única repre-

sentação do Fisco Federal;
– racionalização do atendimento ao contribuin-

te.
3. Ações implementadas desde a vigência da Me-

dida Provisória [que já implicou um gasto da ordem de 
R$2 milhões, para treinamento de pessoal, e já definiu 
10 unidades administrativas unificadas]:

. unificação de dez pontos de atendimento (agên-
cias) em dez diferentes Unidades da Federação. Nesses 
locais, os contribuintes são integralmente atendidos, 
resolvendo assuntos inerentes às contribuições previ-
denciárias ou a outros tributos;

– está em estudo a unificação de outros 30 pon-
tos de atendimento da Receita Federal do Brasil no 
curto prazo;

– as Ações Fiscais em empresas contempladas 
nos Planos de Fiscalização das antigas Secretarias 
da Receita Federal e da Receita Previdenciária estão 
sendo desenvolvidas de forma integrada, com conse-
qüente simplificação para o contribuinte fiscalizado;

– a análise e a divulgação da arrecadação estão 
sendo realizadas de forma unificada para todos os tri-
butos federais;

– a agenda tributária está unificada, facilitando 
assim o cumprimento das obrigações tributárias por 
parte dos contribuintes;

– estão sendo realizados treinamentos integrados 
para os atuais servidores da Receita Federal do Brasil, 
como, por exemplo, o treinamento para 500 auditores 
da área de fiscalização da ex-Secretaria da Receita 
Federal em procedimentos inerentes às contribuições 
previdenciárias, bem como 500 auditores da Área de 
Fiscalização da ex-Secretaria de Receita Previdenci-
ária em procedimentos de tributos internos, que eram 
administrados pela Secretaria da Receita Federal;

–  o plano de unificação das áreas está sendo im-
plementado gradativamente, tendo sido possível fundir 
as áreas de contencioso, corregedoria e inteligência 
(pesquisa e investigação); 

–  edição de Atos Administrativos (em nível de 
decretos, portarias e instruções normativas) que vi-
sam a uniformizar procedimentos da Receita Federal 
do Brasil e a facilitar o cumprimento de obrigações 
acessórias pelos contribuintes.

Como exemplos:
– Unificação do prazo de Certidão Negativa de 

Débitos – CND (por decreto e instrução normativa). 
A CND da Secretaria da Receita Previdenciária tinha 
validade de sessenta dias e agora é de cento e oiten-
ta dias; 

– unificação dos procedimentos administrativos 
disciplinares no âmbito da Receita Federal do Brasil; 

– unificação do Processo de Consulta, o que re-
sulta para os contribuintes;

– das contribuições previdenciárias regras mais 
claras e maior segurança jurídica. 

– está sendo elaborado o Plano Diretor da Receita 
Federal do Brasil, que tem como escopo temporal os 
próximos cinco anos. 

4. Resultados:
– incremento da arrecadação nos meses de agos-

to e setembro. 
Quais benefícios terão as empresas com a Recei-

ta Federal do Brasil, que visa à unificação das receitas 
previdenciárias com as de outros tributos? [É o que se 
pergunta hoje. Estão aqui as respostas]: 

– redução de burocracia, pois, em médio prazo, 
haverá diminuição de obrigações acessórias a serem 
cumpridas pelos contribuintes, redução de gastos cor-
rentes para cumpri-las; 

– as fiscalizações referentes aos tributos federais 
serão realizadas por um único órgão, num menor nú-
mero de visitas de agentes fiscais federais, reduzindo 
o tempo dos funcionários do setor contábil e financeiro 
das empresas;

– o atendimento ao contribuinte passará a ser 
num único local para assuntos tributários e previden-
ciários menores, com menores custos com contadores 
e outros funcionários;

– possibilidade de unificação de prazos e venci-
mentos, atendendo antiga demanda dos contribuintes 
para cumprimentos de obrigações principais;

– CND única para tributos federais já implemen-
tado (o prazo de validade da CND referente às con-
tribuições previdenciárias passou a ser de 180 dias e 
não mais de 60 dias)

– possibilidade de diminuição de custos de pes-
soal em razão de todos os itens anteriores; por exem-
plo, a possibilidade de manutenção dos controles re-
ferentes às obrigações tributárias com menor número 
de pessoas.

Então, Sr. Presidente, é uma matéria de mérito 
inquestionável. Até agora não vi uma ação contundente 
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da Oposição se opondo ao mérito da matéria. O que 
há é um debate franco, político, aberto entre Governo e 
Oposição, onde a Oposição condena, neste momento 
de crise política do Governo, com muito mais força, o 
rito das medidas provisórias.

Isso afeta uma matéria que diz respeito ao inte-
resse da sociedade diretamente? Afeta. É uma matéria 
que tem o mérito respeitado pelos dois lados. Há crítica 
de alguns servidores querendo um rito mais reflexivo, 
com melhor representatividade de todos os enfoques 
dos servidores da área de Previdência, da área Fiscal 
e da Receita Federal? Há. Poderia ser mais aperfei-
çoado? Poderia. Mas a reorganização da administra-
ção tributária federal é um processo que vem sendo 
construído há anos. Nada impediria a aprovação dessa 
matéria hoje e o seu aperfeiçoamento legislativo, em 
matéria de lei ordinária. Foi desencadeado o processo, 
ele está consolidado e terá de ser interrompido hoje se 
não houver entendimento entre Governo e Oposição.

Então, vejam que o Governo Federal, com o esfor-
ço dos Ministros de Estado da Fazenda, da Previdên-
cia Social, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da 
Advocacia Geral da União e do Secretário da Receita 
Federal, Dr. Rachid, fez uma exposição de motivos muito 
bem fundamentada, apresentada a todo Parlamento, 
a toda sociedade, que está em franca discussão, mas 
encontra um impasse pelo seu limite temporal e pela 
decisão de obstrução ou de derrubada da matéria por 
parte da Oposição.

O que diz essa exposição de motivos: 

A proposta ora encaminhada tem por ob-
jetivo reorganizar a administração tributária da 
União, hoje a cargo da Secretaria da Receita 
Federal e da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, órgãos do Ministério da Fazenda e 
da Secretaria da Receita Previdenciária, órgão 
do Ministério da Previdência Social. A primeira 
medida nesse sentido foi adotada pela Lei nº 
11.098, de 13 de janeiro de 2005, convertida 
a partir da Medida Provisória nº 222, de 4 de 
outubro de 2004, que transferiu do Institu-
to Nacional do Seguro Social – INSS para o 
Ministério da Previdência Social as compe-
tências relativas à arrecadação, fiscalização, 
lançamento e normatização de receitas pre-
videnciárias, bem como criou a Secretaria da 
Receita Previdenciária para a execução des-
sas atividades. 

Contudo, a superposição de estruturas 
administrativas para fiscalizar e arrecadar os 
tributos federais, além de acarretar ônus adi-
cionais à Administração Pública, [os chama-
dos “gastos correntes”, as chamadas “des-
pesas correntes”, e os gastos efetivos com o 
Poder Público], vai de encontro ao princípio 
da eficiência, pela duplicação de esforços e 

controles, tendo em vista que o universo de 
contribuintes a serem administrados é comum 
àqueles órgãos.

Esta situação está a ensejar a adoção 
de medidas de aglutinação das competências 
dos entes estatais e de racionalização das 
suas atribuições. 

Assim, o objetivo central da medida pro-
posta é a unificação das atividades de adminis-
tração tributária e aduaneira da União, visando 
à utilização racional e otimizada dos recursos 
materiais e humanos. Essa iniciativa possibilitará 
a redução dos custos operacionais, a simplifica-
ção de processos, a integração dos sistemas de 
atendimento, controle e de tecnologia de informa-
ção, bem como a adoção de outras medidas de 
eficiência administrativa, de modo a incrementar 
a arrecadação dos tributos e contribuições sem 
o aumento da carga tributária. Ademais, também 
representará a simplificação das obrigações tri-
butárias dos cidadãos, interação das pessoas 
jurídicas com uma única representação do Fisco 
federal e melhoria do atendimento ao contribuinte, 
possibilitando solução imediata e conclusiva das 
suas questões tributárias, economia de tempo e 
redução de custo.

Nesse propósito, os arts. 1º e 3º estabe-
lecem que a administração tributária e adua-
neira passa a ser centralizada no Ministério da 
Fazenda mediante a transformação da Secre-
taria e da Receita Federal em Receita Fede-
ral do Brasil, transferindo-se para esse órgão 
as competências do Ministério da Previdên-
cia Social para arrecadar, fiscalizar, lançar e 
normatizar o recolhimento das contribuições 
sociais previstas...

Sr. Presidente, sei que o meu tempo está esgo-
tado. Peço a V. Exª que seja registrada na íntegra a 
exposição de motivos apresentada pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, representando o Ministério 
da Fazenda, o Ministério do Orçamento, Planejamento 
e Gestão, o Ministério da Previdência Social do Brasil, 
além da Advocacia-Geral da União.

O meu apelo é no sentido da sensibilização da 
Oposição quanto à compreensão do mérito inquestio-
nável de toda essa matéria e a sua aprovação ainda 
no dia de hoje. 

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TIÃO VIANA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (João Alberto Souza. PMDB 
– MA) – V. Exª será atendido, com o pedido verbal do 
deferimento pela Mesa. 

Concedo a palavra à Senadora Patrícia Saboya 
Gomes, do PSB do Ceará e, em seguida, à Senadora 
Serys Slhessarenko.

V. Exª dispõe de até dez minutos.
A SRA. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PSB – CE. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da orado-
ra.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo hoje 
esta tribuna para voltar a falar sobre questões que, na 
minha opinião, são de extrema relevância para o pre-
sente e para o futuro do nosso País.

Como todos sabem, tenho procurado dedicar, 
ao longo da minha vida pública, especial atenção à 
defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. 
Hoje, com a experiência que venho acumulando nes-
ses anos todos, tenho convicção de que precisamos 
oferecer às famílias brasileiras todas as condições ne-
cessárias para que seus filhos possam se desenvolver 
plenamente. Esse é, sem dúvida nenhuma, o principal 
investimento que o Brasil deve fazer, é o investimento 
no capital humano, o investimento nas pessoas. 

Consciente dessa importância e do nosso papel 
como legisladores, na luta para melhorar a vida de to-
dos os brasileiros, apresentei recentemente projeto de 
lei que prevê a ampliação da licença-maternidade de 
quatro para seis meses, em troca de benefícios fiscais 
às empresas que aderirem à idéia.

Na verdade, a proposta foi elaborada pela Socie-
dade Brasileira de Pediatria e endossada pela Ordem 
dos Advogados do Brasil – duas instituições sérias e 
comprometidas com o desenvolvimento do nosso País 
e da nossa população.

Quando o Presidente da Sociedade Brasileira de 
Pediatria, o Dr. Dioclécio Campos Júnior, apresentou-me 
a proposta da licença de seis meses, fiquei entusias-
mada porque vem ao encontro do que sempre defendi. 
Acredito, sinceramente, que a primeira infância é um 
dos períodos mais ricos e mais importantes da vida 
de uma pessoa. Portanto, não podemos deixar de dar 
oportunidades para que as nossas crianças, desde 
cedo, sejam brindadas com os estímulos essenciais 
para o seu desenvolvimento.

Já não existem dúvidas entre os especialistas 
das mais diferentes correntes científicas de que, nos 
seis primeiros meses de vida, é fundamental fortalecer 
os laços afetivos entre o bebê e a família e, sobretu-
do, entre ele e a mãe. É que, no primeiro semestre de 
vida, acontece um enorme número de ligações entre 
neurônios. Um bebê nasce com quase 100 bilhões de 
células cerebrais, que, entretanto, ainda não estão 
conectadas entre si. A ligação entre elas se dá jus-

tamente por meio de estímulos que a criança recebe 
ao interagir com as pessoas que a rodeiam, principal-
mente com a mãe.

É por isso que os cientistas, hoje, são unânimes 
em ressaltar a importância desse vínculo. E reforçar 
esses laços é um dos principais objetivos do projeto 
da licença-maternidade de seis meses. A intenção é 
dar às mulheres a oportunidade de ficar em casa com 
o seu filho por mais tempo. Sabemos que são os olha-
res, os sons, os toques e as conversas entre mãe e 
filho que fazem com que a criança cresça com mais 
saúde, equilíbrio, confiança e auto-estima.

Sr. Presidente Tião Viana, que tem tido uma gran-
de sensibilidade para a causa da infância – e até pela 
sua formação como médico –, é muito importante que 
esta discussão seja realizada também aqui, no Senado: 
oportunidade para que as mulheres tenham o direito a 
uma licença-maternidade de seis meses. 

Nas últimas décadas, nós, mulheres, obtivemos 
significativos avanços em diversas áreas – seja no 
campo dos costumes, com a conquista de espaços 
cada vez maiores no mercado de trabalho – apesar, 
evidentemente, ainda, das dificuldades que enfren-
tamos. Mas o nosso desafio do século XXI é outro; é 
encontrar o equilíbrio entre essas conquistas tão im-
portantes para nós, mulheres, que é uma experiência 
inerente ao sexo feminino: a vivência plena, madura e 
tranqüila da maternidade. 

Toda mãe percebe, naturalmente, como é relevan-
te ter uma convivência estreita com seu filho, sobretudo 
nos primeiros meses de vida. A diferença agora é que 
a ciência está descobrindo que esse vínculo forte é 
determinante para que ocorra, de forma intensa, uma 
série de transformações no bebê que contribuem não 
só para os eu desenvolvimento físico, mas também 
emocional e intelectual.

Outro papel do projeto que apresentei é o de 
estimular o aleitamento materno exclusivo nos seis 
primeiros meses, exatamente como preconiza a Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS). O próprio Gover-
no brasileiro – pasmem, Srªs e Srs. Senadores! – faz 
campanhas públicas orientando as mães para que 
dêem de mamar aos seus filhos durante esse período. 
Contraditoriamente, a Constituição prevê uma licença-
maternidade de apenas quatro meses. 

Vale ressaltar, porém, que a licença de seis me-
ses prevista no projeto é facultativa, ou seja: aderem 
à proposta as empresas privadas que se interessa-
rem em ter descontos em tributos federais. A dedução 
será correspondente aos dois meses excedentes do 
salário da funcionária. A mulher, por sua vez, poderá 
escolher se prefere ficar longe do trabalho por quatro 
ou seis meses.
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Optamos pelo caminho da não-obrigatoriedade 
por acreditarmos que é preciso consolidar primeiro, no 
nosso País, a cultura da responsabilidade social, fa-
zendo com que as empresas percebam que, ao adotar 
essa prática, ajudarão a toda sociedade.

Não tenho dúvida de que, ao final, todos sairão 
ganhando: as empresas, porque suas funcionárias tra-
balharão mais motivadas e sem a culpa que todas nós 
mulheres sentimos quando temos de deixar os nos-
sos filhos tão pequenos ainda em casa; as mulheres, 
porque vão ter um convívio muito mais rico com seus 
filhos; a própria criança, é claro; e o Estado, que terá 
uma economia brutal com a redução das internações 
no Sistema de Saúde Público, porque as crianças, evi-
dentemente, adoecerão menos. Os estudos mostram 
que a amamentação ajuda a diminuir a mortalidade 
infantil, e isso, senhoras e senhores, não tem preço.

Sabemos que o leite materno funciona como uma 
verdadeira vacina contra diversas doenças. Crianças 
que não são amamentadas exclusivamente nesse 
período possuem menos defesas contra males que 
podem ser fatais, como a pneumonia e a diarréia, 
além de terem mais chances de desenvolver alergias 
a certos alimentos. Crianças que mamam no peito têm 
também menos riscos de desenvolver doenças como 
obesidade, hipertensão e diabetes.

É um mito a alegação de que a licença-mater-
nidade acarreta altos custos para as empresas. Uma 
pesquisa da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT), realizada com assalariadas do Brasil, Argenti-
na, Chile e México, concluiu que os custos relativos à 
licença-maternidade e ao cuidado com as crianças são 
mínimos: variam, Senador Tião Viana, de 0,2% a 1% 
da remuneração bruta mensal das trabalhadoras.

Outro equívoco que é importante ressaltar, Se-
nadora Serys Slhessarenko – V. Exª tem levantado a 
bandeira das mulheres brasileiras –, é o pensamento 
de que o projeto de prorrogação da licença-materni-
dade dificultará o acesso das mulheres ao mercado de 
trabalho. Afinal, elas são profissionais, mas também 
são mães e está mais do que na hora de serem res-
peitadas pelos múltiplos papéis que desempenham 
na sociedade.

Isso nos remete a uma reflexão, Senadora Heloísa 
Helena. Sei que V. Exª já tem dado seu apoio a esse 
projeto, porque também compreende a necessidade 
de o Governo brasileiro investir principalmente nos 
primeiros anos de vida de nossas crianças, momen-
to em que mais estão vulneráveis e fragilizadas e em 
que mais precisam da presença do Estado brasileiro, 
da sociedade e da própria família, como estabelece a 
Constituição brasileira.

Senadora Heloísa Helena, muitos argumentam 
que isso dificultará o acesso da mulher ao mercado 
de trabalho. É claro que tivemos cuidado em relação 
a isso, e, por esse motivo, o projeto não obriga as 
empresas, mas busca criar a cultura da responsabili-
dade social, em que não estejam à frente apenas os 
números e custos, mas a vida das pessoas que estão 
por detrás deles.

Modelos administrativos de outros países ado-
tam licença-maternidade, às vezes, de dois anos, 
revezada entre pai e mãe. Não é isso o que estamos 
pedindo. Queremos apenas que as mulheres brasilei-
ras sejam respeitadas. Afinal de contas, nós geramos 
e damos à luz as pessoas que ajudarão a construir 
esta sociedade.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Permite-me, 
Senadora, um aparte?

A SRA. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PSB – CE) 
– Será que nós, mulheres, não temos sequer o direi-
to de ficar com os nossos filhos durante seis meses, 
dando-lhes carinho, estimulando-os e fazendo o que 
for necessário para ajudá-los a crescer de forma mais 
saudável?

O mais grave – o projeto poderá corrigir essa 
injustiça – é que o próprio Governo brasileiro faz pro-
paganda na televisão, dizendo que as mulheres preci-
sam amamentar até os seis meses, mas, na verdade, 
a licença-maternidade dura apenas quatro meses.

Com muito prazer e honra, escuto o Senador 
Pedro Simon.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – Nobre Sena-
dora, é bonito assistir a esses três anos de mandato de 
V. Exª e ver o destino que deu à sua principal atividade, 
defendendo os menores e as mulheres, lutando pelo 
fim da violência contra menores e mulheres. V. Exª está 
fazendo um trabalho realmente fora de série. Dedicou-
se de corpo e alma a essa atividade – quer participan-
do de CPI, quer percorrendo todo o Brasil, como tem 
feito, quer participando de audiências públicas com os 
mais variados segmentos –, a tudo o que diz respeito 
à criança – à violência contra ela, ao abuso sexual e 
ao trabalho escravo –, à mulher e às injustiças que ela 
vive. V. Exª tem tido uma dedicação, uma preocupação 
e um trabalho realmente extraordinários.

A SRA. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PSB – CE) 
– Obrigada.

O Sr. Pedro Simon (PMDB – RS) – V. Exª debate 
e discute os mais variados problemas, quer políticos, 
quer econômicos. V. Exª tem a sua posição política 
muito marcada e a sua posição ideológica muito firme, 
mas, dentro do contexto geral da sua atividade, que 
é ampla, não dá para deixar de caracterizar o que faz 
com alma e sentimento. É exatamente isso que esta 
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Casa sente muito, por seu intermédio. Todos estamos 
caminhando atrás de V. Exª, fazendo esse trabalho. 
As suas colegas, mulheres, e nós, homens, estamos 
com V. Exª trabalhando, ajudando, colaborando, mas, 
principalmente, torcendo para que esse excepcional 
trabalho e essa garra que V. Exª tem em desempenhá-
lo sejam sempre assim, brilhantes e fecundos.

A SRA. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PSB – CE) 
– Muito obrigada, Senador Pedro Simon. Recolho as 
suas palavras tão gentis e doces, como sempre, quan-
to ao que tenho procurado desenvolver. Na verdade, 
acredito que a escolha do tema da criança e do ado-
lescente faz parte de uma vocação minha, mas tenho 
a convicção, a certeza de que o Brasil somente poderá 
ser um País justo se conseguirmos olhar, primeiro, para 
quem mais precisa. Se eu precisar escolher entre es-
tradas ou obras físicas que devem ser feitas ou a vida 
das nossas crianças, uma creche, uma escola boa e 
de qualidade, certamente estarei ao lado das nossas 
crianças, defendendo uma vida com mais dignidade.

Fico feliz por saber que o empresariado brasilei-
ro começa, também, a ter essa compreensão. Visitei 
a Federação das Indústrias do Estado de São Paulo 
(FIESP), onde participei de uma reunião com o Pre-
sidente Paulo Skaf e com vários membros daquela 
Federação, estive no Rio de Janeiro, no Ceará e em 
vários locais, e há uma sensibilidade no sentido de se 
aprovar o projeto.

Portanto, venho a esta Casa, mais uma vez, para 
fazer um apelo às Srªs Senadoras e aos Srs. Senado-
res, a fim de que aprofundemos essa discussão e, na 
verdade, criemos as condições propícias para vivermos 
num mundo com mais felicidade.

As crianças brasileiras pedem tão pouco de nós, 
políticos, governantes, sociedade, cidadãos, homens 
e mulheres, e a nossa dívida é gigantesca em relação 
a elas e aos jovens, que não têm sequer a perspectiva 
de uma vida melhor, porque, neste País, as políticas 
sociais para os pobres também são pobres. Geralmen-
te, a arte e o ofício que as crianças pobres aprendem 
nunca lhes vão dar oportunidade de crescer, de disputar 
o primeiro emprego ou o vestibular numa universida-
de, para dela fazerem parte. Infelizmente, não se dá a 
condição necessária para essa realidade.

Faço um apelo para que todos nós, nesta Casa, 
possamos votar esse projeto, discuti-lo, aprimorá-lo 
e melhorá-lo com sugestões e críticas, respeitando o 
direito de todas as mulheres brasileiras.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

Durante o discurso da Sra. Patrícia Sa-
boya Gomes, o Sr. João Alberto Souza, 2º 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Tião Viana, 1º Vice-
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço à nobre Senadora Patrícia Saboya.

Concedo a palavra à Senadora Serys Slhessa-
renko por até 12 minutos.

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu 
gostaria, em primeiro lugar, de pedir o registro, nos 
Anais do Senado Federal, das matérias “Discrimina-
ção tem preço”, publicada hoje no Correio Braziliense, 
e “Mulheres brancas recebem o dobro do valor pago 
às negras”, da Gazeta Mercantil.

Nós, mulheres, já somos discriminadas. Ima-
ginem se formos negras e pobres! Mulher negra e 
pobre, em nossa sociedade, infelizmente, não tem 
espaço algum.

Há outro texto, da Folha de S.Paulo de hoje: 
“Mulher negra tem pior renda, dizem estudos”.

Eu gostaria que isso ficasse registrado, Sr. Pre-
sidente, Senador Tião Viana, porque voltarei à tribuna, 
nos próximos dias, por várias vezes, para tratar da dis-
criminação e da violência contra a mulher.

Vinte e cinco de novembro é o Dia Internacional 
de Eliminação da Violência contra a Mulher, e 10 de 
dezembro, o Dia Internacional dos Direitos Humanos. 
O fim da discriminação e da violência contra a mulher 
é, sim, uma questão de direitos humanos. Não pode-
mos continuar admitindo, aceitando que processos de 
discriminação da mulher na política, na família e nas 
profissões continuem a existir.

Algumas mulheres até dizem que isso não existe, 
mas existe, sim, em grande parcela, na nossa socieda-
de. Muitas vezes, somos profissionais de alto escalão 
até, mas somos discriminadas dentro da família e so-
fremos processos de violência e de humilhação.

No Brasil, a maior representação política de mu-
lheres está no Senado da República, onde 10% apenas 
das cadeiras são ocupadas por mulheres.

Feito esse registro, quero falar rapidamente so-
bre duas outras questões. Uma, a Medida Provisória 
nº 258. A respeito do assunto, para ser mais breve, 
leio um texto que recebi da Associação Nacional dos 
Auditores Fiscais da Previdência Social:

A Anfip, entidade que representa mais de 12.000 
auditores fiscais da Previdência Social de todo o Bra-
sil, reconhecida pela luta histórica em defesa da Pre-
vidência Social Pública e da consolidação do Sistema 
de Seguridade Social como bem inalienável dos bra-
sileiros, tem mobilizado seus técnicos e concentrado 
seus melhores esforços com o objetivo de estudar de-
talhadamente a idéia de unificação das fiscalizações 
federais.
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Tal procedimento tem sido sistemático e ininter-
rupto desde que a proposta foi lançada a público, em 
1999. Em decorrência de suas amplas implicações 
para a sociedade, e com o intuito de preservar esses 
princípios históricos de fortalecimento do sistema de 
seguridade, o tema foi objeto de debates nas teses 
apresentadas em Convenção Nacional, órgão máximo 
de deliberação da Anfip, realizada a cada dois anos, 
com a maciça participação dos seus associados de 
todo o País, resultando – ao final desses encontros 
– numa ampla aprovação das teses que tratavam da 
chamada “unificação”, consolidada por meio da Medi-
da Provisória nº 258, aprovada pela Câmara e enca-
minhada ao Senado Federal.

Como resultado de todos esses extensos e mi-
nuciosos estudos e debates, a Entidade reuniu um 
expressivo número de sugestões para o aprimora-
mento de tal iniciativa, transformado-as em emendas 
sugeridas à referida MP, acolhidas pelo ilustre relator 
da matéria, para que não restasse nenhuma aresta no 
texto que pudesse colocar em risco os fundamentos 
que norteiam os compromissos históricos defendidos 
pela Entidade.

Em razão de todos esses esforços e dos resulta-
dos obtidos, a Anfip vem, respeitosamente, à presen-
ça de Vossa Excelência, com o objetivo de solicitar 
apoio para a aprovação da referida matéria, baseada 
na convicção de que a criação da Receita Federal do 
Brasil viabilizará os pilares essenciais à construção 
de um sistema de Administração Tributária moderno, 
eficaz e capaz de transformar em realidade a justiça 
fiscal pela qual todos os brasileiros anseiam. Em nome 
dos Auditores Fiscais oriundos da Previdência Social, 
também cidadãos contribuintes, a Anfip considera a 
iniciativa essencial para o aperfeiçoamento da gestão 
Tributária Federal, com reflexos positivos na relação 
com a sociedade, em termos de eficiência, simplifica-
ção e economia.

Em conformidade com o exposto acima, enumera 
a seguir alguns dos inúmeros fatores que justificam o 
posicionamento favorável à matéria, considerando que 
a criação da Receita Federal do Brasil atende plena-
mente aos seguintes pré-requisitos:

– Racionaliza, inegavelmente, os recursos públi-
cos e simplifica a vida do contribuinte, unificando os 
dois órgãos e as duas carreiras que realizam ativida-
des semelhantes, conexas (fiscalizam e arrecadam 
tributos federais);

– Facilita a abertura e regularização de empre-
sas;

– Intensifica o uso de tecnologia da informação, 
com economia de tempo e de custos para a socie-
dade;

– Reduz os gastos operacionais, disponibilizando 
recursos públicos para outras finalidades;

– Gera economia em decorrência do melhor apro-
veitamento das instalações e dos recursos materiais, 
tecnológicos e humanos;

– Unifica metodologias de escrituração e presta-
ção de informações;

– Estabelece um processo de integração organi-
zacional seguro e gradual, com cronograma de transi-
ção pelo prazo de um ano;

– Preserva o custeio previdenciário, garantido 
pelas fontes constitucionais de recursos para finan-
ciamento da Seguridade Social;

– Permite melhor orientação aos contribuintes;
– Estabelece condições para uma tributação mais 

justa e equilibrada;
– Economiza tempo e custos para os profissionais 

a serviço das empresas, especialmente contabilistas, 
administradores e advogados;

– Promove o combate eficaz à sonegação e ao 
contrabando;

– Disponibiliza atendimento único, resultando em 
melhor relacionamento com o cidadão;

– Simplifica a prestação de informações ao Fisco.
Lembrando, mais uma vez, que esses pontos 

destacados representam apenas parte dos benefícios 
resultantes da aprovação da referida MP nº 258.

Nunca fui a favor de medidas provisórias e não 
sou, mas o nosso País precisa que essa medida seja 
aprovada. O processo já está iniciado, se não tiver-
mos votação e se a MP não for aprovada, o processo 
retroagirá.

Isso não é justo para com a sociedade brasileira. 
Precisamos questionar: a MP nº 258 é importante ou 
não para o Brasil? É uma medida importante ou não? 

(Manifestação das galerias.)

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Alguns dizem que não, mas muitos dizem que 
sim. São bilhões e bilhões...

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Mesa adverte às galerias, com o mais elevado res-
peito, que não pode haver manifestação. 

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Pelas informações que tenho, essa MP aju-
dará o País a obter bilhões e não aumentará a carga 
tributária. Temos que cuidar do Brasil, dos brasileiros 
e das brasileiras. Corporações existem – faço parte 
de uma –, mas defendo: se há problemas nas corpo-
rações, vamos resolvê-los a posteriori. O Brasil não 
pode, não precisa e não merece ser penalizado por 
alguns problemas de algumas corporações.
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Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o outro 
assunto de que preciso tratar hoje é também de alta 
relevância. Não sei se será possível abordá-lo em 
razão do tempo exíguo de que disponho. Mas, desta 
tribuna, gostaria de mandar um recado para o com-
panheiro José Orcírio Miranda dos Santos, o Zeca do 
PT, atual Governador do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nosso vizinho. 

Quero dizer que, na minha modesta avaliação, 
como mulher, como cidadã, como petista e como Se-
nadora da República, eu quero dizer que o Zeca do PT 
foi muito mal-educado quando sugeriu, esta semana, 
que a Ministra Marina Silva estaria falando besteira no 
momento em que juntou sua voz à voz de tantos que, 
dentro de Mato Grosso do Sul e pelo Brasil afora, se 
levantam contra a proposta do Governador, que enviou 
para a Assembléia Legislativa de Mato Grosso do Sul 
um projeto propondo que a Lei Estadual 328/82, que 
proíbe a instalação de usinas de álcool na Bacia do 
Alto Paraguai, seja modificada.

Tenho muito respeito pelo Governador Zeca do 
PT, um companheiro do meu Partido, um Governa-
dor reeleito pelo seu povo, mas, pelo que me foi dado 
analisar, pior do que falar besteira é o próprio Zeca do 
PT que está fazendo uma grande besteira ao querer 
mexer nessa lei, alterar os seus dispositivos e facili-
tar a instalação de usinas de álcool no Pantanal, sem 
atentar para a necessidade, no mínimo, de maiores 
discussões em torno desse problema.

Para usar um termo que está na moda, eu diria 
que o projeto encaminhado pelo Governador de Mato 
Grosso do Sul à Assembléia é um projeto rudimentar, 
que não honra os seus autores, os atuais responsáveis 
pela Administração Pública naquele Estado.

Entendo, por isso mesmo, que a manifestação da 
Ministra Marina Silva foi nesse sentido. Não interessa 
ao Ministério do Meio Ambiente barrar o desenvolvi-
mento de Mato Grosso do Sul, muito pelo contrário. Só 
que, em se tratando de um Estado com um território 
tão vasto, será que não dá para se estudar e se pen-
sar em liberar a instalação e a ampliação das usinas 
de álcool em áreas que não estejam dentro do Panta-
nal? Pergunto eu.

Zeca do PT acusa a Ministra Marina de ter uma 
visão amazônica do meio ambiente. Eu diria que essa 
não é, na verdade, uma acusação, mas, até mesmo, um 
elogio, pois quem olha o mundo com os olhos amazô-
nicos certamente trabalha por um mundo de respeito 
ao meio ambiente e busca sustentabilidade na relação 
entre o homem e a natureza. Parece-me que a Minis-
tra Marina Silva não deva se sentir ofendida quando 
o Governador a acusa de ter uma visão amazônica 
da questão ambiental. Quiçá essa visão amazônica 
estivesse mais presente no coração e na mente do 
conjunto das autoridades brasileiras e não teríamos 
tantos descalabros no setor ambiental. 

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

A SRA. SERYS SLHESSARENKO (Bloco/PT 
– MT) – Pediria mais dois minutos. 

O que me preocupa é que, contaminado por um 
interesse meramente economicista, o Governador, 
esquecendo-se dos compromissos e das bandeiras 
do nosso Partido, tenha sido contaminado pela proxi-
midade com o Estado de Mato Grosso, onde impera 
o Rei da Soja, e esteja tendo uma visão do tipo “blai-
romaggista” da questão pantaneira.

O Governador de Mato Grosso, todo mundo sabe, 
já ganhou fama internacional como Inimigo da Floresta, 
uma espécie de Nero empresarial, interessado apenas 
em espalhar sua soja pelo cerrado, sem se preocupar 
com o impacto ambiental que essa monocultura nos 
traz. Não fica bem para o Governador Zeca do PT, que 
administra um Estado que abriga parcela importante do 
Pantanal Mato-Grossense, patrimônio de toda a humani-
dade, querer despontar agora os olhos do mundo como 
inimigo do Pantanal. Então, temos de lutar para que a 
lei aprovada pela Assembléia de Mato Grosso do Sul na 
década de 80, portanto, há mais de 20 anos, continue 
valendo e que as usinas de álcool e açúcar não tenham 
permissão para se instalar no Pantanal. Que se insta-
lem em qualquer outro lugar. A expansão é imensa em 
termos de espaço geográfico em Mato Grosso do Sul. 
Não há necessidade de ser no meio do Pantanal, para 
ameaçar esse bioma com os seus dejetos de vinhoto e 
outras violências que certamente irão agregar. 

Vamos torcer para que a Assembléia de Mato 
Grosso do Sul e seus Parlamentares tenham sereni-
dade e não cometam nenhuma traição contra o Pan-
tanal. Aliás, Zeca, Governador, V. Exª precisa ser lem-
brado de que, quando exercia o mandato de Deputado 
Estadual, votou contra a concessão de licenças para 
a instalação de novas usinas. Quero dizer que a sua 
postura agora, como Governador, é absolutamente 
incoerente, e todo homem público deve zelar para se 
pautar pela coerência em sua atuação. 

Faço esse apelo, Governador Zeca do PT, à sua 
consciência. 

É importante também lembrar que a Constitui-
ção brasileira de 1988 caracteriza o Pantanal como 
patrimônio nacional. Então, qualquer coisa que atinja 
o Pantanal não pode ser competência de um ou outro 
Governo estadual ou municipal, tem de ser do Brasil, 
de todos os Estados, de todos os Municípios. As ques-
tões relativas ao Pantanal precisam ser resolvidas e 
discutidas aqui neste Congresso Nacional.

Muito obrigada, Sr. Presidente.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE A 
SRª SENADORA SERYS SLHESSARENKO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Agradeço a V. Exª.

Concedo a palavra ao Senador Pedro Simon. 
V. Exª dispõe de até 12 minutos.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, ficamos aqui nesta sex-
ta-feira – tínhamos compromissos inadiáveis em Porto 
Alegre –, para votar esta medida provisória. Preten-
dia votar contrariamente, porque achava – e continuo 
achando – que é uma provocação uma matéria dessa 
importância e desse significado ser enviada por me-
dida provisória. É uma humilhação para o Congresso 
Nacional que a Câmara dos Deputados se debruce 
nessa matéria o tempo que quiser e nos deixe ficar 
aqui um final de semana para votar.

Preparei-me para debater e analisar essa ma-
téria, mas parece que não haverá quórum. É triste a 
medida provisória. Quando vejo medida provisória, é 
a única vez em que olho para trás, vejo a ditadura mi-
litar e sinto que temos algo hoje que era pior do que 
quando funcionava a ditadura militar. A ditadura militar 
tinha o decreto-lei, que era mandado para cá. Se não o 
votávamos, era considerado aprovado – o que era um 
escândalo. Aprovado, estava aprovado, não tinha mais 
o que fazer. A medida provisória vem e se repete. E o 
Governo, de uma maneira impatriótica, acomodou-se. É 
muito melhor votar uma medida provisória do que man-
dar para cá um projeto de lei que possa ser debatido, 
analisado, discutido. Então, o Governo achou ótimo. E 
não é este Governo. O Governo Fernando Henrique e 
os anteriores se viciaram nisso. Medida provisória: dois 
Ministros conversam, no final da tarde, e decidem que 
é interessante. Baixam uma medida provisória e telefo-
nam para o Diário Oficial. Estancam o Diário Oficial 
para mandar uma medida provisória. No dia seguinte, 
está no Diário Oficial e vira lei. Todo mundo tem de 
cumprir. O Congresso Nacional chega a ser supérfluo. 
Para que o Congresso Nacional? O Congresso Nacio-
nal atrapalha, porque atrapalha esse negócio de ter de 
discutir, debater, de ter de ouvir o povo, a sociedade. 
Então, estamos nesta realidade, esta triste realidade de 
hoje, em que uma decisão política que se deve tomar, 
por falta de quórum, não será tomada e, conseqüente-
mente, cairá a medida provisória.

Eu estava aqui para – não escondo o meu pen-
samento – votar contra. Alguém disse: “Não, não vai”. 
Vou e voto contra. Estou satisfeito com a decisão, mas 
lamentando a fórmula. 

Mas estou aqui, neste momento, para lamentar 
profundamente: cadê a CPI do Mensalão? O que acon-
teceu? Mas, de repente, não mais do que de repente, 
sai no jornal: vence amanhã o prazo. Eu não vi o bra-

vo Presidente Amir Lando – um homem competente, 
que foi o extraordinário Relator da CPI do Impeach-
ment – falar, não o vi conversar. Não ouvi o Relator 
dizer uma palavra. De repente, amanhã vai vencer. 
Pus-me a campo, comecei a assinar. A informação 
que eu tinha era a de que havia mais assinaturas do 
que as necessárias. Acho que dividiram, e uma das 
assinaturas falava em 120 dias e outras assinaturas 
falavam em 30 dias.

Eu achei – e não é a primeira vez que eu discordo 
do ilustre Secretário-Geral da Mesa – que, se há as-
sinaturas com 120 dias e há assinaturas com 30 dias, 
estava prorrogada por 30 dias, porque os que queriam 
30 dias não aceitavam 120; agora, os que queriam 120 
poderiam aceitar os 30 dias e, depois, durante os 30 
dias, pedir mais 30 dias. Mas, de repente, morreu a CPI. 
O engraçado é que não vejo meu querido amigo Amir 
Lando. Achei que ele estaria aqui para falar, protestar. 
Abri os jornais e não vi nada. Acabou a CPI.

Não nego que houve um exagero de CPI. Nós 
criamos a primeira, que foi aquela que se originou da 
gravação em que o Waldomiro foi flagrado recebendo 
dinheiro e dizendo que dava dinheiro para Governado-
res e candidatos. Quando pedimos aquela CPI, no iní-
cio do Governo, e que as Lideranças da Maioria nesta 
Casa negaram, não deixaram criar e o Presidente do 
Senado não criou, não designou os nomes que deve-
ria designar, o Senador Jefferson Péres e eu entramos 
no Supremo, que nos deu ganho de causa por nove 
a um. Mas passou um ano e nove meses e, durante 
esse tempo, os escândalos se multiplicaram, porque a 
decisão das lideranças de dizerem que só haveria CPI 
quando quisessem foi um habeas corpus para quem 
quisesse fazer corrupção. E fizeram. E saiu uma CPI. 
Havia a nossa, que estava indo bem, mas resolveram 
criar a do Mensalão. 

A CPI dos Correios deixou para a CPI do Men-
salão o levantamento das contas dos Parlamentares 
que receberam o dinheiro – R$9 milhões um, não sei 
quantos milhões outro –, mas a CPI do Mensalão não 
fez esse levantamento, não abriu as contas e não pe-
diu a verificação das contas daqueles Parlamentares 
que receberam uma montanha de dinheiro, como o 
então Líder do PMDB do Paraná, que, graças a Deus, 
renunciou e que faça bom proveito. Ele pegou uma 
montanha de dinheiro para ele? Não. Houve mais 
gente. Não o convocaram para depor, não abriram 
as contas dele para ver quem mais recebeu dinheiro. 
O boato que anda por aí, a calúnia que anda por aí 
– acho que o boato e a calúnia são verdadeiros – são 
os de que o arrego foi feito para a CPI não funcionar, 
para não abrirem as contas. E fica no que está aí. Os 
que foram pegos com a mão na botija, os que foram 
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lá no 9º andar, na sede do Banco Rural e pegaram o 
dinheiro, os que foram no apartamento do banco com 
a secretária do empresário mineiro e pegaram mala 
de dinheiro estão aí e provavelmente serão cassados. 
Mas o presidente do PL, que pegou uma montanha 
de dinheiro – nem me lembro do valor –, talvez para 
distribuí-la à sua bancada, é deixado quieto, não se 
quebra o sigilo das contas dele e não se investiga onde 
foi parar o dinheiro.

É muito feia a decisão da CPMI do Mensalão de 
não fazer o trabalho que deveria fazer. Assim como a 
atitude do PT, que criou a comissão sob o argumento 
de que queria verificar compras de votos que existiriam 
além das compras de votos de hoje, como no caso da 
emenda da reeleição do Presidente Fernando Henri-
que, mas também ficou quieto. Não ouvi protesto do 
PT, não ouvi protesto do PSDB, não ouvi protesto do 
PFL e vejo o PMDB acomodado. Começo a desconfiar 
que, afora o nosso bravo Chefe da Casa Civil – que 
Deus o ajude, relegado que foi à própria sorte pelo PT 
e por Lula –, o presidente do PTB, que fez a denún-
cia e foi o primeiro a ser cassado, e mais alguns que 
estão aí, ninguém mais será tocado. Ficará tudo por 
isso mesmo. Os fundos de pensão, o Banco do Brasil, 
Furnas, Petrobras, o dinheiro público que veio de lá, 
tudo vai ficar por aí. Lamentavelmente, este momento 
gravíssimo da política brasileira, que poderia dar en-
sejo à afirmação e à transformação da sociedade e da 
política do país, vai ser desperdiçado.

Justiça seja feita: o Senado votou. Votamos uma 
emenda constitucional de reforma partidária e eleitoral 
por meio da qual se criava verba pública de campanha; 
estabelecia-se que a propaganda de televisão só po-
deria ser feita ao vivo; criava-se a fidelidade partidária; 
reunia-se o quadro de número de partidos; reduzia-
se a participação econômica na campanha eleitoral 
falando-se até em voto distrital ou em lista partidária. 
O projeto foi à Câmara, os meses se passaram, e a 
Câmara Federal não fez nada.

Por iniciativa do Senador Jorge Bornhausen, esta 
Casa – é importante lembrar que o fez por unanimidade 
– votou um remendo sabendo que era remendo, mas 
sem abrir mão da reforma profunda que votamos. As-
sim fez como que para dizer: “A nossa reforma cons-
titucional não pode mais ser votada porque a Câmara 
Federal ainda não votou”. A Câmara deveria ter votado 
e mandado de volta para esta Casa para ser aprovada 
antes do dia 30 de outubro. 

Votamos uma alteração no processo eleitoral 
por meio do qual reduzíamos os gastos de campa-
nha, proibíamos os comícios, obrigávamos que os 
programas de televisão fossem transmitidos ao vivo, 
estabelecíamos que cada candidato tivesse uma conta 

com seu respectivo número. Com essa última medida, 
o caixa dois desapareceria, porque nessa conta apa-
receriam todas as contribuições recebidas; não seria 
como agora, quando surgem inúmeras informações 
sobre doações de campanha irregulares e fica por 
isso mesmo. Votamos um projeto muito bom, mas a 
Câmara o engavetou.

Dizem que a Câmara não gosta que o Senado 
vote iniciativas, que a Câmara acha que o Senado é 
uma casa revisora e quem tem de dar a palavra final 
é a Câmara. Então por que a Câmara não mandou 
um projeto próprio para cá? Por que a Câmara não 
aproveitou um projeto seu sobre o assunto e o man-
dou para cá? Garanto que, se tivesse feito isso, em 48 
horas nós o teríamos devolvido à Câmara. 

O que lamento é que aquilo que eu imaginava 
que pudesse acontecer – que esse quadro de melan-
colia, esse quadro dramático que vive o Brasil, ao fi-
nal, serviria de adubo para favorecer o surgimento de 
uma nova realidade – não está acontecendo. No ano 
que vem vamos para uma eleição igual à que houve. 
Nossa única salvação é o Presidente do Superior Tri-
bunal Eleitoral exorbitar de suas funções, ir além do 
que ele tem direito, e, em vez regulamentar apenas, 
legisle, faça um pouco daquilo que o Senado não fez. 
Aí pode ser que ele melhore um pouco. O resto já está, 
não temos o que fazer. 

Com relação ao espírito das lideranças partidárias 
para apurar, hoje começou o enterro. Hoje se enter-
rou a CPI do Mensalão, e não é um enterro qualquer. 
Embora sem choro nem vela, sem caixão nem viúva 
para chorar, sem uma palavra, tem muitos responsá-
veis ali. Eu não tenho dúvida de que ela não morreu 
naturalmente: muita gente costurou a sua morte, até 
fingindo assinar assinatura. Uns queriam 30 dias, ou-
tras queriam 120 dias. Em minha opinião, a posição de 
quem queria 30 poderia prevalecer, porque teríamos 
pelo menos mais um mês. Não aceitaram e morreu a 
CPI do Mensalão. Jogaram uma pá de cal no escân-
dalo que estamos vivendo. E desta vez parece que o 
Congresso Nacional, em vez de selecionar e sair com 
dignidade, como saiu no impeachment de Collor, como 
saiu da CPI dos Anões do Orçamento, vai fingir, vai 
fingir muito bem – vai cassar o Chefe da Casa Civil, já 
cassou o Presidente do PT, do PTB e fará mais algu-
mas coisas –, e o resto vai ficar como está.

Muito obrigado, Srª Presidente.

Durante o discurso do Sr. Pedro Simon, o 
Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pela Sra. 
Serys Slhessarenko, Suplente de Secretário.
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A SRA. PRESIDENTE (Serys Slhessarenko. Blo-
co/PT – MT) – Com a palavra, pela inscrição, o Sena-
dor José Maranhão.

V. Exª dispõe de dez minutos acrescidos de mais 
dois.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho repetido 
nesta Casa que a falta de investimentos em pesquisa 
e desenvolvimento no Brasil afeta gerações atuais e 
causará prejuízos imensuráveis às futuras gerações. 
A política oficial brasileira vem ignorando a importân-
cia dos gastos em educação, pesquisa e desenvol-
vimento. Diga-se de passagem que esse vezo não é 
um privilegio do atual Governo: todos, sem exceção, 
desde muito, vêm agindo assim. Ignoram que a rela-
ção custo/benefício desses investimentos reverte em 
bens e serviços mais competitivos, mais elaborados 
e com alto valor agregado, beneficiando a população 
brasileira e inserindo o País no concerto das nações 
mais desenvolvidas.

Em nível internacional o setor privado encabe-
ça os investimentos em pesquisa e desenvolvimento 
(P&D), dos quais depende a competitividade dos pro-
dutos, a sua aceitação em novos mercados e a taxa 
de lucro das empresas.

Defendo a tese de que o Governo brasileiro deve 
estimular o desenvolvimento de novas tecnologias. Não 
podemos ficar eternamente à espera de que as empre-
sas transnacionais transfiram o conhecimento humano 
e tecnológico acumulado em suas matrizes para os 
produtos que aqui industrializam e exportam.

Recente relatório da Confederação das Nações 
Unidas para o Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), 
comentado pela Gazeta Mercantil em 16 de novembro 
último, mostra que as empresas transnacionais estão 
aumentando seus investimentos em P&D em ritmo mais 
acentuado, direcionados a países em desenvolvimento, 
particularmente na Ásia, visando a criação de novas 
tecnologias orientadas paras as exportações. Anterior-
mente, Srª Presidente, tais tecnologias objetivavam a 
adaptar produtos e processos ao mercado local.

Empresas transnacionais investem mais em pes-
quisa e desenvolvimento em países onde há uma 
combinação de alto contingente de profissionais bem 
treinados e mão-de-obra barata. Por exemplo, a maio-
ria dos investimentos em P&D pelas transnacionais 
americanas, que representam 42,3% das corpora-
ções estudas pela UNCTAD, que eram normalmente 
aplicados localmente, estão agora se dirigindo para 
os países em desenvolvimento, notadamente os asi-
áticos. Em 2002, 10% dos investimentos em P&D por 
empresas americanas foram para a Ásia, contra ape-

nas 3,4% em 1994. O Brasil, apesar de ainda ser um 
dos principais acolhedores de empresas americanas, 
teve tal participação reduzida de modestos 2%, em 
1994, para ínfimos 1,4%, em 2002.

Srªs e Srs. Senadores, os gastos com pesquisa 
e desenvolvimento pelas empresas transnacionais são 
maiores que os de muitos países. Empresas como a 
Ford, Siemens, Toyota, General Motors, por exemplo, 
aplicaram em P&D, apenas em 2003, mais de US$5 
bilhões cada uma, quantia esta superada apenas por 
alguns países em desenvolvimento, notadamente a 
China, Coréia, Taiwan e Brasil.

A mudança de estratégia dessas corporações 
deve-se à crescente concorrência internacional, à 
demanda por produtos de alta tecnologia e de meno-
res custos. O capital humano, atualmente, requer não 
apenas o conhecimento intelectual, a capacidade de 
desenvolver tecnologias e criar novos produtos, mas 
compete em grandeza crescente em um mundo glo-
balizado.

O hiato tecnológico entre países desenvolvidos 
e em desenvolvimento é crescente, e também entre 
estes últimos. A escassez de investimentos em recur-
sos humanos, em educação básica e superior, em in-
fra-estrutura física e equipamentos laboratoriais e de 
pesquisa, debilita e restringe o avanço de um país. Um 
dos obstáculos ao crescimento do valor agregado aos 
produtos manufaturados no Brasil é a falta de recursos 
aplicados em ciência e tecnologia. 

O crescimento das exportações brasileiras de 
produtos que agregam valor de alto conhecimento tec-
nológico vem-se reduzindo. Por exemplo, a participa-
ção de produtos manufaturados com alta intensidade 
tecnológica na pauta das exportações recuou, entre 
2000 e 2004, de 18% para apenas 12%.

Repito que as lições de políticas técnico-cientí-
ficas a serem aprendidas por nosso País são muitas. 
Enquanto nos Estados Unidos, os pesquisadores se 
concentram na iniciativa privada; no Brasil, as univer-
sidades públicas geram mais de 90% da capacidade 
tecnológica, intelectual e científica. Nessas mesmas 
universidades, Srª Presidente, o desestímulo tem sido 
crescente nos últimos vinte anos, pela baixa remune-
ração relativa, pelos parcos investimentos em instala-
ções, em laboratórios e equipamentos.

O Estado brasileiro e a sociedade não podem se 
omitir quanto à prioridade de ser dada à qualidade na 
educação em todos os níveis. 

O que queremos dizer, Srª e Srs. Senadores, é 
que, em um País em vias de desenvolvimento como 
o Brasil, não se pode esperar que a iniciativa privada 
tenha essa responsabilidade espontânea de investir 
em pesquisa e desenvolvimento, por várias razões: 
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primeiro, porque as indústrias de ponta, no Brasil, são 
inteiramente de capitais estrangeiros e elas recebem 
de suas matrizes pesquisas já elaboradas e prontas; 
segundo, porque as empresas brasileiras não têm a 
cultura do investimento em pesquisas e desenvolvi-
mento. E, note-se: já estão pagando um preço por isso 
tudo. Exemplos disso são as estatísticas que já citei, 
em que a participação de empresas com alta tecnolo-
gia nas exportações é cada vez menor.

Por isso, avulta a importância de que essa pes-
quisa seja feita de forma massiva pelo Governo, pelo 
Poder Público, por intermédio das universidades pú-
blicas e privadas – e, neste caso, desde que o Poder 
Público lhe conceda incentivos especiais para isso 
– ou dos institutos de pesquisas como a Embrapa e 
outros institutos públicos que temos no Brasil. E não 
devemos nunca esperar que a iniciativa privada trate, 
exclusivamente ela, dessa responsabilidade, Senadora 
Heloísa Helena.

O que se dá no Brasil – e isso vem de governos 
anteriores – é que a universidade vem sendo suca-
teada; a universidade pública no Brasil passa por um 
processo doloroso de desmonte, que vai desde a des-
valorização do professor, que é mal remunerado, até o 
desinteresse das instituições universitárias, das insti-
tuições de terceiro grau na área de pesquisa aplicada 
à ciência e à tecnologia. E o Brasil já está pagando por 
isso. Este ano foi um ano anestésico para a opinião 
brasileira, em função de um eventual crescimento da 
produção de grãos e de uma conjuntura favorável nos 
mercados internacionais.

Vi, aqui mesmo desta tribuna, muitos Senadores 
do Governo e da Oposição tecendo loas à política agrí-
cola nacional, porque fizemos uma exportação recorde 
de grãos, especialmente de soja.

Mas contemplei, Srª Presidente, esse cenário 
com muita tristeza, porque eu já vi este filme acon-
tecer muitas vezes no cenário da economia nacional: 
produtos agrícolas que outrora garantiram divisas no 
balanço cambial do Brasil depois caíram inteiramente 
em desgraça e perderam importância na pauta das 
exportações brasileiras. Eu vi esse mesmo filme, que 
temo ocorra logo mais com a soja, acontecer com o 
algodão, com o sisal da minha querida Paraíba, com 
o cacau, com o café e com muitos produtos brasilei-
ros. Alguns ainda se sustentam graças à política de 
incentivos que, cada vez mais, encontra adversários 
aqui e, sobretudo, fora daqui.

O Estado brasileiro e a sociedade não se podem 
omitir quanto à prioridade a ser dada à qualidade na 
educação em todos os níveis. Acrescente-se que os 
países desenvolvidos não mais detêm o semi-mono-
pólio de cientistas e engenheiros. Nos anos 2000 e 

2001, por exemplo, um terço de todos os estudantes 
universitários do mundo se concentravam na China, 
na Índia e na Rússia, conjuntamente.

Não é de admirar que 69% das maiores empresas 
transnacionais, em resposta à pesquisa da UNCTAD, 
planejam aumentar a participação de seus investimen-
tos em pesquisa e desenvolvimento no exterior, sendo 
a China, os Estados Unidos, a Índia e o Japão os des-
tinos preferidos. Coréia, Cingapura, Taiwan, Tailândia 
e Vietnam são outros potenciais candidatos a atraírem 
tais investimentos.

O Brasil, no meu entender, deve investir pelo me-
nos 3% do PIB, anualmente, em ciência e tecnologia, 
se quisermos reduzir as distâncias que se abrem entre 
nós e outros países. O pagamento de juros dos serviços 
das dívidas interna e externa absorve, a cada ano, mais 
recursos orçamentários. Somos generosos ao perdoar 
dívidas de outras nações. Entretanto, relegamos o fu-
turo de nossa população ao atraso tecnológico.

O desenvolvimento de recursos humanos é prio-
ridade indelegável do Estado. Temos as experiências 
positivas da Petrobras, da Embraer, da Embrapa, três 
empresas públicas. A Embraer, no passado, buscou 
a qualidade de seus quadros de projetistas que hoje 
garantem ao Brasil admiração do mundo inteiro como 
produtor de produtos aeronáuticos.

Vale ressaltar que, entre as 700 empresas pes-
quisadas pela UNCTAD, destacam-se no Brasil apenas 
a Petrobras, no 317º lugar – posição muito humilhante 
para um País do tamanho e da economia do Brasil –, e 
a Embraer, em 349º lugar. A Coréia, por exemplo, tem 
10 empresas; Taiwan, 8; China e Hong Kong, 3, cada.

Sr. Presidente, os investimentos estrangeiros em 
pesquisa e desenvolvimento podem contribuir para o 
desenvolvimento dos países hóspedes. Entretanto, o 
conhecimento acumulado localmente pelos recursos 
humanos e institucionais é condicionante para o apro-
veitamento de qualquer inovação. Carecemos, nobre 
Senador Ney Suassuna – V. Exª tem-se preocupado 
muito com esses aspectos do desenvolvimento nacional 
–, de uma política coesa e coerente de investimentos 
em ciência e tecnologia, sob pena de inibirmos e pos-
tergarmos o crescimento do País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, era o que 
eu tinha a dizer neste dia, em que todos estão muito 
mais preocupados com as questões políticas referentes 
a uma medida provisória polêmica, mas de alto signi-
ficado para o País, do que propriamente com outros 
assuntos, como o que eu trouxe ao conhecimento e à 
consideração dos Srs. Senadores.

De qualquer forma, sou grato pela atenção e pela 
forma como fui entendido pela Srª Presidente Serys 
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Slhessarenko, que me concedeu vênia, prorrogando o 
meu tempo para pronunciar este modesto discurso.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. José Mara-
nhão, a Sra. Serys Slhessarenko, Suplente 
de Secretário, deixa a cadeira da presidên-
cia, que é ocupada pelo Sr. Renan Calheiros, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Passa-se à 

ORDEM DO DIA

Item 1:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 29, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória nº 258, de 2005) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei de 
Conversão nº 29, de 2005 (proveniente da Medida 
Provisória nº 258, de 2005), que dispõe sobre a Admi-
nistração Tributária Federal; altera as Leis nºs 10.593, 
de 6 de dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 
2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de 
julho de 2004, e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 
de julho de 1991, 9.317, de 5 de dezembro de 1996 
e 11.098, de 13 de janeiro de 2005, 10.593, de 6 de 
dezembro de 2001; e dá outras providências. 

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Aelton Freitas.

O SR. AELTON FREITAS (Bloco/PL – MG. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço 
minha inscrição, no momento oportuno, pela Liderança 
do meu Partido.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Em seguida, concederei a palavra aos Líderes 
partidários, para que possamos, de uma vez por to-
das, decidir o que fazer nesta sessão convocada para 
votarmos a Medida Provisória nº 258.

Comunico à Casa e ao País que fiz um esforço 
grande – acabo de vir de uma reunião com os Líderes 
partidários – para que pudéssemos votar a medida 
provisória. Não foi possível.

Depois, foi apresentada uma idéia para derrubar-
mos a eficácia da medida provisória e a transformarmos 
em projeto de lei, porque a medida é indiscutivelmente 

meritória, mas, infelizmente, também não houve con-
senso para que isso acontecesse. Lamento.

Mais uma vez, chamo a atenção do Brasil para as 
deturpações que as medidas provisórias proporcionam 
ao processo legislativo. A Câmara dos Deputados, in-
felizmente, está gastando todo o prazo de tramitação 
das medidas provisórias. A Medida Provisória nº 258, 
por exemplo, chegou aqui na quinta-feira. Em função de 
um acordo, que perdeu o sentido e também a eficácia, 
tivemos de gastar dois dias, exatamente a quarta-feira 
e a quinta-feira, para tentarmos uma negociação, um 
entendimento.

Marcamos a votação para sexta-feira, hoje, dia 
18, quando expira o prazo da medida provisória. Isso 
não pode continuar a acontecer, porque minimiza o 
papel do Senado Federal, e não podemos concordar 
com isso. Lamento a situação.

Tenho feito um esforço para reabrir os canais de 
conversação política e empenhar-me-ei com todas as 
forças para que isso seja possível e possa acontecer, 
mas, infelizmente, outra coisa não há a fazer, porque 
é evidente a falta de quórum, já que agora estão pre-
sentes na Casa 29 Senadores, em função da posição 
política, da qual a obstrução é resultado direto, regi-
mentalmente defensável.

Concederei a palavra aos Líderes partidários, e, 
se o painel continuar da maneira que está, não haverá 
quórum para a deliberação do Senado Federal.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Eu já tinha dado a palavra ao Líder Aelton 
Freitas...

Concedo a palavra ao Líder José Agripino.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Líder. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, primeiro de 
tudo, eu gostaria de manifestar minha preocupação 
com a tramitação e a não-regulamentação das medi-
das provisórias. O Senador Antonio Carlos Magalhães 
presidiu uma Comissão e produziu um relatório. Essa 
matéria se encontra na Câmara dos Deputados, sem 
conseqüência.

Se nós não nos debruçarmos sobre a tramitação 
das medidas provisórias, se não examinarmos com toda 
a atenção a questão de a matéria que não foi aprovada 
na sua admissibilidade se transformar em projeto de 
lei em regime de urgência – o que, na minha opinião, 
é pedra de toque para que o Governo não mande para 
cá matéria que não seja urgente e relevante como me-
dida provisória, entupindo a pauta da Câmara e do Se-
nado –, não vamos sair nunca desse tipo de impasse 
que estamos vivendo hoje. Não vamos sair nunca do 
impasse como o que estamos vivendo hoje.
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O que está acontecendo? O Senado está rece-
bendo, goela abaixo, um texto que foi votado e discuti-
do na Câmara durante muito tempo. Exauriu-se todo o 
tempo de tramitação destinado a uma MP na Câmara 
dos Deputados e nos entregaram um projeto, que não 
sei se é correto ou defeituoso, para votarmos em um, 
dois ou três dias. Votar assim, na minha opinião, seria 
uma irresponsabilidade de nossa parte, ou, na melhor 
das hipóteses, seria engolir gato por lebre.

Qual é a atitude do PFL? A atitude do PFL é de 
colaborar com o interesse nacional. A Secretaria que 
se propõe é um fato meritório? Suponho que sim. O 
texto proposto é o texto ideal? Não sei se é. Era ideal 
o texto remetido para esta Casa contendo a reforma 
tributária? Longe disso. O que o Senado fez? O Se-
nado foi capaz de produzir um texto que foi aplaudido 
pelo Brasil inteiro – que, infelizmente, está represado 
na Câmara –, por meio de suas lideranças e de órgãos 
técnicos. Por que não podemos fazer o mesmo? Por 
que não podemos derrubar, sim, essa MP, por razões 
de não-urgência, não-relevância e pelo desconheci-
mento do texto, para que tenhamos o direito de votar 
com consciência, dando nossa colaboração, como fi-
zemos quando da reforma tributária?

Pessoalmente, como Líder do PFL, já indico e 
sugiro, e até o Senador Arthur Virgílio sugeriu: a partir 
da próxima semana, cada líder de partido indica um 
representante para que elaborem um projeto com o 
mesmo objetivo, mas fazendo uma avaliação crítica 
do objetivo e do seu conteúdo, a fim de que surja um 
novo projeto nesta Casa, aquele que o Senado oferece 
ao País. Faço essa sugestão a V. Exª.

Estamos obstruindo a sessão. Lutamos para 
que não houvesse quórum, para que essa MP fosse 
derrubada, mas oferecemos a contrapartida da su-
gestão, conforme aconteceu com a reforma tributária, 
que funcionou e produziu-se um bom texto. O mesmo 
se pode fazer agora. 

Que fique claro: o Senado e o PFL não vão con-
tinuar convivendo com o processo de tramitação de 
medidas provisórias como está ocorrendo, e não vão 
voltar a assistir a episódios como o da MP 258, em 
que matérias importantes chegam na última hora e 
temos de engoli-las, inclusive correndo o risco de co-
mer gato por lebre.

É a proposta que faço a V. Exª e à Casa.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra à Senadora Heloísa Hele-
na, como Líder .

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Como 
Líder. Sem revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, primeiro, quero reafirmar aqui que 
sou favorável ao instituto da medida provisória. No sis-

tema presidencialista, para se garantir a agilidade das 
ações do Executivo, as medidas provisórias são muito 
importantes. Infelizmente, o Congresso Nacional não se 
respeita e acaba possibilitando que o instrumento da 
medida provisória, além de ser utilizado como manda 
a Constituição, para assuntos de urgência e relevân-
cia cuja tramitação no Congresso Nacional mesmo 
sob o regime de urgência urgentíssima não possibili-
taria resolver, seja utilizado dessa forma. E o Governo 
faz a medida provisória que quer, porque conta com 
a subserviência do Congresso Nacional para aprovar 
matérias da forma como manda.

Então, são dois debates: o que é a medida pro-
visória e, de fato, o que é medida provisória conforme 
foi pensado, para garantir a agilidade do Poder Exe-
cutivo. 

Segundo, o debate da Medida Provisória nº 258, 
para mim, pessoalmente, foi muito difícil não pela aná-
lise do mérito, mas, especialmente, porque duas das 
entidades que mais respeito se dividiram, numa po-
lêmica infindável, o que para mim foi especialmente 
muito difícil. Refiro-me à Anfip e ao Unafisco. Tenho 
muito respeito por essas duas entidades. Por isso, foi 
profundamente difícil fazer esse debate. 

Em terceiro lugar, quero dizer que respeito a 
discussão dos líderes. Alguns deles aprovam a maté-
ria por compreenderem que o mérito da unificação é 
importante, mas eles a transformarão em projeto de 
lei. Independentemente de ser medida provisória ou 
projeto de lei, não vou me meter em nenhum debate 
corporativo – em nenhum debate corporativo! –, nem 
da dona Anfip, nem do Unafisco. Em nenhum debate 
corporativo vou me meter. Mas vou votar contra, inde-
pendentemente de ser medida provisória ou projeto de 
lei, por razões que entendo que são essenciais, que 
vão desde a insegurança jurídica à desvinculação de 
receitas, inclusive da previdência, pela desvinculação 
de receita da União. 

É inadmissível! O Governo nem tem autoridade 
para falar nisso! Um Governo que saqueia oficialmente 
20% dos recursos da seguridade social, da saúde, da 
assistência social e da previdência pública, para com-
por o superávit e encher a pança dos banqueiros, não 
pode falar disso! 

Não vou aceitar também a farsa, a falácia de 
que é esse mecanismo que vai combater a sonega-
ção. O que combate a sonegação é um Governo com 
coragem para cumprir o que está na legislação e até 
alterá-la. Os problemas gravíssimos que existem em 
termos de sonegação são motivados pela covardia 
do Governo, pela subserviência do Governo e pela 
incapacidade do Governo em fazer funcionar a sua 
máquina administrativa. 
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Em relação à extinção da dívida da União perante 
a Previdência Social, é público e notório que a União 
é uma das grandes devedoras da Previdência. Era só 
o que faltava! Passa a ser devedora e credora! Não, 
não vamos aceitar a defesa dos créditos previdenciá-
rios e da União pela mesma Procuradoria, a solução 
dos conflitos de interesse entre a União e o INSS e a 
transferência do dinheiro pago pela arrecadação de 
terceiros para a União. 

Portanto, para deixar claro, respeito aqueles que 
são favoráveis ao mérito, contrários ao método e que 
assumem, até, rediscutir isso. Mas, se permanecer 
desse jeito, vou ser contra, independentemente de ser 
medida provisória ou projeto de lei.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Estão inscritos para falar os Líderes Ney Su-
assuna, Jefferson Péres, Aloizio Mercadante, Arthur 
Virgílio, Romero Jucá, Wellington Salgado, Antonio 
Carlos Magalhães e Fernando Bezerra.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, para respeito regimental, os orado-
res precisam registrar a presença em plenário, como 
estabelece o Regimento. 

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – Concedo a palavra ao Senador Ney Suassuna.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Como 
Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, é pena que tenhamos gasto dois 
dias e meio tentando um acordo que não foi possí-
vel. O regime democrático tem vantagens, mas tem 
estas peculiaridades: nem sempre o resultado pode 
ser positivo.

Entendo que a medida provisória é importante. 
Quero louvar aqui a atitude de V. Exª, que promoveu 
todos os encontros possíveis. V. Exª foi extremamente 
aplicado em buscar o encontro de opiniões, em buscar 
soluções. V. Exª fez tudo o que foi possível. Lamenta-
velmente, não há quórum, e, com toda a certeza, não 
haverá votação. Mas uma lição se aprende, e, aí, con-
cordo com o Presidente Antonio Carlos Magalhães, 
pois, realmente, está difícil para nós esse sistema das 
medidas provisórias, como V. Exª acabou de falar. É di-
fícil, é muito difícil continuarmos dessa forma. É preciso 
que haja o encontro do Presidente da Câmara com V. 
Exª e que se encontre um modus faciendi. Não pode-
mos continuar dessa forma. Eles gastam 90, 120 dias 
na discussão e, para nós, sobram dois ou três dias para 
analisarmos assuntos que são muito complexos e sobre 
os quais nós, Senadores, precisamos nos debruçar a 
fim de encontrarmos as soluções necessárias.

Estou realmente triste porque não conseguimos 
votar, mas não posso deixar de louvar a atitude de V. 

Exª, que buscou, até o máximo possível, o encontro 
das opiniões. Lamento, paciência! O PMDB está cum-
prindo a sua obrigação de dar apoio ao Governo, mas, 
lamentavelmente, não estamos tendo sucesso para 
obter quórum suficiente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – E V. Exª concorda em que essa dificuldade, 
inclusive, desfez o acordo existente na Casa?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não 
tenho a menor dúvida, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Acredito que os prazo de dois dias para bus-
carmos o acordo, a conversação, também perdeu a 
eficácia.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não há 
razão para continuarmos com os dois dias para dis-
cussão. Penso que V. Exª está com a completa razão. 
Não há necessidade de se gastarem dois na tentativa 
de acordo. 

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – O 
que é isso?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não há 
necessidade. Chegou, tem que procurar votar ou fazer 
aqui no plenário. Estamos deixando de votar por dois 
dias seguidos.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – E é 
por isso que a gente está assim hoje?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Não, 
não é por isso que estamos assim, mas o dia de hoje 
comprova que não há necessidade desse acordo.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Vou conceder a palavra ao Senador Arthur Vir-
gílio, porque inclusive ele vai ter que se retirar daqui a 
pouco, em função da convenção do PSDB.

Concedo a palavra a V. Exª.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Como 

Líder. Com revisão do orador.) – Sr. Presidente, creio 
que, hoje, marca-se um grande dia para o Senado Fe-
deral. Se, em determinado momento, D. Pedro consa-
grou o Dia do Fico, hoje foi, de certa forma, o “dia do 
basta”. Havia um quadro e uma situação de humilhação 
ao Senado da República. As matérias chegavam aqui 
já sem prazo para as apreciarmos de maneira conse-
qüente e consistente. Então, aqui, em nome da ajuda 
à Nação, em nome de méritos que reconhecíamos em 
muitas das medidas provisórias que aprovamos na 
Casa, vínhamos, às vezes, fechando os olhos para o 
estudo mais pormenorizado e, portanto, para defeitos 
que quase sempre emergiram no day after das MPs, 
transformadas em leis que aqui votamos às pressas.

Percebi, Sr. Presidente, que era um sentimento 
do Senado e não da Oposição esse de consagrar esta 
sexta-feira como o “dia do basta”. Não me refiro ao fato 
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de que o Governo trabalha até com muita competência, 
com muita inteligência, sendo claramente minoritário 
na Casa como é, mas nunca lhe fez mal, nesta Casa, 
ser minoritário, porque a Oposição jamais negou os 
seus votos, o seu apoio, para aperfeiçoar matérias. 
Exemplo disso é a reforma tributária, que empacou na 
Câmara; exemplo disso são tantas medidas provisórias 
que foram votadas com a nossa ajuda; exemplo disso 
é a Lei de Falências, que foi também transformada em 
letra de realidade com a nossa contribuição. Mas hoje 
é, de fato, em primeiro lugar, o “dia do basta” à humi-
lhação ao Senado da República.

V. Exª, com muito coragem, marcou a independên-
cia do Poder na semana passada e, de lá para cá, V. Exª 
não mudou; tampouco poderia mudar a Oposição. 

Essa matéria, especificamente, é relevante. Esta-
mos discutindo não o mérito, mas a sua admissibilida-
de. Essa matéria tem pontos, por outro lado, obscuros. 
Não queremos nada que arranhe as liberdades indivi-
duais; não queremos nada que signifique concentração 
exagerada de poder em poucas mãos; não queremos 
nada que passe sem o crivo de audiências públicas, 
com consultas a todos os setores interessados, direta 
ou indiretamente, nessa matéria relevante. Por isso, 
estamos optando pela não-admissibilidade. 

Já soube de declarações de pessoas do Gover-
no, que disseram, lá fora, para os jornalistas, que isso 
era birra nossa. Eu não vou criar, aqui, uma discussão 
política em nível de playground. Não vou. Eu vou di-
zer que é o contrário: seria birra do Governo continuar 
mandando para cá medidas provisórias, entupindo a 
pauta do Congresso, assoberbando a pauta do Senado, 
impedindo a votação mais sábia dos Srs. Senadores e 
reduzindo o poder de uma Casa que tem o dever, pela 
própria composição de seus membros, tão experientes 
e tão capazes, de ser, sim, a Casa do aconselhamento, 
a Casa da decisão final.

Portanto, Sr. Presidente, foi essa a decisão. Nós 
estamos prontos para o projeto de lei que nascerá 
desta Casa e já indico o Senador Sérgio Guerra para 
representar o PSDB na primeira reunião que será mar-
cada, sei que com toda a brevidade, por V. Exª. Aqui, 
faremos algo parecido com o que fizemos com a re-
forma tributária. Lutaremos para aperfeiçoar o texto do 
Governo; nós lutaremos para oferecer o que de melhor 
possa servir à Nação em termos de máquina arrecada-
dora. Queremos maximizar a arrecadação, maximizar 
e otimizar o combate à sonegação. Queremos uma 
discussão – vou tomar uma palavra emprestada do 
Senador Aloizio Mercadante – qualificada, sim, mas 
com respeito ao Senado.

Portanto, hoje, dia atípico, mas, hoje, dia de afir-
mação, não da Oposição, mas da vontade soberana 

do Senado. Hoje, essa matéria tem o destino que me-
rece uma matéria que é relevante mas que não é ur-
gente e, portanto, ela, hoje, é rejeitada pela decisão 
da maioria do Senado da República, Sr. Presidente. 
Mas que não digam termos nós alguma coisa contra 
os pontos positivos. Digam que temos dúvidas graves 
em relação a pontos obscuros; digam que não acei-
tamos que se vote algo tão relevante sem audiências 
públicas; digam que queremos tempo para o estudo, e 
sei que há Senadores tecnicamente preparados para 
nos dar a melhor orientação a esse respeito. Queremos 
ser abordados pelos interessados na matéria, não às 
pressas, nos corredores, mas em reuniões públicas 
transparentes, amplas, diante dos olhos e do crivo da 
Nação brasileira.

 Aguardo maturidade de parte do Governo, aguar-
dando que o Governo aceite uma derrota que, na verda-
de, é boa para o País e, se é boa para o País, termina 
não sendo derrota para o Governo, se é que ele tem 
boa-fé para com a Nação. Aguardo eu maturidade do 
Governo; aguardo eu respeito do Governo à vontade 
majoritária da Casa; aguardo eu que o Governo, deten-
tor de vinte e poucos votos aqui, não se arvore, hoje, 
em dono de uma verdade que não lhe pertence, até 
porque a verdade absoluta não pertence a ninguém.

Houve uma manifestação do Senado e não cum-
pre a não ser o Governo acatar a manifestação livre 
do Senado da República, neste “dia do basta”, Sr. Pre-
sidente, quando aqui estamos, os Senadores, sacrifi-
cados. Processa-se a nossa bela convenção, aquela 
que elege Presidente do Partido, hoje, por aclama-
ção, o Senador Tasso Jereissati, e estamos aqui de 
vigília, não para fazer uma oração, mas para clamar 
aos céus, pedindo, Sr. Presidente, exigindo, cobrando 
respeito ao Senado e oportunidade de discutirmos 
tecnicamente uma matéria que poderá, sim, servir à 
Nação, mas que só servirá à Nação de verdade se 
tivermos a certeza de que nela não estaria embutido 
nenhum jabuti que viesse a agredir, goela abaixo dos 
brasileiros, direitos individuais e prerrogativas que são 
da nossa cidadania.

A posição do PSDB é esta: a de colaborar com o 
Brasil, sempre, mas não a de dizer amém. Não somos 
soldados teleguiados por poder algum. Somos inde-
pendentes e a nossa manifestação independente é 
de molde a nos responsabilizarmos publicamente por 
todos os atos que assumimos. Neste momento, assu-
mimos o ato de repudiar essa medida provisória e as-
sumimos o compromisso de aperfeiçoar a idéia, para, 
com brevidade – a brevidade que a prudência permita 
-, em pouco tempo, se Deus quiser, termos aquilo que 
sirva de verdade, de aperfeiçoamento para o sistema 
arrecadador desse País, Sr. Presidente.
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Muito obrigado.
Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Concedo a palavra ao Senador Jefferson Pé-
res. 

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-
RA (PMDB – MG) – Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Estou concedendo a palavra pela ordem e a 
concederei, em seguida, a V. Exª.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Está bem.

O SR. JEFFERSON PÉRES (PDT – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, espero que esse sepultamento me-
lancólico, sem choro nem vela, dessa lamentável Me-
dida Provisória nº 258 não seja algo episódico, fruto 
da queda de braço entre Governo e Oposição. Se for 
assim, o Senado, mais uma vez, terá se apequenado. 
Espero que, como disse o Senador Arthur Virgílio, seja 
este o dia do basta. Transcorridos três dias da data da 
Proclamação da República, que o Senado Federal co-
mece a se transformar realmente no órgão republica-
no que não é, porque, há dezessete anos, abdicou da 
sua função principal, a número um, a função de legis-
lar. Abdicou porque se deixou usurpar nessa função 
pelo Executivo. 

Tem razão a Senadora Heloisa Helena. Eu não 
culpo o Executivo, não, Senadora. A culpa é do Congres-
so. Qualquer Chefe de Executivo será tentado sempre 
a abusar de medidas provisórias se sabe que terá um 
Congresso agachado para não reagir contra isso. 

O Executivo é o principal órgão legislativo do País. 
Isso não pode continuar, Senador Renan Calheiros. V. 
Exª tem dado provas de independência. Espero que 
marque a sua gestão também com este fato. Realmen-
te, que seja marcante, que na sua gestão acabe no 
Brasil o abuso das medidas provisórias. 

Senador Renan Calheiros, há quase um ano, uma 
Comissão Mista designada por V. Exª, sob a presidên-
cia do Senador Antonio Carlos Magalhães, tenta dar 
um outro rito às medidas provisórias e não consegue. 
Senador Renan Calheiros, use a sua liderança para que 
essa Comissão apresente um projeto que realmente 
ponha um cobro definitivo nesse intolerável abuso. 

Se dependesse de mim as medidas provisórias 
seriam extintas, seriam extintas e eu o faria com toda 
a responsabilidade. Eu já disse mais de uma vez, já 
desafiei os 80 Senadores que me ouvem aqui e em 
outros lugares. Já desafiei todos eles. Quando falo em 
extinguir medidas provisórias, dizem que não em nome 
da governabilidade.

Senador Renan Calheiros, todos os países ame-
ricanos, com exceção do Canadá e de alguns países 
do Caribe, todos são presidencialistas e nenhum deles 
tem medida provisória, só o Brasil. Diga-me por que os 
outros países das Américas, presidencialistas, funcio-
nam perfeitamente sem medida provisória, e o Brasil 
se torna ingovernável sem elas? Esse argumento não 
tem cabimento, Senador Renan Calheiros.

Como sei que o Congresso, infelizmente, já assi-
milou a medida provisória, jamais teria disposição para 
extingui-la definitivamente, que, pelo menos, ela seja 
regulamentada rigidamente, para se tornar exceção. 
Realmente, quando houver urgência e relevância, uma, 
duas, três, por ano, se muito. Mas, uma por semana, Sr. 
Presidente? Uma por semana! E este Senado se deixa 
emascular? Este é um Senado emasculado, se aceita 
isso e não reage. Há 17 anos aceita esse abuso. 

Espero, como disse o Senador Arthur Virgílio, que 
este não seja um simples episódio, seja uma data his-
tórica para o Congresso Nacional. Foi o dia realmen-
te do “basta!”. Não aturamos mais isso. Espero que a 
Oposição seja coerente. Espero que a Oposição seja 
coerente, principalmente os grandes Partidos. Daqui 
por diante, passem a analisar rigorosamente os pres-
supostos de urgência e relevância de cada medida 
provisória que chegue a esta Casa. 

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª.
Com a palavra o Senador Wellington Salgado, 

pela ordem. Em seguida darei a palavra ao Senador 
Antonio Carlos Magalhães.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, como V. Exª e os demais membros 
sabem, cheguei há quatro meses nesta Casa, observo 
os fatos e vou aprendendo.

Agora, tem algo que está acontecendo hoje e que 
eu queria que V. Exª me explicasse: como alguém que 
está ausente e não deu presença pode falar ao micro-
fone? Se não está presente, como pode falar?

Isso que não consigo entender. É uma coisa sim-
ples que está acontecendo na Casa. Quero saber se 
para quem falou tem que ser dada a presença. Não 
é que dê quórum ou não, porque até já ganhei uma 
aposta que dariam mais de 32 parlamentares. Agora, 
tem gente que fez discurso aqui e não está presente 
no painel. É um discurso virtual? Ou está presente ou 
não está presente. 

Se está presente, que dê presença e vote con-
tra ou a favor. Agora, simplesmente não estar, pedir 
a palavra e falar, aí não consigo entender – uma coi-
sa simples. É só isto que quero saber: como a Casa 
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procede. Se está presente e falou, a presença vai ser 
registrada, ou se está presente e não falou não vale 
a presença?

O Senador Jefferson Péres registrou presença; 
o Líder do PSDB deu a presença e falou. Ganhei até 
uma aposta, porque sabia que daria mais do que 32. 
No momento em que o Senador Arthur Virgílio deu a 
presença e falou, ganhei a aposta.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Nobre Senador Wellington Salgado de Olivei-
ra, é o próprio Senador que marca a sua presença, e 
ele poderá fazê-lo até o final do dia.

O art. 13 do Regimento, no seu § 2º, diz exata-
mente o seguinte: 

Art. 13.  ..................................................
 ..............................................................
§ 2º. Considerar-se-á ainda ausente o 

Senador que, embora conste da lista de pre-
sença das sessões deliberativas, deixar de 
comparecer às votações, salvo se em obstru-
ção declarada por líder partidário ou de bloco 
parlamentar.

Significa dizer que cabe ao Senador marcar a 
sua presença.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Até 
o final da sessão.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Ah, então ele pode não estar presen-
te, pode dar presença até o final e falar antes de dar 
a presença?

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – O registro da presença depende do Senador, 
dele próprio, e ele tem o direito de fazê-lo até o final 
do dia.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEI-
RA (PMDB – MG) – Mas ele pode falar antes de dar 
a presença, então?

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – 
Pode.

O SR. WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA 
(PMDB – MG) – Mas para efeito de quórum conta? 
Para efeito de quórum conta, Sr. Presidente? Isso que 
não sei. Conta?

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC) – Sr. Presi-
dente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Se houver pedido de verificação, conta. Com 
certeza, conta.

Com a palavra, o Senador Antonio Carlos Ma-
galhães.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Presiden-
te, tem que mandar ler o Regimento.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, o Governo só colocou 29 Parlamentares no 
plenário e há quatro Senadores nossos que marca-
ram a presença e que evidentemente não marcariam 
presença se V. Exª já houvesse decidido o que vai 
acontecer. Eu mesmo só falarei se V. Exª puder nos 
informar o que está acontecendo ou o que vai aconte-
cer, porque não quero que amanhã digam que estou 
dando quórum. 

De maneira que lhe peço licença, Sr. Presiden-
te, para ver qual a solução que V. Exª adotou, porque 
nós já resolvemos lá por uma solução, e V. Exª ficou 
de conduzir essa solução aqui.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Senador Antonio Carlos Magalhães, quando 
assumi a Presidência, fiz questão de dizer, e depois 
repeti algumas vezes, que daria a palavra aos Líderes 
para anunciar que é evidente a falta de quórum. Assu-
mi a Presidência dizendo exatamente isso.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA) – Como não sou Líder, não vou falar.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Presidente, existem 
Parlamentares que não são Líderes e estão falando, 
inclusive eu.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Estou dando a palavra, pela ordem, a quem 
solicitou. Se V. Exª solicitar, darei a palavra.

O SR. EFRAIM MORAIS (PFL – PB) – Sr. Pre-
sidente, está claro que não há quórum. V. Exª inicia a 
Ordem do Dia e a considera encerrada. Isso é claro. 
E deixe que todos falem. Essa é a sugestão que faço 
a V. Exª, porque, além dos Parlamentares da Base do 
Governo que estão aqui e daqueles que já viajaram, 
quando se pedir a verificação de quórum, não haverá 
quinze Parlamentares. Então, não vamos ficar aqui 
nos desgastando.

Apelo a V. Exª que deixe isso claro e encerre 
essa questão.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concretizarei o que anunciei quando cheguei 
aqui, senão estarei cometendo uma injustiça porque 
concedi a palavra só a alguns Líderes. Isso evidente-
mente não seria justo.

Concederei a palavra ao Líder Aloizio Mercadante 
e ao Líder Osmar Dias e anunciarei que é evidente a 
falta de quórum e que, por isso, não haverá votação.

Com a palavra V. Exª, Senador Aloizio Merca-
dante.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, eu gostaria, primeiro, de partir 
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do que é consenso neste momento. É consenso, no 
Senado Federal, já há algum tempo, que o rito de tra-
mitação das medidas provisórias não pode prosseguir 
como está. É consenso porque esse procedimento 
vem prejudicando a qualidade da produção legislati-
va do Senado. E o Senado demonstrou, ao longo das 
legislaturas recentes, que todos os projetos de lei que 
aqui chegaram foram aprimorados, aperfeiçoados, num 
debate aprofundado. Oposição, Governo e todos os 
Partidos têm participado da construção daquilo que 
de melhor podemos oferecemos à Nação.

O Senado não teve e não terá política de rolo 
compressor. Não é apenas pela correlação de forças 
que temos aqui e que, visivelmente, sempre foi desfa-
vorável ao Governo, mas porque essa política de rolo 
compressor dá resultados de baixa qualidade.

Portanto, precisamos de tempo para a discussão 
do mérito e para o aprofundamento sobre as matérias. 
Não é possível um projeto de lei tramitar durante três a 
quatro meses na Câmara, como é o caso desta medida 
provisória, e nós termos apenas dois ou três dias para 
tentar contribuir com ela e aprimorá-la, sem termos, de 
outra parte, sequer a possibilidade de alteração para 
a medida retornar à Câmara.

A Comissão constituída para alterar o rito tem 
o apoio do Senado. Mas é muito importante que con-
vençamos os Parlamentares da Câmara de que este 
rito não pode continuar. Inclusive, no caso da MP nº 
255, a Câmara dos Deputados, que teve um tempo 
muito reduzido para alterá-la, acabou não conseguin-
do aprová-la por falta de tempo. Portanto, já viveram 
seus dias de Senado e sabem que esse rito não pode 
prevalecer.

Em segundo lugar, Sr. Presidente, compartilho 
da opinião daqueles que acham que, no regime pre-
sidencialista, a medida provisória é um instrumento 
indispensável para a governabilidade, mas não com 
esse rito ou com o rito anterior. Ao contrário do que diz 
a Oposição hoje, o Governo anterior teve uma média 
mensal de edição de medidas provisórias de 6,8 por 
mês – que não eram votadas, mas reeditadas com 
temas novos – contra 4,9 medidas por mês, que é a 
média de medidas provisórias deste Governo. E ainda 
é muito alta; precisamos reduzi-la, mas é inferior à do 
governo passado.

Mais do que isso, esse é o rito pelo qual o Con-
gresso sempre vota as matérias. Sendo favorável ou 
não, alterando ou não, é obrigado a votar. Foi uma 
conquista, foi o aprimoramento do papel do Poder Le-
gislativo na tramitação das medidas provisórias. Temos 
agora de mudar o rito.

Quero discutir o mérito e rebater algumas afirma-
ções apressadas feitas aqui. Foi dito, primeiro, que a 

integração das receitas prejudicou a arrecadação tribu-
tária. Quero citar dados. O maior desafio no combate à 
sonegação de impostos neste País está na Previdên-
cia Social. As fraudes praticadas ao longo de todos 
esses anos e os indicadores de evasão, de elisão e 
de sonegação fiscal são muito elevados. A integração 
aumentou, do período de agosto a outubro, em 12,89% 
a receita tributária se deflacionarmos pelo IGPDI; em 
8,83%; pelo IPCA; e em 15,5% se fizermos pelo índice 
nominal. Portanto, aumentou em 15,5% a receita quan-
do comparado a igual período do ano anterior.

Assim, a integração já começou a surtir efeito na 
melhor arrecadatória da Previdência Social. A crise da 
Previdência não pode ser resolvida cortando direitos. 
A crise da Previdência precisa ser resolvida também 
atacando o problema da sonegação para melhorar a 
capacidade arrecadatória. Toda vez que combatemos a 
arrecadação, abrimos uma janela para reduzir a carga 
tributária, porque os que pagam, pagam muito, mas 
muitos não pagam impostos neste País. E muitos dos 
que ganham muito não pagam os impostos devidos à 
sociedade. Por isso, a integração da receita é neces-
sária e já traz resultados positivos, especialmente no 
regime da Previdência Social. 

Em segundo lugar, a integração simplifica a vida 
do contribuinte. Foram criados 10 escritórios unifica-
dos para atender ao contribuinte. Por que o cidadão, 
que já paga tantos impostos, é obrigado a recorrer 
a mais de uma repartição pública para ser atendido 
em suas obrigações perante o Fisco? Por que não há 
uma única estrutura, simplificada e desburocratizada, 
que favorece, sobretudo, o consumidor, o contribuinte, 
as empresas, facilitando, desburocratizando e simpli-
ficando a sua vida? Portanto, é meritória, sob esse 
ponto de vista.

Em terceiro lugar, a integração entre a cultura da 
Receita Federal, que é competente, profissional e tem 
demonstrado isso ao longo da história, de profissio-
nais de carreira, com a cultura da Previdência Social 
vai trazer o que há de melhor em cada uma dessas 
duas estruturas: a integração dos sistemas. Quem é 
que não quer a integração dos sistemas, ou a troca de 
informações, ou o esforço conjunto para preservar o 
interesse público? E repito: quanto maior o combate à 
sonegação, tanto menor será a carga tributária neste 
País, que é um dos grandes obstáculos ao crescimento 
acelerado da economia.

Por isso, essa medida provisória tem várias e 
importantes contribuições ao País: ela aprimorou al-
gumas carreiras, e isso foi objeto de uma discussão. 
Os auditores fiscais estão com suas competências 
absolutamente preservadas e nada foi alterado, inclu-
sive porque são obrigações e responsabilidades cons-
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titucionais, e são eles profissionais indispensáveis e 
essenciais ao exercício da função na Receita Federal. 
Quanto aos técnicos, é verdade que foi constituído o 
analista técnico. Mas por que o técnico que tem curso 
superior não pode, em sua função complementar à do 
auditor, ser valorizado como função e como carreira, 
ser estimulado a melhorar a capacidade e eficiência de 
arrecadação de trabalho de auditagem, de tudo o mais 
que significa o desafio do trabalho da Receita Federal? 
Não há contratação para um único cargo, mas há, sim, 
racionalidade, eficiência, simplificação.

A integração permitirá, ao longo do tempo, que 
o procedimento de arrecadação seja um único proce-
dimento, não mais duas burocracias, com duas legis-
lações, com documentos, com prazos diferenciados. 
Não! Um único sistema integrado e racional. E temos 
demonstrado – está aí a declaração, por exemplo, pela 
Internet, do Imposto de Renda – a competência no 
sistema de informática. Hoje temos muitas vulnerabi-
lidades no sistema informatizado da Previdência So-
cial. Alguns, como os Senadores Romero Jucá e Amir 
Lando, que foram Ministros da Previdência, sabem do 
que falo: as fraudes que estão dentro do sistema infor-
matizado da Previdência e os prejuízos que os milhões 
de aposentados deste País sofrem, por não terem uma 
aposentadoria digna, porque, na outra ponta, tem al-
guém sonegando a sua obrigação.

Portanto, mudar o sistema informacional, integrá-
lo, aprimorar a capacidade de fiscalização é, sim, uma 
contribuição ao País.

Por isso, Sr. Presidente, lamento que não este-
jamos aprovando essa medida provisória hoje. Se for 
verdade que o tempo foi exíguo, é igualmente verdade 
que isso já deveria ter acontecido há muito tempo neste 
País: a integração desses dois sistemas. Por sinal, é 
comum na maioria dos países desenvolvidos haver um 
sistema integrado do ponto de vista de arrecadação.

Concluo, tratando do que faremos daqui para 
frente. Primeiro, quero dizer que o Congresso Nacio-
nal tem a prerrogativa – não sendo aprovada a medida 
provisória – de regulamentar por decreto legislativo a 
eficácia desse período em que ela esteve em vigên-
cia. Caso o Congresso Nacional não o faça, tudo que 
foi feito tem validade legal, como estabelece o art. 62, 
§11. O que foi feito tem validade.

Então, quando a imprensa me pergunta o que 
será feito desses escritórios unificados criados, digo 
que eles têm validade, têm amparo legal pelo desem-
penho e a função que exerceram. O Congresso pode, 
por meio de decreto legislativo, alterar alguns desses 
dispositivos. Não creio que isso seja interessante nem 
acho que seria oportuno.

Agora, o maior desafio é o que vamos fazer para 
frente. O Presidente Renan propôs hoje, na nossa reu-
nião de Líderes, que a esse projeto fosse dada urgên-
cia urgentíssima, para que pudéssemos constituir essa 
comissão. E quero, aqui, parabenizar o PSDB por ter 
indicado para essa tarefa o Senador Sérgio Guerra, 
que, assim como os Senadores Rodolpho Tourinho, 
Romero Jucá e o próprio Senador Amir Lando, tem 
longa vivência nessa matéria. S. Exªs poderão contri-
buir muito para aprimorar essa proposta.

Reporto-me aqui ao art. 61 da Constituição. De-
termina o seu § 1º:

“§ 1º São de iniciativa privativa do Presi-
dente da República as leis que:

(...)
II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empre-

gos públicos na administração direta e autár-
quica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, 
matéria tributária e orçamentária...”.

Conclui-se, portanto, que o Senado não tem a 
prerrogativa de fazer o projeto. A Constituição veda 
essa possibilidade. O § 1º do art. 61 e outros disposi-
tivos constitucionais determinam que essa é prerroga-
tiva exclusiva do Poder Executivo.

Ora, se a medida provisória não é votada e ven-
ce o prazo, o Executivo não pode legislar sobre essa 
matéria no ano fiscal, no ano legislativo. Por isso, se 
são sinceros os pronunciamentos – e creio que são 
– do Senador Arthur Virgílio e do Senador José Agri-
pino, que dizem que, no mérito, há elementos positi-
vos e que o problema é a urgência, precisamos partir 
desse projeto que já foi aprovado na Câmara para ini-
ciarmos a negociação, mas não como projeto termi-
nativo, mas como projeto que ampara as contribuições 
que o Senado Federal pode e deve dar a essa matéria 
para constituirmos uma nova Receita integrada, com 
sistemas informatizados integrados, com gestão de 
pessoal mais consistente, com controle democrático 
mais aprimorado.

Vejo que a possibilidade de isso se efetivar está 
exatamente no bom senso que esta Casa deve ter de 
preservar uma iniciativa meritória que foi apresenta-
da pelo Executivo e de assegurar que essa discussão 
possa evoluir no âmbito do Senado Federal, que, por 
si mesmo, não pode elaborar proposta, mas pode ela-
borar qualquer proposta que parta dessa apresentada 
pelo Executivo.

Por tudo isso, pondero ao Presidente Renan 
Calheiros, que, lucidamente, apresentou esse cami-
nho, que é o único caminho legal que teríamos nesta 
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oportunidade para preservar essa idéia e avançar na 
direção de facilitar a vida do contribuinte, de comba-
ter a sonegação, de integrar, de racionalizar e de au-
mentar a eficiência da gestão do Estado brasileiro em 
matéria tributária.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Osmar Dias.

O SR. OSMAR DIAS (PDT – PR. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, serei muito rápido.

Quando os Senadores Arthur Virgílio e Jefferson 
Péres marcaram presença para falar, cometi um ato 
falho e marquei presença também, seguindo aquilo 
que tínhamos combinado. Por isso, a minha presença 
está marcada. Não vou retirá-la – ela está marcada; há 
33 registros no painel –, mas o Presidente já assumiu 
o compromisso de cumprir aquilo que disse no início 
da sessão: a sessão não teve quórum para votação e 
será encerrada assim.

Gostaria também de apresentar aqui uma po-
sição muito clara do PDT. Somos quatro Senadores 
apenas, somos um partido pequeno em número aqui 
na Casa, mas temos uma decisão homogênea em re-
lação a essa matéria: não estamos aqui discutindo o 
mérito, mas o método, com o qual não concordamos 
em hipótese nenhuma.

Devo dizer que participei, sob a liderança de V. 
Exª, de inúmeras reuniões. Ouvi também o pronuncia-
mento que V. Exª fez aqui, neste plenário, quando apon-
tou claramente para a insatisfação de toda a Casa em 
relação ao número excessivo de medidas provisórias 
editadas pelo Governo, as quais estão, na verdade, 
impedindo que o Congresso tenha uma produtividade, 
um rendimento melhor no seu trabalho.

Ontem mesmo, um membro do Judiciário criticou 
o Congresso Nacional injustamente, porque ele não 
fez a análise completa. Se não estamos votando mais 
projetos de lei ou iniciativas parlamentares é porque 
não podemos fazê-lo enquanto prevalecer esse exces-
so de medidas provisórias.

Assim, o que o PDT espera, sinceramente, é que 
sejam respeitadas as decisões tomadas naquelas reu-
niões que fizemos no gabinete da Presidência com a 
presença do Senador Antonio Carlos Magalhães. Aliás, 
S. Exª cumpriu o seu papel com responsabilidade: fez 
o trabalho, elaborou um projeto para que fossem re-
gulamentados os critérios de tramitação das medidas 
provisórias, dando prazo à Câmara dos Deputados para 
votar e estabelecendo regras que não cerceassem os 
direitos da Câmara nem do Senado, mas que impuses-
sem, pelo menos, igualdade na tramitação das medi-

das provisórias e tempo para que o Senado pudesse 
avaliar, analisar e votar de forma consciente.

Quanto à medida provisória em apreço, quero 
dizer que não estamos aqui rejeitando o seu mérito. 
Os argumentos do Senador Aloizio Mercadante são 
consistentes. Acreditamos que essa medida provisória 
seja meritória, mas não pode ser considerada urgente. 
Não podemos votar uma matéria sem estudá-la. Acei-
to aqui votar essa matéria sob a forma de projeto de 
lei – o PDT já decidiu que vai votar projeto de lei que 
venha a ser colocado em votação – até em regime de 
urgência, até em regime de urgência urgentíssima, 
mas não podemos votar uma matéria que chegou aqui 
na semana passada sem estudá-la, principalmente 
tendo em vista a importância que representará para o 
País essa alteração administrativa das Receitas. Não 
podemos cometer aqui um ato de irresponsabilidade 
e votar sem saber aquilo que estamos votando. Sob a 
forma de projeto de lei, Sr. Presidente, pode vir, que 
estaremos aqui para votar em regime de urgência ou 
de urgência urgentíssima.

Esperamos que a Presidência do Senado cobre 
da Presidência da Câmara a votação do projeto bem 
elaborado pelo Senador Antonio Carlos Magalhães, 
com a ajuda de todos os Líderes, para que sejam es-
tabelecidas novas regras para a tramitação das medi-
das provisórias no Congresso Nacional.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Osmar Dias.
Sendo evidente a falta de quórum, declaro en-

cerrada a Ordem do Dia.
São os seguintes os itens cuja apreciação é so-

brestada:

1

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 29, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória nº 258, de 2005) 
(Encontra-se sobrestando a pauta, nos termos 

do § 6º do art. 62 da Constituição Federal)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 29, de 2005 (proveniente 
da Medida Provisória nº 258, de 2005), que dis-
põe sobre a Administração Tributária Federal; 
altera as Leis nºs 10.593, de 6 de dezembro de 
2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 
24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de julho de 
2004, e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
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maio de 1943; revoga dispositivos das Leis nºs 
8.212, de 24 de julho de 1991, 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996 e 11.098, de 13 de janeiro 
de 2005, 10.593, de 6 de dezembro de 2001; 
e dá outras providências. 

2

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 87, DE 2003

Votação, em segundo turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 87, de 2003, ten-
do como primeira signatária a Senadora Fátima 
Cleide, que altera o art. 89 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias (dispõe sobre 
a carreira dos servidores civis e militares do 
ex-Território Federal de Rondônia).

Parecer sob nº 1.662, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

3

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO Nº 12, DE 2004

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
12, de 2004, tendo como primeiro signatário o 
Senador Luiz Otavio, que acrescenta artigo ao 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias (dispõe sobre os processos em andamento 
de criação de novos municípios).

Parecer sob nº 1.663, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Rodolpho Tourinho, oferecen-
do a redação para o segundo turno.

4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 12, DE 2003

Votação, em primeiro turno, da Proposta 
de Emenda à Constituição nº 12, de 2003, ten-
do como primeiro signatário o Senador Osmar 
Dias, que altera os arts. 21 e 22 da Constitui-
ção Federal, para definir a competência da 
União no ordenamento do Sistema Nacional 
de Meteorologia e Climatologia.

Parecer sob nº 466, de 2004, da Relatora 
Senadora Serys Slhessarenko, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece.

5

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  
Nº 59, DE 2004

Votação, em primeiro turno, da Propos-
ta de Emenda à Constituição nº 59, de 2004, 
tendo como primeiro signatário o Senador 
Arthur Virgílio, que altera a denominação da 
Zona Franca de Manaus para Pólo Industrial 
da Amazônia Brasileira. 

Pareceres sob nºs 1.130 e 1.605, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, Relator: Senador Alvaro Dias, 1º 
pronunciamento (sobre a Proposta): favorável, 
nos termos da Emenda nº 1-CCJ (Substituti-
vo), que oferece; 2º pronunciamento (sobre a 
Emenda nº 2-Plen – Substitutivo): favorável.

6

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA  
À CONSTITUIÇÃO Nº 31, DE 2000

Discussão, em segundo turno, do Subs-
titutivo à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 31, de 2000, tendo como primeira signatária 
a Senadora Maria do Carmo Alves, que altera 
os incisos XVIII e XIX do art. 7º da Constituição 
Federal, para conceder licença-maternidade e 
licença-paternidade em casos de adoção.

Parecer sob nº 1.861, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, ofe-
recendo a redação para o segundo turno.

7

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO Nº 29, DE 2002

Discussão, em segundo turno, do Subs-
titutivo à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 29, de 2002, que altera o art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a finalidade de ampliar, até o final do 
exercício de 2016, a vigência do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef) e de dispor sobre o valor mínimo 
nacional por aluno.

Parecer sob nº 1.769, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, oferecendo a 
redação para o segundo turno.
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8

SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA 
À CONSTITUIÇÃO Nº 9, DE 2003

Discussão, em segundo turno, do Subs-
titutivo à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 9, de 2003, tendo como primeiro signatário 
o Senador Sérgio Cabral, que acresce pará-
grafo ao art. 183 da Constituição Federal para 
aumentar, nas cidades com população inferior 
a trezentos mil habitantes, a extensão das áre-
as urbanas passíveis de terem a propriedade 
transferida por usucapião especial.

Parecer sob nº 1.860, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Maranhão, oferecendo 
a redação para o segundo turno.

9

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 87, DE 2003

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 87, de 2003 (nº 735/2003, 
na Casa de origem), que altera a redação dos 
artigos 165, 276, 277 e 302 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro (dispõe sobre dirigir sob 
a influência de álcool ou qualquer substância 
entorpecente ou que determine dependência 
física ou psíquica).

Parecer sob nº 1.804, de 2005 da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Pedro Simon, favorável, com 
a Emenda nº 1-CCJ, que apresenta.

10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 356, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 356, de 2005 (nº 
1.023/2003, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Protocolo Complementar ao 
Acordo-Quadro entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli-
ca Popular da China sobre Cooperação em 
Aplicações Pacíficas de Ciência e Tecnologia 
do Espaço Exterior para a Continuidade do 
Desenvolvimento Conjunto de Satélites de 
Recursos Terrestres, assinado em Brasília, 
em 27 de novembro de 2002.

Parecer favorável, sob nº 1.771, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Pedro Simon.

11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 364, DE 2005

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 364, de 2005 (nº 
1.298/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, 
Comercial, Trabalhista e Administrativa entre 
os Estados Partes do Mercosul, República 
da Bolívia e República do Chile, assinado em 
Buenos Aires, em 5 de julho de 2002.

Parecer favorável, sob nº 1.772, de 2005, 
da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, Relator: Senador Eduardo Suplicy.

12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  

Recurso nº 1, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 532, de 2003, de autoria 
dos Senadores João Capiberibe e Paulo Oc-
távio, que altera os arts 16, 68, 81, 82, 86 e 
revoga o § 7º do art. 68 da Lei 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, para disciplinar autoria 
e exibição pública de obras audiovisuais e ci-
nematográficas.

Parecer sob nº 120, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Roberto 
Saturnino, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Sérgio Cabral e 
Augusto Botelho.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Sobre a mesa, ofício do Primeiro-Secretário 
da Câmara dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. nº 566 /05/PS – GSE

Brasília, 18 de novembro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Moraes
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta
Assunto: envio de proposição para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão n° 30, de 2005 (Medida 
Provisória nº 260/05, do Poder Executivo), aprovado 
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na Sessão Plenária do dia 16-11-05, que “abre crédito 
extraordinário ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Defesa e, em conseqüência também 
ao Orçamento de Investimento, em favor da Infraero, 
no valor de R$350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta 
milhões de reais), para os fins que especifica.”, con-
forme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 
32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Com referência ao Projeto de Lei de Conver-
são nº 30, de 2005 (proveniente da Medida Provisória 
nº 260, de 2005), que acaba de ser lido, a Presidên-
cia comunica ao Plenário que o prazo de 45 dias para 
apreciação da matéria pelo Congresso Nacional en-
contra-se esgotado, e o de vigência foi prorrogado por 
Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
por mais sessenta dias, conforme prevê o § 7º do art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 32, de 2001, esgotando-se 
no próximo dia 21 de fevereiro de 2006.

Uma vez recebida formalmente pelo Senado Fe-
deral, nesta data, a matéria passa a sobrestar imedia-
tamente todas as demais deliberações legislativas da 
Casa até que se ultime sua votação.

Prestados esses esclarecimentos, a Presidência 
inclui o Projeto de Lei de Conversão nºs 30, de 2005, 
na Ordem do Dia da próxima terça-feira, dia 22.

É a seguinte a matéria recebida da Câmara dos 
Deputados:

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 30, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória nº 260, de 2005)

Abre crédito extraordinário ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor do Minis-
tério da Defesa e, em conseqüência, tam-
bém ao Orçamento de Investimento, em 
favor da Infraero, no valor de trezentos e 
cinqüenta milhões de reais para os fins 
que especifica.

Este Avulso Contém os Seguintes Documentos:

Autógrafo do Projeto de Lei de Conver-
são .................

Medida Provisória original .................
Mensagem do Presidente da República 

nº 559/2005 .................

Exposição de Motivos nº 175/2005, do 
Ministro do Planejamento. Orçamento e Ges-
tão .................

Ofício nº 566/2005, da Câmara dos Depu-
tados, encaminhando a matéria ao Senado 
.................

Calendário de tramitação da Medida Pro-
visória ................. 

Emendas apresentadas perante a Co-
missão Mista ................. 

Nota Técnica s/nº, da Consultoria de Or-
çamentos, Fiscalização e Controle do Senado 
Federal .................

Parecer sobre a Medida Provisória, em 
substituição à Comissão Mista, proferido no 
Plenário da Câmara dos Deputados – Rela-
tor: Deputado Pedro Chaves (PMDB – GO) 
.................

Folha de sinopse de tramitação da maté-
ria na Câmara dos Deputados .................

Ato do Presidente do Congresso Nacional 
prorrogando o prazo de vigência da Medida 
Provisória .................

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  
Nº 30, DE 2005 

(Proveniente da Medida Provisória nº 260, de 2005

Abre crédito extraordinário ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor do Ministé-
rio da Defesa e, em conseqüência, também 
ao Orçamento de Investimento, em favor da 
Infraero, no valor de R$350.000.000,00 (tre-
zentos e cinqüenta milhões de reais) para 
os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário ao Or-

çamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Defesa, no valor de R$350.000.000,00 (trezentos e 
cinqüenta milhões de reais) para atender à programa-
ção constante do Anexo I desta lei.

Art. 2º Por força do disposto no art. 1º desta lei, 
fica também aberto ao Orçamento de Investimento cré-
dito extraordinário, em favor da Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, no valor 
de R$350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões 
de reais) para atender a programação constante do 
Anexo II desta lei.

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º desta lei decorrem de ex-
cesso de arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 MENSAGEM N° 559, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 62 da Constituição, sub-

meto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 
texto da Medida Provisória n° 260, de 24 de agosto 
de 2005, que “Abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério da Defesa, no valor de R$350.000.000,00, 
para os fins que especifica”.

Brasília, 24 de agosto de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva

EM nº 00175/2005/MP

Brasília, 22 de agosto de 2005

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Dirijo-me a Vossa Excelência para apresentar 

proposta de Medida Provisória que abre, em favor do 
Ministério da Defesa, crédito extraordinário que eleva 
a participação da União no capital da Empresa Bra-
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, 
no valor de R$350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta 
milhões de reais).

2. O presente crédito destina-se à realização 
de investimentos necessários à melhoria da infra-es-
trutura aeroportuária e aos sistemas de segurança, 
abrangendo obras de reformas e ampliações na rede 
aeroportuária brasileira, em particular nos aeroportos 
de Guarulhos e de Congonhas, em São Paulo; de Vi-
tória, no Espírito Santo; de Santos Dumont, no Rio de 
Janeiro; de Goiânia, em Goiás; de Macapá, no Amapá; 
e de Florianópolis, em Santa Catarina.

3. É importante destacar que a urgência e rele-
vância da medida justificam-se pela necessidade de 
atuação imediata e incisiva do Governo Federal, tendo 
em vista, sobretudo, o pleno emprego da capacidade 
de operação de alguns aeroportos, decorrente da cres-
cente movimentação de cargas e de passageiros. Caso 
não sejam adotadas as medidas necessárias no curto 
prazo, a rede aeroportuária brasileira, administrada 
pela Infraero, estará sujeita ao risco de colapso.

4. Ressalta-se, ainda, que os investimentos a 
serem realizados são imprescindíveis para evitar qual-

quer limitação ao tráfego aéreo dos aeroportos, face 
à necessidade de comprovação de capacidade ope-
racional e de segurança em processos de auditoria a 
serem realizados pela Organização de Aviação Civil 
Internacional – OACI, autoridade internacional respon-
sável pela certificação dos aeroportos.

5. A abertura deste crédito viabilizar-se-á à conta 
de excesso de arrecadação de Recursos Ordinários, 
em conformidade com o disposto no art. 62, combinado 
com o § 3° do art. 167, da Constituição.

6. Nessas condições, e tendo em vista a urgência 
e relevância da matéria, submeto à consideração de 
Vossa Excelência a anexa proposta de Medida Provi-
sória que visa a efetivar a abertura do referido crédito 
extraordinário.

Respeitosamente, –  Paulo Bernardo Silva.

OF. nº 566 /05/PS-GSE

Brasília, 18 de novembro de 2005

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Moraes
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta
Assunto: envio de proposição para apreciação

Senhor Secretário,
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser sub-

metido à consideração do Senado Federal, o incluso 
Projeto de Lei de Conversão n° 30, de 2005 (Medida 
Provisória n° 260/05, do Poder Executivo), aprovado 
na Sessão Plenária do dia 16.11.05, que “Abre crédito 
extraordinário ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Defesa e, em conseqüência também 
ao Orçamento de Investimento, em favor da Infraero, 
no valor de R$350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta 
milhões de reais), para os fins que especifica.”, con-
forme o disposto no art. 62 da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 
32, de 2001.

2. Encaminho, em anexo, o processado da re-
ferida Medida Provisória e os autógrafos da matéria 
aprovada nesta Casa.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.
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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira 

Brasília, 30 de agosto de 2005

Assunto: Subsídios para emissão de 
parecer quanto à adequação orçamentária 
e financeira da Medida Provisória nº 260, 
de 24 de agosto de 2005, que “abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da 
Defesa, no valor de R$350.000.000,00 para 
os fins que especifica”.

Interessado: Comissão Mista designa-
da para emitir parecer sobre a Medida Pro-
visória nº 260, de 24 de agosto de 2005.

I – Introduçao

No art. 62, § 9º, a Constituição estabelece que 
caberá a uma comissão mista de Deputados e Sena-
dores examinar as medidas provisórias e sobre elas 
emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessões 
separadas, pelo plenário de cada uma das Casas do 
Congresso Nacional.

2. A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que regula o 
processo legislativo de apreciação de medidas provisó-
rias, determina, no art. 19, que o órgão de consultoria e 
assessoramento orçamentário da Casa a que perten-
cer o relator da matéria deverá elaborar nota técnica 
com subsídios acerca da adequação orçamentária e 
financeira da medida provisória, a ser encaminhada aos 
relatores e demais membros da comissão mista.

3. A nota técnica deve atender ao disposto no art. 
50, § lº, da Resolução nº 1, de 2002-CN, que prescreve 
a abrangência do exame de compatibilidade e adequa-
ção orçamentária e financeira que deve ser procedido 
pela comissão mista: “análise da repercussão sobre a 
receita ou a despesa pública da União e da implicação 
quanto ao atendimento das normas orçamentárias e 
financeiras vigentes, em especial a conformidade com 
a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano 
plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a lei or-
çamentária da União”.

4. Para a apreciação da medida provisória em 
questão compete a esta Consultoria de Orçamentos, 
Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota 
técnica.

II – Síntese da Medida Provisória

5. A medida provisória, publicada no DOU em 
25 de agosto, abre crédito extraordinário, em favor do 
Ministério da Defesa, no valor de R$350.000.000,00 
(trezentos e cinqüenta milhões de reais), suplemen-
tando a dotação da seguinte programação:

1. Órgão: 52000 – Ministério da Defesa
2. Unidade Orçamentária: 52101 – Mi-

nistério da Defesa
3. Função: 05 – Defesa

5. Programa:0631 – Desenvolvimento da 
Infra-Estrutura Aeroportuária

6. Ação: Operação Especial 0A98 – Par-
ticipação da União no Capital – Empresa

Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária 
– Reforma e Ampliação de Aeroportos Nacio-
nais (Crédito Extraordinário)

7. Subtítulo: Participação da União no 
Capital – Empresa Brasileira de Infra-estrutu-
ra Aeroportuária – Reforma e Ampliação de 
Aeroportos Nacionais

(Crédito Extraordinário) – Nacional
8. GND: 5 – Inversões Financeiras
9. Modalidade de Aplicação: 90 – Direta
10. RP (Indicador de Resultado Primário): 

2 – Despesa primária discricionária
11. Fonte de Recursos: 100 – Recursos 

Ordinários

6. Segundo informa o art. 2º da medida provisória, 
os recursos provêem do excesso de arrecadação.

7. Na exposição de motivos explica-se que o 
crédito “destina-se à realização de investimentos ne-
cessários à melhoria da infra-estrutura aeroportuária 
e aos sistemas de segurança, abrangendo obras de 
reformas e ampliações na rede aeroportuária brasi-
leira, em particular nos aeroportos de Guarulhos e de 
Congonhas, em São Paulo; de Vitória, no Espírito San-
to; de Santos Dumont, no Rio de Janeiro; de Goiânia, 
em Goiás; de Macapá, no Amapá; e Florianópolis, em 
Santa Catarina.”

III – Subsídios acerca da Adequação  
Financeira e Orçamentária

8. Conforme mencionado na introdução desta 
nota técnica, o exame de compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira deve analisar a repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e da 
implicação quanto ao atendimento das normas orça-
mentárias e financeiras vigentes, em especial a con-
formidade com a Lei Complementar nº 101, de 2000, a 
lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e a lei orçamentária da União.

9. A Constituição Federal estabelece, no art. 167, 
§ 3º, que “a abertura de crédito extraordinário somente 
será admitida para atender a despesas imprevisíveis 
e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamidade pública, observado o disposto 
no art. 62”, que disciplina a edição de medidas provisó-
rias. Não sendo essa caracterizada como “imprevisível 
e urgente”, nem correspondendo a situação àquelas 
hipóteses em que a lei orçamentária admite a abertu-
ra de crédito suplementar por decreto, deve o Poder 
Executivo promover a alteração orçamentária por meio 
de projeto de lei.

10. A respeito da imprevisibilidade e urgência 
da despesa, a exposição de motivos que acompanha 
a medida provisória, EM nº 00175/2005/MP, de 22 de 
agosto de 2005, assim as justifica:
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“é importante destacar que a urgência 
e relevância da medida justificam-se pela ne-
cessidade de atuação imediata e incisiva do 
Governo Federal, tendo em vista, sobretudo, 
o pleno emprego da capacidade de operação 
de alguns aeroportos, decorrente da crescen-
te movimentação de cargas e de passageiros. 
Caso não sejam adotadas as medidas neces-
sárias no curto prazo, a rede aeroportuária 
brasileira, administrada pela Infraero, estará 
sujeita ao risco de colapso. Ressalta-se, ain-
da, que os investimentos a serem realizados 
são imprescindíveis para evitar qualquer limi-
tação ao tráfego aéreo dos aeroportos face á 
necessidade de capacidade operacional e de 
segurança em processos de auditoria a se-
rem realizados pela Organização de Aviação 
Civil Internacional – OACI, autoridade inter-
nacional responsável pela certificação dos 
aeroportos.”

11. No site do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão constam, na seção Notícias, as seguin-
tes informações, sob o titulo “Aeroportos Receberão 
Investimentos de 350 milhões”:

Brasília 26-8-2005 – O Governo Federal, por meio 
da Medida Provisória nº 260, publicada na quinta-feira, 
25-8, abriu crédito extraordinário de R$350 milhões a 
serem investidos na melhoria da infra-estrutura e sis-
temas de segurança de oito terminais aeroportuários 
rios brasileiros. Esse valor é parte do montante de R$1 
bilhão de custeio e investimento liberado nesta semana 
para os órgãos da administração pública.

Os aeroportos a serem beneficiados particular-
mente são o de Guarulhos e Congonhas, em São Pau-
lo; de Vitória, no Espírito Santo; de Santos Dumont, no 
Rio de Janeiro; de Goiânia, em Goiás; de Macapá, no 
Amapá; e de Florianópolis, em Santa Catarina.

O crédito permitirá que o Ministério da Defesa, 
por meio da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae-
roportuária – INFRAERO realize obras de reforma e 
ampliações necessárias para melhorar o atendimen-
to de usuários e garantir a eficiência no transporte de 
cargas nesses terminais.

A medida justifica-se devido ao aumento da ca-
pacidade de operação desses aeroportos em função 
da crescente movimentação de cargas e número de 
vôos.

A iniciativa faz parte da previsão do governo de 
aumentar os investimentos no setor de infra-estrutura 
e redirecionar os recursos utilizados para projetos que 
tenham chance de conclusão ainda este ano.

12. A Constituição fornece parâmetros para orien-
tar a decisão sobre o que se deve entender por “des-
pesa imprevisível e urgente”: guerra, comoção interna, 
calamidade pública. A exposição de motivos não apre-
senta elementos que demonstrem a imprevisibilidade” 
da despesa em questão, requisito indispensável para a 

abertura de crédito extraordinário por meio de medida 
provisória, cuja implicação, como se sabe, é a imediata 
vigência de suas disposições, sem a apreciação pré-
via do Congresso Nacional a que estão submetidos 
os projetos de lei.

13. Para o melhor exame do atendimento dos re-
quisitos constitucionais de imprevisibilidade e urgência 
da despesa, informações adicionais às fornecidas pela 
exposição de motivos poderiam ser produzidas pelo 
Poder Executivo em resposta a questões tais como 
as seguintes:

a) Presumindo-se que o Governo Federal 
tenha atuado prontamente ao tomar conheci-
mento da situação emergencial descrita na 
exposição de motivos, infere-se que tal situa-
ção se revelou às autoridades recentemente. 
Por que o risco de colapso da rede aeropor-
tuária brasileira só teria sido percebido pela 
INFRAERO agora; 

b) A Infraero não dispõe de pianos de 
investimentos na rede aeroportuária, de curto, 
médio e longo prazo que permitam orientar a 
alocação de recursos no sentido de evitar co-
lapsos operacionais e problemas devidos ao 
baixo nível de segurança? 

c) Se o risco de colapso foi previsto há 
mais tempo, os recursos para recuperar a 
capacidade operacional dos aeroportos não 
poderiam ter sido alocados na proposta orça-
mentária para 2006; ou; 

d) Não poderia ter sido encaminhado 
ao Congresso Nacional, com a devida ante-
cedência, projeto de lei de crédito adicional, 
sob regime de urgência, visto que se tratava 
de despesa não prevista na lei orçamentária, 
mas, muito provavelmente, previsível (obras 
de reforma e ampliações) necessárias para 
melhorar o atendimento de usuários e garan-
tir a eficiência no transporte de cargas nesses 
terminais, devido ao aumento da capacidade 
de operação desses aeroportos em função da 
crescente movimentação de cargas e número 
de vôos, como informam o site do MPOG).

14. As tabelas abaixo contêm informações do 
Orçamento Fiscal sobre a execução orçamentária do 
programa 0631 – Desenvolvimento da Infra-estrutura 
Aeroportuária, cujo objetivo é aumentar a capacida-
de e melhorar a eficiência da infra-estrutura aeropor-
tuária brasileira. A dotação atual do programa é de 
R$280.133.508,00, dos quais R$250.342.308 estão 
alocados ao Fundo Aeronáutico. Desse montante, es-
tão destinadas a reforma e ampliação de aeroportos e 
aeródromos de interesse nacional R$176.348.453,00, 
dos quais já foram empenhados, até esta data, 
R$47.814.597,00.
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15. No Orçamento de Investimento das Empresas 
Estatais foram consignados à Brasileira de Infra-Es-
trutura Aeroportuária (Infraero) R$34.774.026,00 para 
execução da atividade Manutenção da Infra-Estrutura 
Aeroportuária, no âmbito do Desenvolvimento da Infra-
Estrutura Aeroportuária, assim distribuídos:

Manutenção da Infra-estrutura Aeroportuária – Na Re-
gião Norte         R$4.034.028,00

Manutenção da Infra-estrutura Aeroportuária – Na Re-
gião Nordeste         R$4.378.694,00

Manutenção da Infra-estrutura Aeroportuária – Na Re-
gião Sudeste       R$17.794.615,00

Manutenção da Infra-estrutura Aeroportuária – Na Re-
gião Sul         R$6.723.308,00

Manutenção da Infra-estrutura Aeroportuária – Na Re-
gião Centro-Oeste        R$1.843.381,00

16. No programa Desenvolvimento da Infra-estru-
tura Aeroportuária, seja no orçamento do Ministério da 
Defesa, seja no orçamento de investimento da Infra-
ero, dentre os aeroportos mencionados na exposição 

de motivos, há previsão de recursos para reforma e 
ampliação apenas para o Aeroporto de Macapá, no 
âmbito do Fundo Aeronáutico, cuja programação não 
foi objeto de suplementação.

17. A autorização veiculada na medida provisória 
para que o Tesouro Nacional aporte recursos à Infraero 
a título de participação da União em seu capital, com 
finalidade precisa, qual seja, Reforma e Ampliação de 
Aeroportos Nacionais (em particular nos aeroportos 
de Guarulhos, Congonhas, Vitória, Santos Dumont, 
Goiânia, de Macapá e de Florianópolis), como está es-
pecificado no descritor da ação e no subtítulo, deveria 
ter sido acompanhada de modificações compatíveis no 
Orçamento de Investimento das Empresas Estatais, 
incluindo-se na programação da Infraero ação gené-
rica com o título Reforma e Ampliação de Aeroportos 
Nacionais, ou ações específicas para cada aeroporto, 
o que ainda não aconteceu. Desse modo, deverá Poder 
Executivo, tempestivamente, apresentar garantir que 
os recursos sejam, no exercício de 2005, efetivamente 
destinados às finalidades afirmadas.
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18. Quanto à Lei do Plano Plurianual (Lei nº 
10.933, de 11 de agosto de 2004), vale lembrar que 
projetos de grande vulto, assim considerados, no caso 
dos que sejam financiados com recursos do Orçamento 
de Investimento, aqueles que representem mais do que 
5% do total dos investimentos da entidade no exercí-
cio em que ocorrer sua inclusão no Plano Plurianual, 
somente poderão ser executados em 2005 à conta de 
crédito orçamentário específico, vedado o empenho de 
valores a eles destinados em outra dotação (art. 3º, § 
2º). Contudo, tal restrição não se aplicará a projetos 
que forem incluídos na lei orçamentária por meio de 
créditos extraordinários (vide § 6º do art. 3º; “as limi-
tações deste artigo, bem como o disposto no caput do 
art. 5º, combinado com o inciso II do § 6º do mesmo 
artigo, não se aplicam aos créditos extraordinários”). 
No caso em tela, não sendo comprovados os requisi-
tos de imprevisibilidade e urgência que caracterizam 
os créditos extraordinários, deverão as reformas e 
ampliações de aeroportos anunciadas ser objeto de 
dotações específicas, no orçamento da Infraero (a ser 
modificação por meio de crédito adicional), nos casos 
em que os projetos tenham valor superior ao mencio-
nado anteriormente.

19. Quanto à lei de diretrizes orçamentárias para 
2005 (Lei nº 10.934, de 11 de agosto de 2005), dois 
dispositivos devem ser analisados. O § 9º do art. 65 
estabelece que “os créditos adicionais abertos à conta 
de excesso de arrecadação, as exposições de motivos 
conterão a estimativa de receitas para o exercício”. O § 
11 do art. 65 estipula que “os projetos de lei de créditos 
adicionais destinados a despesas primárias deverão 
conter demonstrativo de que não afetam o resultado 
primário anual previsto no Anexo de Metas Fiscais desta 
Lei, ou indicar as compensações necessárias, em nível 
de subtítulo”. Ambos os dispositivos não foram obser-
vados. A exposição de motivos da MP em análise não 
apresentou demonstração da existência de excesso de 
arrecadação na fonte 100, bem como saldo suficiente 
para custear a ação pretendida, nem o demonstrativo 
da não-afetação do resultado primário, ou indicação 
da compensação, no caso de afetação. Tais omissões 
poderão ser justificadas argumentando-se que os dis-
positivos citados aplicam-se exclusivamente a créditos 
abertos por projetos de lei, visto que o caput do art. 
65 não faz referência a “medida provisória”.¹ Mas essa 
não nos parece se a melhor interpretação.

¹ Art. 65. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apre-
sentados na forma e com o detalhamento dos Quadros dos Créditos 
Orçamentários constantes da lei orçamentária anual [...]

IV –  Conclusão

São esses os subsídios que consideramos mais 
relevantes para a apreciação da Medida Provisória nº 
260, de 24 de agosto de 2005, quanto à adequação 
orçamentária e financeira, enfatizando-se o contido nos 
itens 13 e 17: insuficiente justificativa do cumprimento 
dos requisitos de urgência e imprevisibilidade e neces-
sidade de promover modificações na programação da 
Infraero no Orçamento de Investimento das Empresas 
Estatais, respectivamente. – Wéder de Oliveira, Con-
sultor de Orçamentos.

PARECER DO RELATOR, EM SUBSTITUIÇÃO  
À COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 

ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO, 
À MEDIDA PROVISÓRIA Nº 260, DE 2005, E 

EMENDAS A ELA APRESENTADAS (PROJETO 
DE LEI DE CONVERSÃO Nº 30, DE 2005)

O SR. PEDRO CHAVES (PMDB-GO. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, nos 
termos do art. 62, combinado com o § 3º do art. 167 
da Constituição Federal, o Presidente da República 
submete à apreciação do Congresso Nacional a Me-
dida Provisória nº 260, de 24 de agosto de 2005, que 
abre crédito extraordinário no valor de 350 milhões de 
reais em favor do Ministério da Defesa, para os fins 
que especifica, e dá outras providências.

A Exposição de Motivos nº 175/2005/MP, de 22 
de agosto de 2005, do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, que instrui a proposição submetida 
à deliberação do Congresso Nacional, esclarece que a 
medida tem por objetivo a realização de investimentos 
necessários à melhoria da infra-estrutura aeroportu-
ária e aos sistemas de segurança, abrangendo obras 
de reformas e ampliações na rede aeroportuária bra-
sileira, em particular nos aeroportos de Guarulhos e 
de Congonhas, em São Paulo; de Vitória, no Espírito 
Santo; Santos Dumont, no Rio de Janeiro; de Goiânia, 
em Goiás; de Macapá, no Amapá; e de Florianópolis, 
em Santa Catarina.

A referida exposição de motivos, no entanto, ape-
sar de informar que o aumento de capital da Empresa 
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAE-
RO tem por escopo transferir recursos à realização de 
investimentos nos diversos aeroportos mencionados, 
não detalhou quais são os investimentos, tampouco os 
referidos montantes que devam compor o Orçamento 
de Investimento, conforme preconiza o art. 165, § 5º, 
inciso II da Constituição Federal.

Após manter contato com representantes do 
Poder Executivo com o intuito de sanar o equívoco, a 
Infraero, empresa beneficiada pelo apode de recursos 
destinado à realização dos investimentos, via aumen-
to de capital da União, encaminhou a esta relatoria 
documento intitulado Relatório Técnico – DEEP/2005 
– Panorama Investimentos – Principais Empreendimen-
tos. (cópia em anexo), em que examina, relaciona e 
especifica os investimentos que devem ser objeto do 
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presente crédito extraordinário e que, portanto, cons-
tituem a razão propulsora da abertura de crédito por 
meio de medida provisória.

Foram apresentadas, no prazo regimental, 10 
emendas propondo novos investimentos ao crédito 
extraordinário.

Em que pese os motivos apresentados, somos 
pela rejeição das proposições, em face das novas in-
formações encaminhadas pela Infraero, que mostram 
quais são os aeroportos que devem ser priorizados por 
ora, à luz dos argumentos apresentados e tendo em 
vista a iminente limitação a que estará sujeito o tráfego 
aéreo brasileiro se não forem atendidos os investimen-
tos propostos pelo presente crédito extraordinário.

Assim, tendo por objetivo adequar os investi-
mentos informados pelo Executivo ao Orçamento de 
Investimento de que trata o art. 165, § 5º, inciso II da 
Constituição, proponho que sejam adotadas as emen-
das de relator ora apresentadas, relacionadas abaixo, 
que contemplam os tais investimentos indicados por 
meio do Relatório Técnico – DEEP/2005, da Infraero.

Quero ressaltar, Sr. Presidente, que o Deputado 
Anivaldo Vale havia apresentado emenda para atender 
ao aeroporto da cidade de Marabá. Como o aeroporto 
já está contemplado no quadro proposto pela Infraero, 
comunicamos ao Parlamentar que a emenda, que nós 
atenderíamos, já faz parte da proposta da Infraero.

Emendas de Relator
Emenda nº  1: ampliação, adequação e moderni-

zação do Aeroporto Internacional de Brasília – Brasília 
– DF. Valor: 85 milhões e 200 mil reais.

Emenda nº 2: ampliação, adequação e moderni-
zação do Aeroporto Internacional de São Paulo (Con-
gonhas) – São Paulo – SP. Valor: 60 milhões e 100 
mil reais.

Emenda nº 3: ampliação, adequação e moderni-
zação do Aeroporto Santos Dumont – Rio de Janeiro 
– RJ. Valor: 55 milhões e 400 mil reais.

Emenda nº 4: construção, adequação e moder-
nização do Aeroporto de Vitória – Vitória – ES. Valor: 
53 milhões de reais.

Emenda nº 5: ampliação, adequação e moderni-
zação do Aeroporto Internacional de Guarulhos – Gua-
rulhos – SP. Valor: 16 milhões e 800 mil reais.

Emenda nº 6: construção, adequação e moder-
nização do Aeroporto de São Gonçalo do Amarante 
– São Gonçalo do Amarante –RN. Valor: 10 milhões 
100 mil reais.

Emenda nº 7: construção, adequação e moder-
nização do Aeroporto de Goiânia/Santa Genoveva 
– Goiânia – GO. Valor: 18 milhões 700 mil reais.

Emenda nº 8: construção, adequação e moderni-
zação do Aeroporto Internacional de Macapá – Macapá 
– AP. Valor: 9 milhões e 200 mil reais.

Emenda nº 9: ampliação, adequação e moderni-
zação do Aeroporto de Marabá – Marabá – PA. Valor: 
8 milhões e 300 mil reais.

Emenda nº 10: ampliação, adequação e mo-
dernização do Aeroporto de João Pessoa/Presidente 

Castro Pinto –, João Pessoa – PB. Valor: 7 milhões e 
900 mil reais.

Emenda nº 11: ampliação, adequação e moderni-
zação do Aeroporto de Fortaleza/Pinto Martins – For-
taleza – CE. Valor: 18 milhões e 200 mil reais.

Emenda nº 12: ampliação, adequação e moderni-
zação do Aeroporto Internacional de Foz de Iguaçu – 
Foz do Iguaçu – PR. Valor: 3 milhões e 100 mil reais.

Emenda nº 13: ampliação, adequação e moder-
nização do Aeroporto Internacional de Corumbá – Co-
rumbá – MS. Valor: 4 milhões de reais.

Total: 350 milhões de reais.
É o relatório.

Voto
O art. 2º, § 6º da Resolução nº 1, de 2002, do Con-

gresso Nacional, estabelece que compete à Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
o exame e a emissão de parecer a medida provisória 
que abre crédito extraordinário, conforme o art. 62 e o 
art. 167, § 3º da Constituição Federal.

Consoante o art. 5º da Resolução, combinado 
com o art. 6º, §§ 1º e 2º, a Comissão deve emitir pa-
recer único, manifestando-se sobre a matéria em itens 
separados quanto aos aspectos constitucional – inclu-
sive sobre os pressupostos de relevância e urgência 
–, de mérito, de adequação financeira e orçamentária 
e sobre  o cumprimento da exigência prevista no § 1º 
do art. 2º, os quais passamos a examinar.

Exame do aspecto constitucional, pressupostos 
de relevância e urgência.

Quanto aos fundamentos para a urgência da me-
dida, é alegado, na Exposição de Motivos:

“3. É importante destacar que a urgência 
e relevância da medida justificam-se pela ne-
cessidade de atuação imediata e incisiva do 
Governo Federal, tendo em vista, sobretudo 
o pleno emprego da capacidade de operação 
de alguns aeroportos, decorrente da crescen-
te movimentação de cargas e de passageiros. 
Caso não sejam adotadas as medidas neces-
sárias no curto prazo, a rede aeroportuária 
brasileira, administrada pela Infraero, estará 
sujeita ao risco de colapso.”

Exame da adequação financeira e orçamentária.
A Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacio-

nal, que dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso 
Nacional, das medidas provisórias a que se refere o art. 
62 da Constituição Federal, e dá outras providências, 
em seu ar. 5º define o exame de adequação orçamen-
tária e financeira como: “O exame de compatibilidade 
a adequação orçamentária e financeira das Medidas 
Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a 
receita ou as despesa pública da União e da implica-
ção quarto ao atendimento às normas orçamentárias 
e financeiras vigentes (principalmente as de ordem 
constitucional), em especial a conformidade com a 
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Lei Complementai nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), a lei do plano plurianual, 
a lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária 
da União.”

Cumpre salientar que essa caracterização deve 
ser, antes de mais nada, complementada pelas dispo-
sições da Constituição Federal que regem a matéria.

De acordo com o caput do art. 62, a expedição 
de medida provisória pelo Presidente da República 
ocorrerá nos casos de relevância e urgência, que tão 
se apresentam demonstradas na Exposição de Moti-
vos que acompanha a mensagem e que transcreve-
mos acima.

O § 1º do art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001, inciso I, letra d, veda a adoção de medida pro-
visória relativa a créditos adicionais, ressalvados os 
casos previstos no art. 167, § 3º. Créditos adicionais, 
nos termos do art. 41 da Lei nº 4.320, de 1964, são 
classificados em créditos suplementares especiais e 
extraordinários.

Exame do mérito
Tendo em vista que os argumentos apresenta-

dos na Exposição de Motivos, corroborados e deta-
lhados pelas novas informações apresentadas pela 
Infraero, esclarecem a urgência da execução do pre-
sente crédito extraordinário, e considerando que sua 
não-aprovação implicaria provável risco de colapso da 
rede aeroportuária brasileira, haja vista que tais inves-
timentos, embora questionáveis sob o ponto de vista 
de sua imprevisibilidade, os quais deveriam alicerçar 
os motivos á emissão de quaisquer créditos extraor-
dinários, acham-se por hora imprescindíveis a evitar 
“qualquer limitação de tráfego dos aeroportos’, somos 
pela aprovação da Medida Provisória nº 260, de 2005, 
na forma apresentada pelo Projeto de Conversão, que 
incorpora a alteração do Orçamento de Investimento 
proposta pelo próprio Executivo e viabilizada por meio 
de emendas de relator, rejeitando-se, portanto, as de-
mais emendas apresentadas no prazo regimental.

Ë o parecer.

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO 
À MESA:

PARECER Nº, DE 2005–CN

Da Comissão Mista de Planos, Or-
çamentos Públicos e Fiscalização, sobre 
a Medida Provisória nº 260, de 2005, que 
abre crédito extraordinário, no valor de 
R$350.000.000,00, em favor do Ministério 
da Defesa, para os fins que especifica e dá 
outras providências.

Autor: Poder Executivo
Relator: Deputado Pedro Chaves

I – Relatório

Nos termos do art. 62, combinado com o § 3º 
do art. 167 da Constituição Federal, o Presidente da 

República submete à apreciação do Congresso Na-
cional a Medida Provisória nº 260, de 24 de agosto 
de 2005, que abre crédito extraordinário, no valor de 
R$350.000.000,00, em favor do Ministério da Defesa, 
para os fins que especifica e dá outras providências.

A Exposição de Motivos nº 175/2005/MP, de 22 
de agosto de 2005, do ministro do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, que instrui a proposição submetida 
à deliberação do Congresso Nacional, esclarece que 
esta tem por objeto “a realização de investimentos ne-
cessários à melhoria da infra-estrutura aeroportuária 
e aos sistemas de segurança, abrangendo obras de 
reformas e ampliações na rede aeroportuária brasileira, 
em particular nos aeroportos de Guarulhos e de Con-
gonhas, em São Paulo; de Vitória, no Espírito Santo; 
de Santos Dumont, no Rio de Janeiro; de Goiânia, em 
Goiás; de Macapá, no Amapá; e de Florianópolis, em 
Santa Catarina”.

A referida EM, no entanto, apesar de informar 
que o aumento de capital da Empresa de Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO tem por es-
copo transferir recursos à realização de investimentos 
nos diversos aeroportos mencionados, não detalhou 
quais são os investimentos, nem, tampouco, os refe-
ridos montantes, que devam compor o orçamento de 
investimento, confonne preconiza o art. 165, § 5º, II, 
da Constituição Federal.

Após mantido contato com representantes do 
Poder Executivo, com o intuito de sanar o equívoco 
levantado, a Infraero, empresa beneficiada pelo apor-
te de recursos destinado a realização dos investimen-
tos, via aumento de capital da União, encaminhou a 
esta relatoria documento intitulado “Relatório Técnico 
– DEEP/2005 – Panorama Investimentos – Principais 
Empreendimentos”, cópia em anexo, em que examina, 
relaciona e especifica quais são os investimentos que 
devem ser objeto do presente crédito extraordinário, e 
que, portanto, constituem a razão propulsora da aber-
tura de crédito por meio de medida provisória.

II – Emendas

Foram apresentadas, no prazo regimental, 10 
emendas propondo novos investimentos ao crédito 
extraordinário.

Em que pese os motivos apresentados, somos 
pela não aprovação das proposições face às novas in-
formações encaminhadas pela Infraero, que mostram 
quais são os aeroportos que devem ser priorizados por 
ora, à luz dos argumentos apresentados e tendo em 
vista a iminente limitação a que estará sujeito o tráfego 
aéreo brasileiro se não forem atendidos os investimen-
tos propostos pelo presente crédito extraordinário.

Assim, tendo por objetivo adequar os investi-
mentos informados pelo Executivo ao orçamento de 
investimento, de que trata o art. 165, § 5º, II, da Cons-
tituição, proponho que sejam adotadas as emendas 
de relator ora apresentadas, relacionadas abaixo, que 
contemplam os tais investimentos indicados por meio 
do Relatário Técnico – DEEP/2005/Infraero:
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III – Voto do Relator

O art. 2º, § 6º, da Resolução nº 1, de 2002-CM, 
estabelece que compete à Comissão Mista de Planos 
Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO o exame 
e a emissão de parecer à medida provisória que abra 
crédito extraordinário, conforme art. 62 e art. 167, § 3º, 
da Constituição Federal.

Consoante o art. 5º da Resolução, combinado 
com o art. 6º, §§ 1º e 2º, a Comissão deve emitir pare-
cer único, manifestando-se sobre a matéria, em itens 
separados, quanto aos aspectos constitucional, inclu-
sive sobre os pressupostos de relevância e urgência, 
de mérito, de adequação financeira e orçamentária e 
sobre o cumprimento da exigência prevista no § 1º do 
art. 2º, os quais vamos examinar.

II.1. Exame do aspecto constitucional – pressupos-
tos de relevância e urgência:

Quanto aos fundamentos para a “urgência” da 
medida, é alegado, na Exposição de Motivos:

“3. É importante destacar que a urgência 
e relevância da medida justificam-se pela ne-
cessidade de atuação imediata e incisiva do 
Governo Federal, tendo em vista sobretudo, 
o pleno emprego da capacidade de operação 
de alguns aeroportos; decorrente da crescen-
te movimentação de cargas e de passageiros. 
Caso não sejam adotadas as medidas neces-
sárias no curto prazo, a rede aeroportuária 
brasileira administrada pela INFRAERO, estará 
sujeita ao risco de colapso.”

II.2. Exame da adequação financeira e orçamen-
tária

A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe 
sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das Me-
didas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constitui-
ção Federal, e dá outros providências”, em seu art. 5º, 
define o exame de adequação orçamentária e financei-
ra como: “O exame de compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira das Medidas Provisórias 
abrange a análise da repercussão sobre a receita ou 
a despesa pública da União e da implicação quanto 
ao atendimento às normas orçamentárias e financeiras 
vigentes (principalmente as de ordem constitucional), 
em especial a conformidade com a Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000 [LRF], a Lei do Plano 
PlurianuaL a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei 
Orçamentária da União.”

Cumpre salientar que essa caracterização deve 
ser, antes de mais nada, complementada pelas dispo-
sições da Constituição Federal que rege a matéria.

De acordo com o caput do art. 62, a expedição 
de medidas provisórias pelo Presidente da República 
ocorrerá nos casos de relevância e urgência, que não 
se apresentam demonstrados na EM que acompanha 
a mensagem e que transcrevemos acima.

O § 1º do art. 62 da Constituição, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32/2001 (inciso I, 

letra d) veda a adoção de Medida Provisória relativa a 
créditos adicionais, ressalvados os casos previstos no 
art. 167, § 3º Créditos Adicionais, nos termos do art. 
41 da Lei nº 4.320/64, são classificados em créditos 
suplementares, especiais e extraordinários.

II.3. Exame do mérito
Tendo em vista que os argumentos apresentados 

pela Exposição de Motivos, corroborados e detalhados 
pelas novas informações apresentadas pela Infraero, 
esclarecem a urgência da execução do presente Crédito 
Extraordinário, e considerando que sua não aprovação 
implicaria em provável risco de colapso da rede aero-
portuária brasileira, haja vista que tais investimentos, 
embora questionáveis sob o ponto de vista de sua im-
previsibilidade, os quais deveriam alicerçar os motivos à 
emissão de quaisquer créditos extraordinários, acham-
se, por ora, imprescindíveis a evitar “qualquer limitação 
ao tráfego dos aeroportos”, somos pela aprovação da 
Medida Provisória nº 260/2005, na forma apresentada 
pelo Projeto de Conversão, que incorpora a alteração 
do Orçamento de Investimento, propostas pelo próprio 
Executivo e viabilizadas por meio das emendas de 
relator, rejeitando-se, portanto, as demais emendas 
apresentadas no prazo regimental.

Plenário da Câmara dos Deputados, em de de 
2005. – Deputado Pedro Chaves, Relator. 

REDAÇÃO FINAL DO 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO  

Nº , DE 2005 
(Proveniente da Medida Provisória Nº 260, de 2005)

Abre crédito extraordinário ao Orça-
mento Fiscal da União, em favor do Ministé-
rio da Defesa e, em consequência, também 
ao Orçamento de Investimento, em favor da 
Infraero, no valor de R$350.000.000,00, para 
os fins que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário ao Or-

çamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Defesa, no valor de R$350.000.000,00 (trezentos e 
cinquenta milhões de reais), para atender à programa-
ção constante do Anexo I d’esta Lei.

Art. 2º Por força do disposto no artigo anterior, 
fica também aberto ao Orçamento de Investimento, 
crédito extraordinário, em favor da Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária – INFRAERO, no valor 
de R$350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões 
de reais), para atender à programação constante do 
Anexo II desta Lei.

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do 
crédito de que trata o art. 1º decorre de excesso de 
arrecadação de Recursos Ordinários.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, – Senador Pedro Chaves. 
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB – 
AL) – A referida Medida Provisória já chega aqui, como 
disse, trancando a pauta. Designo o Senador Flexa 
Ribeiro para funcionar como Relator Revisor e marco 
a data para a apreciação dessa medida: terça-feira. A 
partir de terça-feira, ela trancará a pauta. A partir de 
hoje, não existe mais o acordo de dois dias, porque a 
Câmara está gastando todo o prazo de tramitação das 
medidas provisórias, e não podemos sequer gastar dois 
dias para tentar o acordo, o consenso, a negociação, 
o entendimento. Desse modo, tão logo cheguem aqui, 
as medidas trancarão a pauta.

Não há mais oradores inscritos.
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 

– AL) – Os Srs. Senadores Romero Jucá, Sérgio Guer-
ra, Leonel Pavan e Papaléo Paes enviaram discursos 
à Mesa para serem publicados na forma do disposto 
no art. 203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 
210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB – RR. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, quero registrar e saudar a veiculação pela 
Revista do TCU, publicação trimestral de nossa mais 
alta corte de contas, do artigo “O Controle da Regula-
ção no Brasil”, de autoria do eminente ministro Walton 
Alencar Rodrigues. Matéria oportuna, análise arguta, 
texto escorreito e esclarecedor fazem do artigo leitura 
gratificante e obrigatória. E não apenas para aqueles 
profissionais que se dedicam ao estudo da regulação 
em nosso País, mas para autoridades e cidadãos igual-
mente empenhados no aperfeiçoamento das relações 
de consumo.

Prática recente no Brasil, embora cogitada há 
várias décadas, como lembra o autor, ao sublinhar ini-
ciativa de Alfredo Valladão, ainda no primeiro Governo 
Vargas, a regulação mostra-se como uma alternativa 
eficaz no acompanhamento de setores da atividade 
econômica que não podem prescindir do monitora-
mento estatal independente. Na primeira parte do 
texto, Walton Rodrigues faz a apresentação do tema, 
destacando os recorrentes debates em torno da inde-
pendência ou autonomia garantida por lei às agências 
e a existência, ou não, da discricionariedade técnica. A 
questão, lembra o autor, tem sido fartamente debatida 
e desenvolvida pelo Tribunal de Contas da União, que 
adota como pressuposto o caráter indissociável entre 
autonomia administrativa e o exercício do controle. Ou 
seja, o TCU reconhece a plena autonomia das agên-

cias reguladoras, o que não afasta, limita ou impede, 
no entanto, a ação do controle externo a ser exercício 
por aquela Corte.

Concebidas, com ampla independência e autono-
mia, como mecanismos de proteção contra os interes-
ses eleitorais imediatos e o abuso do poder econômico, 
as entidades reguladoras nem por isso deixam de estar 
submetidas aos rigores constitucionais, sendo seus atos 
passíveis de exame sob o aspecto da legalidade, da 
legitimidade, da economicidade e da eficiência. Tendo 
em conta esses pressupostos, torna-se fundamental 
o trabalho de controle exercido pelo TCU, pois como 
assinala ainda o autor, a Administração não pode res-
paldar resultados contrários aos fins albergados pela 
legislação. Em outros termos, a decisão regulatória, 
de que resulte situação diversa da pretendida por lei, 
não pode ser tida como legítima.

Recolhendo ocorrências emblemáticas, verifica-
das desde o advento das agências reguladoras no Bra-
sil, em meados da década de 90, o estudo elaborado 
por Walton Rodrigues demonstra a importância – eu 
diria imprescindibilidade – do controle exercido pelo 
Tribunal de Contas da União. São casos a partir dos 
quais se pode perceber o valor do exame criterioso de 
contratos de concessão, permissão e de autorização 
para a prestação de serviços públicos. São elencadas 
situações que envolvem a Agência Nacional de Energia 
Elétrica e a Agência Nacional de Telecomunicações, 
nas quais, por intermédio da fiscalização exercida pela 
Corte de Contas, foram detectados equívocos, insufi-
ciências e impropriedades, cuja correção implicou be-
nefícios para a sociedade e, sobretudo, para a própria 
dinâmica de trabalho dos entes reguladores.

Um ponto de altíssima relevância que também 
merece a atenção e reflexão do autor diz respeito à 
chamada “discricionariedade técnica”, que, no seu en-
tendimento, deve estar sempre vinculada à finalidade 
pública, sob pena de invalidação. Sustenta o autor que 
as escolhas derivadas da “discricionariedade” podem 
mostrar-se, eventualmente, impróprias, inadequadas, 
desarrazoadas, custosas, contrárias ao interesse pú-
blico e à finalidade legal, ensejando correções.

Nas considerações finais de seu importante es-
tudo, o ministro Walton Rodrigues, valendo-se do direi-
to comparado, aponta aspectos gerais da atuação do 
National Audit Office, o escritório nacional de auditoria 
inglês, que estimula e realiza estudos sobre regulação 
e controle, em nível de excelência. Cita, igualmente, 
a divulgação, pela Organização Internacional das En-
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tidades Fiscalizadoras Superiores, das diretrizes e 
das melhorias práticas para o controle da regulação 
econômica, o que mostra a crescente preocupação 
coletiva com as atividades das distintas autoridades 
reguladoras no mundo. A par dessas constatações, cita 
estudos que vêm consolidando, no Brasil e no mundo, 
a doutrina acerca da regulação e do controle.

Em suas conclusões, o ministro do TCU ressalta 
que, ao invés de atentar contra o modelo de regulação 
adotado no Brasil, a atuação do Tribunal de Contas as-
segura-lhe o adequado funcionamento, impedindo o 
abuso, o arbítrio e o erro. Além da competência cons-
titucional, escreve Walton Rodrigues, é o TCU o órgão 
que dispõe de conhecimento técnico, imparcialidade 
política, acesso a informações atinentes à Administra-
ção Pública e estrutura administrativa organizada para 
o adequado exercício do controle externo. São fatores, 
destaca o autor, que permitem ao Tribunal “suprir o 
Parlamento e a sociedade com todas as informações, 
necessárias e fidedignas, a fundamentar o debate 
democrático sobre a atuação estatal e, em especial, 
sobre a das agências reguladoras”. 

Por esse esclarecedor estudo, Sr. Presidente, 
congratulo-me com o ministro Walton Alencar Rodri-
gues e também com o Tribunal de Contas da União. 
Com sua tradicional Revista, o TCU acolhe, multiplica 
e dissemina análises e entendimentos abalizados, por-
tadores de reflexões originais para especialistas e, em 
boa medida, para toda a sociedade organizada. Nos 

últimos anos, aliás, a sociedade brasileira mostra-se 
cada vez mais interessada em conhecer os, ainda, 
labirínticos meandros da Administração Pública, para 
exigir a devida e inequívoca prestação de contas dos 
entes e agentes públicos. Mais uma positiva evidência 
da maturidade política e do comprometimento cívico 
que vimos conquistando.

Muito obrigado.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para tratar 
da acusação de que o Partido dos Trabalhadores teria 
trazido dinheiro de Cuba para pagamento da campanha 
que elegeu Lula à Presidência em 2002.

Na última quinta-feira, dia 10 de novembro, a CPI 
dos Bingos ouviu os depoimentos do advogado Rogério 
Buratti e do economista Vladimir Poleto, que relataram 
à revista Veja como teria sido a operação do transporte 
do dinheiro de Brasília para São Paulo.

É nesse contexto que solicito que as matérias 
abaixo relacionadas sejam consideradas como parte 
deste pronunciamento para que, desse modo, passe 
a integrar os anais do Senado Federal.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art.210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Viúva de Toninho reafir-
ma que crime foi encomendado”, publicada no jornal 
O Estado de S. Paulo do último dia 9 de novembro do 
corrente.

A matéria destaca que Roseana Garcia, viúva 
do prefeito assassinado de Campinas, Toninho do PT, 
reafirmou ontem na CPI dos Bingos ter convicção de 
que seu marido foi vítima de crime encomendado. Se-
gundo Roseana, “a vice-prefeita que sucedeu Toninho 

do PT, a petista Izalene Tiene, retomou contratos com 
empresas de limpeza pública supostamente superfa-
turados e vetados pelo seu marido”. 

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar esse pronunciamento, a fim de que 
conste dos Anais do Senado Federal. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do inciso I e § 2º do 
art. 210 do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar o editorial intitulado “O nome do jogo”, publicado 
no jornal Folha de S.Paulo do último dia 6 de novem-
bro do corrente.

O editorial da Folha de S.Paulo faz menção so-
bre as declarações do Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva de que “foi surpreendido” pelas conclusões da 
CPI acerca da transferência de recursos do Banco do 
Brasil para o esquema do “mensalão”. O jornal ironiza 
essa declaração afirmando que, ou o presidente vive 
em outro mundo ou os referidos auxiliares relataram 
uma farsa. Conclui que o nome desse “jogo” não é 

caixa 2, mas, na verdade, corrupção, e não há como 
crer que ele tenha sido praticado apenas por alguns 
poucos players, como o ex-tesoureiro Delúbio Soares 
e o publicitário Marcos Valério.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o editorial acima citado seja consi-
derado como parte integrante deste pronunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai 
encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros. PMDB 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 57 
minutos.)

(OS Nº 17744/05)

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO DO 
DIA 17 DE NOVEMBRO, DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PARA REVISÃO PELO ORADOR, 
ORA SE PUBLICA.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para uma 
réplica. Sem revisão do orador.) – Preciso de menos 
tempo do que o Líder Mercadante precisou para expor 
suas idéias tão brilhantes. 

O Líder Mercadante diz que tiramos o Brasil do 
FMI, como se não estivessem seguindo, os do Governo 
Lula, exatamente o receituário do Fundo. Não precisa 
estar lá, o receituário é aquele e não digo seja erra-
do segui-lo. Digo apenas que, em algum momento, o 
Governo Fernando Henrique não precisou do Fundo, 
dispensou o Fundo, em outros momentos precisou do 
Fundo, recorreu ao Fundo, e tem sido assim ao longo 
da nossa história econômica, na República.

O Líder é otimista. Ele arrisca que o Brasil cresce-
rá 2%, 3%, 5% neste ano, e não é mais do que avalia o 
mercado, que fecha com algo, no máximo, de até 3%, 
apesar de o mundo estar crescendo à razão de uma 
China, com 10%, de uma Índia, com 7,1%, e de uma 
Rússia, com 5,5%. E o Brasil crescendo menos que 
a América Latina, menos que os emergentes, menos 
que a América do Sul. O Líder, que disse que este ano 
foi o de melhor crescimento na história, não disse a 
outra verdade: que a base de comparação era muito 
deprimida, 0,5%, de 2003. Mas, em 2004, a América 
do Sul cresceu, sem o Brasil, Senador César Borges, 
13,5%. Com o Brasil, cresceu apenas 9%. O Brasil 
puxa para baixo, neste Governo, os índices dos seus 
vizinhos e dos seus concorrentes.

Deputado Pauderney Avelino, cito um exemplo 
muito claro: em 2001, o Brasil representava 32% do 
PIB da América Latina; em 2002, ano difícil, dificuldade 
criada pelo risco Lula, o Brasil passou ainda assim –, 
não houve crescimento a sua volta – para 33% do PIB 
da América Latina; em 2003, primeiro ano de Lula, re-
cua para 31% do PIB da América Latina; neste ano do 
espetáculo crescimento, voltou para 32% PIB da Amé-
rica Latina, ou seja, ficou menor em relação à América 
Latina do que era em 2002. Isso em 2004.

Aí o Líder, o meu prezado e querido amigo Aloizio 
Mercadante de tantos anos – é impossível não gostar 
dele –, que não estava feliz hoje, fala da questão do câm-
bio, esquecendo-se de que, por razões que escapam ao 
Governo dele, sou contra a tese de que se deve fazer 
uma intervenção no câmbio só porque se quer, quando 
se tem um bom resultado de balança comercial, quando 
se tem as taxas altas de juros, assimilando e atraindo o 
capital especulativo, a entrada de dólares é farta e há 
uma tendência mundial para a queda do dólar em fun-
ção dos déficits gêmeos* dos Estados Unidos.

Aí diz o Líder, falando do câmbio, como se, fazen-
do ele uma conta atenta, não concluísse que o câmbio 
hoje está mais apreciado do que na época do Gustavo 
Franco*. Esse é um fato. É só se ir para a matemática, 
que é uma ciência que não permite a tergiversação 
quando nós a encaramos com olhos honestos, com 
olhos sinceros.

Mas o Líder diz uma coisa interessantíssima, ele 
diz assim: – Estamos exportando tanto!..

Discursos que vemos e que são laudatórios, meio 
“maoístas”, não no sentido de serem maus, sim propa-
gandistas, como gostava Mao Tse-tung*. Exportações. 
Não pode o Líder Aloizio Mercadante, preparado como 
é, inteligente como é, brilhante como é, imaginar que 
de repente, talvez esteja a balança comercial brasilei-
ra impulsionada pelas tolices que o Presidente Lula 
fala cotidianamente... Nunca vi balança comercial im-
pulsionada por tolices, mas talvez ele acredite que as 
privatizações não têm nada a ver com os ganhos sis-
têmicos de produtividade da economia brasileira. Tal-
vez ele imagine que as exportações nada têm nada a 
ver com as reformas estruturais, contra as quais tanto 
se bateu o PT quando ele exercia, como sempre, sua 
função de bravo defensor do seu Partido, de homem 
honrado e de bem que é. Parece que do nada surgiu 
o saldo de balança comercial. O Governo não funcio-
na em nada, o Ministério tal não transpõe as águas, 
o outro não gasta o que o Ministro Antônio Palocci o 
deixa gastar, o outro morre de preguiça, o outro morre 
de denúncia de corrupção. Agora, as exportações são 
fruto de uma espontaneidade nascida, quem sabe, do 
fato de o Presidente Lula ter sido retirante vindo para 
cá com sete irmãos, aquela história.

Com isso, estaríamos negando, Senador Aloizio 
Mercadante, até o que disse ontem o Ministro Palocci, 
que este País é um processo em construção e não dá 
para se dizer assim: esse saldo de balança comercial 
fui eu que construí. Não é a melhor formulação.

Fala em juros o Líder Mercadante. Eu acredito 
que sem mexer na lógica da política que tem sido pra-
ticada aqui, da qual eu sou a favor, é de se registrar 
que poderia ter havido mais ousadia e melhor timing*. 
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E se fosse assim, teríamos hoje mais crescimento e 
menos juros, até porque as condições em volta são 
mais favoráveis, virtuosas, dadas pelo mundo para o 
Brasil. Estamos perdendo a virtuosidade com que o 
mundo está a nos olhar. 

Estamos crescendo menos do que poderíamos, 
esse é o fato. Menos, porque não temos marcos regu-
latórios e este Governo não é capaz de compreender 
o papel importante das Agências. Estamos crescendo 
menos do que devíamos, porque nós não temos este 
Governo gerenciando para valer cada Ministério e 
aplicando cada tostão dos parcos recursos de investi-
mento de que dispõe. Não está governando o Gover-
no. Por isso, o Brasil perde, talvez, de 0,8% a 1% de 
crescimento que seria acrescido sobre qualquer outro 
resultado.

Diz o Líder – depois ele se corrigiu e eu fiquei 
muito feliz, pela estima que lhe tenho e o carinho que 
lhe devoto – sobre a dívida interna, ele parecia o Minis-
tro Ciro Gomes falando aquela história: – A dívida é de 
sessenta bilhões que partiu para não sei quanto. 

Quero alertar o Líder para o fato de que se eu qui-
sesse fazer demagogia, faria daqui a pouco, porque a 
dívida está chegando ao trilhão. O Senador José Jorge 
gosta de acender lá umas velas, como acontece nessas 
comemorações, trazer um bolo e chamar as pessoas 
para cantar parabéns. Entendo que isso não faz mal, 
porque sempre atende à nossa necessidade de bom 
humor. A dívida está chegando a um trilhão. Se herda-
ram seiscentos e poucos, estão, sem pagar esqueleto 
nenhum, chegando a um trilhão! Não estou dizendo 
que poderia ter sido diferente. Só estou dizendo que 
os esqueletos justificaram, sim, e que havia um preço 
a pagar por esta estabilidade, estabilidade para a qual 
não concorreu o Partido dos Trabalhadores, estabilida-
de que teve, desde o início do Plano Real, aguerrida 
disposição de combatê-la, enfrentá-la e derrotá-la por 
parte do Partido dos Trabalhadores. Diz o Líder que faz 
mal Fernando Henrique. Não li a matéria, mas foi tão 
inteligente e tão brilhante a explicação do Líder Aloizio 
Mercadante que me senti com a matéria lida. Foi dada 
como lida. Transitou em julgado pelo meu cérebro. Diz 
que não há crise fiscal. Raul Veloso diz que há, e há 
porque este Governo insiste em aumentar seus gastos 
correntes. Este Governo, que investe menos do que 
qualquer outro nos últimos 10 ou 15 anos no País – e 
refiro-me a investimento público –, está aumentando 
brutalmente os gastos correntes. 

Portanto, há uma crise fiscal à vista, sim, que tem 
de ser olhada por todos. Não há por que não sermos 
advertidos dela pela autoridade de um ex-Presidente 
da República, que até, Líder Aloizio Mercadante, por 
ter governado oito anos tem não só o direito que cabe 

a todos nós, como o dever de cumprir seu papel de 
brasileiro e de falar de sua experiência, experiência que 
conteve erros, que conteve acertos, experiência que o 
coloca hoje numa situação bem diferente do Ministro 
Antonio Palocci. E V. Exª sabe a estima que tenho pelo 
Ministro. V. Exª diz: – É espírito de grandeza. 

O Ministro Antonio Palocci, habilidoso como é, 
estava ontem muito acuado. Estava ontem sentado 
num pré-banco de réus. Nós é que não quisemos 
transformar aquilo num banco de réus. O Ministro es-
tava ontem querendo, de fato, mostrar toda a sua veia 
conciliadora. 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso, não. 
Ele veio como polemista da academia, ele veio como 
ex-presidente e que deve ser criticado quando errar e 
que tem o direito até de errar nas suas críticas, se é 
que errou. Entendo, pelo que V. Exª explicou, que ele 
fez um discurso até para nos levar a esse debate tão 
acalorado e tão construtivo.

V. Exª diz que a relação dívida pública/PIB caiu a 
51%. Parece que, de novo, descobrimos o Brasil. Não 
disse o Líder que esse era o índice antes de os mer-
cados serem agitados pela candidatura do Sr. Lula, 
os mercados com medo do passado e do que poderia 
acontecer a partir da chegada ao poder do atual Pre-
sidente da República. E nesse ponto ele surpreendeu 
muito bem. 

Reforma Tributária: o Líder não disse que Reforma 
Tributária passou aqui e passou aqui com o crivo, por 
exemplo, do Senador Tasso Jereissati, que amanhã será 
eleito Presidente do meu Partido. Passou com o crivo 
nosso e com orientação técnica pela coordenação do 
Senador Tasso Jereissati. Esbarrou na Câmara. 

Reforma Tributária? Não fez nenhuma. Não fez 
nenhuma por quê? Porque faltou competência, faltou 
articulação, faltou vontade política, qualquer coisa, na 
Câmara. Aqui, no Senado, o Governo contou com uma 
Oposição que não criou obstáculos àquilo que seria 
bom para o País. Melhorou, aperfeiçoou e contribuiu 
com uma Reforma Tributária que pudesse ser o início 
de uma transformação no esquema de arrecadação 
deste País.

Superávits primários: já vi o Líder criticando o ex-
cesso de superávits. Eu ainda não fui apanhado nessa. 
Entendo que devemos produzir superávits por longos 
anos, por mais de uma década. E entendo que deve-
mos aplicar, cortar gastos correntes e devemos aplicar 
cada tostão do que é destinado a investimentos com 
critério, com correção e com muita inteligência. Mais 
ainda, entendo que devemos estabelecer marcos re-
gulatórios que levem para cima o percentual com pro-
porção do PIB da formação bruta de capital fixo. Fora 
disso, estaremos condenados a viver o que é hoje a 



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40357 

nossa realidade: em plena era virtuosa da economia 
internacional, o Brasil tem taxa pífia, que não chega a 
20%, de investimentos.

Aí, de novo diz o meu prezado Líder Aloizio Mer-
cadante: “É o custo da ultra-ortodoxia.” Às vezes, acre-
dito que o Ministro Antonio Palocci e a competente 
diretoria do Banco Central pecam por ultra-ortodoxia, 
sim. Ninguém me convence de que, se baixarmos em 
dois pontos, no próximo Copom, a taxa básica de ju-
ros, vai haver fuga de capitais. A inflação – e este é 
o mérito do seu Governo – está controlada. Não vejo 
perigo de inflação de demanda. Os que poderiam de-
mandar a partir daí estão depauperados. Não vejo por 
que teríamos de ter tanto medo disso. Mas, esse custo 
da ultra-ortodoxia, também já ouvi o Líder aqui criticar. 
E eu, que mantenho a lógica da política econômica. E, 
mais do que eu, quem mantém a lógica dessa política 
econômica é Fernando Henrique, que foi quem a criou, 
quem deu asas a Pedro Malan para fazer algo que, 
depois, foi seguido ipsis litteris, à exceção de algum 
exagero. E quero aqui de novo tentar perdoar ao Ban-
co Central; quero de novo tentar perdoar ao Ministro 
Antonio Palocci. O medo que tinham de Lula era tanto, 
que devem ter pensado assim: vamos ter de ser mais 
ortodoxos que os outros para compensarmos o risco 
Lula. Porque ainda existia um pouco. E, mais ainda, 
depois perguntei: Agora, com todas as condições ob-
jetivas, com a inflação de ano a ano caindo – se con-
siderarmos de março a março, digamos, caindo; se 
considerarmos inflação de janeiro a dezembro, cain-
do; inflação, no atacado, caindo; inflação, no varejo, 
caindo –, por que não baixam, com mais ousadia, as 
taxas de juros? Será que não estavam “precificando” 
essa crise política que nasce da corrupção brutal em 
que está enfiado este Governo? Não “precificaram” 
isso nas decisões do Copom, tornando-o ultra-orto-
doxo, tornando-o medroso de tomar atitudes mais sé-
rias, com medo do que pudesse vir depois? Eu, por 
exemplo, não sei. Uma eventual demissão do Ministro 
Palocci – e ele não está seguro das pernas – poderá 
dar num sucessor que seja parecido com ele, sem a 
força política dele, ou poderá ser alguém que, pensan-
do diferente, seja capaz de desencadear uma onda de 
desconfiança contra a economia brasileira. Por isso é 
sério lidarmos com esse affair Palocci, embora não 
estejamos aqui para passar a mão na cabeça de erro 
de quem quer que seja.

Mas muito bem. Já discuti com o Líder sobeja-
mente essa história dos tantos mil empregos, e ele teve 
o pudor de não citar aquela coisa de que eram só oito 
mil antes e cento e tantos mil, hoje, por mês, porque 
aquilo fica bem para o Presidente Lula – já concedo 

aparte ao Senador Jereissati –, mas aí diz o Líder: me-
lhor taxa de crescimento dos últimos dez anos.

Líder Mercadante, V. Exª, que é um professor 
emérito de economia, sabe melhor do que todos nós 
que, graças a essas reformas, graças aos passos civi-
lizatórios do Brasil, o chamado PIB potencial cresceu 
em 1%, sim, do Governo Fernando Henrique para o 
Governo Lula. Isso é algo alvissareiro a ser registra-
do não como um mérito de um mágico, não como um 
mérito pândego de um mágico qualquer, mas, sim, 
como o resultado de reformas, de aprofundamentos 
infraconstitucionais também que fizemos na econo-
mia brasileira.

Ouço o Senador Tasso Jereissati.
O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Senador 

Arthur Virgílio, estou aqui lendo a cópia das declara-
ções do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que 
me foi dada pelo Senador Aloizio Mercadante, nosso 
Líder do Governo, com quem temos sempre essas re-
lações tão afetuosas e respeitosas, e realmente fiquei 
surpreso  como V. Exª, com certeza , dado o grau de 
irritação do Senador Mercadante com as críticas do 
Presidente Fernando Henrique em relação à política 
econômica do Governo. Eu mesmo estava fora do ple-
nário e vim correndo para cá, curioso...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se fos-
se cirurgião, cortava a língua do Fernando Henrique.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Fiquei 
curioso em saber o que estava acontecendo, o que o 
Presidente Fernando Henrique Cardoso tinha dito de 
tão grave que teria ofendido, de maneira tão forte, o 
Senador Aloizio Mercadante. Fiquei preocupado, por-
que nós todos prezamos a nossa amizade...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se 
tivesse ofendido, seria solidariedade completa.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Exata-
mente.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Eu 
diria: Presidente Fernando Henrique, o senhor não 
pode ofender o meu amigo Senador Aloizio Mercadan-
te. Ponto. Acabou.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Como o 
Presidente Fernando Henrique estava viajando, po-
deria ter sido uma questão de jet lag, poderia ter dito 
alguma coisa... Fiquei preocupado realmente que ele 
tivesse dito alguma coisa que pudesse ter ofendido o 
Senador Aloizio Mercadante...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Se o 
Aerolula faz mal à cabeça do Lula, quem sabe as via-
gens do Fernando Henrique fazem mal à cabeça dele. 
É tudo pressurização.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Cheguei 
preocupado e pedi ao Senador Aloizio Mercadante 
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que me relatasse o que disse o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso que o deixou tão irritado. Eu gosta-
ria de saber. O próprio Senador leu o que vou ler aqui. 
O Presidente Fernando Henrique Cardoso diz: “...a 
relação entre taxa de câmbio, dívida interna elevada, 
taxas de juros altas e controle de inflação, que nos 
condena a taxas de crescimento medíocres e desem-
prego estabilizado em nível elevado”. É verdade. Eu, 
aliás, ouvi isso durante muitos anos do próprio Sena-
dor Mercadante, quando ele era Oposição, e também, 
com certeza, quando ele não estava tão entusiasmado 
com a política econômica do Ministro Palocci, até re-
centemente. Só muito recentemente ele está-se entu-
siasmando um pouco mais.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Isso 
ressalta a lealdade e o caráter dele. Não concorda com 
a política, mas está defendo o Ministro.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Ele está 
começando a ficar mais entusiasmado. Mas tenho cer-
teza de que, se essa frase fosse dele, se alguém tivesse 
me dito o seguinte: “O Senador Mercadante acabou de 
dizer o seguinte: ‘a relação entre taxa de câmbio, dívida 
interna elevada, taxas de juros altas e controle da in-
flação nos condena a taxas de crescimento medíocres 
e desemprego estabilizado em nível elevado’”, eu teria 
acreditado imediatamente que essa frase não era de 
Fernando Henrique, mas do Senador Aloizio Merca-
dante. Não teria a menor dúvida disso. Eu ficaria em 
dúvida se a frase era do Senador Aloizio Mercadante 
ou da mestra dele, Maria da Conceição Tavares.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª 
acusa Fernando Henrique de ter plagiado o Líder?

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Estou des-
confiado! Desconfio de que Fernando Henrique tenha 
tirado de algum discurso antigo do Senador Aloizio Mer-
cadante. Tenho certeza de que S. Exª concorda com 
isso. Tenho certeza de que estamos de acordo com 
essa frase. Por mim, admito que possamos conversar 
a três. Poderia usar até uma expressão francesa, mas 
não ficaria bem utilizá-la.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – É o 
tipo do triângulo que serve à democracia.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – 
Sem prejudicar a minha intervenção depois do direito 
à réplica.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Na 
verdade, seria ele, depois eu.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Vamos usar Montesquieu. A equipe do PSDB já ga-
nhou em tempo. O Líder Aloizio Mercadante falou pre-
cisamente por 18 minutos.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Falta 
agora a parte dos argumentos.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Estou 
usando o argumento de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, a equipe de V. Exª já ultra-
passou o tempo: são dezenove minutos. Em tempo, 
ganhou o debate.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Re-
firo-me a que se prorrogue a sessão. S. Exª falaria, e 
eu também.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – O 
Senador Eduardo Azeredo quer participar. Há mais 
gente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Apelo à sensibilidade de V. Exª, que é grandiosa. A 
sessão foi prorrogada – na Bandeira ainda está escri-
to “Ordem e Progresso” – para satisfazer a presença 
desses extraordinários que estão, pacientemente, es-
perando ter uso da palavra e estão inscritos: o Senador 
José Maranhão, do PMDB da Paraíba, e o Senador 
Alberto Silva, do Piauí.

Então, peço a compreensão de V. Exª – e capaci-
dade sintética banha a sua inteligência, que é um mar 
– para que dê oportunidade aos Senadores que estão 
pacientemente esperando e foram inscritos.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Re-
tiro a minha inscrição, mas não retiro o direito de répli-
ca, que é regimental.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Após 
a réplica dele, eu tenho a tréplica?

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Ontem, o ponto alto do Ministro Antonio Palocci foi 
a educação. Esse ato estaria tirando a oportunidade 
desses dois extraordinários Senadores que estão pa-
cientemente aguardando. Eu prorroguei a sessão.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, a minha sugestão é prorrogar mais e dei-
xar os dois Senadores falarem. Nós continuaríamos 
esse debate.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Depois dos Senadores.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sem 
dúvida. Se o Líder assim entender melhor.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – A 
Paraíba quer ouvir o Senador José Maranhão, e ainda 
há um Senador do PFL, que realmente tem direito por 
igualdade, e o Senador Tasso Jereissati.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Peço um 
aparte para o Ceará.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Antecipo ao Senador Tasso Jereissati os nossos cum-
primentos, pois S. Exª será o Presidente do PSDB.

Gostaria até que V. Exª fosse o Presidente do 
Brasil.



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40359 

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Serei 
breve no meu aparte. Apenas queria que o Professor 
e Senador Aloizio Mercadante dissesse em que dis-
corda dessa frase que acabei de dizer. Já li a frase 
e agora lerei a outra: “Devemos alertar a sociedade 
para a crise fiscal que está sendo semeada pelo atual 
governo, quando, por baixo dos superávits primários 
para impressionar o mercado financeiro” – superávits 
primários elevados acima do que era esperado pelo 
FMI, para impressionar o mercado financeiro, sem 
dúvida alguma –, “deixa o déficit da Previdência ex-
plodir” – o déficit da Previdência está explodindo, sem 
dúvida alguma – “e infla os gastos com pessoal”. Isso 
aqui já foi dito e repetido, sem dúvida. Não vejo nada 
que ofenda ninguém, apenas uma porção de fatos e 
verdades. Outra frase: “O custo da ultraortodoxia da 
política econômica”... Refiro-me à política econômica 
ultraortodoxa do Ministro Palocci. Em alguns aspectos, 
ou na maioria deles, temos até concordado, e V. Exª, 
não, Senador Mercadante. Isso tem sido até motivo de 
desavença interna no PT, porque boa parte do Partido 
não concorda. Recentemente, a Ministra Dilma criou 
uma grande confusão porque não concorda. Mas não 
concorda com o quê? Com a política...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E ela 
é candidata ao Prêmio Nobel de Economia, pelo que 
eu soube.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Há mais 
esse dado. E ela não concorda por quê? Porque é uma 
política ultraortodoxa. Ainda que não esteja de acordo, 
não é nada ofensivo dizer que se trata de uma política 
ultraortodoxa, e é verdade. O custo é “a incapacidade de 
estabelecer regras do jogo”. Até hoje não temos clara 
a questão das agências reguladoras; estamos termi-
nando o governo, entrando no último ano, e temos tido 
aqui uma briga na questão das agências reguladoras, 
que estão sendo contigenciadas até agora – “e, não 
raro, improbidade na gestão da coisa pública”. Essa 
afirmação já traz um tom um pouco mais elevado.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Isso 
o Presidente Lula falou que é folclore.

O Sr. Tasso Jereissatti (PSDB – CE) – Eu falo e 
ainda tenho um comentador de altíssimo gabarito.

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Só 
peço que, para isonomia do debate, a Mesa registre 
o tempo e me dê a diferença, pelo menos para falar 
pelo mesmo tempo dos dois.

O Sr. Tasso Jereissatti (PSDB – CE) – Só não 
posso conceder a isonomia de um comentador do 
mesmo nível do Senador Arthur Virgílio.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Eu pediria o fim da competição.

O Sr. Tasso Jereissatti (PSDB – CE) – Estou aca-
bando. Por favor, Sr. Presidente. É muito difícil eu fazer 
uma intervenção, ainda mais com V. Exª na Presidên-
cia. Dê-me essa honra. Vou já terminar.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – As-
sim, V. Exª tocou no coração generoso do Senador 
Mão Santa.

O Sr. Tasso Jereissatti (PSDB – CE) – Basi-
camente são essas três frases. Eu queria perguntar 
onde está o erro e onde está a ofensa para que V. Exª 
esteja tão irado, Senador Aloizio Mercadante. Peço-lhe 
que não fique irado, porque V. Exª é tão agradável e 
tão simpático quando está bem humorado e não está 
com essa sobrancelha franzida e o bigode arqueado 
– e está arqueado –, que eu não gostaria de vê-lo as-
sim novamente. 

Muito obrigado.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sena-

dor Aloizio Mercadante, V. Exª quer fazer um aparte?
O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Vou 

aguardar, para respeitar os Senadores José Maranhão 
e Alberto Silva.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, V. Exª, que defende tanto 
a Constituição e o Regimento, sabe que, mesmo em 
uma sessão normal, depois da Ordem do Dia, o orador 
tem direito a vinte minutos. V. Exª está na tribuna há 
25 minutos, enquanto aguardamos o pronunciamento 
do Senador José Maranhão, que está pacientemente 
aguardando a sua inscrição.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Hou-
ve esse aparte tão engrandecedor do Senador Tasso, 
houve a intervenção do Senador Aloizio Mercadante, 
discutindo sua réplica, mas, enfim, tenho alguns pon-
tos mais, prezado Senador Aloizio Mercadante. O pri-
meiro é discutirmos aqui, Senador Tasso Jereissati, 
se de fato, no governo passado, se manejou mal – re-
gistro a presença do Governador Dante de Oliveira e 
do Senador Luiz Pontes – a questão da dívida inter-
na. A minha pergunta é singela: se assim foi, porque 
nomearam Murilo Portugal para a equipe econômica 
do governo, ele que lidava – precisamente ele – com 
a dívida interna?

Segundo, o Senador Aloizio Mercadante faz uma 
pergunta, que é feita com boa-fé: por que não procurar 
o diálogo construtivo? Como se o artigo visando pole-
mizar não fosse uma forma de diálogo construtivo. E 
pergunto se escrever não é uma forma de diálogo, se 
ele teria que estar no rol palaciano para dialogar com o 
Presidente. A forma de dialogar, neste momento – eles 
que já dialogaram tanto na vida, estando em posições 
adversas um ao outro ou até em posições comuns –, a 
forma agora mais apropriada é o Presidente Lula dizer 
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sempre o que pensa. E toda hora ele diz, fala da tal 
herança maldita. O Presidente Lula é incontido nesse 
aspecto. V. Exª sabe disso – ele lhe dá muito trabalho 
aqui nesta Casa. Há dias em que as votações deixam 
de acontecer porque o Presidente Lula se mostra com 
incontinência de raciocínio.

O Presidente Fernando Henrique não está ofen-
dendo ninguém, e não considero que não seja uma 
forma de diálogo construtivo alguém escrever um ar-
tigo para o jornal.

Finalmente, quero dizer ao Líder Aloizio Merca-
dante que isto sim, para mim, é um debate qualificado; 
é esquecermos os fulanos e beltranos e caracterizar-
mos que o grande desafio dos anos 90, com fracassos 
e êxitos, foi a luta pela estabilização econômica. E ca-
lhou de, no Governo Itamar Franco, um Ministro cha-
mado Fernando Henrique ter organizado uma equipe 
que, em cima de fracassos anteriores, lutou e obteve 
êxitos que hoje se refletem bem no futuro do País e 
respondem pela pauta de exportações brasileiras, pelo 
nosso atual saldo de balança comercial.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Senador Arthur Virgílio, não vamos ter incontinência.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Já 
encerro, Sr. Presidente. É uma frase mais, porque é 
a parte mais importante. O mais termina podendo 
ser levado até para o rol da picuinha aqui e acolá. O 
desafio agora, Líder Mercadante, é nos indagarmos 
por que o Brasil precisa de juros tão altos para se 
financiar, seja com fulano ou beltrano a governá-lo; 
por que o Brasil, que já resolveu a questão da esta-
bilidade econômica, não consegue fazer algo que 
economias parecidas com a dele já conseguem fazer. 
E aqui não estou criticando o Presidente Lula, não 
estou criticando o seu governo; estou dizendo que 
este é um desafio da Nação.

Isso mereceria realizarmos um grande seminá-
rio aqui, nesta Casa, para discutirmos a razão dos 
juros altos, com seriedade, sem voluntarismos, sem 
voluntariosidades. Por que, depois de resolvermos a 
equação da inflação baixa, não conseguimos resol-
ver, até o momento, a questão dos juros altos? Bai-
xar os juros, do jeito que quer o Dr. José Alencar, é 
fácil e é inútil; baixar os juros, do jeito que querem 
algumas pessoas que imaginam que juros altos sig-
nificam maldade e juros baixos significam bondade, 
é até ultraxiíta, do ponto de vista religioso, demais 
para o meu gosto.

Ao encerrar, o que eu lhe proponho é um debate 
aberto – e V. Exª conte comigo para o grande seminário: 
por que nós, até hoje, não nos livramos da armadilha 
dos juros altos, no seu governo, no governo passado, 
ao longo da história que o Brasil vem escrevendo? 

Essa é a forma de fazermos o tal debate qualificado, 
que V. Exª propõe tanto.

Mais do que o que parece um beliscão aqui, 
um beliscão acolá, importa registrarmos que Fer-
nando Henrique merece um lugar na História, sim, 
pela estabilidade econômica. E poderíamos, talvez, 
ter visto o Presidente Lula tendo o seu lugar na His-
tória, se ele tivesse conseguido desarmar a arma-
dilha. Não conseguiu! Mas que ele dê os passos do 
equilíbrio econômico para que seu sucessor, seja 
ele quem for, possa oferecer ao Brasil estabilidade 
e, ao mesmo tempo, juros baixos que não tragam 
inflação adicional. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Arthur Virgílio, V. Exª está há 30 minutos 
na tribuna.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Veja 
V. Exª que fui sintético: não passei de 30 minutos.

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. SE-
NADOR ARTHUR VIRGÍLIO NA SESSÃO DO 
DIA 17 DE NOVEMBRO, DE 2005, QUE, RE-
TIRADO PARA REVISÃO PELO ORADOR, 
ORA SE PUBLICA.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela lei, cinco minutos, mas, pelo coração e inteli-
gência de V. Exª, eu acho que um minuto... Foi o que 
Cristo teve para fazer o Pai-Nosso.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Para uma 
explicação pessoal. Com revisão do orador.) – Está 
bom, Sr. Presidente. Eu chamo a atenção do Líder 
Mercadante para a questão da “armadilha do cresci-
mento”. Propus o seminário e creio que essa é uma 
idéia, sim, para sairmos da fulanização que diminui a 
discussão econômica. S. Exª fala em âncora cambial 
e compara situações de conjunturas diferentes entre 
si. Mas o fato é que hoje – e não estou precisamente 
culpando o Governo de V. Exª - o Real é mais aprecia-
do do que nos tempos que cheguei a criticar, tempos 
de Gustavo Franco no Banco Central. V. Exª fala ainda, 
em tom de crítica, das privatizações. 

Faço aqui um apelo à sinceridade que jamais 
desconheci em V. Exª, meu prezado amigo. Eu duvi-
do, mas duvido mesmo, que o cerne da política eco-
nômica tocada pelo Ministro Palocci – o Presidente 
Lula, parece-me, apreendeu as bases dessa política 
econômica que está em prática, senão não a teria 
apoiado com tanta força –, duvido que se fosse a 
época das grandes privatizações este Governo não 
as tivesse implementado. Duvido! Eu veria como in-
sincera qualquer resposta diferente. Temos absoluta 
convicção de que seria incoerente, isto sim, termos 
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essa política econômica que aí está e, ao mesmo tem-
po, aquele estado mamute, deficitário, que emperra-
va, por exemplo, o crescimento das exportações, das 
quais V. Exª hoje tanto se orgulhece, e eu também, 
até porque sei o papel que alguns governos, a come-
çar pelo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, 
tiveram nessa evolução.

Há um outro dado. V. Exª fala dos artigos do Pre-
sidente Fernando Henrique. É uma tarde de muito bom 
humor. A partir do primeiro dia de janeiro de 2007, o 
Presidente Lula poderá ser ex-Presidente. Vou esperar 
os artigos do ex-Presidente Lula e vou comentá-los, se 
estiver nesta tribuna. Serão artigos que, certamente, 
nos levarão a intensa meditação, pelo conteúdo que 
saberá implementar a todos eles.

S. Exª fala, também, em impressionar mercados. 
Eu não acho ruim impressionar mercados. Só que o 
Lula, pelo seu passado, precisou impressionar demais. 
Mas eu não acho ruim impressionar bem os mercados. 
Ou queremos bolsa para cima e para baixo? Ou que-
remos um país submetido ao regime do overshooting 
do dólar? Não queremos isso.

Vou me centrar em algo. V. Exª, quando fala do 
balanço de pagamentos, não lê ano a ano para perce-
bermos que houve uma evolução. Quando V. Exª fala 
da relação dívida externa/PIB, V. Exª também não lê 
ano a ano. Ou seja, a impressão de que o Brasil está 
sendo inventado – e ela foi repudiada ontem pelo Mi-
nistro Palocci – talvez tenha sido o defeito da bela fala 
que V. Exª fez aqui hoje. 

Vou encerrar, dizendo que se é verdade que 
tenha havido mais gastos no social, tenho visto mui-
ta confusão, muita balbúrdia e vi finalmente volta-
rem à fórmula do governo anterior, procurando até 
aperfeiçoá-la com o Bolsa Família – é o velho Bol-
sa Escola. Até então, deram com os burros n’água 
e com denúncias incríveis de irregularidades. Mas 
não quero perder tempo com irregularidades porque 
hoje o debate não está por essa coisa de desvio de 
dinheiro público.

Encerro, citando o que para mim é um dos prin-
cipais defeitos deste Governo, que é a política externa. 
Política externa que não inventou a relação com a Ve-
nezuela. Fernando Henrique se dava muito bem com 
Chávez, ele não era parceiro de Chávez, ele não era 
compañero de Chávez, ele se dava bem por entender 
que o restante da elite venezuelana era completamente 
pró-americana e não previa os interesses brasileiros. 
E a Venezuela, já na época de Fernando Henrique, 
era um palco de ação de empreiteiras brasileiras, de 
prestadoras de serviço brasileiras, aquilo fazia parte 
de uma visão lúcida sobre a Venezuela.

O Brasil se dava bem com Cuba, mas não via 
em Cuba uma Disneylândia. O Brasil tinha uma rela-
ção boa e produtiva com a Índia, com a china, com a 
Rússia. Isso também não nasceu de uma formulação 
mágica inventada, criada pelo Presidente Lula. Eu vi ao 
contrário, como defeito, uma política terceiro-mundista 
que voltou as costas para a Alca. A Alca tinha que ser 
buscada, perseguida, vista para nós como o Nafta, que 
resultou em coisa boa para o México.

Eu tenho certeza, Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, de que sensibilizo o empresário que V. Exª 
é quando digo isso. O Presidente Lula não privilegiou 
a diplomacia econômica. Ele privilegiou um erro po-
lítico, que foi tentar fazer o País virar membro efetivo 
do Conselho de Segurança da ONU, e aí desfilou em 
carro aberto com o ditador do Gabão, fez uma viagem 
ao Oriente Médio, que não tinha nada de comercial. 
Foi ao Oriente Médio e não conversou com a Arábia 
Saudita nem com Israel. Foi fazer o quê? Foi comprar 
areia lá? Eu não entendi qual foi a grande vantagem. 
Na verdade, uma política externa que, a meu ver, criará 
problemas para o País no futuro.

Sr. Presidente, vou respeitar e dizer que hoje, Se-
nador Tasso Jereissati, meu Presidente, revi no Sena-
dor Aloizio Mercadante – e foi tão bom vê-lo! – a sua 
enorme capacidade de eternamente rejuvenescer. Ele 
aqui se referiu a meus pendores esportivos...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – ...e 
procuro praticar esportes porque julgo que é uma coisa 
boa. Mas hoje reconheci em V. Exª o líder estudantil bri-
lhante e aguerrido que sempre foi, que ajudou e muito 
a construirmos a democracia que hoje temos, quando 
V. Exª disse duas frases nas quais me reconheci no 
passado, não sei se caberia no presente. V. Exª falou 
aqui novamente aquela coisa do neoliberal, aquilo 
foi terrível – senti-me o próprio Hayek* –, e depois V. 
Exª fala assim: “a inserção soberana”, como se antes 
houvesse uma inserção submissa. Aí eu disse assim: 
puxa vida! Ele está me chamando para tempos que eu 
perdi, tempos em que éramos jovens e que, portanto, 
podíamos fazer no mimeógrafo aqueles manifestos. 
Essa expressão é daquele tempo. 

Portanto, parabenizo V. Exª por me trazer a evo-
cação de tempos tão para trás que adoraria reviver, 
mas sobretudo lembrando...

O Sr. Aloizio Mercadante (Bloco/PT – SP) – Se-
nador, tenha isso como minha homenagem ao ani-
versário de V. Exª ontem, essa inserção de juventude, 
que V. Exª nunca perdeu no seu espírito público e nas 
suas atuações.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado. E V. Exª reconhece que foi o lado mais jovial 
da sua exposição, quando disse “inserção soberana”, 
ou seja, nós contra o mundo, enfim...

(Interrupção do som.) 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Um 
dos principais defeitos da política econômica do Pre-
sidente Lula está precisamente na vulnerabilidade 
da sua política externa. Essa, em médio prazo, se 
continuar como está, criará problemas para o País. 
Ela proíbe estudo de inglês hoje. É algo extrema-
mente nocivo para o País. Vejo no Presidente Lula 
até um certo americanismo. Eu não sou america-
nista, mas entendo que não tem como fugirmos 
da realidade de que esse é o principal parceiro, é 
o parceiro estratégico do País, e temos de olhá-
lo com lucidez, com frieza, e não vejo que esteja 
ocorrendo assim.

Mas entendo que V. Exª tem razão ao dizer que 
não importa quantos aqui debateram com quantos. Foi, 
de fato, um dia em que pudemos sair dessa história 
de ficar denunciando só irregularidades e desvio de 
dinheiro público. Enfim, hoje discutimos economia, e 
discutimos economia com muita...

Ouço o Senador Tasso Jereissati.
O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Eu queria 

apenas, se o Senador Arthur Virgílio me permitir, en-
cerrar sem deixar de concordar com o Senador Aloi-
zio Mercadante, porque hoje todos estamos querendo 
concordar com o Senador Aloizio Mercadante...

(Interrupção do som.) 

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – ...A apre-
ciação cambial foi um erro, um grande erro – grande 
não, foi um equívoco.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Primei-
ro não foi possível desapreciar, depois foi um erro.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Não foi 
possível e teve o seu momento a apreciação...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E foi 
perdido o momento.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – ...e depois 
se perdeu esse momento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Na 
minha cabeça se perdeu.

O Sr. Tasso Jereissati (PSDB – CE) – Esta-
mos de acordo. Foi corrigido. O que nós não esta-
mos entendendo direito é que agora está havendo 
de novo isso, e aí está havendo uma apreciação 
cambial – e vou novamente voltar às palavras do 
Presidente Fernando Henrique Cardoso: está se 
plantando um problema para o futuro. Ainda não 
há uma desaceleração das exportações, mas se 

começa a criar problemas sérios para a indústria 
brasileira – o Senador me lembrava aqui há pouco 
tempo –, o setor têxtil, por exemplo, a agricultura 
também, claramente –, que são tipicamente aque-
les problemas que somente aparecem a posteriori. 
Começam os sintomas e quando estouram é de uma 
vez. E aí me dá medo de que realmente se esteja 
plantando uma herança maldita, eu não sei para 
que governo. Porque a nossa foi a da estabilidade, 
e a herança não era maldita, era bendita. E o pior: 
pode estar acabando.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, encerro...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Arthur Virgílio, sob os céus há um tempo 
determinado para cada proposta. 

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – En-
cerro, Sr. Presidente, fazendo um pedido...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O tempo agora é de ouvirmos o Senador Alberto 
Silva.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Esta-
rei aqui para prestigiá-lo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– S. Exª está inscrito e o aguardamos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. Pre-
sidente, peço emprestado ao Senador Aloizio Merca-
dante o artigo do Presidente Fernando Henrique, para 
inseri-lo nos Anais desta Casa. Se S. Exª me atende, 
eu peço a inserção, nos Anais, do artigo do Presidente 
Fernando Henrique, que está nas mãos do Senador 
Aloizio Mercadante.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– V. Exª será atendido nos termos regimentais.

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Para plantar para o futuro, eu proponho que as mi-
nhas críticas sejam anexadas ao artigo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pois é. E Shakespeare disse que a sabedoria está 
em unir a ousadia dos mais novos com a experiência 
dos mais vividos.

Agora, o País quer ouvir o Senador Alberto 
Silva.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E falou 
também Shakespeare: to be or not to be.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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AGENDA DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

18-11-2005 
Sexta-feira

9h – Ordem do Dia – Sessão Deliberativa
Plenário do Senado Federal

11h – Reunião com Líderes de Partidos no Senado
Sala de Audiências da Presidência do Senado Federal.



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40365 



40366 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40367 



40368 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40369 



40370 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40371 



40372 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40373 



40374 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005



Novembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 19 40375 



40376 Sábado 19 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2005



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB Ribamar Fiquene   PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PMDB  Mauro Fecury P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotonio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Péres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado  Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Gilberto Goellner DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PP  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL Sem Partido  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
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1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
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COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
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E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
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(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
 

PRESIDENTE: SENADOR GERSON CAMATA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR AUGUSTO BOTELHO 

 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

 
TITULARES         SUPLENTES 

BLOCO DA MINORIA (PFL e PSDB) 
DEMÓSTENES TORRES - PFL GO-2091/99 1-ROSEANA SARNEY - PFL MA-3070/4171 
JORGE BORNHAUSEN - PFL SC-4206/07 2-GILBERTO GOELLNER – PFL MT-2272/2275 
JOSÉ JORGE - PFL PE-3245/47 3-CÉSAR BORGES - PFL BA-2213/2217 
MARIA DO CARMO ALVES - PFL SE-1306/4055 4-JOSÉ AGRIPINO - PFL RN-2361/62 
EDISON LOBÃO - PFL MA-2311/13 5-MARCO MACIEL - PFL PE-5710/24 
MARCELO CRIVELLA – PMR (2) RJ-5225/90 6-ROMEU TUMA - PFL SP-2051/57 
TEOTÔNIO VILELA FILHO - PSDB AL-4685/1102 7-EDUARDO AZEREDO – PSDB MG-2321/23 
GERALDO MESQUITA – P-SOL (1) AC-1078/1278 8-SÉRGIO GUERRA - PSDB PE-2382/2385 
LEONEL PAVAN - PSDB SC-4041/14 9-LÚCIA VÂNIA - PSDB GO-2038/2844 
REGINALDO DUARTE – PSDB CE-1149/3249 10-TASSO JEREISSATI - PSDB CE-4846 

PMDB 
WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA MG-2244/2245 1-AMIR LANDO RO-3130/3132 
ÍRIS DE ARAÚJO GO-1132/1440 2-GARIBALDI ALVES FILHO RN-2371/77 
VALDIR RAUPP RO-2252/53 3-(VAGO)  
GERSON CAMATA ES-1403/3204 4-PAPALÉO PAES (5) AP-3252/2984 
SÉRGIO CABRAL RJ-2432/34 5-MÃO SANTA PI-2334/36 
JOSÉ MARANHÃO PB-1892/2231 6-LUIZ OTÁVIO PA-3050/4393 
NEY SUASSUNA PB-1892/2231 7-ROMERO JUCÁ RR-2111/17 
GILBERTO MESTRINHO AM-3104/3106 8-(VAGO)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT, PSB e PL) (4) 
AELTON FREITAS - PL MG-4740/5067 1-(VAGO)  
PAULO PAIM - PT RS-5227/5232 2-ALOÍZIO MERCADANTE - PT SP-1313/5198 
FÁTIMA CLEIDE - PT RO-2391/97 3-FERNANDO BEZERRA – PTB (3) RN-2461/2464 
FLÁVIO ARNS - PT PR-2402/05 4-DELCÍDIO AMARAL – PT MS-2451/2455 
IDELI SALVATTI - PT SC-2171/72 5-ANTÔNIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/2206 
ROBERTO SATURNINO - PT RJ-4229/4231 6-MAGNO MALTA - PL ES-4161/1654 
MOZARILDO CAVALCANTI – PTB(3) RR-4078/1160 7-PATRÍCIA SABOYA GOMES – PSB CE-2301/2302 
SÉRGIO ZAMBIASI – PTB (3) RS-1207/1607 8-JOÃO RIBEIRO - PL TO-2161/63 

PDT 
AUGUSTO BOTELHO RR-2041/48 1-JUVÊNCIO DA FONSECA (6) MS-1128/1228 

 
OBSERVAÇÕES:  
(1) VAGA CEDIDA PELO PSDB 
(2) VAGA CEDIDA PELO PFL 
(3) O PTB DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 08/06/05 
(4) O PPS DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 24/06/05 
(5) O SENADOR PAPALÉO PAES PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
(6) O SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
 

REUNIÃO:  3ª FEIRA  ÀS 11:00 HORAS  SALA Nº 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO:  3311-3276 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3311-4604/3498  
FAX: 3311-3121 ATUALIZADA EM: 27/10/2005 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br  

 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

  
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 13/03/2003) 
  

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 3ª Eleição Geral: 27.06.2001 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 

  
Presidente: Senador JOÃO ALBERTO SOUZA   

Vice-Presidente: Senador DEMÓSTENES TORRES  
PMDB 

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
(Vago)      1. 1.        Ney Suassuna PB 4345 
João Alberto Souza  MA 1411 2. 2.        Pedro Simon RS 3232 
Ramez Tebet MS 2222 3. 3.        Gerson Camata  ES 3256 
Luiz Otavio PA 3050 4. 4.        Alberto Silva PI 3055 

PFL  
Paulo Octávio DF 2011 1. 1.        Jonas Pinheiro  MT 2271 
Demóstenes Torres GO 2091 2. 2.        César Borges  BA 2212 
Rodolpho Tourinho BA 3173 3. 3.        (Vago)     

PT  
Heloísa Helena (PSOL) AL 3197 1. 1.        Ana Julia Carepa PA 2104 
Sibá Machado AC 2184 2. 2.        Fátima Cleide RO 2391 
(vago)     3. 3.        Eduardo Suplicy  SP 3213 

PSDB  
Sérgio Guerra PE 2385 1. 1.          (Vago)      
Antero Paes de Barros  MT 4061 2. 2.          Arthur Virgílio AM 1201 

PDT 
Juvêncio da Fonseca (PSDB) MS 1128 1. 1.        Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
(Vago)     1. 1.        Fernando Bezerra  RN 2461 

PSB , PL e PPS 
Magno Malta (PL) ES 4161 1. 1.        (Vago)      

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

  
COMPOSIÇÃO 1 

  
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Ala Senado Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

  
  
  

COMPOSIÇÃO 
  

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5257 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
  
  

COMPOSIÇÃO 
  

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

  
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PSOL 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 
 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.04.2005 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
  

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores 
e Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 
JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL/) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
  1.  

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
  1. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PSOL/AC) 

 DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO HERRMANN NETO (PDT/SP) (cessão) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. MIGUEL DE SOUZA (PL/RO) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

(Atualizada em 06.10.2005) 
   

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 
Telefone: (55) (61) 3216-6875   Fax: (55) (61) 3216-6880 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311- 5258 

sscop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (2) 
    
    

Atualizada em 24.2.2005 
  
Notas: 
(1) Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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